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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2015

ARRENDAMENTO MERCANTIL. NATUREZA. FORMA  DE
TRIBUTACAO.

No arrendamento mercantil financeiro o regime de tributacdo equivale ao de
uma compra e venda a prazo. E caracteristica do arrendamento mercantil
financeiro a previsdo contratual da opcao de compra do bem pelo arrendatario
pactuada no inicio do contrato e a transferéncia dos riscos. Pode ficar
responsavel pela manutencdo do bem o arrendador ou o arrendatario.

A receita no arrendamento mercantil operacional sdo as prestacGes que
constituem seu objeto; o regime de tributagcdo equivale ao de uma locacéo.

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DEPRECIACAO. DEDUTIBILIDADE.

Os custos de depreciagdo numa operacdo de arrendamento serdo contabilizados
pelo arrendador no arrendamento operacional e pelo arrendatario no
arrendamento mercantil financeiro.

GLOSA DE DESPESA NAO DEDUZIDA. IMPOSSIBILIDADE.

E condic3o para a glosa de despesas demonstrar a correspondente deducio no
resultado tributavel.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Data do fato gerador: 20/05/2015, 19/11/2015
IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. FUNDAMENTO LEGAL.

O fundamento legal da incidéncia tributaria ndo pode estar dissociado do fato
gerador do tributo. O fato gerador do imposto de renda na fonte sobre
pagamento por royalties, servicos técnicos e de assisténcia técnica,
administrativa e semelhantes ndo comporta as despesas bancarias, nem se
confunde com o fato gerador do imposto de renda incidente na fonte sobre
despesas financeiras de juros e comissoes.

IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS OU
PROFISSIONAIS.
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 ARRENDAMENTO MERCANTIL. NATUREZA. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. 
 No arrendamento mercantil financeiro o regime de tributação equivale ao de uma compra e venda a prazo. É característica do arrendamento mercantil financeiro a previsão contratual da opção de compra do bem pelo arrendatário pactuada no início do contrato e a transferência dos riscos. Pode ficar responsável pela manutenção do bem o arrendador ou o arrendatário. 
 A receita no arrendamento mercantil operacional são as prestações que constituem seu objeto; o regime de tributação equivale ao de uma locação.
 ARRENDAMENTO MERCANTIL. DEPRECIAÇÃO. DEDUTIBILIDADE. 
 Os custos de depreciação numa operação de arrendamento serão contabilizados pelo arrendador no arrendamento operacional e pelo arrendatário no arrendamento mercantil financeiro. 
 GLOSA DE DESPESA NÃO DEDUZIDA. IMPOSSIBILIDADE. 
 É condição para a glosa de despesas demonstrar a correspondente dedução no resultado tributável.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Data do fato gerador: 20/05/2015, 19/11/2015
 IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. FUNDAMENTO LEGAL. 
 O fundamento legal da incidência tributária não pode estar dissociado do fato gerador do tributo. O fato gerador do imposto de renda na fonte sobre pagamento por royalties, serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes não comporta as despesas bancárias, nem se confunde com o fato gerador do imposto de renda incidente na fonte sobre despesas financeiras de juros e comissões.
 IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVIÇOS TÉCNICOS OU PROFISSIONAIS. 
 Considera-se serviço técnico a execução de serviço que dependa de conhecimentos técnicos especializados ou que envolva assistência administrativa ou prestação de consultoria, realizado por profissionais independentes ou com vínculo empregatício ou, ainda, decorrente de estruturas automatizadas com claro conteúdo tecnológico. 
 IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVIÇOS TÉCNICOS OU SERVIÇOS FINANCEIROS. DISTINÇÃO. 
 O que define a natureza da operação relativa à remessa de recursos ao exterior no contrato de câmbio é o documento contratual que lhe dá suporte. O código de natureza da operação informado no contrato de câmbio segue regras definidas pelo BACEN, e deve ser consultado para identificação do negócio que lhe deu origem, mas não para definição dos efeitos tributários. Para fins tributários não se confundem serviços financeiros com serviços técnicos e profissionais.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2015
 MATÉRIA FÁTICA IDÊNTICA. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO. 
 Em se tratando de matéria fática idêntica àquela que serviu de base para o Auto de Infração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, inexistindo motivo diverso na contestação do Impugnante, e ausente qualquer outra circunstância de ordem jurídica que enseje tratamento distinto, mutatis mutandis, devem ser estendidas as conclusões da análise ao lançamento referente à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, em razão da relação de causa e efeito entre as matérias.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias, Gustavo de Oliveira Machado e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente). Trata o presente processo de Recurso de Ofício apresentado pelo órgão julgador de primeira instância, o qual, por meio do Acórdão de nº 106-006.923 proferido pela 1ª TURMA/DRJ05 em sessão de 25 de novembro de 2021, exonerou integralmente o crédito tributário constituído do Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido � CSLL e do Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF.
De se transcrever então tanto o relatório quanto o voto da decisão recorrida.
[início do relatório da decisão recorrida]

RELATÓRIO
1. Trata o presente processo de IMPUGNAÇÃO aos Autos de Infração, fls. 2516 a 2534, Termo de Verificação Fiscal às fls. 2537 a 2552, cientificados ao Contribuinte em 06/07/2020, fl. 2554, lavrados para exigência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, sobre receitas escrituradas consideradas não declaradas e custos considerados não comprovados e do Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF sobre pagamentos de assistência técnica de residentes ou domiciliados no exterior. Períodos de apuração contidos no ano-calendário 2015. 
2. O crédito tributário lançado no valor total R$ R$ 400.137.266,95 (quatrocentos milhões, cento e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) é assim distribuído: 

3. As infrações somam: 
??omissão de receitas: R$ 434.779.311,74 
??glosa de custos não comprovados: R$ 278.258.942 
??falta de recolhimento do IRRF: R$ 3.069.969,87 
4. O regime de tributação no AC 2015 foi o do Lucro Real Anual, com prejuízo contábil apurado de R$731.592.503,52, e resultado fiscal negativo de R$157.205.764,27 (prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL), considerado no cálculo do crédito tributário lançado. 
DO LANÇAMENTO 
5. Em breve síntese introdutória, a omissão de receitas está pautada na descaracterização da operação de arrendamento mercantil financeiro (item II do TVF), contabilizada na conta 3101330001 - AFRETAMENTOS DE EQUIPAMENTOS EMPRESA CONSOLIDADA (Anexo 01), que a Autoridade Fiscal afirma tratar-se de operação de arrendamento operacional, não considerada na base de cálculo da apuração do IRPJ e da CSLL no período. Os valores contabilizados somam R$ 434.779.311,74: 

6. No entendimento da Autoridade Fiscal, a operação, vinculada ao Contrato de Aluguel e Aditivo apresentados pelo Contribuinte, fls. 2434 a 2511, relacionados à �invoices� de 05/2015 e 11/2015, tendo como documentos de suporte as faturas de 01/2015 e 02/2015, fls. 98/99, não constitui arrendamento mercantil financeiro por não atender aos requisitos desta conceituação legal. 
7. A Fiscalização discorre sobre a legislação que rege a matéria e descreve os fatos verificados durante o procedimento fiscal. Por fim, classificando a operação como arrendamento mercantil operacional (locação), encerra o tema: 
76. E sendo assim os valores lançados na conta de Receita Operacional �Afretamento de Equipamentos Empresa Consolidada� foram incluídos em auto de infração como �Receitas Operacionais Escrituradas e Não Declaradas� para o cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido.
8. Sobre a autuação por glosa de custos considerados não comprovados, o TVF informa que durante o procedimento fiscal o Contribuinte foi intimado a demonstrar a origem do valor de R$278.258.942,54 lançado na Demonstração de Resultado da Empresa (Bloco L300) da ECF como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos. 
9. Relata que o contribuinte solicitou sucessivas prorrogações de prazo, para o atendimento das solicitações relativas a este custo referente à aquisição/construção/incorporação de bens sequer especificados em sua contabilidade. 
10. E que, passados mais de onze meses da primeira intimação não foram apresentados os documentos e demonstrativos que amparassem o custo, no valor 278.258.942,54, que veio a ser assim glosado: 
Como os valores lançados na conta Custo de Afretamento têm por base, segundo a própria explicação do contribuinte, a depreciação do período e esta não foi comprovada pelo contribuinte, podemos afirmar que não houve comprovação do valor de R$ 278.258.942,54 lançados na DRE da empresa como custo dos produtos de fabricação própria vendidos. 
96. Razão pela qual esse valor foi incluído em auto de infração como �Custos não Comprovados�.
11. No Termo de Verificação Fiscal � TVF lê-se: 
2. A sociedade tem por objeto social a locação de máquinas e equipamentos industriais construídos, incorporados ou instalados para o desenvolvimento e modernização de plantas industriais, além de toda e qualquer atividade que seja correlata às anteriores e se faça necessária ao alcance de seus fins sociais. 
[...]
II. DA DESCARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO CONTRATADA COMO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO. 
11. [...] solicitamos ao contribuinte a apresentação dos contratos, notas fiscais e demais documentos de suporte dos lançamentos efetuados na conta Afretamento de Equipamentos Empresa Consolidada (anexo 01 a este temo), já que os valores lançados nesta conta não foram considerados na base de cálculo da apuração do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2015. 
12. Em resposta ao Termo de Intimação Fiscal 01, o contribuinte apresentou �invoices� de 05/2015 e 11/2015, tendo como documentos de suporte as faturas 01/2015 e 02/2015, Contrato de Aluguel, Aditivo ao Contrato de Aluguel e a informação abaixo: 
�conta utilizada para registrar a contrapartida do faturamento, efetuado de forma pró rata die com base na fatura do período, atendendo ao princípio de competência. Todo o registro efetuado nessa rubrica possui efeito zero no resultado, devido a existência da conta redutora �ajuste rec de serv cessão dir uso bem�, pois por se tratar de um arrendamento financeiro não há a existência de receita operacional, apenas o reconhecimento dos pagamentos recebidos do leasing como receita financeira.
12. Neste tópico, a Fiscalização aborda os termos da Lei 6.099, de 12/09/1974, artigo 1°, parágrafo único, que define arrendamento mercantil, e destaca o inciso I do artigo 5° da Resolução BACEN 2.309, que define o arrendamento mercantil financeiro e seus artigos 6º e 7º, que tratam dos requisitos para o arrendamento mercantil operacional e especificações mínimas de um contrato de arrendamento mercantil, tais como: 
? a descrição dos bens que constituem o objeto do contrato, com todas as características que permitam sua perfeita identificação; 
? as condições para o exercício por parte da arrendatária do direito de optar pela renovação do contrato, pela devolução dos bens ou pela aquisição dos bens arrendados; 
??a concessão à arrendatária de opção de compra dos bens arrendados, devendo ser estabelecido o preço para seu exercício ou critério utilizado na sua fixação. 
13. Seguindo essa linha, lembra que �o preço para o exercício da opção de compra deve ser livremente pactuado� e afirma ser �imprescindível o conhecimento dos termos contratuais, para a identificação da transferência substancial dos riscos e benefícios e do custo do bem arrendado durante o prazo contratual da operação, e também do retorno sobre os recursos investidos�: 
14. O arrendamento mercantil será financeiro quando houver a transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo. 
[...] 
18. O arrendamento mercantil será operacional quando não houver a transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo. Assim podendo ser considerada como uma operação de aluguel do bem.
14. Analisando o contrato firmado entre a CDMPI (Devedora) e a Petrobrás (Patrocinadora) datado de 23/05/2006, para aluguel de ativos do projeto, ressalta os seguintes aspectos: 
27. Consta do contrato o período do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006) e o cronograma de pagamentos a partir de 2009, constante do Anexo A ao Aditivo ao Contrato de Aluguel e denominado �Cronograma de Pagamento de Aluguel�, prevendo um total de pagamentos (em valor nominal) de R$ 3.824.000.000,00. 
28. Está prevista ainda, na cláusula 3.4 do contrato de aluguel, a sistemática para os reajustes do valor base de aluguel. 
29. Ao lermos o Contrato de Locação e o Aditivo datado de 19/11/2010, não encontramos nenhuma cláusula prevendo a possibilidade de compra pelo locatário dos bens objeto do contrato. 
30. Pelo contrário, encontramos cláusulas determinando a devolução dos bens ao final do período de locação, como os itens 5.1, 5.2 e 5.3 abaixo, constantes do contrato de aluguel (anexo 02 ao termo de verificações fiscais): 
5.1 Reserva de domínio legal 
A Devedora terá pleno domínio legal, e deterá todas as propriedades relacionadas, dos Ativos do Projeto em todo o tempo durante o Período de Aluguel não obstante a entrega e a posse dos mesmos pelo Patrocinador, sendo tais direitos do Patrocinador apenas aqueles de uma Pessoa alugando uma propriedade de outra Pessoa 
5.2 Entrega e Devolução dos Ativos do Projeto. 
[...] 
5.2.2 Na Data de Término, os Ativos do Projeto serão devolvidos à Devedora de acordo com esta cláusula 5.2.2...
5.2.3 os Ativos do Projeto deverão ser devolvidos à Devedora substancialmente na mesma ordem e estado em que foram entregues ... 
31. Existem ainda outros aspectos a serem destacados no contrato de aluguel celebrado entre a CDMPI e a Petrobrás, como o previsto no item 3.4.1 onde é dito que �o Patrocinador reconhece expressamente que a Devedora está assumindo uma dívida em dólares para tornar possível o desenvolvimento, a propriedade, a aquisição e a construção dos ativos do projeto.
15. Outrossim, informa que intimou o Contribuinte a comprovar a previsão contratual da opção de aquisição dos ativos pela Petrobrás, e em resposta foi apresentado o contrato para a aquisição e construção de ativos na ampliação e modernização da Refinaria Henrique Lage (REVAP). 
16. O TVF observa que a CDMPI será a tomadora de empréstimos internacionais para obtenção de recursos para a aquisição e construção, e responsável pelo projeto, cabendo à Petrobrás pagar o aluguel, gerenciar a operação e a manutenção dos ativos do projeto, em benefício da tomadora. 
17. Trata o referido contrato de participação celebrado em 23/05/2006 entre a Petrobrás (Patrocinadora), a CDMPI (Tomadora), a Japan Bank for International Cooperation e outras instituições financeiras. Das disposições do documento a Autoridade Fiscal extrai: 
36. Como �Compromisso da Tomadora�, constante do contrato de modernização da REVAP, há a exigência de que a mesma mantenha o tempo todo, em pleno efeito e vigor, os direitos e franquias necessários para a titularidade dos ativos do projeto. 
37. Também, segundo o contrato de modernização da REVAP, é a CDMPI que deverá manter os ativos do projeto livres de todos os gravames, às suas custas e expensas. 
38. A CDMPI também será responsável por obter qualquer aprovação governamental e cumprir os requisitos legais ambientais ocasionalmente exigidas para o funcionamento dos ativos do projeto. 
39. No item 9.33 do contrato de modernização da REVAP há afirmação de que a CDMPI acorda em reembolsar a patrocinadora (Petrobrás) por seus custos e despesas. 
[...] 
44. [...] foi destacado que a patrocinadora �deseja� que os ativos do projeto sejam construídos pela tomadora e ALUGADOS e operados pela patrocinadora. 
45. Mais adiante é mencionado que a tomadora irá celebrar, como celebrou, entre outras coisas, o contrato de ALUGUEL estabelecendo os termos nos quais a tomadora irá acordar em alugar os ativos do projeto à patrocinadora, e a patrocinadora irá efetuar os pagamentos de ALUGUEL à tomadora, e sob os quais a patrocinadora irá gerenciar a operação e manutenção dos ativos do projeto.
18. Pela leitura do contrato e dos demais elementos constantes do processo, a Fiscalização conclui ser evidente que não ocorreu a transferência dos riscos inerentes a propriedade de um ativo, permanecendo com a CDMPI o direito de controle dos ativos. Ou seja: 
41. [...], após a CDMPI arcar com todas as incertezas referentes a construção deste tipo de ativos, com recursos obtidos por meio de empréstimos em moeda estrangeira, os mesmos poderão ser usados pela patrocinadora (Petrobrás) e devolvidos a devedora (CDMPI) ao final do contrato.
19. As conclusões fiscais: 
47. [...], não foi celebrado um contrato de arrendamento onde poderíamos encontrar a descrição dos bens que constituem o objeto contrato, com todas as características que permitam sua perfeita identificação; as condições para o exercício por parte da arrendatária do direito de optar pela renovação do contrato, pela devolução dos bens ou pela aquisição dos bens arrendados; a concessão à arrendatária de opção de compra dos bens arrendados, devendo ser estabelecido o preço para seu exercício ou critério utilizado na sua fixação.
20. Outrossim, outro elemento apresentado em resposta ao TIF 06 é um Contrato de Opção de Compra entre a MITSUI e CO LTD, ITOCHU CORPORATION, a PETROBRAS (Patrocinador), CDMPI INVESTMENT CO LTD (Holdco 1), CDMPI HOLDING CO (Holdco 2), a CDMPI (MUTUÁRIO) e CITIBANK, também celebrado em 23/05/2006, fls. 1519 a 1587. Sobre este documento o TVF afirma: 
49. Inicialmente foi dito que Mitsui, o Patrocinador e o Mutuário (no caso a CDMPI) eram partes de um contrato de compra e venda datado de 09/03/2005, que foi rescindido na data de celebração do novo contrato. 
50. Posteriormente trata de incorporações de empresas, titularidade de ações e de prorrogação de empréstimos. 
51. Por fim, simultaneamente com o Contrato de Participação, as partes concordaram em celebrar um contrato estabelecendo determinados direitos e obrigações dos investidores em participação e das Holdcos em vender (e dos investidores em participação em fazer com que as Holdcos vendam) e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar as ações da Holdco 1 de titularidade da Holdco2 ou as ações do mutuário, de titularidade da Holdco 1 e da Holdco 2 ou os ativos do mutuário. 
21. Nessa linha, segundo a análise fiscal, sobre o requisito referente à previsão de exercício por parte da arrendatária do direito de optar pela renovação do contrato, pela devolução dos bens ou pela aquisição dos bens arrendados: 
52. [...], após a leitura dos elementos apresentados e da confusa cláusula transcrita acima (sic), entendemos que os contratos apresentados pelo contribuinte estão em total dissonância com os requisitos estabelecidos pelo artigo 7° da Resolução 2.309 do Banco Central.
22. Na pauta da descrição dos bens objeto do arrendamento, com todas as características que permitam sua perfeita identificação, a Fiscalização expõe que na escrituração da CDMPI se encontra Ativo Não Circulante Imobilizado a Conta 1302310040 �Equipamentos para a Renda�, no valor de R$ 3.042.488.293,20, não sendo localizadas informações discriminadas dos bens que a compõem, conforme prevê o artigo 3° da lei 6.099/74. Para o fim de suprir a lacuna, através do TIF 04 e do TIF 06, solicitou ao Contribuinte a indicação da conta contábil onde os ativos do projeto estariam registrados: 
56. Na resposta de 07/02/2020 o contribuinte cita as contas 1302310040, 1302318001, 1302320040, 1302328001, 1303110001, 1303110009, 1303120001 e 1303120009, como sendo as contas onde os Ativos estariam registrados. 
57. Consultando a contabilidade do contribuinte, constatamos que as contas citadas acima têm a seguinte denominação: 
1302310040 � Equipamentos para Renda, com saldo devedor ao final do período de R$ 3.042.498.293,20; 
1302318001 � Equipamentos e Instalações Cessão Dir Uso Redutora, com saldo credor de R$ 3.042.498.293,20; 
1302320040 - Equipamentos para Renda Depreciação e Amortização Acumulada, com saldo credor de R$ 1.559.912.158,20; 
1302328001 - Equipamentos e Instalações Cessão Dir Uso Dep Acum Redutora, com saldo devedor de R$ 1.559.912.158,20; 
1303110001 � Gastos Pré Operacionais, com saldo devedor ao final do período de R$ 43.585.434,73; 
1303110009 � Outros Gastos Diferidos a Amortizar, com saldo devedor de R$ 1.241.161,79 
1303120001 � Gastos Pré Operacionais � Amort Acum, com saldo credor de R$ 22.381.909,73; 
1303120009 � Outros Gastos Diferidos a Amortizar � Amort Acum, com saldo credor de R$ 646.092,79. 
58. Não há na contabilidade apresentada a especificação de quais seriam os ditos �Equipamentos para Renda� ou �Equipamentos e Instalações�, limitando-se a apresentação de saldos. 
59. Além disso foram citadas contas referentes a gastos pré-operacionais, que absolutamente não seriam passiveis de um arrendamento. 
60. Portanto, por total descumprimento à lei 6.099 de 12/09/1974 e a Resolução n° 2.309 do Banco Central do Brasil, é absolutamente inviável o enquadramento do contrato celebrado entre a CDMPI a Petrobras como de arrendamento mercantil financeiro.
23. Do até aqui exposto, o TVF traz a seguinte posição: 
62. Ao nosso ver trata-se de um simples contrato de aluguel ou arrendamento operacional e as receitas de aluguel ou de arrendamento mercantil operacional devem ser tributadas na apuração do imposto de renda das pessoas jurídicas.
24. A intelectiva da Fiscalização segue resumida: 
66. Para as empresas arrendadoras sujeitas ao tratamento tributário da lei 6.099/74, o valor da contraprestação é considerado receita da atividade da pessoa jurídica e serão dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, calculados na forma da legislação vigente.
67. Já para as empresas arrendatárias a grande vantagem é a possibilidade de dedução das contraprestações pagas ou creditadas por força do contato de arrendamento. 
68. Quanto às pessoas jurídicas �arrendadoras� não sujeitas ao tratamento tributário da lei 6.099/74, quando realizarem operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes a propriedade do ativo, o resultado relativo a operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecida proporcionalmente ao valor de cada contraprestação. 
69. Entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos e iniciais e custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados. 
70. O resultado da operação deve ser apurado no começo do contrato de arrendamento mercantil, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo arrendado. 
71. Lembramos aqui que para a realização deste cálculo é imprescindível a informação quanto aos custos diretos e iniciais e custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados, que até a presenta data não foram disponibilizados pelo contribuinte. 
72. As pessoas jurídicas �arrendadoras� não sujeitas ao tratamento tributário da lei 6.099/74, quando realizarem operações em que não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes a propriedade do ativo, terão o IRPJ e a CSLL apurados com a tributação da contraprestação pelo arrendamento e dedução fiscal dos encargos de depreciação. 
73. Devemos lembrar, como citado no item 32, que não conseguimos identificar uma transferência substancial dos riscos inerentes a propriedade do ativo, elemento imprescindível para a caracterização de um arrendamento mercantil financeiro.
25. Para encerrar o tópico II. DA DESCARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO CONTRATADA COMO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO o TVF coloca a questão nos seguintes termos: (g.o.) 
74. Portanto, em nenhuma hipótese, seria aceitável a argumentação do contribuinte de que �todo o registro efetuado nessa rubrica (afretamento de equipamentos empresa consolidada) possui efeito zero no resultado, devido a existência da conta redutora �ajuste rec de serv cessão dir uso bem�, pois por se tratar de um arrendamento financeiro não há a existência de receita operacional, apenas o reconhecimento dos pagamentos recebidos do leasing como receita financeira. 
75. Dizemos seria aceitável, porque como já dissemos anteriormente não se trata de um contrato de arrendamento mercantil financeiro, mas sim um contrato de locação ou arrendamento mercantil operacional. 
76. E sendo assim os valores lançados na conta de Receita Operacional �Afretamento de Equipamentos Empresa Consolidada� foram incluídos em auto de infração como �Receitas Operacionais Escrituradas e Não Declaradas� para o cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido.
26. No próximo item do Termo Fiscal � III-DOS CUSTOS NÃO COMPROVADOS � cuida-se de glosa do custo no valor de R$ 278.258.942,54 lançado na Demonstração de Resultado da Empresa (Bloco L300) da ECF como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos. 
27. Segundo a Fiscalização, intimado a esclarecer o lançamento, o Contribuinte argumentou que o montante do Bloco L300 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) é referente ao montante liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) e o montante dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%). 
80. Anexamos a este termo (anexo 05) a cópia do �demonstrativo� citado pelo contribuinte, que não passa de um demonstrativo de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa. 
81. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta Custo Afretamento de Equipamentos: 
�a conta tem como objetivo o registro do custo do bem (imobilizado), com base na depreciação do período. Diz ainda que todo o registro efetuado nessa rubrica possui efeito zero no resultado, pois devido à posse e o pleno direito de uso de todos os ativos da sociedade (arrendador) terem sido transferidos para a Petrobras (arrendatária), a sociedade passou a reconhecer os compromissos contratuais relacionados ao seu ativo imobilizado como contas a receber pelo valor igual ao valor presente do fluxo de caixa gerado pela contraprestação do contrato de aluguel� 
82. Com essas explicações podemos constatar que o valor de R$ 278.258.942,54 corresponde a diferença entre o valor de R$ 304.249.832,00 lançados na conta Custo de Afretamento Equipamentos e os valores lançados nas contas �Recuperação Créditos PIS PASEP Custos�, R$ 4.636.212,72, e �Recuperação Créditos Cofins Custos�, R$ 21.354.676,74. 
83. O custo (depreciação) do período foi de R$ 304.249.832,20, o que corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040 �Equipamento para a Renda�. R$ 3.042.488.293,20. 
84. Devemos destacar que a depreciação deve ser registrada pela pessoa que suportar o encargo econômico da perda de valor, de acordo com as condições de propriedade, posse ou uso do bem. 
85. No caso de bens alugados, ou arrendamento operacional, a depreciação é registrada pelo locador, cabendo ao locatário registrar a despesa de aluguel. 
86. Já no caso de arrendamento mercantil financeiro, o registro da depreciação cabe ao arrendatário. 
87. E em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação não pode ultrapassar o custo de aquisição, produção ou construção. E que, portanto, precisam ser comprovados.
88. Através dos termos de intimação fiscal 04 e 06, intimamos o contribuinte a apresentar listagem dos ativos objeto do contrato de aluguel celebrado entre a CDMPI e a Petrobrás e demonstrativo com a data de aquisição/construção/incorporação e a depreciação ao longo dos anos para cada ativo listado. 
89. O contribuinte apresentou inicialmente um Certificado de Aceite Final em que se afirma que os itens pendentes foram concluídos de forma satisfatória, com data de aceite final em 31/10/2011. 
90. Em 07/02/2020 o contribuinte solicitou a prorrogação do prazo, em 30 dias, pra o atendimento da solicitação contida no item 77, no que foi atendido. 
91. Em 06/03/2020, o contribuinte solicitou a prorrogação, por mais 30 dias, do prazo para atendimento da referida solicitação, no que também foi atendido. 
92. Em 16/04/2020 protocolou pedido para prorrogação do prazo em 30 dias contados após a normalização das atividades, em decorrência da pandemia do corona vírus. 
93. Porém até a presente data, passados mais de onze meses da primeira intimação para que fosse demonstrado o valor 278.258.942,54, feita em 19/06/2019, o contribuinte não conseguiu comprovar os custos referentes à aquisição/construção/incorporação dos bens, que sequer estão especificados em sua contabilidade. 
94. Também em nenhum momento conseguiu demonstrar a depreciação ao longo dos anos para os seus ativos. 
95. Como os valores lançados na conta Custo de Afretamento têm por base, segundo a própria explicação do contribuinte, a depreciação do período e esta não foi comprovada pelo contribuinte, podemos afirmar que não houve comprovação do valor de R$ 278.258.942,54 lançados na DRE da empresa como custo dos produtos de fabricação própria vendidos. 
96. Razão pela qual esse valor foi incluído em auto de infração como �Custos não Comprovados�.
28. O cálculo dos tributos lançados e descrito no item IV do TVF é o demonstrado a seguir: 

29. Adicionalmente, foi lavrado Auto de Infração para exigência de Imposto de Renda na Fonte � IRRF sobre pagamentos de royalties e assistência técnica a residentes ou domiciliados no exterior, conforme relatado no item V do Termo Fiscal. 
30. A Autoridade, verificando dois lançamentos a débito em 22/05/2015 e 19/11/2015 na conta corrente bancária 99651122 do CITIBANK, no valor de R$ 114.938.386,19, e R$142.461.663,79, respectivamente, intimou o Contribuinte a apresentar a documentação de suporte. Em resposta a intimação o Contribuinte afirmou tratar-se de pagamento de parcela de empréstimo e financiamento de terceiros em moeda estrangeira, da competência de maio/2015 e novembro/2015, apresentando extrato bancário e contratos de câmbio do CITIBANK onde consta cliente a CDMPI e como recebedor no exterior a Sumitomo Mitsui Banking Corporation, no Japão: (g.o.) 

108. O primeiro contrato de câmbio apresentado foi o de número 129503593 de 20/05/2015 do CITIBANK S/A, tendo como cliente a CDMPI e como recebedor no exterior a Sumitomo Mitsui Banking Corporation, no Japão. Valor em dólares 120.000,00, taxa 3,0387, valor em reais R$ 364.664,00. 
109. A �descrição do fato da natureza� foi serviços diversos � serviços técnicos e profissionais � serviços financeiros. Sem relação de vínculo. 
110. O segundo contrato de câmbio foi o de número 129503544 de 20/05/2015 do CITIBANK S/A, tendo como cliente CDMPI e como recebedor no exterior a Sumitomo Mitsui Banking Corporation, no Japão. 
111. O valor em dólares foi de 2.476.705,14, taxa 3,0387, valor em reais R$ 7.525.963,91. A descrição do fato da natureza foi renda de capitais � empréstimos e financiamentos � juros de empréstimos. Sem relação de vínculo.
31. Nesse passo, analisando todos os contratos, a partir do dado �Descrição do Fato da Natureza� indicado nos documentos, a Fiscalização concluiu que �dos contratos de câmbio apresentados, processados em 20/05/2015, um total de R$ 1.621.013,39, se refere a remessas ao exterior para o pagamento de serviços técnicos e profissionais� e �dos contratos de câmbio apresentados, processados em 17/11/2015, um total de R$ 1.448.965,48 se refere a remessas ao exterior para o pagamento de serviços técnicos e profissionais� nesse passo procedeu ao lançamento com base no art. 682 do RIR/1999 que estabelece:
Art. 682. Estão sujeitos ao imposto na fonte, de acordo com o disposto neste Capítulo, a renda e os proventos de qualquer natureza provenientes de fontes situadas no País, quando percebidos: I - pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, alínea "a");  
32. E pondera: 
124. De acordo com o artigo 708 do Regulamento do Imposto de Renda, estão sujeitos à alíquota de 25%, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 
125. A alíquota foi reduzida a 15%, em virtude da cobrança da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE, já que o contribuinte efetuou recolhimentos deste tributo sobre os fatos geradores citados. 
126. A retenção do imposto é obrigatória na data do pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa dos rendimentos.
33. Segue demonstrativo sintético dos contratos de câmbio, destacado em negrito os valores que compõem a base de cálculo do auto de infração: 

34. Aplicada a alíquota de 15%, o Auto de Infração lança: 

35. São anexos aos Autos de Infração: 
Anexo 01 � Razão da conta 3101330001 - AFRETAMENTOS DE EQUIPAMENTOS EMPRESA 
Anexo 02 - Aditivo 01 ao Contrato de Aluguel, o Contrato de aluguel, o Faturamento CDMP1 2015 
Anexo 03 � Apuração do Resultado do Exercício 
Anexo 04 � Apuração do Lucro Real 
Anexo 05 � Custo do Afretamento 
36. Concluído o resumo do Termo de Verificação e Lançamento. 
DA IMPUGNAÇÃO 
37. Na Impugnação, fls. 2560 a 2604, em preliminar, com base no art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional � CTN, o Impugnante alega decadência do direito de a Fazenda Pública constituir crédito de IRPJ, CSLL e IRRF sobre fatos geradores ocorridos entre 31 de janeiro de 2015 e 30 de junho de 2015, tendo em vista a ciência do lançamento em 06 de julho de 2020. 
38. Reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 973.733/SC, no sentido de que, para ser aplicado o prazo decadencial do art. 150, §4º, far-se-ia necessário o pagamento antecipado do tributo, e extrai do julgado a compreensão de que também no caso de tributos devidamente declarados pelo contribuinte, contar-se-á o prazo segundo a mesma regra. Considera que essa linha de interpretação decorre justamente do que ficou elencado no próprio julgado do STJ, do qual destaca, grifando: 
"O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.�
39. Transcreve a Súmula 555 do STJ: 
"Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.
40. Afirma que: 
15. No caso concreto, embora o fiscal não tenha concordado com o valor do prejuízo fiscal informado pela Impugnante em sua escrituração, não há dúvidas de que a fiscalização reconhece, expressamente, que os valores que ora se pretende cobrar decorrem justamente da declaração feita pela Impugnante (fls. 19 e seguintes do Termo de Verificações Fiscais), o que, por conseguinte, atrai a aplicação do prazo decadencial do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. 
16. Ou seja, nenhum rendimento foi omitido. Pelo contrário, todos foram devidamente declarados conforme as normas contábeis aplicáveis ao caso concreto, motivo pelo qual o fiscal autuante teria 05 (cinco) anos, contados dos respectivos fatos geradores, para homologar ou discordar dos lançamentos feitos pela Impugnante, sob pena de homologação tácita.
41. A partir de jurisprudência administrativa do CARF (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, Rel. Conselheira Edeli Pereira Bessa, Processo Administrativo nº 10945.721240/2011-04, Acórdão 1101001.013, Publicado em 06/02/2014) e CSRF (CSRF, Processo Administrativo nº 13808.000028/2002-73, Recurso Especial da Fazenda, julgado em 01/09/2020) que cita, e sob a premissa da inexistência de dolo fraude ou simulação, argumenta: 
18. Como se vê, na hipótese em que o contribuinte apura prejuízo fiscal/base de cálculo negativa da CSLL, tal qual ocorreu no presente caso, o CARF entende que se aplica a contagem do prazo decadencial a partir do fato gerador, razão pela qual o presente auto de infração encontra-se parcialmente atingido pela decadência com relação aos fatos geradores apurados entre janeiro de 2015 e junho de 2015. 
19. Em caso análogo, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, em recentíssima decisão, negou Recurso Especial da Fazenda que objetivava afastar a decadência com base no art. 150, §4º, na hipótese de compensação de prejuízo fiscal e base negativa devidamente declarada pelo contribuinte, ficando consignado que �já haviam se passados mais de 5 anos da ocorrência do fato gerador em relação aos tributos (IRPJ e CSLL) que deixaram de ser pagos".

42. Ainda em sede preliminar argui nulidade do lançamento, sob o argumento de que o procedimento fiscal foi encerrado de forma precipitada, impedindo a apresentação dos documentos que responderiam aos questionamentos da fiscalização, os quais �em decorrência única e exclusiva das consequências trazidas pela pandemia� (Portaria RFB 543/2020) estavam à época �com restrição de acesso à integralidade� por se encontrarem �em guarda externa�: 
26. [...], ao não aguardar sequer o fim da suspensão de que trata a supramencionada Portaria RFB, o fiscal acabou por concluir o procedimento fiscal sem analisar os documentos em sua completude, em manifesta afronta ao princípio da verdade material, o que acarreta, por conseguinte, a completa nulidade do auto de infração.
43. Indaga:
29. [...] seria mesmo válido, proporcional, ou razoável que a fiscalização possa rever contratos celebrados há mais de 14 (quatorze) anos pelo contribuinte, os quais sempre foram, ano após ano, objeto de declaração pelo contribuinte?
44. Prossegue:
32. Essa ineficiência, que acabou por prejudicar de forma avassaladora o direito de defesa da Impugnante, já foi reconhecida pelo Tribunal de Contas da União, através do Relatório TC 011.775/2016-5, de 27/09/2017. Segundo o relatório, a força de trabalho da Receita não está bem dimensionada, o que faz com que o órgão reduza sua capacidade operacional, o que pode gerar situações como a presente. 
33. Tem-se, portanto, que a descrição lógica e comprovada dos fatos, em especial daqueles geradores de obrigação tributária, é elemento essencial do Auto de Infração, sendo, sem ela, impossível conhecer os verdadeiros limites da acusação e seus derradeiros motivos, sob pena de se afrontar a regra tributária extraída do art. 142, do Código Tributário Nacional. Não por outro motivo, o CARF vem entendendo pela nulidade de autos de infração lavrados sem a correta apuração dos fatos, conforme se verifica da ementa colacionada a título de exemplo, a seguir:
[...]
45.Conclui:
34. De todo o exposto até agora, conclui-se que, não tendo a fiscalização dado conta de comprovar todos os fatos capazes de fundamentar o lançamento fiscal, por notória falha em seu dever de apuração, em linha com a verdade material, deve ser declarada a sua nulidade, por afronta ao art. 142, do Código Tributário Nacional.
46. No mérito, a Impugnação repisa que o encerramento intempestivo da fiscalização sem uma segura análise dos documentos, e uma interpretação equivocada sobre as normas que regem o instituto do arrendamento mercantil financeiro culminaram numa aplicação cega das �disposições da Lei nº 6.099/74 e da Resolução BACEN 2.309, que tratam de operações envolvendo (i) pessoas jurídicas que tenham como objeto principal de sua atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, (ii) bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e (iii) instituições financeiras�: 
37. Ao assim fazer, o fiscal autuante acabou se distanciando da realidade dos fatos e, principalmente, das orientações de cunho técnico e contábil da operação efetivamente praticada pela Impugnante, derivadas especialmente dos pronunciamentos CPC sobre a matéria, que são os elementos que exercem influência direta na contabilização desses fatos e, portanto, determinação dos efeitos tributários da operação, tendo em vista o disposto nos art. 46 e seguintes, da Lei 12.973/2014 e respectiva regulamentação.
47. Discorre: (g.o.)
38. Como se sabe, arrendamento mercantil é um acordo pelo qual o arrendador transmite ao arrendatário, em troca de um pagamento ou série de pagamentos, o direito de usar um ativo por um período acordado. 
39. O CPC nº 6 (R1) (doc. 04), vigente à época dos fatos, ensina que a definição de arrendamento mercantil admite contratos para o aluguel de ativo que contenham condição, dando ao arrendatário a opção de adquirir o ativo após o cumprimento das condições acordadas. Tais contratos são denominados «contratos de aluguel-compra".
48. Aqui, abre um parêntese para apontar o que considera ser o principal equívoco cometido pelo fiscal autuante: 
40. [...] Ou seja, o fiscal autuante se apegou à �forma" em detrimento da �essência", contrariando a orientação da própria RFB, expressa na IN RFB nº 1.515/14, vigente à época dos fatos, bem como na sua sucessora, a IN RFB nº 1.700/17: 
IN RFB nº 1.515/2014
Art. 87. Na apuração do lucro real de pessoa jurídica arrendadora, que realize operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 
§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no Lalur. 
§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados. 
§ 3º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial. 
IN RFB nº 1.700/2017 
Art. 173. Na apuração do lucro real e do resultado ajustado de pessoa jurídica arrendadora que realiza operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 
§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, no e-Lalur e no e-Lacs. 
§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados. 
§ 3º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
49. Continua:
41. Ainda de acordo com o CPC, �arrendamento mercantil financeiro é aquele em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo , sendo certo que �o título de propriedade pode ou não vir a ser transferido . Tal hipótese está prevista no art. 46, da Lei nº 12.973/201413, e foi desenvolvida justamente para abranger operações como as da Impugnante, e, conforme explica Hiromi Higuchi:
�O art. 46 da Lei nº 12.973, de 2014, dispõe que na hipótese de operação de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 
O seu § 19 manda, caso seja necessário, ajustar o lucro líquido para apuração do lucro real no Lalur. O § 29 diz que as operações de arrendamento mercantil previstas no art. 46 aplicam-se somente quando há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo. 
Pelo requisito exigido de transferência de riscos e benefícios da arrendadora para arrendatária e dispensa de instituição financeira com atividade específica, parece que a lei foi dirigida para a exploração de petróleo de profundidade. Coma lei as empresas fabricantes de equipamentos especiais podem fazer arrendamento mercantil com transferência de riscos para as operadoras arrendatárias . (destacou-se).
42. Convém relembrar, conforme se extrai de seu estatuto social, que a Impugnante foi constituída com o propósito específico de atender à Petróleo Brasileiro S.A. (doravante apenas �PETROBRAS") no desenvolvimento e modernização de suas plantas industriais. 
43. Nessa toada, o objetivo principal da Impugnante consiste em elevar a capacidade da Refinaria Henrique Lage �REVAP (pertencente à PETROBRAS) de processar óleo pesado nacional, ajustar o diesel por ela produzido às novas especificações nacionais e reduzir a quantidade de emissão de poluentes, por meio da criação de (i) uma unidade de Coqueamento Retardado, (ii) uma unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque e (iii) outras unidades correlatas que foram instaladas nessa mesma refinaria e cuja posse e pleno direito de uso foi conferido à PETROBRAS.
50. Após descrição supra, informa que desde o início de suas atividades operacionais, com base nos novos métodos e padrões contábeis instituídos pela Lei 11.638/07, e com base no Pronunciamento Técnico CPC 06, adota a qualificação da operação como arrendamento mercantil financeiro, conforme consta no relatório de auditores independentes (PWC), doc. 05 juntado, onde se lê: 
�d) Arrendamento mercantil financeiro 
Para fins da utilização dos ativos da Sociedade pela Petrobras no projeto, foram conferidos a esta a posse e o pleno direito de uso de todos os seus ativos presentes. Em função da alteração trazida pela Lei 11.638/07, regulamentada pelo Pronunciamento Técnico CPC 06, na data inicial de suas atividades operacionais (vide Nota 1), a Sociedade deixou de registrar em seu ativo imobilizado, tendo como contrapartida a transferência para contas a receber, os equipamentos vinculados às Unidades de Coqueamento Retardado e de Hidrotratamento de Nafta de Coque ainda de sua propriedade, operados pela Petrobras e contratados na forma de arrendamento mercantil. Com isso, as contraprestações recebidas da Petrobras são baixadas diretamente daquelas contas a receber. 
Dessa forma, a partir da data de início de suas atividades operacionais (vide Nota 1), a Sociedade passou a reconhecer os compromissos contratuais relacionados ao seu ativo imobilizado como contas a receber pelo valor igual ao valor presente do fluxo de caixa gerado pela contraprestação do contrato de aluguel. 
Os efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestações do aluguel de equipamentos para Petrobras são apropriadas ao resultado como receita financeira de forma sistemática e racional, com base no padrão que reflita a taxa de retorno periódica constante sobre o investimento líquido da Sociedade". (destacou-se).
51. E mais. Que tal procedimento não é uma opção, mas sim uma obrigação, sujeita a penalidades dos órgãos de controle e condicionante para aprovação de suas demonstrações contábeis: 
Não por outro motivo, a PWC atestou: 
�Em nossa opinião, as demonstrações contáveis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia de Desenvolvimento e Modernização de Plantas Industriais em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil".
52. Acerca dos aspectos abordados no Termo de Verificação para descaracterização do arrendamento mercantil financeiro, o Contribuinte sustenta: 
52.1. Transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo: 
Reportando-se ao contrato de aluguel firmado em 23/05/2006, afirma que �os riscos e benefícios inerentes ao ativo foram, desde o advento da operação, repassados ao arrendatário�, e destaca a Cláusula 3.8: �as obrigações e responsabilidades do Patrocinador no âmbito desse Contrato (...) serão absolutas, irrevogáveis e incondicionais e não serão de nenhuma maneira liberadas, canceladas ou de qualquer forma reduzidas por qualquer razão, incluindo: (i) qualquer defeito no direito a ou na condição, planejamento, operação, qualidade ou aptidão para uso dos Ativos do Projeto, ou qualquer restrição sobre, impedimento ou cerceamento de ou interferência sobre qualquer uso ou incapacidade para uso dos Ativos do Projeto"., e a Cláusula 4.1, segundo a qual, cabe à PETROBRÁS, a partir da data da entrega do ativo, as atividades de gerenciamento, manutenção e operação. 
54. As transferências de risco estão literalmente em todas as partes dos contratos objeto deste litígio. Basta querer identificá-las. Nesse contexto, para não tornar a leitura da presente defesa por demais enfadonha, a Impugnante destaca a Cláusula 4.3 (�4.3 Pagamento de Custos e Despesas"), às fls. 64 do presente processo, onde a PETROBRAS assume de maneira irrestrita todos os custos e despesas inerentes ao Ativo, bem como a Cláusula 4.5 (�4.5 Padrões Operacionais"), às fls. 65,na qual a PETROBRAS se obriga a operar os ativos de acordo com as melhoras práticas industriais e legais, inclusive do ponto de vista ambiental.
52.2. Opção do arrendatário de adquirir o ativo: 
Como comprovante do atendimento a este requisito para caracterização do arrendamento mercantil financeiro, o Contribuinte junta o Contrato de Opção de Compra, também datado de 23/05/2006, que afirma foi apresentado também durante o procedimento fiscal:
Em tal contrato, vale destacar o conceito de direito de compra que pode ser exercido pela PETROBRAS (�patrocinador") em relação à Impugnante (�mutuário"): 
�Direito de Compra dos Ativos do Mutuário significa o direito do Patrocinador a exigir que a Holdco 1 e/ou Holdco 2 providenciem a venda, ao Patrocinador ou responsável designado pelo mesmo, dos Ativos do Mutuário pelo Preço de Exercício". 
[...] 
�Direito de Compra das Ações do Mutuário significa o direito do Patrocinador a exigir que a Holdco 1 e/ou Holdco 2 vendam ou providenciem a venda, ao Patrocinador ou responsável designado pelo mesmo, de todas as Ações do Mutuário então de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2 pelo Preço de Exercício". 
56. A opção de compra descrita no contrato e acima reproduzida é clara e dispensa maiores comentários: o requisito, ao contrário do que consta no fantasioso relato fiscal, está atendido!
52.3. Descrição dos bens do ativo: 
Para demonstrar o ativo que compõe o objeto do arrendamento, são apresentados: Contrato de Aluguel, Contrato de Participação de engenharia, suprimento e Construção do Projeto de Modernização da Refinaria REVAP (EPC16), Certificado de aceite final do EPC. Explica que no momento da celebração dos contratos em 23/05/2006, o ativo consubstanciava o �Ativo do Projeto� a ser executado, cujo detalhamento veio a ser veiculado em instrumentos posteriores, conforme previsto na Cláusula Primeira do Contrato EPC (�1. OBJETO DO CONTRATO�), sendo certo que todos foram oportunamente listados e concluídos, conforme se verifica do mencionado certificado de aceite final �EPC 3:
[...] a Impugnante se reporta à Cláusula 5.2. do Contrato de Aluguel (�5.2 Entrega e Devolução dos Ativos do Projeto"), às fls. 66 do processo, que deve ser lido em conjunto com o Contrato EPC16, também assinado em 23/05/2006 e seus respectivos certificados de aceite final do EPC, que ora se acosta (doc. 08), já que igualmente omitido pelo fiscal autuante, embora todos tenham sido a ele encaminhados. Através de tais instrumentos, é possível identificar com clareza meridiana os bens objeto do arrendamento mercantil financeiro:


53. Complementa afirmando que a composição do ativo pode ser aferida em simples análise do livro razão, conforme demonstrará e que: 
60. [...] é indene de dúvidas que no caso concreto restaram preenchidas todas as condições necessárias para o reconhecimento do arrendamento mercantil financeiro. [...] ainda que se considerem as condições previstas no art. 5º, da Resolução BACEN 2.903, ignorando-se por completo as orientações do CPC nº 06, da Lei 12.973/14 e da IN 1.515/14 [...] .
54. Formula os seguintes quesitos:
Requisito I: as contraprestações e demais pagamentos devidos pela arrendatária sejam suficientes para que a arrendadora recupere o custo do bem durante o prazo do contrato e obtenha um retorno dos recursos investidos: 
A resposta ao quesito é data pelo próprio fiscal autuante, ao afirmar, às fls. 12, que �Consta do contrato o período do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006) e o cronograma de pagamentos a partir de 2009, constante do Anexo A ao Aditivo ao Contrato de Aluguel e denominado "Cronograma de Pagamento de Aluguel", prevendo um total de pagamentos (em valor nominal) de R$ 3.824.000.000,00". São valores, portanto, suficientes para que a Impugnante recupere os custos dos bens arrendados. 
Requisito II: as despesas de manutenção, assistência técnica e os serviços de operacionalidade do bem arrendado sejam de responsabilidade da arrendatária: 
A Impugnante se reporta às supratranscritas Cláusulas 3.8, 4.1 e 4.3 do Contrato de Aluguel acostado às fls. 38 e seguintes do processo, prevendo exatamente tal requisito e afastando as ilações equivocadas do fiscal autuante. 
Requisito III: o preço para o exercício da opção de compra seja livremente pactuado, podendo ser, inclusive, o valor de mercado do bem. 
Embora o fiscal afirme que não há nenhuma cláusula prevendo a possibilidade de compra, trata-se de afirmação equivocada, para se dizer o mínimo, já que a Impugnante lhe entregou, antes da lavratura do Auto de Infração, o Contrato de Opção de Compra, ora acostado como doc. 07, assinado justamente para prever tal possibilidade.
55. Quanto à conclusão fiscal que diz �encontramos cláusulas determinando a devolução dos bens ao final do período de locação", o Contribuinte refuta argumentando que de acordo com o melhor entendimento jurídico e contábil sobre a matéria, no arrendamento mercantil financeiro a compra dos bens, ao final do arrendamento, pode ou não ocorrer. Que prevento a norma uma �opção de Compra�: 
É de se dizer o óbvio: se a PETROBRAS exercer a opção de compra, é porque não vai devolver; se devolver, é porque não pretende exercer a opção de compra.
56. Destaca a contradição na tese da Fiscalização:
[...] se contradiz o fiscal autuante ao afirmar que não estão presentes �as condições para o exercício por parte da arrendatária do direito de optar pela renovação do contrato, pela devolução dos bens ou pela aquisição dos bens arrendados",[...] 
57. Nessa linha argumentativa o Impugnante pergunta: �Ora, a cláusula existe ou não?�. 
58. Em seu discurso de defesa, o Contribuinte considera que o lançamento provém de uma irresignação sem fundamento da Autoridade Fiscal:
Contudo, por mais que tal forma possa incomodar o fiscal autuante, não satisfazendo seu critério sobre o assunto, o CPC nº 6 (R1) ensina, de forma categórica, que a �classificação de um arrendamento mercantil como arrendamento mercantil financeiro ou arrendamento mercantil operacional depende da essência da transação e não da forma do contrato". O mesmo entendimento, como visto, foi esposado pelo art. 87, da IN RFB nº 1.515/14 e 173, da IN RFB nº 1.700/17, sua sucessora.
59. Reitera que no caso concreto estão atendidos todos os requisitos para definição do arrendamento mercantil financeiro: 
65. Ainda de acordo com o CPC, �exemplos de situações que individualmente ou em conjunto levariam normalmente a que um arrendamento mercantil fosse classificado como arrendamento mercantil financeiro são": 
(a) o arrendamento mercantil transfere a propriedade do ativo para o arrendatário no fim do prazo do arrendamento mercantil; 
(b) o arrendatário tem a opção de comprar o ativo por um preço que se espera seja suficientemente mais baixo do que o valor justo à data em que a opção se torne exercível de forma que, no início do arrendamento mercantil, seja razoavelmente certo que a opção será exercida; 
(c) o prazo do arrendamento mercantil refere-se à maior parte da vida econômica do ativo mesmo que a propriedade não seja transferida; 
(d) no início do arrendamento mercantil, o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil totaliza pelo menos substancialmente todo o valor justo do ativo arrendado; e (e) os ativos arrendados são de natureza especializada de tal forma que apenas o arrendatário pode usá-los sem grandes modificações.
60. Reafirma que o Fiscal autuante não observou as normas técnicas aplicáveis ao caso concreto, delineadas no CPC 06 e na IN RFB 1.515/14, e não suscitou quaisquer irregularidades no que tange ao procedimento adotado ou questionou a validade dos lançamentos contábeis efetuados. 
68. Assim, estando presentes todos os elementos autorizadores para o reconhecimento do arrendamento mercantil financeiro, em especial a transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, não há que se falar em quaisquer irregularidades na adoção deste procedimento pela Impugnante.
61. Sobre a glosa dos custos não comprovados, a Impugnante reitera que acosta aos autos os arquivos não pagináveis �RAZAO_IMOBILIZADO" e �RAZAO_JUROS_CAPITALIZADOS", que considera aptos a demonstrar: 

62. Junta também documentos que afirma comprovarem a composição do custo dos ativos da Impugnante que entraram em operação, respectivamente, em 18 de outubro de 2010 (U-276 Unidade de Coqueamento Retardado) e 16 de dezembro de 2010 (U-266 Unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque). 
63. Entre os documentos, apresentados por amostragem, se encontram: notas de ressarcimento, notas fiscais, memória de medição, recibos, comprovantes de pagamentos, entre outros. 
64. Esclarece que além das mencionadas unidades, o custo do ativo é composto pelos juros capitalizados decorrentes de financiamentos captados diretamente para aquisição destas, no montante de R$ 232.672.416,50. 
65. O valor de R$ 3.042.498.293,20, é a soma das rubricas no Livro Razão � Contas 1302400001 e 1302310040 � �Equipamentos para Renda�, que soma R$ 2.809.825.876,70, e R$ 232.672.416,50 na rubrica 1302400002: 


66. Acrescente:

67. Nada obstante, alega que tais custos (depreciação) jamais impactaram o resultado porque jamais depreciou o ativo; o que ficou à cargo da PETROBRAS, em razão do reconhecimento do arrendamento mercantil financeiro, conforme em resposta a intimação informou ao Fiscal autuante nos seguintes termos: 
�A conta contábil "AJUSTE CUSTO DE AFRETAMENTO CESSÃO DE USO DOS BENS" é utilizada como redutora da conta contábil "CUSTO AFRETAMENTO DE EQUIPAMENTOS" que tem como objetivo o registro do custo do bem (imobilizado), com base na depreciação do período. todo o registro efetuado nessa rubrica possui efeito zero no resultado, pois devido à posse e o pleno direito de uso de todos os ativos da sociedade (arrendador) terem sido transferidos para a Petrobras (arrendatária), a sociedade passou a reconhecer os compromissos contratuais relacionados ao seu ativo imobilizado como contas a receber pelo valor igual ao valor presente do fluxo de caixa gerado pela contraprestação do contrato de aluguel".
68. Cita o CPC06 para reafirmar que o arrendamento mercantil financeiro dá origem a despesa de depreciação no arrendatário, razão pela qual não poderiam impactar no resultado do arrendador: 

69. A defesa prossegue contra o Auto de Infração do IRRF, relembrando que a Fiscalização concluiu pela incidência do tributo sobre supostos serviços técnicos e profissionais recebidos por pessoa jurídica domiciliada no exterior decorrentes dos contratos de câmbio nº 129503593 (R$ 364.644,00) e nº 129503582 (R$ 1.256.349,39) e nº 132975057 (R$ 1.448.956,48), e repisa, em ressalva, a arguição de decadência dos lançamentos sobre os contratos 129503593 e nº 129503582, da competência de maio de 2015, com base no art. 150, §4º, do CTN: 
85. Feita essa ressalva, a Impugnante esclarece que tais valores são meras despesas bancárias e/ou custos relacionados ao financiamento contraído para a construção do ativo junto ao banco SUMITOMO MITSUI BANKING CORPORATION (doravante apenas �SUMITOMO MITSUI"), sediado no Japão, e jamais poderiam ser classificados como serviço técnicos, nos termos do art. 70820, do RIR/99, conforme se verifica dos contratos ora acostados e dos lançamentos da Impugnante, todos previamente encaminhados ao fiscal autuante.
70. No mérito, com fundamento no art. 17, inciso II, alínea �a� da Instrução Normativa RFB nº 1455/2014, aduz que por representarem meros custos com financiamentos, tais valores escapam ao conceito de �serviços técnicos", e que o Fiscal se apegou unicamente na «Descrição do Fato da Natureza" indicada nos contratos de câmbio, ignorando as regras de formação do código de natureza da operação determinadas pela Circular do Banco Central nº 3.690/2013 art. 4º: 
88. [...] Para o presente ponto, importa observar o que diz o inciso I do supracitado dispositivo legal, que elucida que os cinco primeiros algarismos correspondem ao �código da natureza do fato que origina a operação de câmbio-". 
89. No caso da Impugnante, o código que relaciona a origem das operações de câmbio realizadas para cada um dos contratos é o �47032", cuja descrição está disposta no Anexo V da citada Circular. Confira-se:

71. Acrescenta em nota de rodapé:

72. Considera que a autuação é materialmente equivocada, além da inobservância, no caso, das disposições presentes na Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, entre o Brasil e o Japão, internalizada pelo Decreto Legislativo nº 43/1967 e pelo Decreto Executivo nº 61.899/1967; tratado para evitar bitributação entre o Brasil e o Japão, por força do qual o lucro decorrente da operação, auferido pelo Banco MITSUI, sediado no Japão, somente poderia ser tributado naquele país: 
95. [...] A Convenção Brasil-Japão estabelece, em seu art. 5º, que os lucros auferidos por uma empresa só são tributáveis no país em que ela está localizada, não cabendo, assim, qualquer retenção de imposto no outro país, salvo na hipótese de existência de estabelecimento permanente, senão vejamos:

73. Reforça sua linha intelectiva extraindo do bojo do Parecer/PGFN/CAT nº 2363/2013: 

74. Enfim, encerra o tema:

75. Concluídos os argumentos preliminares e jurídico-materiais, o Impugnante se insurge contra o cálculo do IRPJ e CSLL, alegando que a Fiscalização deixou de considerar o prejuízo fiscal e base de cálculo negativa acumulados de períodos anteriores, ambos no valor de R$ 330.083.438,88, compensáveis em até 30% do lucro real apurado no período (art. 15 e 16, da Lei nº 9.065/95). Subsidiariamente ao pedido de total improcedência do crédito tributário lançamento, requer a correção dessa falta. 
76. Foram estas, em resumo, as razões do Lançamento e da Impugnação. 
DA DILIGÊNCIA

77. À luz do até então presente nos autos, e 
? verificando que à Impugnação foi juntado e acrescentado grande volume de documentos, às fls. 2.605 a 20.590, não disponibilizados durante o procedimento fiscal, com forte potencial probatório; 
? considerando que o Contribuinte alegou não haver deduzido as despesas glosadas no resultado do período; 
? tendo sido notado que nos documentos às fls. 02 e 03 dos autos, respectivamente, Demonstração do Resultado do Exercício e Demonstração de Apuração do Lucro Real, o �Custo dos bens e serviços vendidos das atividades em geral� � rubrica analítica de nível 6 - 3.01.01.03.01, impactou positivamente o resultado, no caso, reduzindo o Prejuízo apurado no período: 

??Tendo em vista, ainda, que a resposta, às fls. 463 a 566 dos autos, ao Termo de Intimação Fiscal nº 3, no que se refere aos subitens 1.4, 1.5 e 2.3, fls. 464/465, não traz os esclarecimentos e justificativas correspondentes, as quais são relevantes, a vista do demonstrativo à fl. 558, na medida em que na Demonstração de Apuração do Lucro Real - LALUR consta um valor líquido de R$ (-) 762.924.190,71, nos ajustes (ADIÇÃO e EXCLUSÃO) decorrentes de operações de arrendamento mercantil financeiro na arrendadora, tema de que trata no presente litígio, conforme abaixo indicado: 

??E mais: que consta no DRE as receitas abaixo discriminadas, sem que se haja demonstrado o cálculo de apuração do resultado da diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados, conforme previsto no art. 87 da IN 1.515/2014 (diferença entre o valor do contrato de  arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados): 
78. Em decisão no Despacho nº 22/2021 o processo foi convertido em diligência para esclarecimento dos quesitos elencados: 
a) O Lucro Real apurado no ano-calendário de 2015 foi reduzido por custo de depreciação ? 
b) Em que valor ? 
c) Se sim, que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos de que tratam a autuação ? Apresentar demonstrativo para cada bem vinculado que contemple a conta de registro do bem no Ativo, bem como a conta redutora da depreciação desde a sua constituição até 31/12/2015. 
d) Apresentar os registros contábeis e razão correspondentes de que trata o item �d� do Relatório de Auditores Independentes abaixo transcrito, conforme trechos destacados em negrito: 
�d) Arrendamento mercantil financeiro Para fins da utilização dos ativos da Sociedade pela Petrobras no projeto, foram conferidos a esta a posse e o pleno direito de uso de todos os seus ativos presentes. Em função da alteração trazida pela Lei 11.638/07, regulamentada pelo Pronunciamento Técnico CPC 06, na data inicial de suas atividades operacionais (vide Nota 1), a Sociedade deixou de registrar em seu ativo imobilizado, tendo como contrapartida a transferência para contas a receber, os equipamentos vinculados às Unidades de Coqueamento Retardado e de Hidrotratamento de Nafta de Coque, ainda de sua propriedade, operados pela Petrobras e contratados na forma de arrendamento mercantil. Com isso, as contraprestações recebidas da Petrobras são baixadas diretamente daquelas contas a receber. 
[...] Os efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestações do aluguel de equipamentos para Petrobras são apropriadas ao resultado como receita financeira [...] 
e) Quais rubricas contábeis compõem, na apuração do Lucro Real do ano-calendário 2015, a adição no valor de R$ 570.260.505,04 e a exclusão no valor de R$ 1.333.184.695,75 ? Apresentar esclarecimentos acompanhados do demonstrativo e razão correspondentes
79. Ao final, se requereu da Autoridade Fiscal a elaboração de Relatório Conclusivo contemplando descrição dos fatos relevantes do procedimento fiscal de diligência realizado e as considerações julgadas pertinentes acerca dos documentos e cálculos apresentados pelo Contribuinte, apontando eventuais erros, inconsistências ou outros defeitos não sanados pelo autuado e que possam influir no resultado fiscal; trazendo, ao final, a demonstração do Lucro Real, resultado da diligência, bem como o IRPJ e a CSLL devidos, após a compensação do prejuízo do próprio período de apuração, e do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL acumulados até 31 de dezembro de 2014, observado, neste caso, o limite legal. 
80. Como resultado da diligência, foi lavrado o Termo às fls. 20635 a 20633, no qual a Autoridade Fiscal expõe as conclusões de sua análise: 
80.1. Foi indagado se o Lucro Real apurado no ano-calendário de 2015 foi reduzido por custo de depreciação e sem sendo o caso, em que valor, e em que parte está vinculado a ativos arrendados; sendo requerido demonstrativo correspondente. 
A Autoridade Fiscal responde:
4. Quanto a esses questionamentos devemos informar que o lucro real foi reduzido por custos que o contribuinte alegou durante a ação fiscal serem de depreciação, no valor de R$ 278.258.942,54, em decorrência da sistemática utilizada por ele para os registros na conta Custo Afretamento de Equipamentos, em resposta à intimação formulada durante a ação fiscal. 
5. Devemos destacar que não há dúvida de que esse valor teve um impacto negativo na apuração do resultado da empresa, contribuindo substancialmente no montante do prejuízo apurado pelo contribuinte. 
6. Convém relembrar, conforme se extrai de seu Estatuto Social, que a Impugnante foi constituída com o propósito específico de atender a Petróleo Brasileiro S.A., portanto, quanto ao questionamento �que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos de que tratam a autuação, devemos informar que a sua totalidade, ou seja, R$ 278.258.942,54. 
7. Ainda quanto aos questionamentos citados anteriormente, devemos informar que durante a ação fiscal, através do Termo de Intimação Fiscal 02 (TIF 02), intimamos o contribuinte a apresentar demonstrativo para o valor de R$ 278.258.942,54, lançado na DRE da empresa (bloco L300 da ECF) como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos. 
8. Em resposta ao TIF 02, o contribuinte afirmou estar apresentando o arquivo custo do afretamento, e como documento de suporte o �custo do afretamento conforme item 1.2�. 
9. Como justificativa argumentou que �o montante do bloco L300 era referente ao montante líquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%), demonstrado nos controles anexos�. 
10. Anexamos ao auto de infração a cópia do �demonstrativo� citado pelo contribuinte e que não passava de uma planilha com os cálculos das contribuições para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa. 
11. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta Custo Afretamento de Equipamentos, que segundo o próprio contribuinte é o ponto de partida para os valores lançados na DRE como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos, sem apresentar a documentação de suporte das suas alegações: 
�A CONTA TEM COMO OBJETIVO O REGISTRO DO CUSTO DO BEM(IMOBILIZADO), COM BASE NA DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO. DIZ AINDA QUE TODO O REGISTRO EFETUADO NESSA RUBRICA POSSUI EFEITO ZERO NO RESULTADO, POIS DEVIDO À POSSE E O PLENO DIREITO DE USO DE TODOS OS ATIVOS DA SOCIEDADE(ARRENDADOR) TEREM SIDO TRANSFERIDOS PARA A PETROBRAS(ARRENDATÁRIA), A SOCIEDADE
PASSOU A RECONHECER OS COMPROMISSOS CONTRATUAIS RELACIONADOS AO SEU ATIVO IMOBILIZADO COMO CONTAS A RECEBER PELO VALOR IGUAL AO VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA GERADO PELA CONTRAPRESTAÇÃO DO CONTRATO DE ALUGUEL. 
12. Portanto é o próprio contribuinte que afirma que os valores lançados como Custo do Afretamento de Equipamentos, ponto de partida para a apuração do Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos constante da DRE, tem por base a depreciação do período. 
13. Além disso, constatamos os totais de lançamentos efetuados nas contas 1302320040 �Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum� e 1302328001 �Equip e Inst Cessão Direio de Uso Dep Acuculada Redutora�, ambas com um total de lançamentos de R$ 302.249.832,00 no ano calendário, o que corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040 �Equipamento para a Renda�, no total de R$ 3.042.488.293,20. 
14. Anexamos a este termo a planilha K355 � Débitos, �Saldos das Contas Contábeis de Resultado Antes do Encerramento�, onde podemos verificar que o valor de R$ 304.249.832,00, base para o valor de R$ 278.258.942,54, aparece como saldo final do período para as contas 3301500001 �Custo Afretamento Equipamentos� e 4800000004 �Depreciação de Bens Destinados para a Renda�. 
15. Anexamos também a planilha K355 � Créditos, �Saldos das Contas Contábeis de Resultado Antes do Encerramento, onde o valor de R$ 304.249.832,00 foi registrado na conta 3301500002 �Ajuste Custo de Afretamento Cessão de Uso dos Bens�. 
16. Do total de 304.249.832 foram deduzidos 4.363.212,72 e 21.354.676,74, referentes às recuperações de PIS e COFINS, contabilizados nas contas 3301200010 �Recuperação Créditos PIS PASEP Custos� e 3301200011 �Recuperação Créditos COFINS Custos�. 
17. O resultado da operação citada no item anterior, R$ 278.258.942,54, foi lançado na DRE do contribuinte como �Custo dos Produtos de Fabricação Própria vendidos�. 
18. Argumentou o contribuinte em sua impugnação que entre ele e a Petrobras foi realizada uma operação de arrendamento mercantil financeiro. 
19. Embora não acatemos esta argumentação, devemos destacar que nos contratos de arrendamento mercantil financeiro o registro da depreciação cabe ao arrendatário, que no caso de confirmação da operação como arrendamento mercantil financeiro seria a Petrobras, e o contribuinte não poderia registrar este valor como custo ou despesa dedutíveis para apuração do lucro real ou prejuízo do período. 
20. A fiscalização caracterizou o negócio jurídico celebrado entre a CDMPI e a Petrobras como um arrendamento operacional, e neste caso, a depreciação deve ser registrada pelo locador. 
21. Ocorre também que quem suportar o encargo da depreciação, para que goze da dedutibilidade, deve comprová-la. 
22. Todo custo, toda despesa, para que goze do �benefício da dedutibilidade� deve ser comprovado.
23. E foi justamente isso o que não ocorreu com o valor de R$ 278.258.942,54, pois se fosse o caso de ser caracterizado o arrendamento mercantil financeiro, a depreciação somente poderia ser deduzida para efeitos de apuração do resultado pela arrendatária, e se fosse caracterizado o arrendamento operacional, o que foi feito pela fiscalização, para ser dedutível deveria ser comprovada, o que o contribuinte não conseguiu fazer. 
25. Em resposta de 01/07/2021, o contribuinte informou estar apresentando um arquivo denominado �Item 1 � Razão Contábil�, de acordo com o resumo transcrito abaixo:

26. Analisando os documentos juntados pelo contribuinte, e que foram anexados ao processo 18470.721124/2020-11, podemos afirmar que os mesmos são absolutamente insuficientes para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação, bem como a conta redutora de depreciação, com os registros desde a sua constituição até 31/12/2015. 
27. Na verdade foram apresentadas quatro planilhas (Resumo, Imobilizado, Juros Capitalizados e Depreciação) que não servem para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação, nem a depreciação ocorrida. 
28. O resumo já foi apresentado no item 25 deste temo. A planilha �imobilizado� traz um �Razão� da conta 1302400001, sem indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronológica, apresentando valores com históricos em nada esclarecedores. 
29. A planilha �Juros Capitalizados� apresenta um �Razão�, também sem indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronológica, apresentando também valores com históricos também nada esclarecedores. 
30. Tratando agora especificamente da depreciação, o contribuinte se limitou a apresentar o �Razão da conta 1302320040�, na verdade foram apresentados apenas números sem qualquer comprovação, sem indicar sobre quais bens incidiu, e sem indicar as alíquotas aplicadas. 
31. Através do Termo de Intimação Fiscal de 26/05/2021, por fim, intimamos o contribuinte a indicar, em caso de o valor de R$ 278.258.942,54 lançado na DRE do contribuinte como �Custo dos Produtos de Fabricação Própria vendidos� não ter relação com a depreciação dos bens locados, a que se referiam, apresentando o demonstrativo correspondente, com a indicação também das contas contábeis e a anexação dos respectivos Livros Razão. 
32. Em resposta a este item o contribuinte �esclareceu� que o montante de 278 milhões refere-se aos bens locados da empresa. 
33. Informou ainda que, �contudo, para efeito de estorno desse montante no resultado da empresa, foi demonstrado no registro L300 o valor credor de R$ 304.249.932,00, conta referencial 3.01.01.03.01.03.
34. Ainda segundo o contribuinte, no Balancete comercial da empresa, nas contas 3301500001 e 3301500002, o valor apenas transitou pelo resultado da empresa, não afetando o lucro contábil do período e a diferença de R$ 25.990.889,46 refere-se à recuperação de créditos, demonstrada pelas contas 3301200010 e 3301200011. 
35. E sendo assim e já que caracterizamos a operação realizada entre a CDMPI e a Petrobras como arrendamento operacional, havia a possibilidade de dedução para fins de apuração do resultado, desde que comprovada, o que não ocorreu, razão pela qual o valor foi incluído em auto de infração como �Custo não Comprovado�, e neste momento, opinamos pela sua manutenção integral.
A respeito da afirmada contabilização adotada pelo Contribuinte que informa haver deixado de registrar no ativo imobilizado os equipamentos vinculados ao Projeto (Unidades de Coqueamento Retardado e Hidrotratamento de Nafta de Coque), tendo como contrapartida a transferência para contas a receber, passando a baixar nessa rubrica as contraprestações recebidas da Petrobrás (arrendatária), e apropriando como receita financeira os efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestações do aluguel, no Despacho de Diligência foi solicitado a juntada dos registros contábeis e razão correspondentes. 
Em atendimento a este quesito, consta no relatório fiscal no Termo de Diligência:
36. Também através do Termo de Intimação Fiscal de 26/05/2021 e para conferir a argumentação trazida pelo contribuinte, foi solicitada a apresentação dos registros contábeis e razão correspondentes de que trata o item �d� do Relatório de Auditores Independentes abaixo transcrito, conforme trechos destacados em negrito:

37. Em resposta a este item, o contribuinte informou estar enviando o arquivo denominado �Item 2 � Razão Contábil�, de acordo com o resumo transcrito abaixo:

38. Anexamos os arquivos enviados pelo contribuinte ao processo 18470.721124/2020-11, por se tratar de solicitação dos julgadores da 1ª Turma de Julgamento da DRJ/SDR, e que cumprimos através desta Diligência.
39. Devemos citar ainda, que em nenhum momento houve, por parte da fiscalização, a contestação quanto a forma de realização dos registros contábeis, por entendermos a liberdade atribuída pelas alterações introduzidas pelas leis 11.638/2007, 11.941/2009 e pelos diversos Pronunciamentos Técnicos do CPC, que tratam da convergência às Normas Internacionais de Contabilidade. 
40. Contudo, devemos destacar a observância, também, da lei 12.973/2014, que disciplinou os efeitos tributários das normas contábeis internacionais. 
41. O que estamos afirmando é que, caso fosse caracterizado o arrendamento mercantil financeiro, com o que absolutamente não concordamos, ocorreria um efeito tributário, independente da forma de realização dos registros contábeis: o resultado relativo a operação de arrendamento mercantil deveria ser reconhecida proporcionalmente ao valor de cada contraprestação. 
42. Lembramos ainda que entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos e iniciais e custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados. 
43. O resultado da operação deveria, se fosse o caso, ser apurado no começo do contrato de arrendamento mercantil, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo arrendado. 
44. E sendo assim, independentemente da forma utilizada para a contabilização das operações da empresa, o resultado deveria ser tributado.
80.2. Para atender ao demandado pelo julgamento relativamente aos ajustes no Lucro Real (adição no valor de R$ 570.260.505,04 e exclusão de R$ 1.333.184.695,75), a Fiscalização informa que o Contribuinte apresentou documentos que foram juntados aos autos e complementa: 
48. O esclarecimento prestado pelo contribuinte quanto ao montante de Adição de R$ 570.260.505,04 foi transcrito abaixo: 
�A esse ajuste estão somados os valores resultantes do cálculo das contraprestações mensais, conforme dispõe o art. 87 da IN RFB 1.515/14 e valores de ajuste dos encargos financeiros do contas a receber, calculada pelo fluxo de recebimentos da operação contra o seu efetivo recebimento, os respectivos valores são: R$ 57.347.090,29 e R$ 512.913.414,75.� 
49. Prossegue o contribuinte em seus esclarecimentos, agora para o valor de R$ 57.347.090, citado no item anterior: 
�A CDMPI é arrendadora (tipo financeiro CPC 06), o resultado da operação, valor determinado em reais das contraprestações até o fim do contrato foi calculado pelo fluxo esperado de recebimentos do contrato, verificar planilha �Cálculo_leasing" tabela Rateio fluxo de recebimentos. As adições corresponderam ao resultado proporcional ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato.� 
50. Já para o valor de R$ 512.913.414,75, que como vimos anteriormente faz parte do total de adições, foi prestado o seguinte esclarecimento: 
�A adição de R$ 512.913.414,75 representa um ajuste do contas a receber referente aos encargos financeiros do fluxo de caixa esperado contra o efetivo recebimento, os valores que compõem esse montante foram contabilizados nos meses de novembro e dezembro pelos documentos contábeis de nº 100018700 e 100020501.�
51. Quanto ao montante de exclusão de R$ 1.333.184.695,75, o contribuinte prestou os seguintes esclarecimentos: 
�Conforme, previsto no § 1º do art. 46 da Lei nº 12.973, de 2014, a entidade deve neutralizar através de adições e exclusões ao Lucro Real, os registros dos novos métodos e critérios contábeis, tendo em vista que, a tributação deva ocorrer pelo resultado proporcional ao valor da contraprestação.� 
�Até o mês de outubro de 2015, foi reconhecido no resultado da empresa os encargos financeiros, levando-se em conta o fluxo de caixa esperado do contrato e o efetivo recebimento que ocorreu em novembro de 2014. Dessa forma, os valores desse período foram ajustados no Lalur e Lacs pelos registros contábeis dos encargos do leasing conta 3403310001. 
52. Além dos esclarecimentos citados nos itens acima, constam dos documentos entregues pelo contribuinte outras informações, que podem ser checadas nos documentos �Resposta item 3 adição exclusão�, �Cálculo Leasing� e �Balancete�, que recebemos do contribuinte e anexamos ao processo 18470.721124/2020-11.
80.3. Foram assim descritos os fatos considerados relevantes e são essas as considerações apresentadas pela Fiscalização acerca dos documentos apresentados pelo Contribuinte no âmbito da diligência requerida. 
80.4. Por fim, ainda em cumprimento ao Despacho de Diligência, a Autoridade Fiscal recalcula o IRPJ e a CSLL devidos, para compensação também do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL acumulados até 31 de dezembro de 2014, no limite legal de 30% do lucro real: 
80.4.1. IRPJ: 
61. No nosso entendimento, e com a apuração das infrações citadas anteriormente, o lucro líquido ajustado pelas adições, exclusões e compensação do prejuízo do próprio período foi de R$ 555.832.490,01, o que permite ainda uma compensação com saldo de prejuízos anteriores de R$ 166.749.747,00. 
62. O contribuinte em questão dispunha de um total de prejuízos acumulados em 31/12/2014 de R$ 330.083.438,89, o que lhe permite deduzir o total da aplicação do percentual de 30% sobre o lucro líquido ajustado. 
63. Após a compensação citada no item anterior, o contribuinte passará a deter um saldo de prejuízos acumulados de R$ 163.333.691,89. 
64. Com a compensação citada anteriormente a base de cálculo para apuração do imposto de renda será de R$ 389.082.743,01. 
65. Sobre a base de cálculo de R$ 389.082.743,01, aplicamos a alíquota de 15%, chegando a um valor de imposto apurado de R$ 58.362.411,45. 
66. Sobre o valor da base de cálculo que ultrapassou R$ 240.000,00 no ano-calendário, ou seja, R$ 388.842.743,01, aplicamos a alíquota de 10%, para o cálculo do imposto adicional de R$ 38.884.274,30.
80.4.2.CSLL
71. Reafirmamos que, no nosso entendimento, e com a apuração das infrações citadas anteriormente, o lucro líquido ajustado pelas adições, exclusões e compensação da base de cálculo negativa do próprio período foi de R$ 555.832.490,01, o que permite uma compensação com saldo de bases negativas de períodos anteriores de R$ 166.749.747,00. 
72. Com a compensação citada anteriormente, a base de cálculo para apuração da CSLL será de R$ 389.082.743,01. 
73. Sobre a base de cálculo de R$ 389.082.743,01, aplicamos a alíquota de 9%, chegando a um valor de CSLL apurada de R$ 35.017.446,87.
81. O resultado da diligência foi cientificado ao Contribuinte. 
IMPUGNAÇÃO AO TERMO DE DILIGÊNCIA 
82. Cientificado do Termo de Diligência, o Contribuinte apresentou manifestação sobre o que chamou de �Equívocos perpetrados� pelo relatório fiscal. Resume que a fiscalização aduz, em síntese, que: 
(i) o lucro real foi reduzido por custos que o contribuinte alegou serem de depreciação, no valor de R$ 278.258.942,54; (ii) a totalidade desse montante se refere aos ativos arrendados, cujos documentos apresentados seriam insuficientes para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação; e, ao final, acolhe um dos argumentos da Impugnante para reconhecer o direito de compensação do saldo de prejuízos acumulados, reduzindo substancialmente a autuação original.
83. Aduz que a conclusão fiscal é genérica e falaciosa, baseada na mera presunção de que a Impugnante teria deduzido, no ano-calendário de 2015, os custos da depreciação do ativo arrendado, e que a relação firmada com a Petrobras não configuraria arrendamento financeiro, uma vez que nesse tipo de contrato o registro da depreciação fica a cargo do arrendatário. 
7. Para justificar a conclusão a que chegou nos itens �i� e �ii� acima referendados, o fiscal afirma, mais uma vez sem analisar a fundo a documentação apresentada pela Impugnante, que o contrato por ela firmado com a PETROBRAS teria natureza de arrendamento mercantil operacional e não financeiro.
84. E que: �todos os documentos acostados aos autos dão conta de comprovar que os requisitos legais e as orientações contábeis que tratam sobre o arrendamento mercantil financeiro foram respeitados e integralmente cumpridos no contrato firmado entre a Impugnante e a Petrobras, nos exatos termos do que dispõem o CPC nº 6 (R1), art. 46, da Lei nº 12.973/2014 e da IN RFB nº 1.515/14� dos quais transcreve em nota de rodapé: 
Do CPC nº 6 (R1): 
1 Definições: 4. Os seguintes termos são usados neste Pronunciamento, com os significados especificados: 
(...) �arrendamento mercantil financeiro é aquele em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo� 
Da Lei nº 12.973/2014: 
2 Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 
§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.  § 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo�. 
Da IN RFB n 1.515/2014: 
3 Art. 87. Na apuração do lucro real de pessoa jurídica arrendadora, que realize operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 
§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no Lalur. 
§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados. 
§ 3º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
85. Reafirma que �todos os requisitos para a configuração do arrendamento financeiro, tais como a transferência dos riscos referentes ao aluguel do ativo e a possibilidade de aquisição deste pelo arrendatário, ao final do contrato, entre outros, foram amplamente preenchidos.� E que, portanto, resta apenas �refutar a equivocada �opinião� do fiscal autuante sobre a ocorrência de depreciação do ativo no período pela Impugnante, no sentido de que �não há dúvida de que esse valor teve um impacto negativo na apuração do resultado da empresa, contribuindo substancialmente no montante do prejuízo apurado pelo contribuinte�.� 
86. Argumenta que a fiscalização se valeu de legislação bancária (Resolução BACEN nº 2.309/1996 e Lei nº 6.099/1974) não aplicável ao caso concreto. 
87. Sobre a resposta fiscal ao quesito da diligência quanto a se o Lucro Real apurado no ano-calendário de 2015 foi reduzido por custo de depreciação, afirma que na escrituração contábil e fiscal está demonstrado que embora a Impugnante tenha lançado a débito o montante de R$ 278.258.942,54 na conta �custo dos produtos de fabricação própria vendidos�, imediatamente depois, lançou a crédito, na conta 3.01.01.03.01.03 da ECF, o valor de R$304.249.832,00, neutralizando, portanto, o lançamento a débito feito anteriormente. 
88. Que o valor de R$ 278.258.942,54 lançado a débito na conta 3.01.01.03.01.01 da ECF (o que reduziria o lucro líquido) representava o saldo combinado de três contas contábeis que registravam a suposta �depreciação do ativo arrendado�, e créditos de PIS/COFINS (contas contábeis 3301200010, 3301200010 e 3301500011), perfazendo o saldo credor de R$ 25.990.890,46. 
89. Então, reitera o defendido já na Impugnação, em conclusão diametralmente oposta à da Fiscalização, que �o lançamento contábil apontado pelo fiscal atuante como depreciação jamais afetou o resultado�: 
18. Portanto, não resta dúvida de que o R$ 278.258.942,54 não reduziu a base de cálculo do IRPJ/CSLL
90. Quanto ao regime tributário adotado para a receita do arrendamento mercantil, afirma: 
21. Melhor explicando o procedimento por meio do qual se ofereceu à tributação o resultado proporcional às contraprestações recebidas do arrendamento, a Impugnante registrou na contabilidade toda a receita bruta (R$ 434.779.311,74) e, em seguida, estornou tal valor de modo que o lucro líquido não foi afetado por tais lançamentos. 
[...] 
23. Passo seguinte, a Impugnante adicionou por meio do Lalur o resultado proporcional às contraprestações recebidas do arrendamento (o efeito tributário desejado pelo auditor fiscal), oferecendo tal valor à tributação. 
24. Tal adição, inclusive, foi notada pelo auditor fiscal que, no termo de intimação datado de26/05/2021, indaga á Impugnante a respeito da adição de R$ R$ 570.260.505,04, ocasião em que a Impugnante esclareceu que tal valor se referia a R$ 57.347.090,29 � que é o resultado proporcional às contraprestações recebidas do arrendamento � e a R$ 512.913.414,75 � que diz respeito aos encargos financeiros do �contas receber�. 
25. A adição de R$ 57.347.090,29, portanto, revela que a Impugnante ofereceu à tributação o resultado proporcional às contraprestações recebidas do arrendamento, atingindo o efeito tributário exigido pela legislação e esperado pelo auditor fiscal.
91. Por fim, afirma que o cálculo do resultado tributável da operação, segundo regras para o arrendamento mercantil financeiro encontra-se demonstrado na planilha �Cálculo leasing� anexo à Impugnação. 
92. E diante do exposto as respostas da defesa para os quesitos da diligência: 
(i) o Lucro Real apurado no ano-calendário de 2015 foi reduzido por custo de depreciação e em que valor? 
RESPOSTA: Não. O lançamento a débito no resultado, no montante de R$ 278.258.942,54, foi neutralizado, de modo que não se reduziu o Lucro Real com depreciação. 
(ii) que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos tratados na autuação. 
RESPOSTA: Resposta prejudicada, porque não houve depreciação fiscal.
93. É o relatório

[término do relatório da decisão recorrida]

DO VOTO DA DECISÃO RECORRIDA
VOTO

94. A tempestividade da Impugnação é analisada à luz das Portarias RFB nº 543, de 23/03/2020, alterada pelas seguintes: nº 936, de 29/05/2020, 1087, de 30/06/2020 e 4105, de 30/07/2020, que suspenderam os prazos para a prática de atos processuais no âmbito da RFB entre a data da primeira publicação (23/03/2020) até 31/08/2020, em função da pandemia COVID19. 
95. No caso, a ciência dos Autos de Infração se deu em 06/07/2020, ou seja, dentro do período em que vigorava a suspensão processual, donde se conclui que o prazo para impugnação somente teve início em 01/09/2020 (Portaria RFB nº 4261, DOU de 31/08/2020). 
96. Logo, tempestiva a Impugnação apresentada em 29/09/2020, dela tomo conhecimento. 
97. Iniciando o julgamento propriamente dito, convém registrar que a doutrina e a jurisprudência citada ou transcrita pela Impugnante em sua defesa servem apenas como forma de ilustrar e reforçar sua argumentação, não vinculando a administração àquela interpretação, isto porque não têm eficácia normativa, conforme dispõe o art. 100, do CTN. Da mesma forma, quando utilizadas neste voto, as citações e transcrições jurisprudenciais ou doutrinárias, terão como objetivo de ilustrar e reforçar o posicionamento deste julgador. 
Da preliminar de nulidade. 
98. Cumpre destacar que, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal � PAF as hipóteses de nulidade dos atos praticados são as previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972: 
Art. 59. São nulos: 
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
99. Nesses termos, o cerceamento do direito de defesa é cogitado em face de despachos e decisões, e o auto de infração, ato administrativo que é, somente tem sua nulidade declarada em caso de lavratura por pessoa incompetente. 
100. No caso, o lançamento foi formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, autoridade competente para a lavratura do ato e identificação de todos os sujeitos passivos, contribuintes ou responsáveis, conforme dispõe o Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018 � RIR 2018: 
Art. 898. Compete privativamente ao Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, se for o caso, propor a aplicação da penalidade cabível ( Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 142, caput ; e Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 6º, caput ) . 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento será vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 142, parágrafo único ).
101. Isto posto, alegações de nulidade fora das situações supracitadas, serão analisadas à luz do Código Tributário Nacional � CTN, Decreto nº 5.172, de 1966, recepcionado como lei complementar que define normas gerais de Direito Tributário. 
102. Nessa linha, no que toca ao argumento da defesa de que o Contrato de Arrendamento data de 2006, e que o Auto de Infração trata de procedimento até então adotado, e que veio a ser repudiado pela Fiscalização somente em 2020, evidencie-se: dentro do prazo decadencial, tem a Fazenda Pública o direito de constituir o crédito tributário, revisar o crédito constituído e até mesmo executar procedimentos fiscais em períodos já fiscalizados, procedendo lançamentos ou complementando lançamentos anteriores. 
103. Não existe no nosso ordenamento jurídico a figura de um �atestado de idoneidade fiscal�. A segurança jurídica do sujeito passivo reside na fiel observância, cumprimento e respeito aos ditames da legislação tributária vigente. O que se deve garantir é o pleno conhecimento dos fundamentos legais e fáticos da autuação, para que o Contribuinte, devidamente intimado, possa exercer as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. No caso em tela, os fundamentos dos lançamentos constam dos Autos de Infração e do Termo de Verificação e permitem a compreensão da matéria autuada e o exercício da ampla defesa, de sorte que inexiste qualquer vício ou nulidade que os maculem. 
104. O fato de o Contribuinte ter sido, ou não, autuado em períodos anteriores, em nada altera a obrigação de a Autoridade Tributária fazê-lo posteriormente, sempre que presentes os requisitos para o lançamento, nos termos do artigo 142 do CTN. 
105. O que não se admite é a coexistência de duas ou mais autuações, para o mesmo período, baseadas em critérios diferentes. Situação que aqui sequer é cogitada pela defesa. 
106. Na hipótese de a fiscalização não autuar períodos anteriores, é evidente que a ausência de lançamento não revela a manifestação de critério jurídico, em sentido positivo de forma a configurar a hipótese de que trata o art. 146 do CTN: se lançamento não houve, inexiste mudança de critério. 
107. Assim, no âmbito deste litígio, devem ser rejeitados os argumentos aduzidos como preliminar de nulidade. 
108. Outrossim, no que se refere à conservação de livros e documentos deve ser complementado, em resposta à defesa do autuado pautada na dificuldade de acesso aos elementos comprobatórios referentes a períodos passados, as disposições da Lei nº 9.430/1996, que afastam a tese levantada na Impugnação: 
Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios.
Da prejudicial de Decadência. 
109. O Impugnante argui decadência sobre o que considera fatos geradores anteriores à ciência dos Autos de Infração ocorrida em 06/07/2020, sob o argumento que em se tratando de lançamento por homologação, estar-se-ia diante do prazo previsto no art. 150 do CTN. 
110. Com efeito, sujeitam-se a lançamento por homologação os tributos IRRF, IRPJ e CSLL, entretanto, enquanto o fato gerador do IRRF se considera ocorrido na data do pagamento, sendo, portanto, instantâneo, o fato gerador do IRPJ e CSLL no regime do Lucro Real Anual se encontra no encerramento do período de apuração, data em que se apura o resultado tributável da pessoa jurídica. 
111. Para aplicação do prazo decadencial do §4º do art. 150 CTN, afastada a hipótese de dolo, fraude ou simulação, se faz necessário verificar se houve o lançamento por homologação nos termos do caput do artigo, ou seja, se o sujeito passivo exerceu a atividade tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação, determinando a matéria tributável, e calculou o montante do tributo devido, procedendo ao pagamento antecipado correspondente. 
112. Tais circunstâncias irão determinar se a Autoridade Tributária procederá ao lançamento de ofício ou à revisão de ofício, nos termos do art. 149 do mesmo diploma legal, para o que conta com o prazo decadencial de cinco anos contado, respectivamente, do primeiro dia do exercício seguinte ou a partir da data do fato gerador: 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 
[...] 
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 
[...] 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador [...] 
[...] 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
113. Tendo em vista as considerações introdutórias acima expostas, a perquirição acerca da existência ou não de pagamento a fim de determinar o dies a quo do prazo decadencial, demanda, no caso do IRRF, primeiramente identificar o fato gerador que ensejou o lançamento e assim determinar se houve recolhimento antecipado do imposto correspondente, eis que ao teor da tese que se apresenta no litígio, sob a ótica da Fiscalização, e de acordo com a fundamentação legal do lançamento (arts. 682, 685, 708 e 710 do RIR/99), se está diante da seguinte hipótese de incidência a saber: 

FATO GERADOR Importâncias pagas, remetidas, creditadas, empregadas ou entregues a residentes ou domiciliados no exterior, por fonte localizada no Brasil, a título de: 
? pagamento de royalties para exploração de patentes de invenção, modelos, desenhos industriais, uso de marcas ou propagandas; 
? remuneração de serviços técnicos, de assistência técnica, de assistência administrativa e semelhantes; 
??direitos autorais, inclusive no caso de aquisição de programas de computador (software), para distribuição e comercialização no Brasil ou para uso próprio, sob a modalidade de cópia única, exceto películas cinematográficas. 
ENQUADRAMENTO LEGAL: RIR/1999, arts. 708 e 710; Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 3º; Portaria MF nº 181, de 1989. 
114. No caso do IRRF, fato gerador instantâneo, referente a pagamentos efetuados em 22/05/2015 e 19/11/2015, descritos no Termo de Verificação Fiscal, verifica-se no Sistema RFB de controle de Arrecadação, a existência dos seguintes recolhimentos: 

115. Logo, inexistem recolhimentos de IRRF � Royalties e Assistência Técnica � Residentes no Exterior � 0422 para os períodos de apuração alcançados pelo Auto de Infração, o que afasta a decadência arguida contada do fato gerador. O prazo, na ausência de recolhimentos, desloca-se para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o tributo poderia ter sido lançado (art. 173, inciso I CTN). 
116. No que interessa à análise do instituto da decadência do IRPJ e CSLL, sob o regime do Lucro Real Anual, conforme já explicitado, o fato gerador, no presente caso, considera-se ocorrido no dia 31/12/2015, de sorte que, em qualquer hipótese, cientificado o Auto de infração em 06/07/2020, o argumento do Impugnante não prospera. 
117. Rejeitada integralmente a prejudicial de decadência. 
Do Mérito. IRRF. 
118. Vencida a prejudicial, se passa a estudar a matéria tributável, e nesse aspecto, se verifica que a Autoridade Fiscal deixou de observar o conteúdo do Anexo V da Circular BACEN nº 3.690/2013, e ao tributar com base na Descrição do Código de natureza da operação aposto nos Contratos de Câmbio, desconsiderou a sua correta compreensão. Se não, vejamos. 
119. A Fiscalização destacou para lançamento os pagamentos que nos Contratos de Câmbio estão vinculados ao código de natureza de operação 47032. Consta no Anexo VI à Circular BACEN nº 3.690, de 2013: 

120. Nas Notas Auxiliares à referida Circular, está descrito: 
47032: Serviços financeiros: 
Pagamento ou recebimento por serviço financeiro prestado por banco, corretora, distribuidora ou outros intermediários financeiros. 
Inclui, entre outros: ? taxa, comissão e outros encargos de natureza financeira; ? tarifa ou outro encargo cobrado por bolsas, mercados de balcão organizado e câmaras ou provedores de serviços de compensação e de liquidação; ? serviço financeiro oferecido por empresa de correio; ? corretagem; ? serviço de agência de rating; ? concessão de carta de crédito; e ? encargos acessórios incidentes sobre o endividamento externo. 
Não inclui: ? serviço de seguros (ver Seguros); e ? corretagem de operação em bolsa de mercadorias e futuros sob o amparo da Resolução nº 2.687, de 2000.
121. O crédito constituído através do lançamento impugnado ora em litígio tem fundamento legal nos artigos 674, 675, 682, 685, 708 e 710 do RIR/99. 
o Os artigos 674 e 675 referem-se a pagamentos a beneficiários não identificados ou quando não comprovada a operação ou sua causa. Ocorre que o beneficiário está claramente identificado, Sumitomo Mitsui Banking Corporation, e a operação, salvo prova em contrário não apresentada pela Fiscalização, é o contrato às fls. 919 a 1513. Ademais, nenhuma linha sobre essa motivação se encontra no Termo de Verificação Fiscal. 
o O artigo 682 define nos incisos I a IV os contribuintes residentes ou domiciliados no exterior do IRRF sobre a renda e proventos de qualquer natureza provenientes de fontes situadas no País. 
o O artigo 685 contém a regra geral e estabelece as hipóteses de incidência e alíquotas: 
Art. 685. Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente no exterior, estão sujeitos à incidência na fonte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100, Lei nº 3.470, de 1958, art. 77, Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, e Lei nº 9.779, de 1999, arts. 7º e 8º):
[...] 
II - à alíquota de vinte e cinco por cento: 
a) os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da prestação de serviços; 
b) ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 691, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 245.
o Na sequência, o RIR 99 cuida da regra específica de incidência no caso dos Serviços Prestados em Zonas de Processamento de Exportação (art. 686). Após, vêm as normas relativas a isenções e reduções, incluindo dispensa de retenção e alíquota zero. A tributação dos lucros e dividendos se encontram nos artigos 692 a 700 e as operações financeiras são tratadas no artigo 701. 
o O artigo 702 regula a tributação dos rendimentos de financiamentos a título de juros, comissões, descontos, despesas financeiras e assemelhadas. 
o Em outros rendimentos de capital estão os rendimentos de imóveis e películas cinematográficas, artigos 705 a 707. 
o As regras de tributação dos Rendimentos de Serviços encontram-se entre os artigos 708 a 711, tratando o art. 709 de Remuneração de Direitos, inclusive Transmissão por meio de Rádio ou Televisão e o art. 711 de Fretes Internacionais; sendo base legal do lançamento o art. 708 e o art. 710, são estes transcritos: (g.n.) 
Seção VI Rendimentos de Serviços 
Subseção I Serviços Técnicos e Assistência Técnica e Administrativa 
Incidência 
Art. 708. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, independentemente da forma de pagamento e do local e data em que a operação tenha sido contratada, os serviços executados ou a assistência prestada (Decreto-Lei nº 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 6º, Lei nº 9.249, de 1995, art. 28 e Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º). 
Parágrafo único. A retenção do imposto é obrigatória na data do pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa dos rendimentos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100). 
[...] 
Subseção III Royalties
Art. 710. Estão sujeitas à incidência na fonte, à alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título de royalties, a qualquer título (Medida Provisória nº 1.749-37, de 1999, art. 3º).
122. No Manual do Imposto de Renda na Fonte, os códigos de receita relativos a IRRF sobre rendimentos de residentes ou domiciliados no exterior são: 

123. Vale repisar que o Termo de Verificação Fiscal assim delimita a matéria tributada: 
124. De acordo com o artigo 708 do Regulamento do Imposto de Renda, estão sujeitos à alíquota de 25%, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 
125. A alíquota foi reduzida a 15%, em virtude da cobrança da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE, já que o contribuinte efetuou recolhimentos deste tributo sobre os fatos geradores citados.
124. Como norma complementar, a Instrução Normativa RFB nº 1.455/2014, em seu art. 17, específico sobre rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes, esclarece: 
Art. 17. As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a pessoa jurídica domiciliada no exterior a título de royalties de qualquer natureza e de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento). 
§ 1º Para fins do disposto no caput: 
I - classificam-se como royalties os rendimentos de qualquer espécie decorrentes do uso, fruição, exploração de direitos, tais como: 
a) direito de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais; 
b) direito de pesquisar e extrair recursos minerais; 
c) uso ou exploração de invenções, processos e fórmulas de fabricação e de marcas de indústria e comércio; e
d) exploração de direitos autorais, salvo quando recebidos pelo autor ou criador do bem ou obra; 
II - considera-se: 
a) serviço técnico a execução de serviço que dependa de conhecimentos técnicos especializados ou que envolva assistência administrativa ou prestação de consultoria, realizado por profissionais independentes ou com vínculo empregatício ou, ainda, decorrente de estruturas automatizadas com claro conteúdo tecnológico; e 
b) assistência técnica a assessoria permanente prestada pela cedente de processo ou fórmula secreta à concessionária, mediante técnicos, desenhos, estudos, instruções enviadas ao País e outros serviços semelhantes, os quais possibilitem a efetiva utilização do processo ou fórmula cedidos.

125. Conquanto não se enquadrarem os pagamentos na hipótese de incidência descrita no Auto de Infração, cumpre mencionar, por fim, tendo em vista argumentação da defesa referente a existência de Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, entre o Brasil e o Japão, internalizada pelo Decreto Legislativo nº 43/1967 e pelo Decreto Executivo nº 61.899/1967; tratado para evitar bitributação entre o Brasil e o Japão, que é regra geral prevista no Código Tributário Nacional � CTN, art. 98, fundamento do art. 997 do RIR 99: os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. 
126. O tratamento fiscal é aquele pactuado entre o Brasil e o país contratante, com o fim de evitar a dupla tributação internacional da renda, ou o definido na legislação que permita a reciprocidade de tratamento fiscal sobre os ganhos e os impostos em ambos os países. 
127. Os acordos internacionais para evitar a dupla tributação prevalecem sobre a legislação interna. O Decreto Executivo nº 61.899/1967 integra, portanto, a legislação tributária e não foi considerado pela Autoridade Fiscal na autuação. 
128. Porquanto à luz dos elementos acima demonstrados e por não se confundirem os serviços de que trata o artigo 708 do RIR/99 com serviços financeiros que comportam a descrição do código 47032 da Circular BACEN nº 3.690/2013; nesses termos, é improcedente a autuação referente ao IRRF. 
Do Mérito. IRPJ e CSLL. 
Infração: Glosa de custos não comprovados. 
129. Vale inicialmente ressaltar que a tese fiscal está assentada, basicamente, na divergência que abre em relação à natureza da operação de arrendamento mercantil contratada entre a Impugnante e a PETROBRÁS, em 23/05/2006, a qual envolve os seguintes Contratos: 
Contrato de Participação: Contrato do Projeto de Modernização da REVAP traduzido para língua portuguesa celebrado entre Petrobras e Companhia de Desenvolvimento de Plantas Industriais � CDMPI, fls. 919 a 1513. 
Contrato de opção de compra entre Petrobras e CDMPI, fls. 1519 a 1586. 
Contrato de Empréstimo entre CDMPI e SUMITOMO MITSUI BANKING CORPORATION, fls. 1589 a 1638.
Contrato Subordinado de Empréstimo entre CDMPI, credores subordinados: MITSUI & CO., LTD. e ITOCHU CORPORATION e SUMITOMO MITSUI BANKING CORPORATION, fls. 1640 a 1700. 
130. A autuação, nesse ponto, percorre um caminho tortuoso, evitando definir ou mesmo afastar a natureza do custo glosado, optando por sem negar tratar-se de depreciação, na medida em que confirma sua contabilização como tal, destacando a compatibilidade do seu valor com o valor do bem arrendado, afirmar que se trata de �custo� não comprovado; sem, contudo, se reportar à vasta documentação que inclui notas fiscais, recibos, entre outros elementos, ou proceder ao batimento destes com o Razão das contas correspondentes, juntamente com a escrituração completa, disponível no Sped e a que tem acesso na condição de autoridade legalmente competente. 
131. A Fiscalização afirma (parágrafo 80 do TVF), relativamente à descrição dos fatos sobre a glosa da despesa considerada indedutível no valor de R$ 278.258.942,54, que intimado a prestar esclarecimentos acerca da origem dos lançamentos o Contribuinte teria argumentado tratar-se do valor �liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%)� e que o documento juntado na resposta �não passa de um demonstrativo de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa� 
132. Diferentemente do entendimento fiscal, o referido documento c/c o Razão das Contas 1302310040 e 1302400002 às fls. 458, 2515, 3243 e 3244, indicam valores relativos a depreciação vinculados a dois ativos cuja utilização teve início com a incorporação em 18/10/2010, a saber: 


133. Sobre a depreciação, é calculado o crédito de PIS e COFINS correspondente, que deduzido da despesa resulta no valor líquido supracitado, referente a imobilizado identificado como �elemento PEP/ PA-1-9523-007-1�, com data de início da depreciação em 18/10/2010: 


134. Sobre a composição do ativo, seu custo e depreciação, há que se ter em conta nos autos os vários documentos juntados compondo vasto lastro probatório, ex vi: nota de ressarcimento no valor de R$ 6.897.324,26 (fl. 3257) ref. Recibo WPPR035, contabilizado no livro razão: 

135. Fato é que, contrariamente à tese que conduziu o lançamento nessa infração, a Autoridade Tributária, �constata� que os totais de lançamentos efetuados nas contas 1302320040 �Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum� e 1302328001 �Equip e Inst Cessão Direito de Uso Dep Acumulada Redutora�, ambas com um total de lançamentos de R$ 304.249.832,00 no ano calendário, corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040 �Equipamento para a Renda�, no total de R$ 3.042.488.293,20. 
136. Ademais, a análise fiscal não enfrenta que os registros contábeis na ECD e na ECF resultaram em saldo credor para o custo no valor de R$ 25.990.889,46 vide Extrato da Escrituração Contábil Fiscal � ECF baixado do Sped, fls. 20710 a 20712 dos autos. 
137. Assim, para fins do lançamento, não foi demonstrado porque os documentos comprobatórios apresentados �são absolutamente insuficientes para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação� e também não se encontra no Termo de Verificação Fiscal e no Termo de Diligência, o fundamento para a conclusão de �que não há dúvida de que esse valor teve um impacto negativo na apuração do resultado da empresa, contribuindo substancialmente no montante do prejuízo apurado pelo contribuinte�. 
138. É ilustrativo apresentar as razões da autuação em atendimento ao Despacho de Diligência nº 22/2021: 
TERMO DE DILIGÊNCIA elaborado pela Autoridade Fiscal: (g.n.) 

2. Primeiramente foi questionado ao AFRFB se o Lucro Real apurado no ano calendário de 2015 foi reduzido por custo de depreciação e em que valor. 
3. Em seguida foi questionado que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos de que tratam a autuação. 
4. Quanto a esses questionamentos devemos informar que o lucro real foi reduzido por custos que o contribuinte alegou durante a ação fiscal serem de depreciação, no valor de R$ 278.258.942,54, em decorrência da sistemática utilizada por ele para os registros na conta Custo Afretamento de Equipamentos, em resposta à intimação formulada durante a ação fiscal. 
5. Devemos destacar que não há dúvida de que esse valor teve um impacto negativo na apuração do resultado da empresa, contribuindo substancialmente no montante do prejuízo apurado pelo contribuinte. 
6. Convém relembrar, conforme se extrai de seu Estatuto Social, que a Impugnante foi constituída com o propósito específico de atender a Petróleo Brasileiro S.A., portanto
quanto ao questionamento �que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos de que tratam a autuação, devemos informar que a sua totalidade, ou seja, R$ 278.258.942,54. 
7. Ainda quanto aos questionamentos citados anteriormente, devemos informar que durante a ação fiscal, através do Termo de Intimação Fiscal 02 (TIF 02), intimamos o contribuinte a apresentar demonstrativo para o valor de R$ 278.258.942,54, lançado na DRE da empresa (bloco L300 da ECF) como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos. 
8. Em resposta ao TIF 02, o contribuinte afirmou estar apresentando o arquivo custo do afretamento, e como documento de suporte o �custo do afretamento conforme item 1.2�. 
9. Como justificativa argumentou que �o montante do bloco L300 era referente ao montante líquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%), demonstrado nos controles anexos�. 
10. Anexamos ao auto de infração a cópia do �demonstrativo� citado pelo contribuinte e que não passava de uma planilha com os cálculos das contribuições para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa. 
11. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta Custo Afretamento de Equipamentos, que segundo o próprio contribuinte é o ponto de partida para os valores lançados na DRE como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos, sem apresentar a documentação de suporte das suas alegações: 
�A CONTA TEM COMO OBJETIVO O REGISTRO DO CUSTO DO BEM(IMOBILIZADO), COM BASE NA DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO. DIZ AINDA QUE TODO O REGISTRO EFETUADO NESSA RUBRICA POSSUI EFEITO ZERO NO RESULTADO, POIS DEVIDO À POSSE E O PLENO DIREITO DE USO DE TODOS OS ATIVOS DA SOCIEDADE(ARRENDADOR) TEREM SIDO TRANSFERIDOS PARA A PETROBRAS(ARRENDATÁRIA), A SOCIEDADE PASSOU A RECONHECER OS COMPROMISSOS CONTRATUAIS RELACIONADOS AO SEU ATIVO IMOBILIZADO COMO CONTAS A RECEBER PELO VALOR IGUAL AO VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA GERADO PELA CONTRAPRESTAÇÃO DO CONTRATO DE ALUGUEL� 
12. Portanto é o próprio contribuinte que afirma que os valores lançados como Custo do Afretamento de Equipamentos, ponto de partida para a apuração do Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos constante da DRE, tem por base a depreciação do período. 
13. Além disso, constatamos os totais de lançamentos efetuados nas contas 1302320040 �Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum� e 1302328001 �Equip e Inst Cessão Direio de Uso Dep Acuculada Redutora�, ambas com um total de lançamentos de R$ 304.249.832,00 no ano calendário, o que corresponde a
aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040 �Equipamento para a Renda�, no total de R$ 3.042.488.293,20. 
14. Anexamos a este termo a planilha K355 � Débitos, �Saldos das Contas Contábeis de Resultado Antes do Encerramento�, onde podemos verificar que o valor de R$ 304.249.832,00, base para o valor de R$ 278.258.942,54, aparece como saldo final do período para as contas 3301500001 �Custo Afretamento Equipamentos� e 4800000004 �Depreciação de Bens Destinados para a Renda�. 
15. Anexamos também a planilha K355 � Créditos, �Saldos das Contas Contábeis de Resultado Antes do Encerramento, onde o valor de R$ 304.249.832,00 foi registrado na conta 3301500002 �Ajuste Custo de Afretamento Cessão de Uso dos Bens�. 
16. Do total de 304.249.832 foram deduzidos 4.363.212,72 e 21.354.676,74, referentes às recuperações de PIS e COFINS, contabilizados nas contas 3301200010 �Recuperação Créditos PIS PASEP Custos� e 3301200011 �Recuperação Créditos COFINS Custos�. 
17. O resultado da operação citada no item anterior, R$ 278.258.942,54, foi lançado na DRE do contribuinte como �Custo dos Produtos de Fabricação Própria vendidos�. 
18. Argumentou o contribuinte em sua impugnação que entre ele e a Petrobras foi realizada uma operação de arrendamento mercantil financeiro. 
19. Embora não acatemos esta argumentação, devemos destacar que nos contratos de arrendamento mercantil financeiro o registro da depreciação cabe ao arrendatário, que no caso de confirmação da operação como arrendamento mercantil financeiro seria a Petrobras, e o contribuinte não poderia registrar este valor como custo ou despesa dedutíveis para apuração do lucro real ou prejuízo do período. 
20. A fiscalização caracterizou o negócio jurídico celebrado entre a CDMPI e a Petrobras como um arrendamento operacional, e neste caso, a depreciação deve ser registrada pelo locador. 
21. Ocorre também que quem suportar o encargo da depreciação, para que goze da dedutibilidade, deve comprovála. 
22. Todo custo, toda despesa, para que goze do �benefício da dedutibilidade� deve ser comprovado. 
23. E foi justamente isso o que não ocorreu com o valor de R$ 278.258.942,54, pois se fosse o caso de ser caracterizado o arrendamento mercantil financeiro, a depreciação somente poderia ser deduzida para efeitos de apuração do resultado pela arrendatária, e se fosse caracterizado o arrendamento operacional, o que foi feito pela fiscalização, para ser dedutível deveria ser comprovada, o que o contribuinte não conseguiu fazer. 
24. Através do Termo de Intimação Fiscal de 26/05/2021, elaborado para fins de atendimento da Diligência, com ciência por parte do contribuinte em 01/06/2021, intimamos o mesmo a apresentar demonstrativo para cada bem integrante do contrato de arrendamento celebrado entre a CDMPI e a Petrobras, contemplando a conta de registro do bem no Ativo, seus custos de aquisição, construção e incorporação, bem como a conta redutora de depreciação, com os registros desde a sua constituição até 31/12/2015. 
25. Em resposta de 01/07/2021, o contribuinte informou estar apresentando um arquivo denominado �Item 1 � Razão Contábil�, de acordo com o resumo transcrito abaixo:

26. Analisando os documentos juntados pelo contribuinte, e que foram anexados ao processo 18470.721124/202011, podemos afirmar que os mesmos são absolutamente insuficientes para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação, bem como a conta redutora de depreciação, com os registros desde a sua constituição até 31/12/2015. 
27. Na verdade foram apresentadas quatro planilhas (Resumo, Imobilizado, Juros Capitalizados e Depreciação) que não servem para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação, nem a depreciação ocorrida. 
28. O resumo já foi apresentado no item 25 deste temo. A planilha �imobilizado� traz um �Razão� da conta 1302400001, sem indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronológica, apresentando valores com históricos em nada esclarecedores. 
29. A planilha �Juros Capitalizados� apresenta um �Razão�, também sem indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronológica, apresentando também valores com históricos também nada esclarecedores. 
30. Tratando agora especificamente da depreciação, o contribuinte se limitou a apresentar o �Razão da conta 1302320040�, na verdade foram apresentados apenas números sem qualquer comprovação, sem indicar sobre quais bens incidiu, e sem indicar as alíquotas aplicadas. 
31. Através do Termo de Intimação Fiscal de 26/05/2021, por fim, intimamos o contribuinte a indicar, em caso de o valor de R$ 278.258.942,54 lançado na DRE do contribuinte como �Custo dos Produtos de Fabricação Própria vendidos� não ter relação com a depreciação dos bens locados, a que se referiam, apresentando o demonstrativo correspondente, com a indicação também das contas contábeis e a anexação dos respectivos Livros Razão.
139. Vê-se que a Fiscalização entende os documentos como simples �planilhas� e não extratos do Livro Razão do Contribuinte, entretanto, na condição de Autoridade Tributária tendo o poder dever de acessar e analisar a escrituração contábil e fiscal do sujeito passivo, não se desincumbiu de demonstrar o que encontrou lá registrado de forma a comprovar erros, omissões ou falsidades nas provas trazidas aos autos. 
140. Aliás, em nenhum momento a autuação se reporta a vícios na escrituração; e na crítica que faz ao �Item 1 � Razão Contábil�, fl. 20621 dos autos, mesmo documento apresentado ainda no curso do procedimento fiscal de origem da autuação, fl. 3243 dos autos, aparentemente incorre em equívoco ao afirmar que a �planilha� �imobilizado� não segue uma ordem cronológica. Trata-se de arquivo não paginável, em Excel, extensão �.xlsx�, que permite a ordenação pela coluna �Dt.lçto.�. 
141. Ainda sobre as observações fiscais, no tocante a alegada ausência de contrapartidas no documento, cumpre lembrar que, em sendo digital a escrituração, tal ausência em nada invalida as informações, podendo ser obtida mediante consulta à Escrituração Contábil Digital � ECD completa disponível no Sistema Sped e de acesso garantido por lei à Autoridade Tributária no exercício de suas funções durante o procedimento fiscalizatório. 
142. Por fim, a queixa fiscal referente aos �históricos em nada esclarecedores�, cumpre ressaltar que dadas as limitações de espaço, os históricos nas escriturações contábeis em geral são �nada esclarecedores�, não somente no caso em questão, mas sói acontecer com mais frequência do que talvez gostariam os diferentes atores interessados nos conteúdos contábeis. O procedimento geralmente adotado é solicitar documentos e/ou esclarecimentos à pessoa jurídica, de forma a garantir a correta compreensão do lançamento. 
143. Releva também notar que no CONTRATO DE ENGENHARIA, SUPRIMENTO E CONSTRUÇÃO DA MODERNIZAÇÃO DA REFINARIA HENRIQUE LAGE, às fls. 2888 e seguintes, o objeto contratado está assim descrito: 
O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da engenharia, suprimento e Construção do Projeto de Modernização da Refinaria REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas não se limitando, à preparação do Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construção, suprimento, entrega e (quando aplicável) armazenamento dos Equipamentos e Materiais, Construção, Montagem e Pré Comissionamento, a Assistência ao Comissionamento, Partida e Operação, conforme os termos e condições estipulados neste Contrato. 
O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD) Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).
144. Conforme consta no documento supracitado, destaque-se, a PETROBRAS é proprietária e opera a Refinaria Henrique Lege � REVAP, no Estado de São Paulo, e acordou com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernização da refinaria, com recursos obtidos de financiamento para ao final dar as Instalações construídas em arrendamento à PETROBRÁS. 
145. Em princípio, portanto, e salvo prova em contrário não apresentada pela Fiscalização, vislumbra-se, à luz da documentação comprobatória apresentada pela defesa, notadamente dos contratos firmados no âmbito do negócio jurídico e dos registros contábeis presentes nos autos, que os ativos depreciáveis e depreciados estão identificados e compõem em seu conjunto o produto resultante do Projeto Desenvolvimento e Modernização da planta industrial da Refinaria Henrique Lage � REVAP. 
146. Ainda que assim não fosse, conquanto requerido no Despacho de Diligência 22/2021, a Fiscalização não foi conclusiva no que se refere às informações constantes no registro L300: Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal extraído do Sped (aos autos se junta às fls. 2710 a 2712, o Extrato ECF, baixado do Sped), onde se verifica que ao valor glosado de R$ 278.258.942,54 corresponde um crédito de R$ 304.249.832,00. As considerações fiscais: 
32. Em resposta a este item o contribuinte �esclareceu� que o montante de 278 milhões refere-se aos bens locados da empresa. 
33. Informou ainda que, �contudo, para efeito de estorno desse montante no resultado da empresa, foi demonstrado no registro L300 o valor credor de R$ 304.249.932,00, conta referencial 3.01.01.03.01.03. 
34. Ainda segundo o contribuinte, no Balancete comercial da empresa, nas contas 3301500001 e 3301500002, o valor apenas transitou pelo resultado da empresa, não afetando o lucro contábil do período e a diferença de R$ 25.990.889,46 refere-se à recuperação de créditos, demonstrada pelas contas 3301200010 e 3301200011. 
35. E sendo assim e já que caracterizamos a operação realizada entre a CDMPI e a Petrobras como arrendamento operacional, havia a possibilidade de dedução para fins de apuração do resultado, desde que comprovada, o que não ocorreu, razão pela qual o valor foi incluído em auto de infração como �Custo não Comprovado�, e neste momento, opinamos pela sua manutenção integral.
147. A resposta do Contribuinte em face do TERMO DE DILIGÊNCIA: 
13. É que o lançamento contábil apontado pelo fiscal atuante como depreciação jamais afetou o resultado, sendo a opinião do fiscal fruto de uma interpretação manifestamente equivocada sobre os fatos. Como se demonstrará abaixo, embora a Impugnante tenha lançado a débito o montante de R$ 278.258.942,54 na conta �custo dos produtos de fabricação própria vendidos�, ela lançou, imediatamente depois, a crédito, na conta Custo dos Serviços Prestados, o respectivo estorno daquele valor (R$ 278.258.942,54), neutralizando o efeito do lançamento a débito anterior. 
14. Veja-se que o valor de R$ 278.258.942,54 lançado a débito na conta 3.01.01.03.01.01 da ECF (o que reduziria o lucro líquido) representava o saldo combinado de três contas contábeis que registravam um saldo de débito de R$ 304.249.832,00, que se referia à suposta �depreciação do ativo arrendado�, e o saldo credor de R$ 25.990.890,46, que se referia a créditos de PIS/COFINS (contas contábeis 3301200010, 3301200010 e 3301500011. 
Confira-se tela da ECF que demonstra esse procedimento: [...]
148. O documento trazido à cola, em imagem pouco legível, é parte do registro L300: Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal extraído do Sped. Conforme já mencionado, aos autos se junta às fls. 20710 a 20712, o Extrato ECF completo, baixado do Sped, onde se confirma o registro credor no valor de R$ 304.249.832,00: 

149. Do exposto, estando comprovado na Demonstração do Resultado o valor credor do Custo dos Bens e Serviços, que a Fiscalização não refuta, não há sequer a existência de um custo a ser glosado. Outrossim, a Fiscalização também não se desincumbiu de justificar porque desconsiderou todo o acervo probatório consistente em notas fiscais, recibos, e outros documentos, para fins de demonstrar sua incompatibilidade com os registros contábeis, que se diga, não foram questionados, inexistindo qualquer menção pelo Autuante de indícios de fraudes ou vícios, erros ou deficiências. 
150. Nesses termos, não foram carreados aos autos pela Fiscalização, durante o procedimento fiscal de lançamento e diligência, elementos suficientes para sustentar a tese da autuação, portanto, improcedente, nessa parte os Autos de Infração referentes ao IRPJ e CSLL sobre a infração por glosa de custos não comprovados. 
Infração: Omissão de receita de arrendamento mercantil operacional. 
151. Para análise desta matéria, um primeiro aspecto a ser considerado é que a sociedade de arrendamento mercantil é um tipo de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima, que deve conter, obrigatoriamente, na sua denominação social a expressão "Arrendamento Mercantil". São supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. A Resolução BACEN nº 2.309/1996, disciplina e consolida as normas relativas às operações de arrendamento mercantil e seus termos dispõem: (g.n.) 
Art. 1º As operações de arrendamento mercantil com o tratamento tributário previsto na Lei nº. 6.099, de 12.09.74, alterada pela Lei nº. 7.132, de 26.10.83, somente podem ser realizadas por pessoas jurídicas que tenham como objeto principal de sua atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, pelos bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e pelas instituições financeiras que, nos termos do art. 13 deste Regulamento, estejam autorizadas a contratar operações de arrendamento com o próprio vendedor do bem ou com pessoas jurídicas a ele coligadas ou interdependentes. 
[...] 
Art. 3º A constituição e o funcionamento das pessoas jurídicas que tenham como objeto principal de sua atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, denominadas sociedades de arrendamento mercantil, dependem de autorização do Banco Central do Brasil.
Art. 4º As sociedades de arrendamento mercantil devem adotar a forma jurídica de sociedades anônimas e a elas se aplicam, no que couber, as mesmas condições estabelecidas para o funcionamento de instituições financeiras na Lei nº. 4.595, de 31.12.64, e legislação posterior relativa ao Sistema Financeiro Nacional, devendo constar obrigatoriamente de sua denominação social a expressão "Arrendamento Mercantil". 
Parágrafo único. A expressão "Arrendamento Mercantil" na denominação ou razão social é privativa das sociedades de que trata este artigo.
152. Logo, a priori urge identificar se o Contribuinte se enquadra no conceito de sociedade de arrendamento mercantil. Vejamos: 

153. O objeto social está assim descrito no Estatuto: 
Artigo 3° A sociedade tem por objeto social (i) a locação de máquinas e equipamentos industriais construídos, incorporados ou instalados para o desenvolvimento e modernização de plantas industriais; e (ii) toda e qualquer atividade que seja correlata às anteriores e se faça necessária ao alcance de seus fins sociais.
154. À luz do documento acima reproduzido, salvo pelo fato de estar constituída sob a forma de sociedade anônima, não se encontram outros elementos que indiquem tratar-se de sociedade de arrendamento mercantil. Também não consta nos autos a autorização do Banco Central do Brasil. Ademais, de acordo com o objeto social da empresa sua atividade é de locação. 
155. Por fim, a referida Resolução conclui:
Art. 33. As operações que se realizarem em desacordo com as disposições deste Regulamento não se caracterizam como de arrendamento mercantil.  

156. Não obstante, o Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/1966, em seu art. 109 dispõe que os princípios gerais do direito privado utiliza-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários. 
157. E para fins tributários, a Lei nº 6.099/1974 veio estabelecer o tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil, e, ressalvando as operações entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim como o contratado com o próprio fabricante, assim determina: 
Art. 1º O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á pelas disposições desta Lei.
Parágrafo único. Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta. (Redação dada pela Lei nº 7.132, de 1983)
158. Logo adiante, a Lei infirma no §2º do seu art.2º:
§ 2º Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas ou por empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade ou que centralizarem tais operações em um departamento especializado com escrituração própria.
159. Logo, seja com base nas definições veiculadas pelo Banco Central do Brasil, seja pelas disposições da Lei nº 6.099/1974, o Contribuinte não atende ao conceito de Sociedade de Arrendamento Mercantil (SAM) e a operação amparada no Contrato de Aluguel às fls. 2446 a 2491, não é um contrato tipificado como arrendamento mercantil. 
160. Sem embargo, a Lei nº 12.973/2014 determina: 
Art. 49. Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial serão aplicados os dispositivos a seguir indicados: (Vigência) 
I inciso VIII do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, com a redação dada pelo art. 9º ; 
II §§ 3º e 4º do art. 13 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo art. 2º; 
III arts. 46, 47 e 48; 
IV § 18 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a redação dada pelo art. 54; 
V § 26 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo art. 55; e 
VI § 14 do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, com a redação dada pelo art. 53. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do contrato contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de arrendamento mercantil. 
Art. 50. Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL as disposições contidas nos arts. 2º a 8º, 10 a 42 e 44 a 49. (Vigência)
161. O inciso VIII do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e §§ 3º e 4º do art. 13 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, vedam a dedução de despesa de depreciação gerada por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária. 
162. Os dispositivos citados das Leis nº 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004, referem-se a exclusão para fins de apuração do PIS e COFINS devidos pela arrendatária, de créditos relativos ao bem arrendado. 
163. Importam ao caso, especialmente, os artigos 46, 47 e 48 da Lei nº 12.973/2014 que estabelecem: (g.n.) 
Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. (Vigência) 
§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo. 
§ 3º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados. 
§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda. 
Art. 47. Poderão ser computadas na determinação do lucro real da pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas. (Vigência) 
Art. 48. São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil. (Vigência) 
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
164. O foco da autuação é a descaracterização da operação de arrendamento mercantil financeiro. A Fiscalização considera que a operação não constitui arrendamento mercantil financeiro por não atender aos requisitos desta conceituação legal, destacando: descrição que permita a perfeita identificação dos bens, condições para o exercício do direito de compra, e estabelecimento do preço ou critério para sua fixação. 
165. Portanto, para dar prosseguimento à análise, é condição sine qua non perquirir se há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, situação que identificará se o regime tributário a que se submete a operação é o dado no artigo 46 acima transcrito. 
166. Analisando o contrato firmado entre a CDMPI (Devedora) e a Petrobrás (Patrocinadora) datado de 23/05/2006, para aluguel de ativos do projeto, a Fiscalização nele identificou o período do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006) com cronograma de pagamentos a partir de 2009, num total (em valor nominal) de R$ 3.824.000.000,00. Identificou também, Cláusula 3.4, a sistemática de reajustes do valor base. Afirma que no documento consta expressamente no item 3.4.1 que a Petrobrás reconhece expressamente que a CDMPI está assumindo uma dívida em dólares para tornar possível o desenvolvimento, a propriedade, a aquisição e a construção dos ativos do projeto. E que não se encontra cláusula relativa à opção de compra, estando, contudo previsto nos itens 5.1 Reserva de domínio legal e 5.2. Entrega e Devolução do Ativos do Projeto, a devolução dos bens ao final do período. No TVF transcreve: 
5.1 Reserva de domínio legal 
A Devedora terá pleno domínio legal, e deterá todas propriedades relacionadas, dos Ativos do Projeto em todo o tempo durante o Período de Aluguel não obstante a entrega e a posse dos mesmos pelo Patrocinador, sendo tais direitos do Patrocinador apenas aqueles de uma Pessoa alugando uma propriedade de outra Pessoa. 
5.2 Entrega e Devolução dos Ativos do Projeto. 
[...] 
5.2.2 Na Data de Término, os Ativos do Projeto serão devolvidos à Devedora de acordo com esta cláusula 5.2.2... 
5.2.3 os Ativos do Projeto deverão ser devolvidos à Devedora substancialmente na mesma ordem e estado em que foram entregues
167. Cita a existência de um Contrato de Participação, também celebrado em 23/05/2006, entre a Petrobrás (Patrocinadora), a CDMPI (Tomadora), a Japan Bank for International Cooperation e outras instituições financeiras, que regula a forma do negócio, assim resumindo: a CDMPI, através de empréstimos internacionais obteve recursos para a aquisição e construção, do projeto, cabendo à Petrobrás pagar o aluguel dos bens enquanto produto final, bem como gerenciar a operação e a manutenção dos ativos do projeto, em benefício da tomadora, ou seja, da CDMPI. 
168. Entende que os riscos do negócio permanecem com a CDMPI, na medida em que esta, segundo o referido Contrato, é responsável, às suas custas e expensas, por obter as aprovações governamentais, cumprir os requisitos legais ambientais exigidos para o funcionamento dos ativos, manter os direitos e franquias necessários à titularidade dos ativos do projeto, sem gravames. Ressalta que de acordo com o item 9.33 do Contrato de modernização da REVAP, compete à CDMPI reembolsar a Petrobrás por seus custos e despesas. 
169. Contrapondo-se a este argumento fiscal (transferência de riscos), o Impugnante destaca a Cláusula 3.8 do Contrato de Aluguel, fls. 2467/2468 dos autos: �as obrigações e responsabilidades do Patrocinador no âmbito desse Contrato (...) serão absolutas, irrevogáveis e incondicionais e não serão de nenhuma maneira liberadas, canceladas ou de qualquer forma reduzidas por qualquer razão, incluindo: (i) qualquer defeito no direito a ou na condição, planejamento, operação, qualidade ou aptidão para uso dos Ativos do Projeto, ou qualquer restrição sobre, impedimento ou cerceamento de ou interferência sobre qualquer uso ou incapacidade para uso dos Ativos do Projeto", a Cláusula 4.1, fls. 2469/2470, segundo a qual, cabe à PETROBRÁS, a partir da data da entrega do ativo, as atividades de gerenciamento, manutenção e operação, a Cláusula 4.3 (�4.3 Pagamento de Custos e Despesas"), fl. 2472, onde a PETROBRAS assume de  maneira irrestrita todos os custos e despesas inerentes ao Ativo, bem como a Cláusula 4.5 (�4.5 Padrões Operacionais"), fl. 2473, na qual a PETROBRAS se obriga a operar os ativos de acordo com as melhoras práticas industriais e legais, inclusive do ponto de vista ambiental. 
170. Vê-se, pois, que em matéria de transferência de riscos não se encontram os autos em terreno firme, de sorte que não pode a Fiscalização afastar, numa simples leitura de um único documento, dentre os muitos que compõem e constituem o arcabouço da operação, o modelo de tributação adotado pelo autuado; cabendo verificar-se nos demais elementos e sob outros aspectos a correta qualificação do negócio. 
171. No que toca à ausência de previsão de opção de compra no Contrato de Aluguel, deve ser observado que a própria Fiscalização registra que foi apresentado um Contrato de Opção de Compra, também celebrado em 23/05/2006, entre a MITSUI e CO LTD, ITOCHU CORPORATION, a PETROBRAS (Patrocinador), CDMPI INVESTMENT CO LTD (Holdco 1), CDMPI HOLDING CO (Holdco 2), a CDMPI (MUTUÁRIO) e CITIBANK. 
172. Acerca deste documento, o resumo trazido pela Autoridade Fiscal menciona que nele há previsão de incorporação de empresas, titularidade de ações e prorrogação de empréstimos, e o registro de um contrato de compra e venda firmado em 09/03/2005 entre a Mitsui, a Petrobrás e a CDMPI, rescindido em 23/05/2006. 
173. Quanto ao objeto deste Contrato (Opção de Compra), a Autoridade Fiscal enfrenta dificuldade para compreensão de uma cláusula, que, conquanto não transcreva como afirma, se pode deduzir seja a que resume no parágrafo anterior no texto do TVF: 
51. Por fim, simultaneamente com o Contrato de Participação, as partes concordaram em celebrar um contrato estabelecendo determinados direitos e obrigações dos investidores em participação e das Holdcos em vender (e dos investidores em participação em fazer com que as Holdcos vendam) e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar as ações da Holdco 1 de titularidade da Holdco2 ou as ações do mutuário, de titularidade da Holdco 1 e da Holdco 2 ou os ativos do mutuário. 
52. [...], após a leitura dos elementos apresentados e da confusa cláusula transcrita acima (sic), entendemos que os contratos apresentados pelo contribuinte estão em total dissonância com os requisitos estabelecidos pelo artigo 7° da Resolução 2.309 do Banco Central.
174. Para melhor compreensão dos termos de um Contrato, é usual que nele sejam consignados alguns conceitos, cuja consulta é ferramenta assaz útil para todos os atores e interessados no seu conteúdo e efeitos, tais como os contratantes, anuentes, garantidores, coobrigados, testemunhas, órgãos de registro, controle e fiscalização, etc. E são essas definições que o Impugnante traz à cola em sua defesa, de forma a demonstrar que o requisito de opção de compra pelo arrendatário está atendido, as quais (já transcritas no relatório desta Voto) podem ser lidas às fls. 2819/2820. 
175. E da leitura do documento, fica hialino que à PETROBRÁS foi conferido um direito de opção de compra. 
176. Desta sorte, nessa parte, divirjo da douta Autoridade. No �Considerando� (E) do referido documento não vislumbro a confusão mencionada. Segue transcrito in verbis o dispositivo contratual: 
(E) Simultaneamente com a celebração do Contrato de Participação por, entre outros, o Patrocinador, os Investidores em Participação, o Mutuário e os Mutuantes, as Partes concordaram em celebrar este Contrato, estabelecendo determinados direitos e obrigações dos Investidores em Participação e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participação em fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contrato: 
1. as ações da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou 2. as ações do Mutuário, conforme aplicável, de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2; ou 3. os Ativos do Mutuário.
177. Numa leitura mais pausada e anotada, revisitando o texto, extraem-se os seguintes dados: 
O texto: �(E) Simultaneamente com a celebração do Contrato de Participação por, entre outros, o Patrocinador, os Investidores em Participação, o Mutuário e os Mutuantes, as Partes [...] concordaram em celebrar este Contrato, estabelecendo [...] determinados direitos e obrigações dos Investidores em Participação e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participação em fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contrato[...]�
�NOTA 1. Quem ? as Partes: 
MITSUI & CO., LTD. (Investidor em Participação) 
ITOCHU CORPORATION (Investidor em Participação) 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS (Patrocinador) 
CDMPI INVESTMENT CO., LTD. (Holdco 1) 
CDMPI HOLDING CO., LTD. (Holdco 2) 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE PLANTAS INDUSTRIAL CDMPI (Mutuário) e 
CITIBANK, N.A (Agente de Garantia) 
�NOTA 2: Quais direitos e obrigações ? 
dos Investidores em Participação, e das Holdcos (ou daqueles que comandam estas) em VENDER ... 
do Patrocinador (Petrobrás) em COMPRAR ... 
�NOTA: Vender/Comprar o quê ? 
1. as ações da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou 
2. as ações do Mutuário, conforme aplicável, de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2; ou 
3. os Ativos do Mutuário.
178. As relações societárias existentes são discriminadas no �Considerando� (C), que se pode assim resumir: 
Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD) foi incorporada junto aos Investidores em Participação (MITSUI e ITOCHU) como os únicos acionistas, Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT CO., LTD.) foi incorporada junto à Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD.) como a única acionista e as ações do Mutuário (CDMPI) são atualmente de titularidade da Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT CO., LTD.) e Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD.) como as únicas acionistas.
179. Em apertada síntese, a MITSUI e a ITOCHU são titulares da Holdco2 (holding), por sua vez, titular direta e indireta (através da Holdco 1 � Invest) da CDMPI. 
180. Daí, não há dificuldade em compreender que o Contrato de Opção de Compra, vinculado ao Contrato de Participação estabelece direitos e obrigações dos Investidores em Participação e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participação em fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contrato. 
181. Como bem destaca o Impugnante, a definição do �Direito de Compra dos Ativos do Mutuário� que consta na Cláusula 1.1 do Contrato de Opção de Compra, fl. 1523, não deixa dúvida quanto a este direito garantido ao Patrocinador (PETROBRAS). 
182. Seguindo esta trilha, resta por fim verificar se o direito previsto no Contrato de Opção de Compra refere-se aos ativos arrendados. 
183. Na pauta da descrição dos bens objeto do arrendamento, com todas as características que permitam sua perfeita identificação, a Fiscalização expõe que na escrituração da CDMPI se encontra Ativo Não Circulante Imobilizado Conta 1302310040 �Equipamentos para a Renda�, no valor de R$ 3.042.488.293,20, não sendo localizadas informações discriminadas dos bens que a compõem, conforme prevê o artigo 3° da lei 6.099/74. 
184. Mesmo frente à informação do Contribuinte de que o registro dos bens se encontra nas contas 1302310040, 1302318001, 1302320040, 1302328001, 1303110001, 1303110009, 1303120001 e 1303120009, a Autoridade Fiscal conclui que não há na contabilidade apresentada a especificação de quais seriam os ditos �Equipamentos para Renda� ou �Equipamentos e Instalações�, limitando-se a afirmar que foram citadas contas referentes a gastos pré-operacionais, que absolutamente não seriam passiveis de um arrendamento. 
185. Em face a esta análise considera que há total descumprimento à lei 6.099 de 12/09/1974 e à Resolução n° 2.309 do Banco Central do Brasil, sendo absoluta inviabilidade de enquadramento do contrato celebrado entre a CDMPI a Petrobras como de arrendamento mercantil financeiro. 
186. Nos autos o arcabouço probatório é composto dos seguintes documentos: Contrato de Aluguel, Contrato de Participação de engenharia, suprimento e Construção do Projeto de Modernização da Refinaria REVAP ((EPC16), Certificado de aceite final do EPC. 
187. Os Certificados de Aceite Final (EPC 2) e (EPC 3) atestam a conclusão satisfatória dos itens do projeto para o desenvolvimento e a modernização da e planta industrial da Refinaria Henrique Lage � REVAP: 
a) Em 01/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 2 (EPC 2): 
U276Unidade de Coque de Petróleo
U311 Interligações (Parcial) 
b) Em 31/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 3 (EPC 3): 
U266 Unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque; 
U234/ U235 Unidades de Recuperação de Enxofre; 
U238 Unidades de Tratamento de Gás Residual; 
U672 Pátio de Armazenamento de Enxofre; 
U311 Interligações (Parcial); 
U603 Área de Armazenamento de DEA 
188. No CONTRATO DE ENGENHARIA, SUPRIMENTO E CONSTRUÇÃO DA MODERNIZAÇÃO DA REFINARIA HENRIQUE LAGE, às fls. 2888 e seguintes, o objeto contratado está assim descrito: 
O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da engenharia, suprimento e Construção do Projeto de Modernização da Refinaria REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas não se limitando, à preparação do Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construção, suprimento, entrega e (quando aplicável) armazenamento dos Equipamentos e Materiais, Construção, Montagem e Pré-Comissionamento, a Assistência ao Comissionamento, Partida e Operação, conforme os termos e condições estipulados neste Contrato. 
O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD) Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).
189. Vale ressaltar, conforme consta no documento supracitado, a PETROBRAS é proprietária e opera a Refinaria Henrique Lege � REVAP, no Estado de São Paulo, e acordou com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernização da refinaria, com recursos obtidos de financiamento para ao final dar as Instalações construídas em arrendamento à PETROBRÁS. 
190. Consta nas notas explicativas às demonstrações contábeis elaboradas por auditores independentes (ex vi fl. 2635 dos autos, ref. Ano calendário 2018): 
A Assembleia Geral Extraordinária realizada em 9 de março de 2005, deliberou a alteração da razão social para Companhia de Desenvolvimento e Modernização de Plantas Industriais CDMPI, modificando nessa mesma data seu objeto social, que passou a ser a incorporação de ativos, construção, realização de estudos técnicos, elaboração de projetos e desenhos técnicos, planejamento, instalação de plantas industriais, locação ou arrendamento de bens por ela construídos, incorporados ou instalados, manutenção e assistência técnica, prestação de serviços técnicos e toda e qualquer atividade que seja correlata às anteriores e se faça necessária ao alcance de seus fins sociais. O objetivo principal deste projeto é elevar a capacidade da Refinaria Henrique Lage REVAP em processar óleo pesado nacional, ajustar o diesel por ela produzido às novas especificações nacionais e reduzir a quantidade de emissão de poluentes, por meio da criação de uma unidade de Coqueamento Retardado, uma unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque e outras unidades correlatas a serem instaladas nesta mesma refinaria.
191. Consta do Relatório supra:

192. A partir do Razão Contábil da Conta 1302310040 EQUIPAMENTOS PARA RENDA; é extraído o seguinte resumo: 


193. Somados os juros, o total = R$ 3.042.498.293,20: 


194. É sabido, inclusive a Fiscalização explicita no TVF, que para as empresas arrendadoras sujeitas ao tratamento tributário da lei 6.099/74, o valor da contraprestação é considerado receita da atividade da pessoa jurídica e serão dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, e para as demais pessoas jurídicas não sujeitas ao tratamento tributário da lei 6.099/74, a receita relativa a operação de arrendamento mercantil será a contraprestação pelo arrendamento quando realizarem operações em que não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes a propriedade do ativo (o denominado arrendamento mercantil operacional); diferentemente, quando realizarem operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes a propriedade do ativo, o IRPJ e a CSLL serão apurados sobre a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos e iniciais e custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados, proporcional no valor de cada contraprestação (chamado arrendamento mercantil financeiro). 
195. Sem embargo, a par dos elementos acima resumidos, havendo concluído como inaceitável atribuir à operação a natureza de arrendamento mercantil financeiro, a Autoridade Fiscal registra informação do Contribuinte de que os pagamentos recebidos do leasing foram reconhecidos como receita financeira, entretanto, nada acrescenta nesse aspecto, o qual se afigura relevante, na medida em que em nenhuma hipótese, seja arrendamento operacional, seja financeiro, aplicar-se-á, concomitantemente, os dois regimes de tributação (aluguel vs resultado). 
196. Ao longo das respostas apresentadas pelo Fiscalizado durante o procedimento fiscal, aduz este que apropriou como receita financeira os efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestações do aluguel. Com efeito, consta no Razão das contas e no Relatório ECF: 


197. Não obstante, tendo em vista que a base de cálculo do IRPJ e CSLL é o Lucro Real, e este é resultado de ajustes (adição e exclusões) ao Lucro Líquido, foi requerido no Despacho de Diligência, documentação e esclarecimentos do Contribuinte a respeito da adição promovida no valor de R$ 570.260.505,04 e Exclusão no valor de R$ 1.333.184.695,75. 
198. Quanto aos quesitos da diligência, foi por fim requerido que à luz dos documentos e esclarecimentos apresentados, a Autoridade Tributária elaborasse Relatório Conclusivo que incluísse a descrição dos fatos relevantes do procedimento fiscal, e as considerações julgadas pertinentes acerca dos documentos e cálculos apresentados pelo Intimado, apontando eventuais erros, inconsistências ou outros defeitos não sanados passíveis de influir no resultado tributável; bem como que se manifeste quanto aos efeitos do resultado da diligência sobre os Autos de Infração. 
199. Tal orientação leva em conta, não somente o dever de cautela, mas também a persecução do princípio da Verdade Material e do Devido Processo Legal, bem como advém do pressuposto legal de que é a Autoridade Tributária, no exercício da atividade fiscal, o agente competente e apto a acessar não somente documentos e arquivos, mas também a escrituração contábil completa do Contribuinte. 
200. Sobre o quesito referente aos ajustes no Lucro Real, a Fiscalização relata os esclarecimentos prestados pelo Contribuinte: 

201. Sem tecer comentários e sem apontar erros, inconsistências ou outros defeitos ou equívocos nos referidos esclarecimentos, o Fiscal encerra o assunto: 

202. Portanto, a manifestação da Autoridade Fiscal apenas relata a intimação, a resposta, e apresenta sua conclusão: 
57. Concluída esta Diligência, opinamos pela manutenção das infrações citadas no item anterior, em seus valores integrais.
203. Inexistindo qualquer observação fiscal quanto ao resultado proporcional às contraprestações recebidas do arrendamento, cálculo demonstrado no arquivo não paginável (extensão .xlsx) à fl. 20623, correspondente à adição no valor de R$ 57.347.090,29, ou qualquer questionamento relacionado a adição insuficiente ou exclusão indevida, têm-se que a receita foi oferecida à tributação sob a égide do regime aplicável ao arrendamento financeiro. 
204. Repise-se: em nenhuma hipótese aplicar-se-á concomitantemente dois regimes de tributação (arrendamento operacional vs arrendamento financeiro) para um mesmo rendimento. 
205. Ex vi de todo exposto, VOTO por julgar a IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE EM PARTE, para rejeitar a preliminar de nulidade, e no mérito, exonerar integralmente o crédito constituído. 
[...]
Eis as ementas do voto da decisão recorrida:











Consta nos autos Petição da Sucessora da Recorrente, devendo ser observado pela unidade de origem. Eis o teor:
 
É o relatório do essencial.





 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Conforme já havia adiantado no relatório, o Recurso de Ofício deve ser conhecido, em face da exoneração do crédito tributário ter superado o limite de alçada atual.
A decisão de primeira instância é digna de encômios, uma vez que se tratou de árdua matéria, exigindo muita serenidade lógica, tendo sido demonstrado no voto que, realmente, o procedimento fiscal careceu do necessário sincronismo entre os fatos e a norma tributária invocada nos autos, além de outras situações que emergiram no relatório fiscal sinalizadoras de uma condução (ou escolhas) equivocada no trato das matérias.
Entendo não caber acrescentar algo ao bem fundamentado voto da DRJ, o qual adoto integralmente como razão de decidir. Eis o voto:
DO VOTO DA DECISÃO RECORRIDA
VOTO

94. A tempestividade da Impugnação é analisada à luz das Portarias RFB nº 543, de 23/03/2020, alterada pelas seguintes: nº 936, de 29/05/2020, 1087, de 30/06/2020 e 4105, de 30/07/2020, que suspenderam os prazos para a prática de atos processuais no âmbito da RFB entre a data da primeira publicação (23/03/2020) até 31/08/2020, em função da pandemia COVID19. 
95. No caso, a ciência dos Autos de Infração se deu em 06/07/2020, ou seja, dentro do período em que vigorava a suspensão processual, donde se conclui que o prazo para impugnação somente teve início em 01/09/2020 (Portaria RFB nº 4261, DOU de 31/08/2020). 
96. Logo, tempestiva a Impugnação apresentada em 29/09/2020, dela tomo conhecimento. 
97. Iniciando o julgamento propriamente dito, convém registrar que a doutrina e a jurisprudência citada ou transcrita pela Impugnante em sua defesa servem apenas como forma de ilustrar e reforçar sua argumentação, não vinculando a administração àquela interpretação, isto porque não têm eficácia normativa, conforme dispõe o art. 100, do CTN. Da mesma forma, quando utilizadas neste voto, as citações e transcrições jurisprudenciais ou doutrinárias, terão como objetivo de ilustrar e reforçar o posicionamento deste julgador. 
Da preliminar de nulidade. 
98. Cumpre destacar que, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal � PAF as hipóteses de nulidade dos atos praticados são as previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972: 
Art. 59. São nulos: 
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
99. Nesses termos, o cerceamento do direito de defesa é cogitado em face de despachos e decisões, e o auto de infração, ato administrativo que é, somente tem sua nulidade declarada em caso de lavratura por pessoa incompetente. 
100. No caso, o lançamento foi formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, autoridade competente para a lavratura do ato e identificação de todos os sujeitos passivos, contribuintes ou responsáveis, conforme dispõe o Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018 � RIR 2018: 
Art. 898. Compete privativamente ao Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, se for o caso, propor a aplicação da penalidade cabível ( Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 142, caput ; e Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 6º, caput ) . 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento será vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 142, parágrafo único ).
101. Isto posto, alegações de nulidade fora das situações supracitadas, serão analisadas à luz do Código Tributário Nacional � CTN, Decreto nº 5.172, de 1966, recepcionado como lei complementar que define normas gerais de Direito Tributário. 
102. Nessa linha, no que toca ao argumento da defesa de que o Contrato de Arrendamento data de 2006, e que o Auto de Infração trata de procedimento até então adotado, e que veio a ser repudiado pela Fiscalização somente em 2020, evidencie-se: dentro do prazo decadencial, tem a Fazenda Pública o direito de constituir o crédito tributário, revisar o crédito constituído e até mesmo executar procedimentos fiscais em períodos já fiscalizados, procedendo lançamentos ou complementando lançamentos anteriores. 
103. Não existe no nosso ordenamento jurídico a figura de um �atestado de idoneidade fiscal�. A segurança jurídica do sujeito passivo reside na fiel observância, cumprimento e respeito aos ditames da legislação tributária vigente. O que se deve garantir é o pleno conhecimento dos fundamentos legais e fáticos da autuação, para que o Contribuinte, devidamente intimado, possa exercer as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. No caso em tela, os fundamentos dos lançamentos constam dos Autos de Infração e do Termo de Verificação e permitem a compreensão da matéria autuada e o exercício da ampla defesa, de sorte que inexiste qualquer vício ou nulidade que os maculem. 
104. O fato de o Contribuinte ter sido, ou não, autuado em períodos anteriores, em nada altera a obrigação de a Autoridade Tributária fazê-lo posteriormente, sempre que presentes os requisitos para o lançamento, nos termos do artigo 142 do CTN. 
105. O que não se admite é a coexistência de duas ou mais autuações, para o mesmo período, baseadas em critérios diferentes. Situação que aqui sequer é cogitada pela defesa. 
106. Na hipótese de a fiscalização não autuar períodos anteriores, é evidente que a ausência de lançamento não revela a manifestação de critério jurídico, em sentido positivo de forma a configurar a hipótese de que trata o art. 146 do CTN: se lançamento não houve, inexiste mudança de critério. 
107. Assim, no âmbito deste litígio, devem ser rejeitados os argumentos aduzidos como preliminar de nulidade. 
108. Outrossim, no que se refere à conservação de livros e documentos deve ser complementado, em resposta à defesa do autuado pautada na dificuldade de acesso aos elementos comprobatórios referentes a períodos passados, as disposições da Lei nº 9.430/1996, que afastam a tese levantada na Impugnação: 
Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios.
Da prejudicial de Decadência. 
109. O Impugnante argui decadência sobre o que considera fatos geradores anteriores à ciência dos Autos de Infração ocorrida em 06/07/2020, sob o argumento que em se tratando de lançamento por homologação, estar-se-ia diante do prazo previsto no art. 150 do CTN. 
110. Com efeito, sujeitam-se a lançamento por homologação os tributos IRRF, IRPJ e CSLL, entretanto, enquanto o fato gerador do IRRF se considera ocorrido na data do pagamento, sendo, portanto, instantâneo, o fato gerador do IRPJ e CSLL no regime do Lucro Real Anual se encontra no encerramento do período de apuração, data em que se apura o resultado tributável da pessoa jurídica. 
111. Para aplicação do prazo decadencial do §4º do art. 150 CTN, afastada a hipótese de dolo, fraude ou simulação, se faz necessário verificar se houve o lançamento por homologação nos termos do caput do artigo, ou seja, se o sujeito passivo exerceu a atividade tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação, determinando a matéria tributável, e calculou o montante do tributo devido, procedendo ao pagamento antecipado correspondente. 
112. Tais circunstâncias irão determinar se a Autoridade Tributária procederá ao lançamento de ofício ou à revisão de ofício, nos termos do art. 149 do mesmo diploma legal, para o que conta com o prazo decadencial de cinco anos contado, respectivamente, do primeiro dia do exercício seguinte ou a partir da data do fato gerador: 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 
[...] 
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 
[...] 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador [...] 
[...] 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
113. Tendo em vista as considerações introdutórias acima expostas, a perquirição acerca da existência ou não de pagamento a fim de determinar o dies a quo do prazo decadencial, demanda, no caso do IRRF, primeiramente identificar o fato gerador que ensejou o lançamento e assim determinar se houve recolhimento antecipado do imposto correspondente, eis que ao teor da tese que se apresenta no litígio, sob a ótica da Fiscalização, e de acordo com a fundamentação legal do lançamento (arts. 682, 685, 708 e 710 do RIR/99), se está diante da seguinte hipótese de incidência a saber: 

FATO GERADOR Importâncias pagas, remetidas, creditadas, empregadas ou entregues a residentes ou domiciliados no exterior, por fonte localizada no Brasil, a título de: 
? pagamento de royalties para exploração de patentes de invenção, modelos, desenhos industriais, uso de marcas ou propagandas; 
? remuneração de serviços técnicos, de assistência técnica, de assistência administrativa e semelhantes; 
??direitos autorais, inclusive no caso de aquisição de programas de computador (software), para distribuição e comercialização no Brasil ou para uso próprio, sob a modalidade de cópia única, exceto películas cinematográficas. 
ENQUADRAMENTO LEGAL: RIR/1999, arts. 708 e 710; Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 3º; Portaria MF nº 181, de 1989. 
114. No caso do IRRF, fato gerador instantâneo, referente a pagamentos efetuados em 22/05/2015 e 19/11/2015, descritos no Termo de Verificação Fiscal, verifica-se no Sistema RFB de controle de Arrecadação, a existência dos seguintes recolhimentos: 

115. Logo, inexistem recolhimentos de IRRF � Royalties e Assistência Técnica � Residentes no Exterior � 0422 para os períodos de apuração alcançados pelo Auto de Infração, o que afasta a decadência arguida contada do fato gerador. O prazo, na ausência de recolhimentos, desloca-se para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o tributo poderia ter sido lançado (art. 173, inciso I CTN). 
116. No que interessa à análise do instituto da decadência do IRPJ e CSLL, sob o regime do Lucro Real Anual, conforme já explicitado, o fato gerador, no presente caso, considera-se ocorrido no dia 31/12/2015, de sorte que, em qualquer hipótese, cientificado o Auto de infração em 06/07/2020, o argumento do Impugnante não prospera. 
117. Rejeitada integralmente a prejudicial de decadência. 
Do Mérito. IRRF. 
118. Vencida a prejudicial, se passa a estudar a matéria tributável, e nesse aspecto, se verifica que a Autoridade Fiscal deixou de observar o conteúdo do Anexo V da Circular BACEN nº 3.690/2013, e ao tributar com base na Descrição do Código de natureza da operação aposto nos Contratos de Câmbio, desconsiderou a sua correta compreensão. Se não, vejamos. 
119. A Fiscalização destacou para lançamento os pagamentos que nos Contratos de Câmbio estão vinculados ao código de natureza de operação 47032. Consta no Anexo VI à Circular BACEN nº 3.690, de 2013: 

120. Nas Notas Auxiliares à referida Circular, está descrito: 
47032: Serviços financeiros: 
Pagamento ou recebimento por serviço financeiro prestado por banco, corretora, distribuidora ou outros intermediários financeiros. 
Inclui, entre outros: ? taxa, comissão e outros encargos de natureza financeira; ? tarifa ou outro encargo cobrado por bolsas, mercados de balcão organizado e câmaras ou provedores de serviços de compensação e de liquidação; ? serviço financeiro oferecido por empresa de correio; ? corretagem; ? serviço de agência de rating; ? concessão de carta de crédito; e ? encargos acessórios incidentes sobre o endividamento externo. 
Não inclui: ? serviço de seguros (ver Seguros); e ? corretagem de operação em bolsa de mercadorias e futuros sob o amparo da Resolução nº 2.687, de 2000.
121. O crédito constituído através do lançamento impugnado ora em litígio tem fundamento legal nos artigos 674, 675, 682, 685, 708 e 710 do RIR/99. 
o Os artigos 674 e 675 referem-se a pagamentos a beneficiários não identificados ou quando não comprovada a operação ou sua causa. Ocorre que o beneficiário está claramente identificado, Sumitomo Mitsui Banking Corporation, e a operação, salvo prova em contrário não apresentada pela Fiscalização, é o contrato às fls. 919 a 1513. Ademais, nenhuma linha sobre essa motivação se encontra no Termo de Verificação Fiscal. 
o O artigo 682 define nos incisos I a IV os contribuintes residentes ou domiciliados no exterior do IRRF sobre a renda e proventos de qualquer natureza provenientes de fontes situadas no País. 
o O artigo 685 contém a regra geral e estabelece as hipóteses de incidência e alíquotas: 
Art. 685. Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente no exterior, estão sujeitos à incidência na fonte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100, Lei nº 3.470, de 1958, art. 77, Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, e Lei nº 9.779, de 1999, arts. 7º e 8º):
[...] 
II - à alíquota de vinte e cinco por cento: 
a) os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da prestação de serviços; 
b) ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 691, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 245.
o Na sequência, o RIR 99 cuida da regra específica de incidência no caso dos Serviços Prestados em Zonas de Processamento de Exportação (art. 686). Após, vêm as normas relativas a isenções e reduções, incluindo dispensa de retenção e alíquota zero. A tributação dos lucros e dividendos se encontram nos artigos 692 a 700 e as operações financeiras são tratadas no artigo 701. 
o O artigo 702 regula a tributação dos rendimentos de financiamentos a título de juros, comissões, descontos, despesas financeiras e assemelhadas. 

o Em outros rendimentos de capital estão os rendimentos de imóveis e películas cinematográficas, artigos 705 a 707. 

o As regras de tributação dos Rendimentos de Serviços encontram-se entre os artigos 708 a 711, tratando o art. 709 de Remuneração de Direitos, inclusive Transmissão por meio de Rádio ou Televisão e o art. 711 de Fretes Internacionais; sendo base legal do lançamento o art. 708 e o art. 710, são estes transcritos: (g.n.) 

Seção VI Rendimentos de Serviços 
Subseção I Serviços Técnicos e Assistência Técnica e Administrativa 
Incidência 
Art. 708. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, independentemente da forma de pagamento e do local e data em que a operação tenha sido contratada, os serviços executados ou a assistência prestada (Decreto-Lei nº 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 6º, Lei nº 9.249, de 1995, art. 28 e Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º). 
Parágrafo único. A retenção do imposto é obrigatória na data do pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa dos rendimentos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100). 
[...] 
Subseção III Royalties
Art. 710. Estão sujeitas à incidência na fonte, à alíquota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título de royalties, a qualquer título (Medida Provisória nº 1.749-37, de 1999, art. 3º).

122. No Manual do Imposto de Renda na Fonte, os códigos de receita relativos a IRRF sobre rendimentos de residentes ou domiciliados no exterior são: 



123. Vale repisar que o Termo de Verificação Fiscal assim delimita a matéria tributada: 
124. De acordo com o artigo 708 do Regulamento do Imposto de Renda, estão sujeitos à alíquota de 25%, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 
125. A alíquota foi reduzida a 15%, em virtude da cobrança da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE, já que o contribuinte efetuou recolhimentos deste tributo sobre os fatos geradores citados.

124. Como norma complementar, a Instrução Normativa RFB nº 1.455/2014, em seu art. 17, específico sobre rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes, esclarece: 

Art. 17. As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a pessoa jurídica domiciliada no exterior a título de royalties de qualquer natureza e de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento). 
§ 1º Para fins do disposto no caput: 
I - classificam-se como royalties os rendimentos de qualquer espécie decorrentes do uso, fruição, exploração de direitos, tais como: 
a) direito de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais; 
b) direito de pesquisar e extrair recursos minerais; 
c) uso ou exploração de invenções, processos e fórmulas de fabricação e de marcas de indústria e comércio; e
d) exploração de direitos autorais, salvo quando recebidos pelo autor ou criador do bem ou obra; 
II - considera-se: 
a) serviço técnico a execução de serviço que dependa de conhecimentos técnicos especializados ou que envolva assistência administrativa ou prestação de consultoria, realizado por profissionais independentes ou com vínculo empregatício ou, ainda, decorrente de estruturas automatizadas com claro conteúdo tecnológico; e 
b) assistência técnica a assessoria permanente prestada pela cedente de processo ou fórmula secreta à concessionária, mediante técnicos, desenhos, estudos, instruções enviadas ao País e outros serviços semelhantes, os quais possibilitem a efetiva utilização do processo ou fórmula cedidos.

125. Conquanto não se enquadrarem os pagamentos na hipótese de incidência descrita no Auto de Infração, cumpre mencionar, por fim, tendo em vista argumentação da defesa referente a existência de Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, entre o Brasil e o Japão, internalizada pelo Decreto Legislativo nº 43/1967 e pelo Decreto Executivo nº 61.899/1967; tratado para evitar bitributação entre o Brasil e o Japão, que é regra geral prevista no Código Tributário Nacional � CTN, art. 98, fundamento do art. 997 do RIR 99: os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. 

126. O tratamento fiscal é aquele pactuado entre o Brasil e o país contratante, com o fim de evitar a dupla tributação internacional da renda, ou o definido na legislação que permita a reciprocidade de tratamento fiscal sobre os ganhos e os impostos em ambos os países. 

127. Os acordos internacionais para evitar a dupla tributação prevalecem sobre a legislação interna. O Decreto Executivo nº 61.899/1967 integra, portanto, a legislação tributária e não foi considerado pela Autoridade Fiscal na autuação. 

128. Porquanto à luz dos elementos acima demonstrados e por não se confundirem os serviços de que trata o artigo 708 do RIR/99 com serviços financeiros que comportam a descrição do código 47032 da Circular BACEN nº 3.690/2013; nesses termos, é improcedente a autuação referente ao IRRF. 
Do Mérito. IRPJ e CSLL. 
Infração: Glosa de custos não comprovados. 
129. Vale inicialmente ressaltar que a tese fiscal está assentada, basicamente, na divergência que abre em relação à natureza da operação de arrendamento mercantil contratada entre a Impugnante e a PETROBRÁS, em 23/05/2006, a qual envolve os seguintes Contratos: 
Contrato de Participação: Contrato do Projeto de Modernização da REVAP traduzido para língua portuguesa celebrado entre Petrobras e Companhia de Desenvolvimento de Plantas Industriais � CDMPI, fls. 919 a 1513. 
Contrato de opção de compra entre Petrobras e CDMPI, fls. 1519 a 1586. 
Contrato de Empréstimo entre CDMPI e SUMITOMO MITSUI BANKING CORPORATION, fls. 1589 a 1638.
Contrato Subordinado de Empréstimo entre CDMPI, credores subordinados: MITSUI & CO., LTD. e ITOCHU CORPORATION e SUMITOMO MITSUI BANKING CORPORATION, fls. 1640 a 1700. 
130. A autuação, nesse ponto, percorre um caminho tortuoso, evitando definir ou mesmo afastar a natureza do custo glosado, optando por sem negar tratar-se de depreciação, na medida em que confirma sua contabilização como tal, destacando a compatibilidade do seu valor com o valor do bem arrendado, afirmar que se trata de �custo� não comprovado; sem, contudo, se reportar à vasta documentação que inclui notas fiscais, recibos, entre outros elementos, ou proceder ao batimento destes com o Razão das contas correspondentes, juntamente com a escrituração completa, disponível no Sped e a que tem acesso na condição de autoridade legalmente competente. 
131. A Fiscalização afirma (parágrafo 80 do TVF), relativamente à descrição dos fatos sobre a glosa da despesa considerada indedutível no valor de R$ 278.258.942,54, que intimado a prestar esclarecimentos acerca da origem dos lançamentos o Contribuinte teria argumentado tratar-se do valor �liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%)� e que o documento juntado na resposta �não passa de um demonstrativo de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa� 
132. Diferentemente do entendimento fiscal, o referido documento c/c o Razão das Contas 1302310040 e 1302400002 às fls. 458, 2515, 3243 e 3244, indicam valores relativos a depreciação vinculados a dois ativos cuja utilização teve início com a incorporação em 18/10/2010, a saber: 


133. Sobre a depreciação, é calculado o crédito de PIS e COFINS correspondente, que deduzido da despesa resulta no valor líquido supracitado, referente a imobilizado identificado como �elemento PEP/ PA-1-9523-007-1�, com data de início da depreciação em 18/10/2010: 


134. Sobre a composição do ativo, seu custo e depreciação, há que se ter em conta nos autos os vários documentos juntados compondo vasto lastro probatório, ex vi: nota de ressarcimento no valor de R$ 6.897.324,26 (fl. 3257) ref. Recibo WPPR035, contabilizado no livro razão: 

135. Fato é que, contrariamente à tese que conduziu o lançamento nessa infração, a Autoridade Tributária, �constata� que os totais de lançamentos efetuados nas contas 1302320040 �Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum� e 1302328001 �Equip e Inst Cessão Direito de Uso Dep Acumulada Redutora�, ambas com um total de lançamentos de R$ 304.249.832,00 no ano calendário, corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040 �Equipamento para a Renda�, no total de R$ 3.042.488.293,20. 
136. Ademais, a análise fiscal não enfrenta que os registros contábeis na ECD e na ECF resultaram em saldo credor para o custo no valor de R$ 25.990.889,46 vide Extrato da Escrituração Contábil Fiscal � ECF baixado do Sped, fls. 20710 a 20712 dos autos. 
137. Assim, para fins do lançamento, não foi demonstrado porque os documentos comprobatórios apresentados �são absolutamente insuficientes para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação� e também não se encontra no Termo de Verificação Fiscal e no Termo de Diligência, o fundamento para a conclusão de �que não há dúvida de que esse valor teve um impacto negativo na apuração do resultado da empresa, contribuindo substancialmente no montante do prejuízo apurado pelo contribuinte�. 
138. É ilustrativo apresentar as razões da autuação em atendimento ao Despacho de Diligência nº 22/2021: 
TERMO DE DILIGÊNCIA elaborado pela Autoridade Fiscal: (g.n.) 

2. Primeiramente foi questionado ao AFRFB se o Lucro Real apurado no ano calendário de 2015 foi reduzido por custo de depreciação e em que valor. 
3. Em seguida foi questionado que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos de que tratam a autuação. 
4. Quanto a esses questionamentos devemos informar que o lucro real foi reduzido por custos que o contribuinte alegou durante a ação fiscal serem de depreciação, no valor de R$ 278.258.942,54, em decorrência da sistemática utilizada por ele para os registros na conta Custo Afretamento de Equipamentos, em resposta à intimação formulada durante a ação fiscal. 
5. Devemos destacar que não há dúvida de que esse valor teve um impacto negativo na apuração do resultado da empresa, contribuindo substancialmente no montante do prejuízo apurado pelo contribuinte. 
6. Convém relembrar, conforme se extrai de seu Estatuto Social, que a Impugnante foi constituída com o propósito específico de atender a Petróleo Brasileiro S.A., portanto
quanto ao questionamento �que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos de que tratam a autuação, devemos informar que a sua totalidade, ou seja, R$ 278.258.942,54. 
7. Ainda quanto aos questionamentos citados anteriormente, devemos informar que durante a ação fiscal, através do Termo de Intimação Fiscal 02 (TIF 02), intimamos o contribuinte a apresentar demonstrativo para o valor de R$ 278.258.942,54, lançado na DRE da empresa (bloco L300 da ECF) como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos. 
8. Em resposta ao TIF 02, o contribuinte afirmou estar apresentando o arquivo custo do afretamento, e como documento de suporte o �custo do afretamento conforme item 1.2�. 
9. Como justificativa argumentou que �o montante do bloco L300 era referente ao montante líquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%), demonstrado nos controles anexos�. 
10. Anexamos ao auto de infração a cópia do �demonstrativo� citado pelo contribuinte e que não passava de uma planilha com os cálculos das contribuições para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa. 
11. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta Custo Afretamento de Equipamentos, que segundo o próprio contribuinte é o ponto de partida para os valores lançados na DRE como Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos, sem apresentar a documentação de suporte das suas alegações: 
�A CONTA TEM COMO OBJETIVO O REGISTRO DO CUSTO DO BEM(IMOBILIZADO), COM BASE NA DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO. DIZ AINDA QUE TODO O REGISTRO EFETUADO NESSA RUBRICA POSSUI EFEITO ZERO NO RESULTADO, POIS DEVIDO À POSSE E O PLENO DIREITO DE USO DE TODOS OS ATIVOS DA SOCIEDADE(ARRENDADOR) TEREM SIDO TRANSFERIDOS PARA A PETROBRAS(ARRENDATÁRIA), A SOCIEDADE PASSOU A RECONHECER OS COMPROMISSOS CONTRATUAIS RELACIONADOS AO SEU ATIVO IMOBILIZADO COMO CONTAS A RECEBER PELO VALOR IGUAL AO VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA GERADO PELA CONTRAPRESTAÇÃO DO CONTRATO DE ALUGUEL� 
12. Portanto é o próprio contribuinte que afirma que os valores lançados como Custo do Afretamento de Equipamentos, ponto de partida para a apuração do Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos constante da DRE, tem por base a depreciação do período. 
13. Além disso, constatamos os totais de lançamentos efetuados nas contas 1302320040 �Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum� e 1302328001 �Equip e Inst Cessão Direio de Uso Dep Acuculada Redutora�, ambas com um total de lançamentos de R$ 304.249.832,00 no ano calendário, o que corresponde a
aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040 �Equipamento para a Renda�, no total de R$ 3.042.488.293,20. 
14. Anexamos a este termo a planilha K355 � Débitos, �Saldos das Contas Contábeis de Resultado Antes do Encerramento�, onde podemos verificar que o valor de R$ 304.249.832,00, base para o valor de R$ 278.258.942,54, aparece como saldo final do período para as contas 3301500001 �Custo Afretamento Equipamentos� e 4800000004 �Depreciação de Bens Destinados para a Renda�. 
15. Anexamos também a planilha K355 � Créditos, �Saldos das Contas Contábeis de Resultado Antes do Encerramento, onde o valor de R$ 304.249.832,00 foi registrado na conta 3301500002 �Ajuste Custo de Afretamento Cessão de Uso dos Bens�. 
16. Do total de 304.249.832 foram deduzidos 4.363.212,72 e 21.354.676,74, referentes às recuperações de PIS e COFINS, contabilizados nas contas 3301200010 �Recuperação Créditos PIS PASEP Custos� e 3301200011 �Recuperação Créditos COFINS Custos�. 
17. O resultado da operação citada no item anterior, R$ 278.258.942,54, foi lançado na DRE do contribuinte como �Custo dos Produtos de Fabricação Própria vendidos�. 
18. Argumentou o contribuinte em sua impugnação que entre ele e a Petrobras foi realizada uma operação de arrendamento mercantil financeiro. 
19. Embora não acatemos esta argumentação, devemos destacar que nos contratos de arrendamento mercantil financeiro o registro da depreciação cabe ao arrendatário, que no caso de confirmação da operação como arrendamento mercantil financeiro seria a Petrobras, e o contribuinte não poderia registrar este valor como custo ou despesa dedutíveis para apuração do lucro real ou prejuízo do período. 
20. A fiscalização caracterizou o negócio jurídico celebrado entre a CDMPI e a Petrobras como um arrendamento operacional, e neste caso, a depreciação deve ser registrada pelo locador. 
21. Ocorre também que quem suportar o encargo da depreciação, para que goze da dedutibilidade, deve comprovála. 
22. Todo custo, toda despesa, para que goze do �benefício da dedutibilidade� deve ser comprovado. 
23. E foi justamente isso o que não ocorreu com o valor de R$ 278.258.942,54, pois se fosse o caso de ser caracterizado o arrendamento mercantil financeiro, a depreciação somente poderia ser deduzida para efeitos de apuração do resultado pela arrendatária, e se fosse caracterizado o arrendamento operacional, o que foi feito pela fiscalização, para ser dedutível deveria ser comprovada, o que o contribuinte não conseguiu fazer. 
24. Através do Termo de Intimação Fiscal de 26/05/2021, elaborado para fins de atendimento da Diligência, com ciência por parte do contribuinte em 01/06/2021, intimamos o mesmo a apresentar demonstrativo para cada bem integrante do contrato de arrendamento celebrado entre a CDMPI e a Petrobras, contemplando a conta de registro do bem no Ativo, seus custos de aquisição, construção e incorporação, bem como a conta redutora de depreciação, com os registros desde a sua constituição até 31/12/2015. 
25. Em resposta de 01/07/2021, o contribuinte informou estar apresentando um arquivo denominado �Item 1 � Razão Contábil�, de acordo com o resumo transcrito abaixo:

26. Analisando os documentos juntados pelo contribuinte, e que foram anexados ao processo 18470.721124/202011, podemos afirmar que os mesmos são absolutamente insuficientes para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação, bem como a conta redutora de depreciação, com os registros desde a sua constituição até 31/12/2015. 
27. Na verdade foram apresentadas quatro planilhas (Resumo, Imobilizado, Juros Capitalizados e Depreciação) que não servem para comprovar os custos de aquisição, construção e incorporação, nem a depreciação ocorrida. 
28. O resumo já foi apresentado no item 25 deste temo. A planilha �imobilizado� traz um �Razão� da conta 1302400001, sem indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronológica, apresentando valores com históricos em nada esclarecedores. 
29. A planilha �Juros Capitalizados� apresenta um �Razão�, também sem indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronológica, apresentando também valores com históricos também nada esclarecedores. 
30. Tratando agora especificamente da depreciação, o contribuinte se limitou a apresentar o �Razão da conta 1302320040�, na verdade foram apresentados apenas números sem qualquer comprovação, sem indicar sobre quais bens incidiu, e sem indicar as alíquotas aplicadas. 
31. Através do Termo de Intimação Fiscal de 26/05/2021, por fim, intimamos o contribuinte a indicar, em caso de o valor de R$ 278.258.942,54 lançado na DRE do contribuinte como �Custo dos Produtos de Fabricação Própria vendidos� não ter relação com a depreciação dos bens locados, a que se referiam, apresentando o demonstrativo correspondente, com a indicação também das contas contábeis e a anexação dos respectivos Livros Razão.
139. Vê-se que a Fiscalização entende os documentos como simples �planilhas� e não extratos do Livro Razão do Contribuinte, entretanto, na condição de Autoridade Tributária tendo o poder dever de acessar e analisar a escrituração contábil e fiscal do sujeito passivo, não se desincumbiu de demonstrar o que encontrou lá registrado de forma a comprovar erros, omissões ou falsidades nas provas trazidas aos autos. 
140. Aliás, em nenhum momento a autuação se reporta a vícios na escrituração; e na crítica que faz ao �Item 1 � Razão Contábil�, fl. 20621 dos autos, mesmo documento apresentado ainda no curso do procedimento fiscal de origem da autuação, fl. 3243 dos autos, aparentemente incorre em equívoco ao afirmar que a �planilha� �imobilizado� não segue uma ordem cronológica. Trata-se de arquivo não paginável, em Excel, extensão �.xlsx�, que permite a ordenação pela coluna �Dt.lçto.�. 
141. Ainda sobre as observações fiscais, no tocante a alegada ausência de contrapartidas no documento, cumpre lembrar que, em sendo digital a escrituração, tal ausência em nada invalida as informações, podendo ser obtida mediante consulta à Escrituração Contábil Digital � ECD completa disponível no Sistema Sped e de acesso garantido por lei à Autoridade Tributária no exercício de suas funções durante o procedimento fiscalizatório. 
142. Por fim, a queixa fiscal referente aos �históricos em nada esclarecedores�, cumpre ressaltar que dadas as limitações de espaço, os históricos nas escriturações contábeis em geral são �nada esclarecedores�, não somente no caso em questão, mas sói acontecer com mais frequência do que talvez gostariam os diferentes atores interessados nos conteúdos contábeis. O procedimento geralmente adotado é solicitar documentos e/ou esclarecimentos à pessoa jurídica, de forma a garantir a correta compreensão do lançamento. 
143. Releva também notar que no CONTRATO DE ENGENHARIA, SUPRIMENTO E CONSTRUÇÃO DA MODERNIZAÇÃO DA REFINARIA HENRIQUE LAGE, às fls. 2888 e seguintes, o objeto contratado está assim descrito: 
O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da engenharia, suprimento e Construção do Projeto de Modernização da Refinaria REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas não se limitando, à preparação do Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construção, suprimento, entrega e (quando aplicável) armazenamento dos Equipamentos e Materiais, Construção, Montagem e Pré Comissionamento, a Assistência ao Comissionamento, Partida e Operação, conforme os termos e condições estipulados neste Contrato. 
O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD) Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).
144. Conforme consta no documento supracitado, destaque-se, a PETROBRAS é proprietária e opera a Refinaria Henrique Lege � REVAP, no Estado de São Paulo, e acordou com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernização da refinaria, com recursos obtidos de financiamento para ao final dar as Instalações construídas em arrendamento à PETROBRÁS. 
145. Em princípio, portanto, e salvo prova em contrário não apresentada pela Fiscalização, vislumbra-se, à luz da documentação comprobatória apresentada pela defesa, notadamente dos contratos firmados no âmbito do negócio jurídico e dos registros contábeis presentes nos autos, que os ativos depreciáveis e depreciados estão identificados e compõem em seu conjunto o produto resultante do Projeto Desenvolvimento e Modernização da planta industrial da Refinaria Henrique Lage � REVAP. 
146. Ainda que assim não fosse, conquanto requerido no Despacho de Diligência 22/2021, a Fiscalização não foi conclusiva no que se refere às informações constantes no registro L300: Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal extraído do Sped (aos autos se junta às fls. 2710 a 2712, o Extrato ECF, baixado do Sped), onde se verifica que ao valor glosado de R$ 278.258.942,54 corresponde um crédito de R$ 304.249.832,00. As considerações fiscais: 
32. Em resposta a este item o contribuinte �esclareceu� que o montante de 278 milhões refere-se aos bens locados da empresa. 
33. Informou ainda que, �contudo, para efeito de estorno desse montante no resultado da empresa, foi demonstrado no registro L300 o valor credor de R$ 304.249.932,00, conta referencial 3.01.01.03.01.03. 
34. Ainda segundo o contribuinte, no Balancete comercial da empresa, nas contas 3301500001 e 3301500002, o valor apenas transitou pelo resultado da empresa, não afetando o lucro contábil do período e a diferença de R$ 25.990.889,46 refere-se à recuperação de créditos, demonstrada pelas contas 3301200010 e 3301200011. 
35. E sendo assim e já que caracterizamos a operação realizada entre a CDMPI e a Petrobras como arrendamento operacional, havia a possibilidade de dedução para fins de apuração do resultado, desde que comprovada, o que não ocorreu, razão pela qual o valor foi incluído em auto de infração como �Custo não Comprovado�, e neste momento, opinamos pela sua manutenção integral.
147. A resposta do Contribuinte em face do TERMO DE DILIGÊNCIA: 
13. É que o lançamento contábil apontado pelo fiscal atuante como depreciação jamais afetou o resultado, sendo a opinião do fiscal fruto de uma interpretação manifestamente equivocada sobre os fatos. Como se demonstrará abaixo, embora a Impugnante tenha lançado a débito o montante de R$ 278.258.942,54 na conta �custo dos produtos de fabricação própria vendidos�, ela lançou, imediatamente depois, a crédito, na conta Custo dos Serviços Prestados, o respectivo estorno daquele valor (R$ 278.258.942,54), neutralizando o efeito do lançamento a débito anterior. 
14. Veja-se que o valor de R$ 278.258.942,54 lançado a débito na conta 3.01.01.03.01.01 da ECF (o que reduziria o lucro líquido) representava o saldo combinado de três contas contábeis que registravam um saldo de débito de R$ 304.249.832,00, que se referia à suposta �depreciação do ativo arrendado�, e o saldo credor de R$ 25.990.890,46, que se referia a créditos de PIS/COFINS (contas contábeis 3301200010, 3301200010 e 3301500011. 
Confira-se tela da ECF que demonstra esse procedimento: [...]
148. O documento trazido à cola, em imagem pouco legível, é parte do registro L300: Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal extraído do Sped. Conforme já mencionado, aos autos se junta às fls. 20710 a 20712, o Extrato ECF completo, baixado do Sped, onde se confirma o registro credor no valor de R$ 304.249.832,00: 

149. Do exposto, estando comprovado na Demonstração do Resultado o valor credor do Custo dos Bens e Serviços, que a Fiscalização não refuta, não há sequer a existência de um custo a ser glosado. Outrossim, a Fiscalização também não se desincumbiu de justificar porque desconsiderou todo o acervo probatório consistente em notas fiscais, recibos, e outros documentos, para fins de demonstrar sua incompatibilidade com os registros contábeis, que se diga, não foram questionados, inexistindo qualquer menção pelo Autuante de indícios de fraudes ou vícios, erros ou deficiências. 
150. Nesses termos, não foram carreados aos autos pela Fiscalização, durante o procedimento fiscal de lançamento e diligência, elementos suficientes para sustentar a tese da autuação, portanto, improcedente, nessa parte os Autos de Infração referentes ao IRPJ e CSLL sobre a infração por glosa de custos não comprovados. 
Infração: Omissão de receita de arrendamento mercantil operacional. 
151. Para análise desta matéria, um primeiro aspecto a ser considerado é que a sociedade de arrendamento mercantil é um tipo de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima, que deve conter, obrigatoriamente, na sua denominação social a expressão "Arrendamento Mercantil". São supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. A Resolução BACEN nº 2.309/1996, disciplina e consolida as normas relativas às operações de arrendamento mercantil e seus termos dispõem: (g.n.) 
Art. 1º As operações de arrendamento mercantil com o tratamento tributário previsto na Lei nº. 6.099, de 12.09.74, alterada pela Lei nº. 7.132, de 26.10.83, somente podem ser realizadas por pessoas jurídicas que tenham como objeto principal de sua atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, pelos bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e pelas instituições financeiras que, nos termos do art. 13 deste Regulamento, estejam autorizadas a contratar operações de arrendamento com o próprio vendedor do bem ou com pessoas jurídicas a ele coligadas ou interdependentes. 
[...] 
Art. 3º A constituição e o funcionamento das pessoas jurídicas que tenham como objeto principal de sua atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, denominadas sociedades de arrendamento mercantil, dependem de autorização do Banco Central do Brasil.
Art. 4º As sociedades de arrendamento mercantil devem adotar a forma jurídica de sociedades anônimas e a elas se aplicam, no que couber, as mesmas condições estabelecidas para o funcionamento de instituições financeiras na Lei nº. 4.595, de 31.12.64, e legislação posterior relativa ao Sistema Financeiro Nacional, devendo constar obrigatoriamente de sua denominação social a expressão "Arrendamento Mercantil". 
Parágrafo único. A expressão "Arrendamento Mercantil" na denominação ou razão social é privativa das sociedades de que trata este artigo.
152. Logo, a priori urge identificar se o Contribuinte se enquadra no conceito de sociedade de arrendamento mercantil. Vejamos: 

153. O objeto social está assim descrito no Estatuto: 
Artigo 3° A sociedade tem por objeto social (i) a locação de máquinas e equipamentos industriais construídos, incorporados ou instalados para o desenvolvimento e modernização de plantas industriais; e (ii) toda e qualquer atividade que seja correlata às anteriores e se faça necessária ao alcance de seus fins sociais.
154. À luz do documento acima reproduzido, salvo pelo fato de estar constituída sob a forma de sociedade anônima, não se encontram outros elementos que indiquem tratar-se de sociedade de arrendamento mercantil. Também não consta nos autos a autorização do Banco Central do Brasil. Ademais, de acordo com o objeto social da empresa sua atividade é de locação. 
155. Por fim, a referida Resolução conclui:
Art. 33. As operações que se realizarem em desacordo com as disposições deste Regulamento não se caracterizam como de arrendamento mercantil.  

156. Não obstante, o Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/1966, em seu art. 109 dispõe que os princípios gerais do direito privado utiliza-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários. 
157. E para fins tributários, a Lei nº 6.099/1974 veio estabelecer o tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil, e, ressalvando as operações entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim como o contratado com o próprio fabricante, assim determina: 
Art. 1º O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á pelas disposições desta Lei.
Parágrafo único. Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta. (Redação dada pela Lei nº 7.132, de 1983)
158. Logo adiante, a Lei infirma no §2º do seu art.2º:
§ 2º Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas ou por empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade ou que centralizarem tais operações em um departamento especializado com escrituração própria.
159. Logo, seja com base nas definições veiculadas pelo Banco Central do Brasil, seja pelas disposições da Lei nº 6.099/1974, o Contribuinte não atende ao conceito de Sociedade de Arrendamento Mercantil (SAM) e a operação amparada no Contrato de Aluguel às fls. 2446 a 2491, não é um contrato tipificado como arrendamento mercantil. 
160. Sem embargo, a Lei nº 12.973/2014 determina: 
Art. 49. Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial serão aplicados os dispositivos a seguir indicados: (Vigência) 
I inciso VIII do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, com a redação dada pelo art. 9º ; 
II §§ 3º e 4º do art. 13 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo art. 2º; 
III arts. 46, 47 e 48; 
IV § 18 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a redação dada pelo art. 54; 
V § 26 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo art. 55; e 
VI § 14 do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, com a redação dada pelo art. 53. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do contrato contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de arrendamento mercantil. 
Art. 50. Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL as disposições contidas nos arts. 2º a 8º, 10 a 42 e 44 a 49. (Vigência)
161. O inciso VIII do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e §§ 3º e 4º do art. 13 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, vedam a dedução de despesa de depreciação gerada por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária. 
162. Os dispositivos citados das Leis nº 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004, referem-se a exclusão para fins de apuração do PIS e COFINS devidos pela arrendatária, de créditos relativos ao bem arrendado. 
163. Importam ao caso, especialmente, os artigos 46, 47 e 48 da Lei nº 12.973/2014 que estabelecem: (g.n.) 
Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. (Vigência) 
§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo. 
§ 3º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados. 
§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda. 
Art. 47. Poderão ser computadas na determinação do lucro real da pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas. (Vigência) 
Art. 48. São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil. (Vigência) 
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
164. O foco da autuação é a descaracterização da operação de arrendamento mercantil financeiro. A Fiscalização considera que a operação não constitui arrendamento mercantil financeiro por não atender aos requisitos desta conceituação legal, destacando: descrição que permita a perfeita identificação dos bens, condições para o exercício do direito de compra, e estabelecimento do preço ou critério para sua fixação. 
165. Portanto, para dar prosseguimento à análise, é condição sine qua non perquirir se há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, situação que identificará se o regime tributário a que se submete a operação é o dado no artigo 46 acima transcrito. 
166. Analisando o contrato firmado entre a CDMPI (Devedora) e a Petrobrás (Patrocinadora) datado de 23/05/2006, para aluguel de ativos do projeto, a Fiscalização nele identificou o período do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006) com cronograma de pagamentos a partir de 2009, num total (em valor nominal) de R$ 3.824.000.000,00. Identificou também, Cláusula 3.4, a sistemática de reajustes do valor base. Afirma que no documento consta expressamente no item 3.4.1 que a Petrobrás reconhece expressamente que a CDMPI está assumindo uma dívida em dólares para tornar possível o desenvolvimento, a propriedade, a aquisição e a construção dos ativos do projeto. E que não se encontra cláusula relativa à opção de compra, estando, contudo previsto nos itens 5.1 Reserva de domínio legal e 5.2. Entrega e Devolução do Ativos do Projeto, a devolução dos bens ao final do período. No TVF transcreve: 
5.1 Reserva de domínio legal 
A Devedora terá pleno domínio legal, e deterá todas propriedades relacionadas, dos Ativos do Projeto em todo o tempo durante o Período de Aluguel não obstante a entrega e a posse dos mesmos pelo Patrocinador, sendo tais direitos do Patrocinador apenas aqueles de uma Pessoa alugando uma propriedade de outra Pessoa. 
5.2 Entrega e Devolução dos Ativos do Projeto. 
[...] 
5.2.2 Na Data de Término, os Ativos do Projeto serão devolvidos à Devedora de acordo com esta cláusula 5.2.2... 
5.2.3 os Ativos do Projeto deverão ser devolvidos à Devedora substancialmente na mesma ordem e estado em que foram entregues
167. Cita a existência de um Contrato de Participação, também celebrado em 23/05/2006, entre a Petrobrás (Patrocinadora), a CDMPI (Tomadora), a Japan Bank for International Cooperation e outras instituições financeiras, que regula a forma do negócio, assim resumindo: a CDMPI, através de empréstimos internacionais obteve recursos para a aquisição e construção, do projeto, cabendo à Petrobrás pagar o aluguel dos bens enquanto produto final, bem como gerenciar a operação e a manutenção dos ativos do projeto, em benefício da tomadora, ou seja, da CDMPI. 
168. Entende que os riscos do negócio permanecem com a CDMPI, na medida em que esta, segundo o referido Contrato, é responsável, às suas custas e expensas, por obter as aprovações governamentais, cumprir os requisitos legais ambientais exigidos para o funcionamento dos ativos, manter os direitos e franquias necessários à titularidade dos ativos do projeto, sem gravames. Ressalta que de acordo com o item 9.33 do Contrato de modernização da REVAP, compete à CDMPI reembolsar a Petrobrás por seus custos e despesas. 
169. Contrapondo-se a este argumento fiscal (transferência de riscos), o Impugnante destaca a Cláusula 3.8 do Contrato de Aluguel, fls. 2467/2468 dos autos: �as obrigações e responsabilidades do Patrocinador no âmbito desse Contrato (...) serão absolutas, irrevogáveis e incondicionais e não serão de nenhuma maneira liberadas, canceladas ou de qualquer forma reduzidas por qualquer razão, incluindo: (i) qualquer defeito no direito a ou na condição, planejamento, operação, qualidade ou aptidão para uso dos Ativos do Projeto, ou qualquer restrição sobre, impedimento ou cerceamento de ou interferência sobre qualquer uso ou incapacidade para uso dos Ativos do Projeto", a Cláusula 4.1, fls. 2469/2470, segundo a qual, cabe à PETROBRÁS, a partir da data da entrega do ativo, as atividades de gerenciamento, manutenção e operação, a Cláusula 4.3 (�4.3 Pagamento de Custos e Despesas"), fl. 2472, onde a PETROBRAS assume de  maneira irrestrita todos os custos e despesas inerentes ao Ativo, bem como a Cláusula 4.5 (�4.5 Padrões Operacionais"), fl. 2473, na qual a PETROBRAS se obriga a operar os ativos de acordo com as melhoras práticas industriais e legais, inclusive do ponto de vista ambiental. 
170. Vê-se, pois, que em matéria de transferência de riscos não se encontram os autos em terreno firme, de sorte que não pode a Fiscalização afastar, numa simples leitura de um único documento, dentre os muitos que compõem e constituem o arcabouço da operação, o modelo de tributação adotado pelo autuado; cabendo verificar-se nos demais elementos e sob outros aspectos a correta qualificação do negócio. 
171. No que toca à ausência de previsão de opção de compra no Contrato de Aluguel, deve ser observado que a própria Fiscalização registra que foi apresentado um Contrato de Opção de Compra, também celebrado em 23/05/2006, entre a MITSUI e CO LTD, ITOCHU CORPORATION, a PETROBRAS (Patrocinador), CDMPI INVESTMENT CO LTD (Holdco 1), CDMPI HOLDING CO (Holdco 2), a CDMPI (MUTUÁRIO) e CITIBANK. 
172. Acerca deste documento, o resumo trazido pela Autoridade Fiscal menciona que nele há previsão de incorporação de empresas, titularidade de ações e prorrogação de empréstimos, e o registro de um contrato de compra e venda firmado em 09/03/2005 entre a Mitsui, a Petrobrás e a CDMPI, rescindido em 23/05/2006. 
173. Quanto ao objeto deste Contrato (Opção de Compra), a Autoridade Fiscal enfrenta dificuldade para compreensão de uma cláusula, que, conquanto não transcreva como afirma, se pode deduzir seja a que resume no parágrafo anterior no texto do TVF: 
51. Por fim, simultaneamente com o Contrato de Participação, as partes concordaram em celebrar um contrato estabelecendo determinados direitos e obrigações dos investidores em participação e das Holdcos em vender (e dos investidores em participação em fazer com que as Holdcos vendam) e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar as ações da Holdco 1 de titularidade da Holdco2 ou as ações do mutuário, de titularidade da Holdco 1 e da Holdco 2 ou os ativos do mutuário. 
52. [...], após a leitura dos elementos apresentados e da confusa cláusula transcrita acima (sic), entendemos que os contratos apresentados pelo contribuinte estão em total dissonância com os requisitos estabelecidos pelo artigo 7° da Resolução 2.309 do Banco Central.
174. Para melhor compreensão dos termos de um Contrato, é usual que nele sejam consignados alguns conceitos, cuja consulta é ferramenta assaz útil para todos os atores e interessados no seu conteúdo e efeitos, tais como os contratantes, anuentes, garantidores, coobrigados, testemunhas, órgãos de registro, controle e fiscalização, etc. E são essas definições que o Impugnante traz à cola em sua defesa, de forma a demonstrar que o requisito de opção de compra pelo arrendatário está atendido, as quais (já transcritas no relatório desta Voto) podem ser lidas às fls. 2819/2820. 
175. E da leitura do documento, fica hialino que à PETROBRÁS foi conferido um direito de opção de compra. 
176. Desta sorte, nessa parte, divirjo da douta Autoridade. No �Considerando� (E) do referido documento não vislumbro a confusão mencionada. Segue transcrito in verbis o dispositivo contratual: 
(E) Simultaneamente com a celebração do Contrato de Participação por, entre outros, o Patrocinador, os Investidores em Participação, o Mutuário e os Mutuantes, as Partes concordaram em celebrar este Contrato, estabelecendo determinados direitos e obrigações dos Investidores em Participação e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participação em fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contrato: 
1. as ações da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou 2. as ações do Mutuário, conforme aplicável, de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2; ou 3. os Ativos do Mutuário.
177. Numa leitura mais pausada e anotada, revisitando o texto, extraem-se os seguintes dados: 
O texto: �(E) Simultaneamente com a celebração do Contrato de Participação por, entre outros, o Patrocinador, os Investidores em Participação, o Mutuário e os Mutuantes, as Partes [...] concordaram em celebrar este Contrato, estabelecendo [...] determinados direitos e obrigações dos Investidores em Participação e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participação em fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contrato[...]�
�NOTA 1. Quem ? as Partes: 
MITSUI & CO., LTD. (Investidor em Participação) 
ITOCHU CORPORATION (Investidor em Participação) 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS (Patrocinador) 
CDMPI INVESTMENT CO., LTD. (Holdco 1) 
CDMPI HOLDING CO., LTD. (Holdco 2) 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE PLANTAS INDUSTRIAL CDMPI (Mutuário) e 
CITIBANK, N.A (Agente de Garantia) 
�NOTA 2: Quais direitos e obrigações ? 
dos Investidores em Participação, e das Holdcos (ou daqueles que comandam estas) em VENDER ... 
do Patrocinador (Petrobrás) em COMPRAR ... 
�NOTA: Vender/Comprar o quê ? 
1. as ações da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou 
2. as ações do Mutuário, conforme aplicável, de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2; ou 
3. os Ativos do Mutuário.
178. As relações societárias existentes são discriminadas no �Considerando� (C), que se pode assim resumir: 
Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD) foi incorporada junto aos Investidores em Participação (MITSUI e ITOCHU) como os únicos acionistas, Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT CO., LTD.) foi incorporada junto à Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD.) como a única acionista e as ações do Mutuário (CDMPI) são atualmente de titularidade da Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT CO., LTD.) e Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD.) como as únicas acionistas.
179. Em apertada síntese, a MITSUI e a ITOCHU são titulares da Holdco2 (holding), por sua vez, titular direta e indireta (através da Holdco 1 � Invest) da CDMPI. 
180. Daí, não há dificuldade em compreender que o Contrato de Opção de Compra, vinculado ao Contrato de Participação estabelece direitos e obrigações dos Investidores em Participação e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participação em fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigações do Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contrato. 
181. Como bem destaca o Impugnante, a definição do �Direito de Compra dos Ativos do Mutuário� que consta na Cláusula 1.1 do Contrato de Opção de Compra, fl. 1523, não deixa dúvida quanto a este direito garantido ao Patrocinador (PETROBRAS). 
182. Seguindo esta trilha, resta por fim verificar se o direito previsto no Contrato de Opção de Compra refere-se aos ativos arrendados. 
183. Na pauta da descrição dos bens objeto do arrendamento, com todas as características que permitam sua perfeita identificação, a Fiscalização expõe que na escrituração da CDMPI se encontra Ativo Não Circulante Imobilizado Conta 1302310040 �Equipamentos para a Renda�, no valor de R$ 3.042.488.293,20, não sendo localizadas informações discriminadas dos bens que a compõem, conforme prevê o artigo 3° da lei 6.099/74. 
184. Mesmo frente à informação do Contribuinte de que o registro dos bens se encontra nas contas 1302310040, 1302318001, 1302320040, 1302328001, 1303110001, 1303110009, 1303120001 e 1303120009, a Autoridade Fiscal conclui que não há na contabilidade apresentada a especificação de quais seriam os ditos �Equipamentos para Renda� ou �Equipamentos e Instalações�, limitando-se a afirmar que foram citadas contas referentes a gastos pré-operacionais, que absolutamente não seriam passiveis de um arrendamento. 
185. Em face a esta análise considera que há total descumprimento à lei 6.099 de 12/09/1974 e à Resolução n° 2.309 do Banco Central do Brasil, sendo absoluta inviabilidade de enquadramento do contrato celebrado entre a CDMPI a Petrobras como de arrendamento mercantil financeiro. 
186. Nos autos o arcabouço probatório é composto dos seguintes documentos: Contrato de Aluguel, Contrato de Participação de engenharia, suprimento e Construção do Projeto de Modernização da Refinaria REVAP ((EPC16), Certificado de aceite final do EPC. 
187. Os Certificados de Aceite Final (EPC 2) e (EPC 3) atestam a conclusão satisfatória dos itens do projeto para o desenvolvimento e a modernização da e planta industrial da Refinaria Henrique Lage � REVAP: 

a) Em 01/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 2 (EPC 2): 
U276Unidade de Coque de Petróleo
U311 Interligações (Parcial) 

b) Em 31/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 3 (EPC 3): 
U266 Unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque; 
U234/ U235 Unidades de Recuperação de Enxofre; 
U238 Unidades de Tratamento de Gás Residual; 
U672 Pátio de Armazenamento de Enxofre; 
U311 Interligações (Parcial); 
U603 Área de Armazenamento de DEA 

188. No CONTRATO DE ENGENHARIA, SUPRIMENTO E CONSTRUÇÃO DA MODERNIZAÇÃO DA REFINARIA HENRIQUE LAGE, às fls. 2888 e seguintes, o objeto contratado está assim descrito: 

O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da engenharia, suprimento e Construção do Projeto de Modernização da Refinaria REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas não se limitando, à preparação do Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construção, suprimento, entrega e (quando aplicável) armazenamento dos Equipamentos e Materiais, Construção, Montagem e Pré-Comissionamento, a Assistência ao Comissionamento, Partida e Operação, conforme os termos e condições estipulados neste Contrato. 
O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD) Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).

189. Vale ressaltar, conforme consta no documento supracitado, a PETROBRAS é proprietária e opera a Refinaria Henrique Lege � REVAP, no Estado de São Paulo, e acordou com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernização da refinaria, com recursos obtidos de financiamento para ao final dar as Instalações construídas em arrendamento à PETROBRÁS. 

190. Consta nas notas explicativas às demonstrações contábeis elaboradas por auditores independentes (ex vi fl. 2635 dos autos, ref. Ano calendário 2018): 

A Assembleia Geral Extraordinária realizada em 9 de março de 2005, deliberou a alteração da razão social para Companhia de Desenvolvimento e Modernização de Plantas Industriais CDMPI, modificando nessa mesma data seu objeto social, que passou a ser a incorporação de ativos, construção, realização de estudos técnicos, elaboração de projetos e desenhos técnicos, planejamento, instalação de plantas industriais, locação ou arrendamento de bens por ela construídos, incorporados ou instalados, manutenção e assistência técnica, prestação de serviços técnicos e toda e qualquer atividade que seja correlata às anteriores e se faça necessária ao alcance de seus fins sociais. O objetivo principal deste projeto é elevar a capacidade da Refinaria Henrique Lage REVAP em processar óleo pesado nacional, ajustar o diesel por ela produzido às novas especificações nacionais e reduzir a quantidade de emissão de poluentes, por meio da criação de uma unidade de Coqueamento Retardado, uma unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque e outras unidades correlatas a serem instaladas nesta mesma refinaria.
191. Consta do Relatório supra:



192. A partir do Razão Contábil da Conta 1302310040 EQUIPAMENTOS PARA RENDA; é extraído o seguinte resumo: 



193. Somados os juros, o total = R$ 3.042.498.293,20: 


194. É sabido, inclusive a Fiscalização explicita no TVF, que para as empresas arrendadoras sujeitas ao tratamento tributário da lei 6.099/74, o valor da contraprestação é considerado receita da atividade da pessoa jurídica e serão dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, e para as demais pessoas jurídicas não sujeitas ao tratamento tributário da lei 6.099/74, a receita relativa a operação de arrendamento mercantil será a contraprestação pelo arrendamento quando realizarem operações em que não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes a propriedade do ativo (o denominado arrendamento mercantil operacional); diferentemente, quando realizarem operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes a propriedade do ativo, o IRPJ e a CSLL serão apurados sobre a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos e iniciais e custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados, proporcional no valor de cada contraprestação (chamado arrendamento mercantil financeiro). 

195. Sem embargo, a par dos elementos acima resumidos, havendo concluído como inaceitável atribuir à operação a natureza de arrendamento mercantil financeiro, a Autoridade Fiscal registra informação do Contribuinte de que os pagamentos recebidos do leasing foram reconhecidos como receita financeira, entretanto, nada acrescenta nesse aspecto, o qual se afigura relevante, na medida em que em nenhuma hipótese, seja arrendamento operacional, seja financeiro, aplicar-se-á, concomitantemente, os dois regimes de tributação (aluguel vs resultado). 

196. Ao longo das respostas apresentadas pelo Fiscalizado durante o procedimento fiscal, aduz este que apropriou como receita financeira os efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestações do aluguel. Com efeito, consta no Razão das contas e no Relatório ECF: 


197. Não obstante, tendo em vista que a base de cálculo do IRPJ e CSLL é o Lucro Real, e este é resultado de ajustes (adição e exclusões) ao Lucro Líquido, foi requerido no Despacho de Diligência, documentação e esclarecimentos do Contribuinte a respeito da adição promovida no valor de R$ 570.260.505,04 e Exclusão no valor de R$ 1.333.184.695,75. 
198. Quanto aos quesitos da diligência, foi por fim requerido que à luz dos documentos e esclarecimentos apresentados, a Autoridade Tributária elaborasse Relatório Conclusivo que incluísse a descrição dos fatos relevantes do procedimento fiscal, e as considerações julgadas pertinentes acerca dos documentos e cálculos apresentados pelo Intimado, apontando eventuais erros, inconsistências ou outros defeitos não sanados passíveis de influir no resultado tributável; bem como que se manifeste quanto aos efeitos do resultado da diligência sobre os Autos de Infração. 
199. Tal orientação leva em conta, não somente o dever de cautela, mas também a persecução do princípio da Verdade Material e do Devido Processo Legal, bem como advém do pressuposto legal de que é a Autoridade Tributária, no exercício da atividade fiscal, o agente competente e apto a acessar não somente documentos e arquivos, mas também a escrituração contábil completa do Contribuinte. 
200. Sobre o quesito referente aos ajustes no Lucro Real, a Fiscalização relata os esclarecimentos prestados pelo Contribuinte: 

201. Sem tecer comentários e sem apontar erros, inconsistências ou outros defeitos ou equívocos nos referidos esclarecimentos, o Fiscal encerra o assunto: 

202. Portanto, a manifestação da Autoridade Fiscal apenas relata a intimação, a resposta, e apresenta sua conclusão: 
57. Concluída esta Diligência, opinamos pela manutenção das infrações citadas no item anterior, em seus valores integrais.
203. Inexistindo qualquer observação fiscal quanto ao resultado proporcional às contraprestações recebidas do arrendamento, cálculo demonstrado no arquivo não paginável (extensão .xlsx) à fl. 20623, correspondente à adição no valor de R$ 57.347.090,29, ou qualquer questionamento relacionado a adição insuficiente ou exclusão indevida, têm-se que a receita foi oferecida à tributação sob a égide do regime aplicável ao arrendamento financeiro. 
204. Repise-se: em nenhuma hipótese aplicar-se-á concomitantemente dois regimes de tributação (arrendamento operacional vs arrendamento financeiro) para um mesmo rendimento. 
205. Ex vi de todo exposto, VOTO por julgar a IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE EM PARTE, para rejeitar a preliminar de nulidade, e no mérito, exonerar integralmente o crédito constituído. 
[...]
Eis as ementas do voto da decisão recorrida:















Conclusão
É o voto, negar provimento ao recurso de ofício.

(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

Considera-se servico técnico a execucdo de servico que dependa de
conhecimentos  técnicos especializados ou que envolva assisténcia
administrativa ou prestacdo de consultoria, realizado por profissionais
independentes ou com vinculo empregaticio ou, ainda, decorrente de estruturas
automatizadas com claro contetdo tecnologico.

IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS OU SERVIGCOS
FINANCEIROS. DISTINCAO.

O que define a natureza da operacdo relativa a remessa de recursos ao exterior
no contrato de cambio é o documento contratual que lhe da suporte. O cddigo
de natureza da operacdo informado no contrato de cadmbio segue regras
definidas pelo BACEN, e deve ser consultado para identificacdo do negdcio
que Ihe deu origem, mas ndo para definicdo dos efeitos tributarios. Para fins
tributarios ndo se confundem servicos financeiros com servicos técnicos e
profissionais.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2015
MATERIA FATICA IDENTICA. RELACAO DE CAUSA E EFEITO.

Em se tratando de matéria fatica idéntica aquela que serviu de base para o Auto
de Infracdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica - IRPJ, inexistindo motivo
diverso na contestacdo do Impugnante, e ausente qualquer outra circunstancia
de ordem juridica que enseje tratamento distinto, mutatis mutandis, devem ser
estendidas as conclusbes da analise ao lancamento referente a Contribuicéo
Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, em razdo da relacdo de causa e efeito
entre as materias.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna
Lisias, Gustavo de Oliveira Machado e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatorio
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Trata o presente processo de Recurso de Oficio apresentado pelo 6rgéo julgador
de primeira instancia, o qual, por meio do Acérddo de n° 106-006.923 proferido pela 12
TURMA/DRJ05 em sessdo de 25 de novembro de 2021, exonerou integralmente o crédito
tributério constituido do Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ, da Contribui¢do Social Sobre
0 Lucro Liquido — CSLL e do Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF.

De se transcrever entdo tanto o relatorio quanto o voto da decisao recorrida.

[inicio do relatdrio da decisdo recorridal

RELATORIO

1. Trata o presente processo de IMPUGNACAO aos Autos de Infraco, fls. 2516
a 2534, Termo de Verificacdo Fiscal as fls. 2537 a 2552, cientificados ao Contribuinte em
06/07/2020, fl. 2554, lavrados para exigéncia do Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, sobre receitas escrituradas consideradas nao
declaradas e custos considerados ndo comprovados e do Imposto de Renda Retido na Fonte —
IRRF sobre pagamentos de assisténcia técnica de residentes ou domiciliados no exterior.
Periodos de apuracgdo contidos no ano-calendéario 2015.

2. O crédito tributario langado no valor total R$ R$ 400.137.266,95 (quatrocentos
milhdes, cento e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) é
assim distribuido:

VALOR DEVIDO Multa proporcional 75% Juros até 06/2020 TOTAL
IRPJ 133.934.122,50 104.200.591,87 50.335.832,58 293.470.546,95
CSLL 50.024.924,09 37.518.693,06 15.124.029,59 105.557.647,14
IRRF 460.495,47 345.371,60 193.205,79 995.072 86
TOTAL 139.412.542 06 142 .064.656,53 68.653.068,36 400.137.265,35

3. As infragdes somam:

> omissdo de receitas: R$ 434.779.311,74

> glosa de custos ndo comprovados: R$ 278.258.942
» falta de recolhimento do IRRF: R$ 3.069.969,87

4. O regime de tributacdo no AC 2015 foi o do Lucro Real Anual, com prejuizo
contabil apurado de R$731.592.503,52, e resultado fiscal negativo de R$157.205.764,27
(prejuizo fiscal e base de calculo negativa da CSLL), considerado no calculo do credito tributario
lancado.

DO LANCAMENTO

5. Em breve sintese introdutoria, a omissdo de receitas estd pautada na
descaracterizacdo da operacdo de arrendamento mercantil financeiro (item Il do TVF),
contabilizada na conta 3101330001 - AFRETAMENTOS DE EQUIPAMENTOS EMPRESA
CONSOLIDADA (Anexo 01), que a Autoridade Fiscal afirma tratar-se de operacdo de
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arrendamento operacional, ndo considerada na base de calculo da apuracdo do IRPJ e da CSLL
no periodo. Os valores contabilizados somam R$ 434.779.311,74:

31/01/2015 36.374.293, 42

28/02/2015 32.854.200,51
31/03/2015 36.374.293 42
30/04/2015 36.374.293,42
31/05/2015 34.971.357,84
30/06/2015 34.627.000,92
31/07/2015 35.781.234,29
31/08/2015 35.781.234,29
30/09/2015 34.627.000,92

31/10/2015 35.781.234,29
30/11/2015 37.462.102,43
31/12/2015 43 771.065,94
434.779.311,74

6. No entendimento da Autoridade Fiscal, a operacdo, vinculada ao Contrato de
Aluguel e Aditivo apresentados pelo Contribuinte, fls. 2434 a 2511, relacionados a “invoices” de
05/2015 e 11/2015, tendo como documentos de suporte as faturas de 01/2015 e 02/2015, fls.
98/99, ndo constitui arrendamento mercantil financeiro por ndo atender aos requisitos desta
conceituacao legal.

7. A Fiscalizacdo discorre sobre a legislacdo que rege a matéria e descreve 0s
fatos verificados durante o procedimento fiscal. Por fim, classificando a operacdo como
arrendamento mercantil operacional (locagéo), encerra o tema:

76. E sendo assim os valores langados na conta de Receita Operacional
“Afretamento de Equipamentos Empresa Consolidada” foram incluidos em
auto de infragdo como ‘“Receitas Operacionais Escrituradas e Ndo
Declaradas” para o cdlculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da
Contribuic&o Social Sobre o Lucro Liquido.

8. Sobre a autuacdo por glosa de custos considerados ndo comprovados, o TVF
informa que durante o procedimento fiscal o Contribuinte foi intimado a demonstrar a origem do
valor de R$278.258.942,54 lancado na Demonstracdo de Resultado da Empresa (Bloco L300) da
ECF como Custo dos Produtos de Fabricacdo Propria Vendidos.

9. Relata que o contribuinte solicitou sucessivas prorrogacfes de prazo, para o
atendimento das solicitacfes relativas a este custo referente a aquisi¢do/construcao/incorporacao
de bens sequer especificados em sua contabilidade.

10. E que, passados mais de onze meses da primeira intimacdo ndo foram
apresentados o0s documentos e demonstrativos que amparassem 0 custo, no valor
278.258.942,54, que veio a ser assim glosado:

Como os valores langados na conta Custo de Afretamento tém por base,
segundo a propria explicacdo do contribuinte, a deprecia¢éo do periodo e esta
ndo foi comprovada pelo contribuinte, podemos afirmar que n&o houve
comprovagdo do valor de R$ 278.258.942,54 lancados na DRE da empresa
como custo dos produtos de fabricacdo prépria vendidos.

96. Razdo pela qual esse valor foi incluido em auto de infra¢do como “Custos
ndo Comprovados”.
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11. No Termo de Verificacdo Fiscal — TVF Ié-se:

2. A sociedade tem por objeto social a locagdo de maquinas e equipamentos
industriais construidos, incorporados ou instalados para o desenvolvimento e
modernizacdo de plantas industriais, além de toda e qualquer atividade que
seja correlata as anteriores e se faca necessaria ao alcance de seus fins sociais.

[.]

Il. DA DESCARACTERIZACAO DA OPERAGAO CONTRATADA COMO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.

11. [...] solicitamos ao contribuinte a apresentacdo dos contratos, notas fiscais
e demais documentos de suporte dos langamentos efetuados na conta
Afretamento de Equipamentos Empresa Consolidada (anexo 01 a este temo), ja
que os valores langados nesta conta nao foram considerados na base de calculo
da apuracdo do IRPJ e da CSLL no ano-calendéario de 2015.

12. Em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal 01, o contribuinte apresentou

“invoices” de 05/2015 e 11/2015, tendo como documentos de suporte as faturas
01/2015 e 02/2015, Contrato de Aluguel, Aditivo ao Contrato de Aluguel e a
informacé&o abaixo:

“conta utilizada para registrar a contrapartida do faturamento, efetuado de
forma pro rata die com base na fatura do periodo, atendendo ao principio de
competéncia. Todo o registro efetuado nessa rubrica possui efeito zero no
resultado, devido a existéncia da conta redutora “ajuste rec de serv cessdo dir
uso bem”, pois por se tratar de um arrendamento financeiro ndo ha a
existéncia de receita operacional, apenas o reconhecimento dos pagamentos
recebidos do leasing como receita financeira.

12. Neste tdpico, a Fiscalizacdo aborda os termos da Lei 6.099, de 12/09/1974,
artigo 1°, paragrafo unico, que define arrendamento mercantil, e destaca o inciso | do artigo 5°
da Resolugdo BACEN 2.309, que define o arrendamento mercantil financeiro e seus artigos 6° e
7°, que tratam dos requisitos para o arrendamento mercantil operacional e especificacbes
minimas de um contrato de arrendamento mercantil, tais como:

e a descricdo dos bens que constituem o objeto do contrato, com todas as
caracteristicas que permitam sua perfeita identificacao;

e as condigdes para 0 exercicio por parte da arrendataria do direito de optar pela
renovacao do contrato, pela devolugdo dos bens ou pela aquisi¢do dos bens arrendados;

e a concessdo a arrendataria de opcdo de compra dos bens arrendados, devendo
ser estabelecido o0 pre¢o para seu exercicio ou critério utilizado na sua fixacao.

13. Seguindo essa linha, lembra que “o prego para o exercicio da op¢ao de compra
deve ser livremente pactuado” e afirma ser “imprescindivel o conhecimento dos termos
contratuais, para a identificacdo da transferéncia substancial dos riscos e beneficios e do custo do
bem arrendado durante o prazo contratual da operagdo, e também do retorno sobre os recursos
investidos”:
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14. O arrendamento mercantil sera financeiro quando houver a transferéncia
substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo.

[.]

18. O arrendamento mercantil sera operacional quando ndo houver a
transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do
ativo. Assim podendo ser considerada como uma operacao de aluguel do bem.

14. Analisando o contrato firmado entre a CDMPI (Devedora) e a Petrobras

(Patrocinadora) datado de 23/05/2006, para aluguel de ativos do projeto, ressalta os seguintes

aspectos:

27. Consta do contrato o periodo do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006) e
0 cronograma de pagamentos a partir de 2009, constante do Anexo A ao
Aditivo ao Contrato de Aluguel e denominado “Cronograma de Pagamento de
Aluguel”, prevendo um total de pagamentos (em valor nominal) de RS$
3.824.000.000,00.

28. Esté prevista ainda, na clausula 3.4 do contrato de aluguel, a sistematica
para os reajustes do valor base de aluguel.

29. Ao lermos o Contrato de Locacdo e o Aditivo datado de 19/11/2010, ndo
encontramos nenhuma clausula prevendo a possibilidade de compra pelo
locatario dos bens objeto do contrato.

30. Pelo contrario, encontramos clausulas determinando a devolucao dos bens
ao final do periodo de locagéo, como os itens 5.1, 5.2 e 5.3 abaixo, constantes
do contrato de aluguel (anexo 02 ao termo de verificagdes fiscais):

5.1 Reserva de dominio legal

A Devedora terd pleno dominio legal, e deter4 todas as propriedades
relacionadas, dos Ativos do Projeto em todo o tempo durante o Periodo de
Aluguel ndo obstante a entrega e a posse dos mesmos pelo Patrocinador, sendo
tais direitos do Patrocinador apenas aqueles de uma Pessoa alugando uma
propriedade de outra Pessoa

5.2 Entrega e Devolugéo dos Ativos do Projeto.

[.]

5.2.2 Na Data de Término, os Ativos do Projeto serdo devolvidos a Devedora
de acordo com esta clausula 5.2.2...

5.2.3 os Ativos do Projeto deverao ser devolvidos a Devedora substancialmente
na mesma ordem e estado em que foram entregues ...

31. Existem ainda outros aspectos a serem destacados no contrato de aluguel
celebrado entre a CDMPI e a Petrobras, como o previsto no item 3.4.1 onde é
dito que ‘o Patrocinador reconhece expressamente que a Devedora estd
assumindo uma divida em dolares para tornar possivel o desenvolvimento, a
propriedade, a aquisicdo e a construcéo dos ativos do projeto.
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15. Outrossim, informa que intimou o Contribuinte a comprovar a previsdo
contratual da opcdo de aquisicdo dos ativos pela Petrobrés, e em resposta foi apresentado o
contrato para a aquisicdo e construcdo de ativos na ampliacdo e modernizacdo da Refinaria
Henrique Lage (REVAP).

16. O TVF observa que a CDMPI serd a tomadora de empréestimos internacionais
para obtengdo de recursos para a aquisi¢do e construcdo, e responsavel pelo projeto, cabendo a
Petrobras pagar o aluguel, gerenciar a operacdo e a manutencdo dos ativos do projeto, em
beneficio da tomadora.

17. Trata o referido contrato de participacdo celebrado em 23/05/2006 entre a
Petrobrés (Patrocinadora), a CDMPI (Tomadora), a Japan Bank for International Cooperation e
outras instituic@es financeiras. Das disposi¢Ges do documento a Autoridade Fiscal extrai:

36. Como “Compromisso da Tomadora”, constante do contrato de
modernizacdo da REVAP, ha a exigéncia de que a mesma mantenha o tempo
todo, em pleno efeito e vigor, os direitos e franquias necessarios para a
titularidade dos ativos do projeto.

37. Também, segundo o contrato de modernizacdo da REVAP, ¢ a CDMPI que
deverd manter os ativos do projeto livres de todos 0s gravames, as suas custas e
expensas.

38. A CDMPI também sera responsavel por obter qualquer aprovagéo
governamental e cumprir os requisitos legais ambientais ocasionalmente
exigidas para o funcionamento dos ativos do projeto.

39. No item 9.33 do contrato de modernizacdo da REVAP ha afirmacéo de que
a CDMPI acorda em reembolsar a patrocinadora (Petrobras) por seus custos e
despesas.

[.]

44. [...] foi destacado que a patrocinadora “deseja” que os ativos do projeto
sejam construidos pela tomadora e ALUGADOS e operados pela
patrocinadora.

45. Mais adiante é mencionado que a tomadora ira celebrar, como celebrou,
entre outras coisas, 0 contrato de ALUGUEL estabelecendo os termos nos
guais a tomadora ira acordar em alugar os ativos do projeto a patrocinadora, e
a patrocinadora ira efetuar os pagamentos de ALUGUEL a tomadora, e sob os
quais a patrocinadora ird gerenciar a operacdo e manutencdo dos ativos do
projeto.

18. Pela leitura do contrato e dos demais elementos constantes do processo, a
Fiscalizagdo conclui ser evidente que ndo ocorreu a transferéncia dos riscos inerentes a
propriedade de um ativo, permanecendo com a CDMPI o direito de controle dos ativos. Ou seja:

41.[...], ap6s a CDMPI arcar com todas as incertezas referentes a construgdo
deste tipo de ativos, com recursos obtidos por meio de empréstimos em moeda
estrangeira, os mesmos poderdo ser usados pela patrocinadora (Petrobras) e
devolvidos a devedora (CDMPI) ao final do contrato.
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19. As conclus@es fiscais:

47. [...], ndo foi celebrado um contrato de arrendamento onde poderiamos
encontrar a descricdo dos bens que constituem o objeto contrato, com todas as
caracteristicas que permitam sua perfeita identificacdo; as condi¢Bes para o
exercicio por parte da arrendataria do direito de optar pela renovacdo do
contrato, pela devolucé@o dos bens ou pela aquisicdo dos bens arrendados; a
concessdo a arrendataria de opcdo de compra dos bens arrendados, devendo
ser estabelecido o prego para seu exercicio ou critério utilizado na sua fixacao.

20. Outrossim, outro elemento apresentado em resposta ao TIF 06 é um Contrato
de Opcao de Compra entre a MITSUIl e CO LTD, ITOCHU CORPORATION, a PETROBRAS
(Patrocinador), CDMPI INVESTMENT CO LTD (Holdco 1), CDMPI HOLDING CO (Holdco
2), a CDMPI (MUTUARIO) e CITIBANK, também celebrado em 23/05/2006, fls. 1519 a 1587.
Sobre este documento o TVF afirma:

49. Inicialmente foi dito que Mitsui, o Patrocinador e o Mutuario (no caso a
CDMPI) eram partes de um contrato de compra e venda datado de 09/03/2005,
que foi rescindido na data de celebracé@o do novo contrato.

50. Posteriormente trata de incorporagdes de empresas, titularidade de agdes e
de prorrogacgado de empréstimos.

51. Por fim, simultaneamente com o Contrato de Participacdo, as partes
concordaram em celebrar um contrato estabelecendo determinados direitos e
obrigacgdes dos investidores em participacio e das Holdcos em vender (e dos
investidores em participagdo em fazer com que as Holdcos vendam) e
determinados direitos e obrigacdes do Patrocinador em comprar as acfes da
Holdco 1 de titularidade da Holdco2 ou as a¢fes do mutudrio, de titularidade
da Holdco 1 e da Holdco 2 ou os ativos do mutuario.

21. Nessa linha, segundo a analise fiscal, sobre o requisito referente a previsdo de
exercicio por parte da arrendataria do direito de optar pela renovacgéo do contrato, pela devolugdo
dos bens ou pela aquisicdo dos bens arrendados:

52. [...], ap6s a leitura dos elementos apresentados e da confusa clausula
transcrita acima (sic), entendemos que os contratos apresentados pelo
contribuinte estdo em total dissonancia com os requisitos estabelecidos pelo
artigo 7° da Resolucéo 2.309 do Banco Central.

22. Na pauta da descricdo dos bens objeto do arrendamento, com todas as
caracteristicas que permitam sua perfeita identificacdo, a Fiscalizacdo exp8e que na escrituracao
da CDMPI se encontra Ativo Néo Circulante Imobilizado a Conta 1302310040 “Equipamentos
para a Renda”, no valor de R$ 3.042.488.293,20, ndo sendo localizadas informagdes
discriminadas dos bens que a comp&em, conforme prevé o artigo 3° da lei 6.099/74. Para o fim
de suprir a lacuna, através do TIF 04 e do TIF 06, solicitou ao Contribuinte a indicagdo da conta
contabil onde os ativos do projeto estariam registrados:

56. Na resposta de 07/02/2020 o contribuinte cita as contas 1302310040,
1302318001, 1302320040, 1302328001, 1303110001, 1303110009,
1303120001 e 1303120009, como sendo as contas onde os Ativos estariam
registrados.
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57. Consultando a contabilidade do contribuinte, constatamos que as contas
citadas acima tém a seguinte denominacao:

1302310040 — Equipamentos para Renda, com saldo devedor ao final do
periodo de R$ 3.042.498.293,20;

1302318001 — Equipamentos e Instalagfes Cessdo Dir Uso Redutora, com
saldo credor de R$ 3.042.498.293,20;

1302320040 - Equipamentos para Renda Depreciagdo e Amortizacdo
Acumulada, com saldo credor de R$ 1.559.912.158,20;

1302328001 - Equipamentos e Instalagbes Cessdo Dir Uso Dep Acum
Redutora, com saldo devedor de R$ 1.559.912.158,20;

1303110001 — Gastos Pré Operacionais, com saldo devedor ao final do periodo
de R$ 43.585.434,73;

1303110009 — Qutros Gastos Diferidos a Amortizar, com saldo devedor de R$
1.241.161,79

1303120001 — Gastos Pré Operacionais — Amort Acum, com saldo credor de
R$ 22.381.909,73;

1303120009 — Outros Gastos Diferidos a Amortizar — Amort Acum, com saldo
credor de R$ 646.092,79.

58. Nao ha na contabilidade apresentada a especificacdo de quais seriam 0s
ditos “Equipamentos para Renda” ou “Equipamentos e Instalagoes”,
limitando-se a apresentacéo de saldos.

59. Além disso foram citadas contas referentes a gastos pré-operacionais, que
absolutamente ndo seriam passiveis de um arrendamento.

60. Portanto, por total descumprimento a lei 6.099 de 12/09/1974 e a
Resolucdo n°® 2.309 do Banco Central do Brasil, é absolutamente inviavel o
enquadramento do contrato celebrado entre a CDMPI a Petrobras como de
arrendamento mercantil financeiro.

23. Do até aqui exposto, o TVF traz a seguinte posicao:

62. Ao nosso ver trata-se de um simples contrato de aluguel ou arrendamento
operacional e as receitas de aluguel ou de arrendamento mercantil operacional
devem ser tributadas na apuracéo do imposto de renda das pessoas juridicas.

24. A intelectiva da Fiscalizagao segue resumida:

66. Para as empresas arrendadoras sujeitas ao tratamento tributario da lei
6.099/74, o valor da contraprestacdo € considerado receita da atividade da
pessoa juridica e serdo dedutiveis os encargos de depreciacdo gerados por bem
objeto de arrendamento mercantil, calculados na forma da legislagéo vigente.

67. J& para as empresas arrendatarias a grande vantagem é a possibilidade de
deducéo das contraprestacdes pagas ou creditadas por forca do contato de
arrendamento.
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68. Quanto as pessoas juridicas “arrendadoras” ndo sujeitas ao tratamento
tributario da lei 6.099/74, quando realizarem operacdes em que haja
transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do
ativo, o resultado relativo a operagdo de arrendamento mercantil devera ser
reconhecida proporcionalmente ao valor de cada contraprestacao.

69. Entende-se por resultado a diferenca entre o valor do contrato de
arrendamento e o somatdrio dos custos diretos e iniciais e custo de aquisicao,
producdo ou construcdo dos bens arrendados.

70. O resultado da operacdo deve ser apurado no comeco do contrato de

arrendamento mercantil, que corresponde a data a partir da qual o
arrendatario passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo arrendado.

71. Lembramos aqui que para a realizacdo deste calculo € imprescindivel a
informac&o quanto aos custos diretos e iniciais e custo de aquisi¢do, producao
ou construcdo dos bens arrendados, que até a presenta data ndo foram
disponibilizados pelo contribuinte.

72. As pessoas juridicas “arrendadoras” N@o sujeitas ao tratamento tributario
da lei 6.099/74, quando realizarem operagdes em que ndo haja transferéncia
substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo, terdo o
IRPJ e a CSLL apurados com a tributagdo da contraprestacdo pelo
arrendamento e deduc&o fiscal dos encargos de depreciacéo.

73. Devemos lembrar, como citado no item 32, que ndo conseguimos identificar
uma transferéncia substancial dos riscos inerentes a propriedade do ativo,
elemento imprescindivel para a caracterizagdo de um arrendamento mercantil
financeiro.

25. Para encerrar 0 topico Il. DA DESCARACTERIZACAO DA OPERACAO
CONTRATADA COMO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO o TVF coloca
a questdo nos seguintes termos: (g.0.)

74. Portanto, em nenhuma hipdtese, seria aceitavel a argumentacdo do
contribuinte de que “todo o registro efetuado nessa rubrica (afretamento de
equipamentos empresa consolidada) possui efeito zero no resultado, devido a
existéncia da conta redutora “ajuste rec de serv cessdo dir uso bem”, pois por
se tratar de um arrendamento financeiro ndo ha a existéncia de receita
operacional, apenas o reconhecimento dos pagamentos recebidos do leasing
como receita financeira.

75. Dizemos seria aceitavel, porque como ja dissemos anteriormente ndo se
trata de um contrato de arrendamento mercantil financeiro, mas sim um
contrato de locacéo ou arrendamento mercantil operacional.

76. E sendo assim os valores langados na conta de Receita Operacional
“Afretamento de Equipamentos Empresa Consolidada” foram incluidos em
auto de infracdio como “Receitas Operacionais Escrituradas e Ndio
Declaradas” para o célculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da
Contribuigdo Social Sobre o Lucro Liquido.

26. No proximo item do Termo Fiscal — 111-DOS CUSTOS NAO
COMPROVADOS — cuida-se de glosa do custo no valor de R$ 278.258.942,54 lancado na
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Demonstracdo de Resultado da Empresa (Bloco L300) da ECF como Custo dos Produtos de
Fabricacdo Prépria Vendidos.

27. Segundo a Fiscalizacdo, intimado a esclarecer o lancamento, o Contribuinte
argumentou que o montante do Bloco L300 da Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) é referente ao
montante liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) e o montante dos créditos a
recuperar PIS e COFINS (9,25%).

80. Anexamos a este termo (anexo 05) a copia do “demonstrativo” citado pelo
contribuinte, que ndo passa de um demonstrativo de calculo das contribuicdes
para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do afretamento dos
equipamentos da empresa.

81. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta
Custo Afretamento de Equipamentos:

“a conta tem como objetivo o registro do custo do bem (imobilizado), com base
na depreciacdo do periodo. Diz ainda que todo o registro efetuado nessa
rubrica possui efeito zero no resultado, pois devido & posse e o pleno direito de
uso de todos os ativos da sociedade (arrendador) terem sido transferidos para
a Petrobras (arrendatéria), a sociedade passou a reconhecer 0s compromissos
contratuais relacionados ao seu ativo imobilizado como contas a receber pelo
valor igual ao valor presente do fluxo de caixa gerado pela contraprestacédo do
contrato de aluguel”

82. Com essas explicagbes podemos constatar que o valor de R$
278.258.942,54 corresponde a diferenca entre o valor de R$ 304.249.832,00
langados na conta Custo de Afretamento Equipamentos e os valores lancados
nas contas “Recuperagdo Créditos PIS PASEP Custos”, R$ 4.636.212,72, e
“Recuperagdo Créditos Cofins Custos”, R$ 21.354.676,74.

83. O custo (depreciacdo) do periodo foi de R$ 304.249.832,20, o que
corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado
1302310040 “Equipamento para a Renda”. R$ 3.042.488.293,20.

84. Devemos destacar que a depreciacdo deve ser registrada pela pessoa que
suportar o encargo econémico da perda de valor, de acordo com as condigdes
de propriedade, posse ou uso do bem.

85. No caso de bens alugados, ou arrendamento operacional, a depreciagéo é
registrada pelo locador, cabendo ao locatario registrar a despesa de aluguel.

86. J& no caso de arrendamento mercantil financeiro, o registro da depreciagdo
cabe ao arrendatario.

87. E em qualquer hipdtese, 0 montante acumulado das quotas de depreciacdo
ndo pode ultrapassar o custo de aquisi¢do, producdo ou construcdo. E que,
portanto, precisam ser comprovados.

88. Através dos termos de intimacé&o fiscal 04 e 06, intimamos o contribuinte a
apresentar listagem dos ativos objeto do contrato de aluguel celebrado entre a
CDMPI e a Petrobras e demonstrativo com a data de
aquisicao/construgdo/incorporacdo e a depreciacdo ao longo dos anos para
cada ativo listado.
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89. O contribuinte apresentou inicialmente um Certificado de Aceite Final em
que se afirma que os itens pendentes foram concluidos de forma satisfatéria,
com data de aceite final em 31/10/2011.

90. Em 07/02/2020 o contribuinte solicitou a prorrogacgéo do prazo, em 30 dias,
pra o atendimento da solicitacédo contida no item 77, no que foi atendido.

91. Em 06/03/2020, o contribuinte solicitou a prorrogacéo, por mais 30 dias,
do prazo para atendimento da referida solicitacdo, no que também foi atendido.

92. Em 16/04/2020 protocolou pedido para prorrogacdo do prazo em 30 dias
contados ap6s a normalizacdo das atividades, em decorréncia da pandemia do
corona virus.

93. Porém até a presente data, passados mais de onze meses da primeira
intimacdo para que fosse demonstrado o valor 278.258.942,54, feita em
19/06/2019, o contribuinte ndo conseguiu comprovar 0s custos referentes a
aquisi¢ao/construcao/incorporagdo dos bens, que sequer estdo especificados
em sua contabilidade.

94. Também em nenhum momento conseguiu demonstrar a depreciagdo ao
longo dos anos para os seus ativos.

95. Como os valores lancados na conta Custo de Afretamento tém por base,
segundo a propria explicacdo do contribuinte, a deprecia¢éo do periodo e esta
ndo foi comprovada pelo contribuinte, podemos afirmar que n&o houve
comprovagdo do valor de R$ 278.258.942,54 lancados na DRE da empresa
como custo dos produtos de fabricagdo prépria vendidos.

96. Razdo pela qual esse valor foi incluido em auto de infra¢do como “Custos
ndo Comprovados”.

28. O célculo dos tributos langados e descrito no item IV do TVF é o demonstrado

a Seguir:
INFRAC.EO 01 - OMISSAD DE RECEITA 434.779.311,74
INFRAGRO 02 - GLOSA DE CUSTOS 278.258.942,53
Soma | 713.038.254 27
Prejuizo Fiscal no periodo 157.205.764,27
Base de calculo do langamento 555.832.490,00

mposte 15% | 83.374.273,50
Adicional | 55.559.248,00
IRP) | 138.934.122,50
CSLL-9% | 5002492410

29. Adicionalmente, foi lavrado Auto de Infragcdo para exigéncia de Imposto de
Renda na Fonte — IRRF sobre pagamentos de royalties e assisténcia técnica a residentes ou
domiciliados no exterior, conforme relatado no item V do Termo Fiscal.

30. A Autoridade, verificando dois lancamentos a débito em 22/05/2015 e
19/11/2015 na conta corrente bancaria 99651122 do CITIBANK, no valor de R$
114.938.386,19, e R$142.461.663,79, respectivamente, intimou o Contribuinte a apresentar a
documentacdo de suporte. Em resposta a intimacdo o Contribuinte afirmou tratar-se de
pagamento de parcela de empréstimo e financiamento de terceiros em moeda estrangeira, da
competéncia de maio/2015 e novembro/2015, apresentando extrato bancério e contratos de
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cambio do CITIBANK onde consta cliente a CDMPI e como recebedor no exterior a Sumitomo
Mitsui Banking Corporation, no Japdo: (g.0.)

108. O primeiro contrato de cAmbio apresentado foi o0 de nimero 129503593 de
20/05/2015 do CITIBANK S/A, tendo como cliente a CDMPI e como recebedor
no exterior a Sumitomo Mitsui Banking Corporation, no Japdo. Valor em
doélares 120.000,00, taxa 3,0387, valor em reais R$ 364.664,00.

109. A “descricdo do fato da natureza” foi servicos diversos — Servigos
técnicos e profissionais — servicos financeiros. Sem relagdo de vinculo.

110. O segundo contrato de cambio foi o de numero 129503544 de 20/05/2015
do CITIBANK S/A, tendo como cliente CDMPI e como recebedor no exterior a
Sumitomo Mitsui Banking Corporation, no Japéo.

111. O valor em délares foi de 2.476.705,14, taxa 3,0387, valor em reais R$
7.525.963,91. A descricdo do fato da natureza foi renda de capitais —
empréstimos e financiamentos — juros de empréstimos. Sem relacao de vinculo.

31. Nesse passo, analisando todos os contratos, a partir do dado “Descri¢do do
Fato da Natureza” indicado nos documentos, a Fiscalizagdo concluiu que “dos contratos de
cambio apresentados, processados em 20/05/2015, um total de R$ 1.621.013,39, se refere a
remessas ao exterior para 0 pagamento de servigos técnicos e profissionais” e “dos contratos de
cambio apresentados, processados em 17/11/2015, um total de R$ 1.448.965,48 se refere a
remessas ao exterior para o pagamento de servigos técnicos e profissionais” nesse passo
procedeu ao langamento com base no art. 682 do RIR/1999 que estabelece:

Art. 682. Estéo sujeitos ao imposto na fonte, de acordo com o disposto neste
Capitulo, a renda e os proventos de qualquer natureza provenientes de fontes

situadas no Pais, quando percebidos: | - pelas pessoas fisicas ou juridicas
residentes ou domiciliadas no exterior (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 97,
alinea "a");

32. E pondera:

124. De acordo com o artigo 708 do Regulamento do Imposto de Renda, estao
sujeitos a aliquota de 25%, os rendimentos de servicos técnicos e de assisténcia
técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por
pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior.

125. A aliquota foi reduzida a 15%, em virtude da cobranca da Contribuicao de
Intervencdo no Dominio Econémico — CIDE, j& que o contribuinte efetuou
recolhimentos deste tributo sobre os fatos geradores citados.

126. A retencdo do imposto € obrigatéria na data do pagamento, crédito,
entrega, emprego ou remessa dos rendimentos.

33. Segue demonstrativo sintético dos contratos de cambio, destacado em negrito
os valores que compdem a base de célculo do auto de infracéo:
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Contrato Competéncia | Codigo da natureza | RS descrigio do fato da natureza

129503593 mai-15 | 47032-09-5-05-80 364 664,00 | serv diversos — serv técnicos e pr ionais — servigos financeiros

129503544 mai-15 | 52302-09-5-05-90 7.525.863,91 | renda de capitais — empréstimos & financiamentos — juros de empréstimos

129503582 mai-15 | 47032-09-5-05-80 1.256.349,39 | serv diversos — serv técnicos e profissionais — servigos financeiros

129503517 mai-15 | 72351-09-5-05-90 98.453.880,00 | Capitais estrangeiros — empréstimos e financiamentos — empr diretos-longe prazo

129503658 mai-15 | 52302-09-5-05-90 3.235.303,89 | renda de capitais — empréstimos e financiamentos — juros de empréstimos

129503616 mai-15 | 72351-09-5-05-90 4.102.245,00 | Capitais estrangeiros — empréstimos e financiamentos — empr diretos-longe prazo
114.938.406,19

132975057 nov-15 | 47032-09-N-05-30 144895648 | serv diversos — serv técnicos e profissionais — servigos financeiros

132975014 nov-15 | 52302-09-N-05-90 9.145.158,83 | renda de capitais — empréstimos & financiamentos — juros de empréstimos

132974939 nov-15 | 72351-09-5-05-90 123.009.840,00 | Capitais estrangeiros — empréstimos e financiamentos — empr diretos-longo prazo

132975100 nov-15 | 52302-09-5-05-90 3.731.298,48 | renda de capitais — empréstimos e financiamentos — juros de empréstimos

132975225 nov-15 | 72351-09-5-05-90 5.125.410,00 | Capitais estrangeiros — empréstimos e financiamentos — empr diretos-longo prazo
142461 663,79

34. Aplicada a aliquota de 15%, o Auto de Infragéo lanca:

129503593

mai-15 | 47032-08-5-05-90

364.664,00 | serv diversos — serv técnicos & profissionais — servigos financeiros

129503582

mai-15 | 47032-09-5-05-80

1.256.349,39 | serv diversos — serv técnicos e profissionais — servigos financeiros

1621013,39 | X15%=R5 243.152,00

132975057

nov-15 | 47032-09-N-05-90

1448 956,48 | serv diversos — serv técnicos e profissionais — servigos financeiros

144895648 | X 15% =R5 217.343 47

35. S40 anexos aos Autos de Infracéo:

Anexo

01 -

Razdo da conta 3101330001 - AFRETAMENTOS DE

EQUIPAMENTOS EMPRESA

Anexo 02 - Aditivo 01 ao Contrato de Aluguel, o Contrato de aluguel, o
Faturamento CDMP1 2015

Anexo 03 — Apuracdo do Resultado do Exercicio

Anexo 04 — Apuragéo do Lucro Real

Anexo 05 — Custo do Afretamento

36. Concluido o resumo do Termo de Verificagdo e Langamento.

DA IMPUGNACAO

37. Na Impugnacéo, fls. 2560 a 2604, em preliminar, com base no art. 150, § 4°
do Cddigo Tributario Nacional — CTN, o Impugnante alega decadéncia do direito de a Fazenda
Publica constituir crédito de IRPJ, CSLL e IRRF sobre fatos geradores ocorridos entre 31 de
janeiro de 2015 e 30 de junho de 2015, tendo em vista a ciéncia do langamento em 06 de julho de

2020.

38. Reconhece a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica no julgamento do
Recurso Especial n® 973.733/SC, no sentido de que, para ser aplicado o prazo decadencial do art.
150, 84° far-se-ia necessdrio o pagamento antecipado do tributo, e extrai do julgado a
compreensdo de que também no caso de tributos devidamente declarados pelo contribuinte,
contar-se-a 0 prazo segundo a mesma regra. Considera que essa linha de interpretacdo decorre
justamente do que ficou elencado no proprio julgado do STJ, do qual destaca, grifando:
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"O prazo decadencial quinglienal para o Fisco constituir o crédito tributério
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei nédo
prevé o pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo
legal, 0 mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simula¢do do
contribuinte, inexistindo declaracéo prévia do débito. ”

39. Transcreve a Siumula 555 do STJ:

"Quando ndo houver declaracdo do débito, o prazo decadencial quinquenal
para o Fisco constituir o crédito tributario conta-se exclusivamente na forma
do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislacéo atribui ao sujeito passivo
0 dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa.

40. Afirma que:

15. No caso concreto, embora o fiscal ndo tenha concordado com o valor do
prejuizo fiscal informado pela Impugnante em sua escrituragao, ndo ha davidas
de que a fiscalizagdo reconhece, expressamente, que os valores que ora se
pretende cobrar decorrem justamente da declaragéo feita pela Impugnante (fls.
19 e seguintes do Termo de Verificages Fiscais), 0 que, por conseguinte, atrai
a aplicagdo do prazo decadencial do art. 150, § 4° do Codigo Tributério
Nacional.

16. Ou seja, nenhum rendimento foi omitido. Pelo contrario, todos foram
devidamente declarados conforme as normas contabeis aplicaveis ao caso
concreto, motivo pelo qual o fiscal autuante teria 05 (cinco) anos, contados dos
respectivos fatos geradores, para homologar ou discordar dos langamentos
feitos pela Impugnante, sob pena de homologacéo técita.

41. A partir de jurisprudéncia administrativa do CARF (Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, 12 Camara/1* Turma Ordinaria, Rel. Conselheira Edeli Pereira Bessa,
Processo Administrativo n® 10945.721240/2011-04, Ac6rddo 1101001.013, Publicado em
06/02/2014) e CSRF (CSRF, Processo Administrativo n° 13808.000028/2002-73, Recurso
Especial da Fazenda, julgado em 01/09/2020) que cita, e sob a premissa da inexisténcia de dolo
fraude ou simulagéo, argumenta:

18. Como se V&, na hip6tese em que o contribuinte apura prejuizo fiscal/base de
calculo negativa da CSLL, tal qual ocorreu no presente caso, 0 CARF entende
que se aplica a contagem do prazo decadencial a partir do fato gerador, razédo
pela qual o presente auto de infracdo encontra-se parcialmente atingido pela
decadéncia com relagdo aos fatos geradores apurados entre janeiro de 2015 e
junho de 2015.

19. Em caso anélogo, a Camara Superior de Recursos Fiscais, em recentissima
decisdo, negou Recurso Especial da Fazenda que objetivava afastar a
decadéncia com base no art. 150, 84°, na hipdtese de compensagéo de prejuizo
fiscal e base negativa devidamente declarada pelo contribuinte, ficando
consignado que ‘‘ja haviam se passados mais de 5 anos da ocorréncia do fato
gerador em relacéo aos tributos (IRPJ e CSLL) que deixaram de ser pagos".
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42. Ainda em sede preliminar argui nulidade do lancamento, sob o argumento de
que o procedimento fiscal foi encerrado de forma precipitada, impedindo a apresentacdo dos
documentos que responderiam aos questionamentos da fiscaliza¢do, os quais “em decorréncia
unica e exclusiva das consequéncias trazidas pela pandemia” (Portaria RFB 543/2020) estavam a
época “com restri¢cao de acesso a integralidade” por se encontrarem “em guarda externa’:

26. [...], ao ndo aguardar sequer o fim da suspensdo de que trata a
supramencionada Portaria RFB, o fiscal acabou por concluir o procedimento
fiscal sem analisar os documentos em sua completude, em manifesta afronta ao
principio da verdade material, o que acarreta, por conseguinte, a completa
nulidade do auto de infracéo.

43. Indaga:

29. [...] seria mesmo vélido, proporcional, ou razoavel que a fiscalizagao possa
rever contratos celebrados ha mais de 14 (quatorze) anos pelo contribuinte, 0s
quais sempre foram, ano apos ano, objeto de declaracéo pelo contribuinte?

44, Prossegue:

32. Essa ineficiéncia, que acabou por prejudicar de forma avassaladora o
direito de defesa da Impugnante, ja foi reconhecida pelo Tribunal de Contas da
Unido, através do Relatério TC 011.775/2016-5, de 27/09/2017. Segundo o
relatorio, a forga de trabalho da Receita ndo esta bem dimensionada, o que faz
com que o Orgdo reduza sua capacidade operacional, o que pode gerar
situagdes como a presente.

33. Tem-se, portanto, que a descricdo légica e comprovada dos fatos, em
especial daqueles geradores de obrigagdo tributaria, é elemento essencial do
Auto de Infragéo, sendo, sem ela, impossivel conhecer os verdadeiros limites da
acusacao e seus derradeiros motivos, sob pena de se afrontar a regra tributaria
extraida do art. 142, do Cddigo Tributario Nacional. Nao por outro motivo, 0
CARF vem entendendo pela nulidade de autos de infragdo lavrados sem a
correta apuracdo dos fatos, conforme se verifica da ementa colacionada a
titulo de exemplo, a seguir:

[..]
45.Conclui:

34. De todo o exposto até agora, conclui-se que, ndo tendo a fiscalizacdo dado
conta de comprovar todos os fatos capazes de fundamentar o langcamento fiscal,
por notoria falha em seu dever de apuragdo, em linha com a verdade material,
deve ser declarada a sua nulidade, por afronta ao art. 142, do Cddigo
Tributario Nacional.

46. No mérito, a Impugnacdo repisa que O encerramento intempestivo da
fiscalizacdo sem uma segura anélise dos documentos, e uma interpretacdo equivocada sobre as
normas que regem o instituto do arrendamento mercantil financeiro culminaram numa aplicacdo
cega das “disposicOes da Lei n® 6.099/74 e da Resolugdo BACEN 2.309, que tratam de operac6es
envolvendo (i) pessoas juridicas que tenham como objeto principal de sua atividade a pratica de
operacOes de arrendamento mercantil, (ii) bancos mdultiplos com carteira de arrendamento
mercantil e (iii) institui¢cbes financeiras”:
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37. Ao assim fazer, o fiscal autuante acabou se distanciando da realidade dos
fatos e, principalmente, das orienta¢cBes de cunho técnico e contabil da
operagdo efetivamente praticada pela Impugnante, derivadas especialmente
dos pronunciamentos CPC sobre a matéria, que sdo os elementos que exercem
influéncia direta na contabilizacdo desses fatos e, portanto, determinacao dos
efeitos tributarios da operacdo, tendo em vista o disposto nos art. 46 e
seguintes, da Lei 12.973/2014 e respectiva regulamentacao.

47. Discorre: (g.0.)

38. Como se sabe, arrendamento mercantil é um acordo pelo qual o arrendador
transmite ao arrendatario, em troca de um pagamento ou série de pagamentos,
o direito de usar um ativo por um periodo acordado.

39. O CPC n° 6 (R1) (doc. 04), vigente a época dos fatos, ensina que a
definicdo de arrendamento mercantil admite contratos para o aluguel de ativo
que contenham condicdo, dando ao arrendatario a opc¢do de adquirir o ativo
apds o cumprimento das condi¢Ges acordadas. Tais contratos séo denominados
«contratos de aluguel-compra".

48. Aqui, abre um paréntese para apontar o que considera ser o principal equivoco
cometido pelo fiscal autuante:

40. [...] Ou seja, o fiscal autuante se apegou a ‘“forma" em detrimento da
“esséncia", contrariando a orientagdo da propria RFB, expressa na IN RFB n°
1.515/14, vigente a época dos fatos, bem como na sua sucessora, a IN RFB n°
1.700/17:

IN RFB n° 1.515/2014

Art. 87. Na apuracéo do lucro real de pessoa juridica arrendadora, que realize
operacbes em que haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios
inerentes a propriedade do ativo e que ndo estejam sujeitas ao tratamento
tributario disciplinado pela Lei n° 6.099, de 1974, o resultado relativo a
operacdo de arrendamento mercantil deverd ser reconhecido
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacdo durante o periodo de
vigéncia do contrato.

§ 1° A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessario, aos ajustes ao
lucro liquido para fins de apuracéo do lucro real, no Lalur.

8 2° Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e o somatorio dos custos diretos
iniciais e 0 custo de aquisi¢do, producéo ou construcédo dos bens arrendados.

§ 3° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos ndo tipificados
como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como
arrendamento mercantil por forca de normas contabeis e da legislagdo
comercial.

IN RFB n° 1.700/2017

Art. 173. Na apuracao do lucro real e do resultado ajustado de pessoa juridica
arrendadora que realiza operacdes em que haja transferéncia substancial dos
riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo e que néo estejam sujeitas
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ao tratamento tributério disciplinado pela Lei n° 6.099, de 1974, o resultado
relativo a operacdo de arrendamento mercantil devera ser reconhecido
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacdo durante o periodo de
vigéncia do contrato.

8 1° A pessoa juridica devera proceder, caso seja necessario, aos ajustes do
lucro liquido para fins de apuracgéo do lucro real e do resultado ajustado, no e-
Lalur e no e-Lacs.

8§ 2° Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e o somatdrio dos custos diretos
iniciais e 0 custo de aquisi¢do, producéo ou construcédo dos bens arrendados.

§ 3° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos ndo tipificados
como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como
arrendamento mercantil por forca de normas contabeis e da legislagdo
comercial.

49. Continua:

41. Ainda de acordo com o CPC, “arrendamento mercantil financeiro é aquele
em que ha transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade de um ativo , sendo certo que “o titulo de propriedade pode ou ndo
vir a ser transferido . Tal hipdtese esta prevista no art. 46, da Lei n°
12.973/201413, e foi desenvolvida justamente para abranger opera¢Ges como
as da Impugnante, e, conforme explica Hiromi Higuchi:

“O art. 46 da Lei n° 12.973, de 2014, dispde que na hipdtese de operagdo de
arrendamento mercantil que ndo estejam sujeitas ao tratamento tributario
previsto pela Lei n°® 6.099, de 1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverdo
reconhecer, para fins de apuragdo do lucro real, o resultado relativo a operacdo
de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestacéo
durante o periodo de vigéncia do contrato.

O seu § 19 manda, caso seja necessario, ajustar o lucro liquido para apuracdo do
lucro real no Lalur. O § 29 diz que as operagdes de arrendamento mercantil
previstas no art. 46 aplicam-se somente quando ha transferéncia substancial dos
riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo.

Pelo requisito exigido de transferéncia de riscos e beneficios da arrendadora
para arrendataria e dispensa de instituicdo financeira com atividade especifica,
parece que a lei foi dirigida para a exploracdo de petroleo de profundidade.
Coma lei as empresas fabricantes de equipamentos especiais podem fazer
arrendamento mercantil com transferéncia de riscos para as operadoras
arrendatarias . (destacou-se).

42. Convém relembrar, conforme se extrai de seu estatuto social, que a
Impugnante foi constituida com o propoésito especifico de atender & Petrdleo
Brasileiro S.A. (doravante apenas “PETROBRAS") no desenvolvimento e
modernizagdo de suas plantas industriais.

43. Nessa toada, o objetivo principal da Impugnante consiste em elevar a
capacidade da Refinaria Henrigue Lage —REVAP (pertencente a
PETROBRAS) de processar 6leo pesado nacional, ajustar o diesel por ela
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produzido as novas especificaces nacionais e reduzir a quantidade de emissédo
de poluentes, por meio da criacdo de (i) uma unidade de Coqueamento
Retardado, (ii) uma unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque e (iii)
outras unidades correlatas que foram instaladas nessa mesma refinaria e cuja
posse e pleno direito de uso foi conferido @ PETROBRAS.

50. Apo6s descricdo supra, informa que desde o inicio de suas atividades
operacionais, com base nos novos métodos e padrdes contabeis instituidos pela Lei 11.638/07, e
com base no Pronunciamento Técnico CPC 06, adota a qualificacdo da operacdo como
arrendamento mercantil financeiro, conforme consta no relatério de auditores independentes
(PWC), doc. 05 juntado, onde se Ié:

“d) Arrendamento mercantil financeiro

Para fins da utilizagdo dos ativos da Sociedade pela Petrobras no projeto, foram
conferidos a esta a posse e 0 pleno direito de uso de todos os seus ativos
presentes. Em fungdo da alteracdo trazida pela Lei 11.638/07, regulamentada
pelo Pronunciamento Técnico CPC 06, na data inicial de suas atividades
operacionais (vide Nota 1), a Sociedade deixou de registrar em seu ativo
imobilizado, tendo como contrapartida a transferéncia para contas a receber, 0s
equipamentos vinculados as Unidades de Coqueamento Retardado e de
Hidrotratamento de Nafta de Coque ainda de sua propriedade, operados pela
Petrobras e contratados na forma de arrendamento mercantil. Com isso, as
contraprestacGes recebidas da Petrobras sdo baixadas diretamente daquelas
contas a receber.

Dessa forma, a partir da data de inicio de suas atividades operacionais (vide
Nota 1), a Sociedade passou a reconhecer 0s compromissos contratuais
relacionados ao seu ativo imobilizado como contas a receber pelo valor igual ao
valor presente do fluxo de caixa gerado pela contraprestacdo do contrato de
aluguel.

Os efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestacdes do aluguel de
equipamentos para Petrobras sdo apropriadas ao resultado como receita
financeira de forma sistematica e racional, com base no padrdo que reflita a taxa
de retorno periddica constante sobre o investimento liquido da Sociedade".
(destacou-se).

51. E mais. Que tal procedimento ndo € uma opcdo, mas sim uma obrigacao,
sujeita a penalidades dos Orgdos de controle e condicionante para aprovacdo de suas
demonstragdes contabeis:

N&o por outro motivo, a PWC atestou:

“Em nossa opinido, as demonstracdes contdveis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos 0s aspectos relevantes, a posi¢do patrimonial e
financeira da Companhia de Desenvolvimento e Modernizagdo de Plantas
Industriais em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas operacfes e 0s
seus fluxos de caixa para o exercicio findo nessa data, de acordo com as
praticas contabeis adotadas no Brasil".

52. Acerca dos aspectos abordados no Termo de Verificacdo para
descaracterizacdo do arrendamento mercantil financeiro, o Contribuinte sustenta:
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52.1. Transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do
ativo:

Reportando-se ao contrato de aluguel firmado em 23/05/2006, afirma que “os
riscos e beneficios inerentes ao ativo foram, desde o advento da operacéo,
repassados ao arrendatario”, e destaca a Clausula 3.8: “as obrigacoes e
responsabilidades do Patrocinador no é&mbito desse Contrato (...) serdo
absolutas, irrevogaveis e incondicionais e ndo serdo de nenhuma maneira
liberadas, canceladas ou de qualquer forma reduzidas por qualquer razéo,
incluindo: (i) qualquer defeito no direito a ou na condic¢do, planejamento,
operacdo, qualidade ou aptiddo para uso dos Ativos do Projeto, ou qualquer
restricdo sobre, impedimento ou cerceamento de ou interferéncia sobre
qualquer uso ou incapacidade para uso dos Ativos do Projeto"., e a Clausula
4.1, segundo a qual, cabe 8 PETROBRAS, a partir da data da entrega do ativo,
as atividades de gerenciamento, manutengéo e operagao.

54. As transferéncias de risco estdo literalmente em todas as partes dos
contratos objeto deste litigio. Basta querer identific-las. Nesse contexto, para
nédo tornar a leitura da presente defesa por demais enfadonha, a Impugnante
destaca a Clausula 4.3 (4.3 Pagamento de Custos e Despesas”), as fls. 64 do
presente processo, onde a PETROBRAS assume de maneira irrestrita todos os
custos e despesas inerentes ao Ativo, bem como a Clausula 4.5 (4.5 Padroes
Operacionais"), as fls. 65,na qual a PETROBRAS se obriga a operar os ativos
de acordo com as melhoras praticas industriais e legais, inclusive do ponto de
vista ambiental.

52.2. Opcdo do arrendatario de adquirir o ativo:

Como comprovante do atendimento a este requisito para caracterizagcdo do
arrendamento mercantil financeiro, o Contribuinte junta o Contrato de Opc¢do de Compra,
também datado de 23/05/2006, que afirma foi apresentado também durante o procedimento
fiscal:

Em tal contrato, vale destacar o conceito de direito de compra que pode ser
exercido pela PETROBRAS (“patrocinador”) em relagdo a Impugnante
(“mutudrio"):

“Direito de Compra dos Ativos do Mutuario significa o direito do Patrocinador
a exigir que a Holdco 1 e/ou Holdco 2 providenciem a venda, ao Patrocinador
ou responsavel designado pelo mesmo, dos Ativos do Mutuario pelo Preco de
Exercicio".

[.]

“Direito de Compra das A¢des do Mutuario significa o direito do Patrocinador
a exigir que a Holdco 1 e/ou Holdco 2 vendam ou providenciem a venda, ao
Patrocinador ou responsavel designado pelo mesmo, de todas as Agles do
Mutuério entdo de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2 pelo Preco de
Exercicio".

56. A opgdo de compra descrita no contrato e acima reproduzida é clara e
dispensa maiores comentarios: o requisito, ao contrario do que consta no
fantasioso relato fiscal, esta atendido!



FI. 21 do Ac6rddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

52.3. Descricao dos bens do ativo:

Para demonstrar o ativo que compde o objeto do arrendamento, sdo apresentados:
Contrato de Aluguel, Contrato de Participacdo de engenharia, suprimento e Construcdo do
Projeto de Modernizacdo da Refinaria REVAP (EPC16), Certificado de aceite final do EPC.
Explica que no momento da celebracdo dos contratos em 23/05/2006, o ativo consubstanciava o
“Ativo do Projeto” a ser executado, cujo detalhamento veio a ser veiculado em instrumentos
posteriores, conforme previsto na Clausula Primeira do Contrato EPC (“l1. OBJETO DO
CONTRATOQ”), sendo certo que todos foram oportunamente listados e concluidos, conforme se
verifica do mencionado certificado de aceite final “EPC 3:

[...] a Impugnante se reporta a Clausula 5.2. do Contrato de Aluguel (“5.2
Entrega e Devolucao dos Ativos do Projeto"), as fls. 66 do processo, que deve
ser lido em conjunto com o Contrato EPC16, também assinado em 23/05/2006
e seus respectivos certificados de aceite final do EPC, que ora se acosta (doc.
08), j& que igualmente omitido pelo fiscal autuante, embora todos tenham sido
a ele encaminhados. Através de tais instrumentos, é possivel identificar com
clareza meridiana os bens objeto do arrendamento mercantil financeiro:

Contrato de Locacdo:

5.2 Entrega e Devolugho dos Ativos
do Projeto

5.2.1 | Cada Ativo do Prnjeto] cstara
disponivel para o Patrocinador para
uso de acordo com os termos deste
Contrato na data em que atingir
Aceitaglo PI’OViS(’)FiLd.ﬂJLﬂ.Ldﬂ_GOm «
data sendo uma “"Data de Entrega"),

certo, contudo, que qualquer
falha da Devedora na entrega dos
Ativos do Projeto como previsto neste
Contrato n#o isentaréd o Patrocinador
de fazer quaisquer Pagamentos de
Aluguel previstos de acordo com a
Clausula 3.3 .2,

Certificado de Aceite Final “EPC 2”:

CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Sub-pacote 2 (EPC 2)/
FINAL ACCEPTANCE CERTIFICATE Sub-package 2 (EPC 2)

U-276 ~ Unidade de Coque de Petroleo/ Crude Coker Unit
U-311 ~ Interligagoes/ Interconnections (Parcial/Partial)

Certificado de Aceite Final “EPC 3":
W PETROBRAS

CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Sub-pacote 3 (EPC 3)/
FINAL ACCEPTANCE CERTIFICATE Sub-package 3 (EPC 3)

U-266 ~ Unidade de Hidrotr de Nafta de Coque/ Coker Naphtha Hidrotreatment Unit;
U-234/ U-235 - Unidades de R de fre/ Sulfur R Yy Units;

U-238 - Unidades de Tratamento de Gas Residual/ Tall Gas Treatment Unit;

U-672 - Pétio de Armazenamento de Enxofre/ Sulfur Storage Yard;

U-311 — Interligagdes/ Interconnections (Parcial/ Partial);

U-803 - Area de Armazenamento de DEA/ DEA Storage Area.

53. Complementa afirmando que a composi¢do do ativo pode ser aferida em
simples analise do livro razéo, conforme demonstrara e que:
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60. [...] é indene de ddvidas que no caso concreto restaram preenchidas todas as
condigBes necessarias para o reconhecimento do arrendamento mercantil financeiro.
[...] ainda que se considerem as condicdes previstas no art. 5°, da Resolucdo BACEN
2.903, ignorando-se por completo as orientagdes do CPC n° 06, da Lei 12.973/14 e da
IN 1.515/14[..] .

54. Formula os seguintes quesitos:

Requisito |: as contraprestacbes e demais pagamentos devidos pela
arrendatéria sejam suficientes para que a arrendadora recupere o custo do
bem durante o prazo do contrato e obtenha um retorno dos recursos investidos:

A resposta ao quesito é data pelo préprio fiscal autuante, ao afirmar, as fls. 12,
que “Consta do contrato o periodo do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006)
e 0 cronograma de pagamentos a partir de 2009, constante do Anexo A ao
Aditivo ao Contrato de Aluguel e denominado "Cronograma de Pagamento de
Aluguel”, prevendo um total de pagamentos (em valor nominal) de R$
3.824.000.000,00". S&o valores, portanto, suficientes para que a Impugnante
recupere os custos dos bens arrendados.

Requisito 1l: as despesas de manutengdo, assisténcia técnica e 0s servigos de
operacionalidade do bem arrendado sejam de responsabilidade da
arrendataria:

A Impugnante se reporta as supratranscritas Clausulas 3.8, 4.1 e 4.3 do
Contrato de Aluguel acostado as fls. 38 e seguintes do processo, prevendo
exatamente tal requisito e afastando as ilagdes equivocadas do fiscal autuante.

Requisito I11: o prego para o exercicio da opgdo de compra seja livremente
pactuado, podendo ser, inclusive, o valor de mercado do bem.

Embora o fiscal afirme que ndo ha nenhuma clausula prevendo a possibilidade
de compra, trata-se de afirmacgéo equivocada, para se dizer o minimo, ja que a
Impugnante Ihe entregou, antes da lavratura do Auto de Infragdo, o Contrato
de Opcéo de Compra, ora acostado como doc. 07, assinado justamente para
prever tal possibilidade.

55. Quanto a conclusdo fiscal que diz “encontramos clausulas determinando a
devolugdo dos bens ao final do periodo de locacédo", o Contribuinte refuta argumentando que de acordo
com o melhor entendimento juridico e contabil sobre a matéria, no arrendamento mercantil financeiro a
compra dos bens, ao final do arrendamento, pode ou nao ocorrer. Que prevento a norma uma “op¢ao de
Compra”:

E de se dizer o 6bvio: se a PETROBRAS exercer a op¢do de compra, é porque
ndo vai devolver; se devolver, é porque ndo pretende exercer a opgcdo de
compra.

56. Destaca a contradi¢do na tese da Fiscalizagdo:

[...] se contradiz o fiscal autuante ao afirmar que ndo estdo presentes “as
condigdes para o exercicio por parte da arrendataria do direito de optar pela
renovacdo do contrato, pela devolugédo dos bens ou pela aquisicdo dos bens
arrendados”,[...]
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57. Nessa linha argumentativa o Impugnante pergunta: “Ora, a cldusula existe ou
nao?”.

58. Em seu discurso de defesa, o Contribuinte considera que o langcamento provém
de uma irresignacdo sem fundamento da Autoridade Fiscal:

Contudo, por mais que tal forma possa incomodar o fiscal autuante, n&o
satisfazendo seu critério sobre o assunto, o CPC n°® 6 (R1) ensina, de forma
categorica, que a ‘“classificacio de um arrendamento mercantil como
arrendamento mercantil financeiro ou arrendamento mercantil operacional
depende da esséncia da transacdo e ndo da forma do contrato”. O mesmo
entendimento, como visto, foi esposado pelo art. 87, da IN RFB n° 1.515/14 e
173, da IN RFB n° 1.700/17, sua sucessora.

59. Reitera que no caso concreto estdo atendidos todos os requisitos para
definicdo do arrendamento mercantil financeiro:

65. Ainda de acordo com o CPC, “exemplos de situacoes que individualmente
ou em conjunto levariam normalmente a que um arrendamento mercantil fosse
classificado como arrendamento mercantil financeiro séo™:

(a) o arrendamento mercantil transfere a propriedade do ativo para o
arrendatario no fim do prazo do arrendamento mercantil;

(b) o arrendatario tem a op¢é@o de comprar o ativo por um preco que se espera
seja suficientemente mais baixo do que o valor justo a data em que a opgao se
torne exercivel de forma que, no inicio do arrendamento mercantil, seja
razoavelmente certo que a op¢ao sera exercida;

(c) o prazo do arrendamento mercantil refere-se a maior parte da vida
econbmica do ativo mesmo que a propriedade néo seja transferida;

(d) no inicio do arrendamento mercantil, o valor presente dos pagamentos
minimos do arrendamento mercantil totaliza pelo menos substancialmente todo
o valor justo do ativo arrendado; e (e) os ativos arrendados sdo de natureza
especializada de tal forma que apenas o arrendatario pode usa-los sem grandes
modificaces.

60. Reafirma que o Fiscal autuante ndo observou as normas técnicas aplicaveis ao
caso concreto, delineadas no CPC 06 e na IN RFB 1.515/14, e ndo suscitou quaisquer
irregularidades no que tange ao procedimento adotado ou questionou a validade dos langamentos
contabeis efetuados.

68. Assim, estando presentes todos o0s elementos autorizadores para o
reconhecimento do arrendamento mercantil financeiro, em especial a
transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do
ativo, ndo ha que se falar em quaisquer irregularidades na adocdo deste
procedimento pela Impugnante.

61. Sobre a glosa dos custos ndo comprovados, a Impugnante reitera que acosta
aos autos 0s arquivos nao paginaveis “RAZAO IMOBILIZADO" e
“RAZAO_JUROS CAPITALIZADOS", que considera aptos a demonstrar:
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[Incorporag D Valor de aguisigio
181072010 |UNIDADE COQUE 1.575.323.253, 46
1&'1I1'2|J1IJ]UNID}~[E HOT 1.234.502.823,.4
1&'10.!‘2010]”!205 CAPTALE- UNIDADE COQUE 131,483,182, 55|
16'12"20|D|A.IR05 CAPTALLZ - UNIDADE HOT 101.189.233, 85

TOTAL IMOBILIZADO 3.042.456.293, 20

62. Junta também documentos que afirma comprovarem a composi¢do do custo
dos ativos da Impugnante que entraram em operagdo, respectivamente, em 18 de outubro de
2010 (U-276 Unidade de Coqueamento Retardado) e 16 de dezembro de 2010 (U-266 Unidade
de Hidrotratamento de Nafta de Coque).

63. Entre os documentos, apresentados por amostragem, se encontram: notas de
ressarcimento, notas fiscais, memdria de medico, recibos, comprovantes de pagamentos, entre
outros.

64. Esclarece que além das mencionadas unidades, o custo do ativo é composto
pelos juros capitalizados decorrentes de financiamentos captados diretamente para aquisicéo
destas, no montante de R$ 232.672.416,50.

65. O valor de R$ 3.042.498.293,20, ¢ a soma das rubricas no Livro Razdo —
Contas 1302400001 e 1302310040 — “Equipamentos para Renda”, que soma R$ 2.809.825.876,70,
e R$ 232.672.416,50 na rubrica 1302400002:
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Rétulos de Linha

Soma de Mont.em M

Rotulos de Linha

Soma de

Mont.em Ml

ecovap 1.336.176.686,82 48% jbic 65.300.8558,57
sd ant 661.2583.659,32 24% comercial loan 50.520.164,71
toyo 193.960.671,20 T variagdo cambial 44174 815,38
setal 145.513.693,98 5% QUtras itens 35.450.291,33
rip 49 968.627,56 2% Brasoi 27.159.607,09
cosntrutor 40523 38745 1% desp financiamento 2282314981
confab 36.512.632,27 1% subordinated loan 21.779.704,21
hci 31.168.626,55 1% intercreditor ag 37.892 57
cbc 26.036.000,00 1% sd ant (7.827.627,05)
delp 24233234 92 1% receita financiamento (27145445 12)
metass 19.277.374,96 1% Total 232.672.416,50
engemetal 17.862.142 18 1%
gea 16.316.434,64 1%
tecval 15.592.609,76 1%
ksb 14.986.702,61 1%
oas 13.379.968,57 0%
rockfibras 13.313.920,33 0%
metalurgic 13.055.703,53 0%
flowserve 12 406.788,80 0%
metso 10.826.515,63 0%
vEm 10.306.018,1% 0%
polimix 9.164.671,21 0%
sEnior 5.464.367 47 0%
ressarcimento 8.300.207,92 0%
ebse 8.170.756,75 0%
it 7.636.536,13 0%
bardella 7.382.437,24 0%
medabi 7.251.233,17 0%
tyco 6.984.250,57 0%
neuman 6.869.717, 87 0%
prysmian 6.368.270,71 0%
adiantamento 5.461.625,42 0%
poliron 4.734.693,29 0%
scai 4571.195,35 0%
Jaragua 4 284 880,23 0%
Jmb 3.620.270,89 0%
dresser 3.465.588,05 0%
sandvik 3.426.664,50 0%
ime 2.870.781,35 0%
walvulas c 2.829.773,63 0%
dedini 2.474.053,17 0%
inbranox 2.419 808 46 0%
difal 2.340.775,22 0%
outros 1.260.283,15 0%
de nadai 1.244 762,77 0%
zeppelin B885.631,95 0%
nova americana 621.670,42 0%
engestrauss 547.031,65 0%
upatech 535.004,50 0%
geraltec 93.072,84 0%
crosby 459564, 64 0%
mitsui 1.330,61 0%
estorno (18.362 884 10) -1%
Total 2.809.825.876,70 100%

66. Acrescente:
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77 Conforme se verifica das demonstracBes financeiras acostadas nos "Docs. 05 @

067, auditadas, dos juros no ativo seguiu as melhores préticas

contabeis aplicivels ao caso concreto, Nesse sentido, confira-se, a tiwlo exemplificativo, a DF
de 2011, devidamente auditada pela por firma de auditoria independente de renome
Internacional (KPMG)

67. Nada obstante, alega que tais custos (deprecia¢do) jamais impactaram o
resultado porque jamais depreciou o ativo; o que ficou a cargo da PETROBRAS, em razdo do
reconhecimento do arrendamento mercantil financeiro, conforme em resposta a intimacéo
informou ao Fiscal autuante nos seguintes termos:

“A conta contdbil "AJUSTE CUSTO DE AFRETAMENTO CESSAO DE USO
DOS BENS" ¢ utilizada como redutora da conta contabil "CUSTO
AFRETAMENTO DE EQUIPAMENTOS" que tem como objetivo o registro do
custo do bem (imobilizado), com base na depreciacdo do periodo. todo o
registro efetuado nessa rubrica possui efeito zero no resultado, pois devido a
posse e 0 pleno direito de uso de todos os ativos da sociedade (arrendador)
terem sido transferidos para a Petrobras (arrendataria), a sociedade passou a
reconhecer 0s compromissos contratuais relacionados ao seu ativo imobilizado
como contas a receber pelo valor igual ao valor presente do fluxo de caixa
gerado pela contraprestacéo do contrato de aluguel”.

68. Cita o CPC06 para reafirmar que o arrendamento mercantil financeiro da
origem a despesa de depreciacdo no arrendatério, razdo pela qual ndo poderiam impactar no
resultado do arrendador:

B2. No easo concreto, ndo tendo tais valores sido depreciades pela Impugnante, e,
conseguentemente, ndo tendo gerado impacto no resultado, o fiscal autuante jamais poderia

exigi-los, independentemente da classificacdo dada ao arrendamento.

69. A defesa prossegue contra o Auto de Infracdo do IRRF, relembrando que a
Fiscalizacdo concluiu pela incidéncia do tributo sobre supostos servicos técnicos e profissionais
recebidos por pessoa juridica domiciliada no exterior decorrentes dos contratos de cambio n°
129503593 (R$ 364.644,00) e n° 129503582 (R$ 1.256.349,39) e n° 132975057 (R$
1.448.956,48), e repisa, em ressalva, a arguicdo de decadéncia dos lancamentos sobre os
contratos 129503593 e n°® 129503582, da competéncia de maio de 2015, com base no art. 150,
84°, do CTN:

85. Feita essa ressalva, a Impugnante esclarece que tais valores sdo meras
despesas bancarias e/ou custos relacionados ao financiamento contraido para
a construcdo do ativo junto ao banco SUMITOMO MITSUI BANKING
CORPORATION (doravante apenas “SUMITOMO MITSUI"), sediado no
Japdo, e jamais poderiam ser classificados como servico técnicos, nos termos
do art. 70820, do RIR/99, conforme se verifica dos contratos ora acostados e
dos langcamentos da Impugnante, todos previamente encaminhados ao fiscal
autuante.
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70. No mérito, com fundamento no art. 17, inciso II, alinea ‘a’ da Instrucdo
Normativa RFB n° 1455/2014, aduz que por representarem meros custos com financiamentos,
tais valores escapam ao conceito de “servicos técnicos", e que o Fiscal se apegou unicamente na
«Descricdo do Fato da Natureza" indicada nos contratos de cadmbio, ignorando as regras de
formacéo do cddigo de natureza da operacdo determinadas pela Circular do Banco Central n°
3.690/2013 art. 4°:

88. [...] Para o presente ponto, importa observar o que diz o inciso | do
supracitado dispositivo legal, que elucida que os cinco primeiros algarismos
correspondem ao ‘“‘codigo da natureza do fato que origina a operag¢do de
cambio-".

89. No caso da Impugnante, o c6digo que relaciona a origem das operacdes de
cambio realizadas para cada um dos contratos é o “47032", cuja descri¢do
esta disposta no Anexo V da citada Circular. Confira-se:

47032: Servigos financeiros

Pagamenio ou recebsmenio por servigo financeso presiado por banco. cosretora. distribuidora ou outros
INtermMedanos fnanceros

Inchy, entre outros

taxa, cominsdo 0 outros encargos de natureza financora

tarfa Ou OUlro BNCAINO COLYACO por Dolsas MErcacos de DalCAO organizado & CAmaras ou provedores
30 servigos de compensacio ¢ de ligudaclo

servigo financeiro oferecido por empress de commeso

corretagem

sanaco de agénca de rating.

CONCesSA0 de Carta de crédio

ENCHQOS ACESSON0S INCiCentes sobre O enchvidamentd EX1oMo

Néo nch

SEriCo do seguros (ver Seguros)
corretagem oo OperaCio em DOiSa de MErcadoras @ NAWDS SO0D 0 amparo da Resolucdo n* 2.687, de
2000

71. Acrescenta em nota de rodapé:

1 Art. 42 A naturezo da operagdo € integrada por doze elementos, como segue, constantes dos anexos a esta
Circular a seguir indicados:

I - cddigo da natureza do fato que origina a operagfo de cdmbio: composto pelos cinco algarismos iniciais: Anexos
1a Xil:

Il - notureza do cliente comprador ou vendedor do moeda estrangeira, no Pais: composta pelos dois algarismos
seguintes: Anexo XIV;

1l - indicagfio relativa & existéncia ou néio de aval do Governo brasileiro, concedido diretamente pela Unido ou por
conta desta; Anexo XV;

1V - natureza do pagador/recebedor no exterior: representada pelo nono e décimo algarismos: Anexo XVi; e

V - identificagfio do grupo ao qual pertence a operagdo: representada pelos dois ditimos algarismos: Anexo XVII.

72. Considera que a autuacdo é materialmente equivocada, além da inobservancia,
no caso, das disposicOes presentes na Convencdo Destinada a Evitar a Dupla Tributacdo e
Prevenir a Evasdo Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, entre o Brasil e o Japao,
internalizada pelo Decreto Legislativo n® 43/1967 e pelo Decreto Executivo n° 61.899/1967;
tratado para evitar bitributagdo entre o Brasil e o Japao, por forca do qual o lucro decorrente da
operacdo, auferido pelo Banco MITSUI, sediado no Japédo, somente poderia ser tributado naquele
pais:

95. [...] A Convencéo Brasil-Japdo estabelece, em seu art. 5° que os lucros
auferidos por uma empresa s6 sdo tributdveis no pais em que ela esta
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localizada, ndo cabendo, assim, qualquer retengdo de imposto no outro pais,
salvo na hipotese de existéncia de estabelecimento permanente, sendo vejamos:

“Artigo 5

1) Os lucros de uma emprésa de um Estado Contratante sdo
tributdveis somente nesse Estado Contratante a menos que a
emprésa realize negdcios no outro Estado Contratante por
intermédio de um estabelecimento permanente ai situado. Se a
emprésa realizar negdcios na forma indicada, os seus lucros
s@o tributdveis no outro Estado Contratante, mas unicamente
na medida em que forem atribuiveis a esse estabelecimento
permanente”.

73. Reforca sua linha intelectiva extraindo do bojo do Parecer/PGFN/CAT n°
2363/2013:

“Consequentemente, opina-se na linha de que remessas ao
exterior decorrentes de contratos de prestagdo de assisténcia
técnica e de servigos técnicos sem transferéncia de tecnologia
melhor se enquadram no artigo 72 (“Lucros das Empresas”)
dos mencionados pactos, ao invés dos arts. 21 ou 22
(“Rendimentos ndo Expressamente Mencionados”). Assim, tais
valores seriam tributados somente no pais de residéncia da
empresa estrangeira, ndo estando sujeitos @ incidéncia do
IRRF" (destacou-se).

74. Enfim, encerra o tema:

98. Portanto, ndo ha como se exigir a tributacio pelo IRRF em contratos de
prestacdo de servicos técnicos, pelo simples fato de que a remuneragdo deste ndo &, em sua
natureza intrinseca, royalty, mas sim prego constitutivo de lucro de empresa e,
consequentemente, impassivel de tributagdo brasileira. Consequentemente, sob gualquer
Gtica gue se analise a presente autuagdo, vé-se que N30 MEeracem Prosperar os argumentos do

fiscal autuante,

75. Concluidos os argumentos preliminares e juridico-materiais, o Impugnante se
insurge contra o calculo do IRPJ e CSLL, alegando que a Fiscalizacdo deixou de considerar o
prejuizo fiscal e base de célculo negativa acumulados de periodos anteriores, ambos no valor de
R$ 330.083.438,88, compensaveis em até 30% do lucro real apurado no periodo (art. 15 e 16, da
Lei n° 9.065/95). Subsidiariamente ao pedido de total improcedéncia do crédito tributario
lancamento, requer a correcdo dessa falta.

76. Foram estas, em resumo, as razoes do Langamento e da Impugnacéo.

DA DILIGENCIA

77. A luz do até entdo presente nos autos, e

[J verificando que a Impugnagdo foi juntado e acrescentado grande volume de
documentos, as fls. 2.605 a 20.590, ndo disponibilizados durante o procedimento fiscal, com
forte potencial probatorio;
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(1 considerando que o Contribuinte alegou ndo haver deduzido as despesas
glosadas no resultado do periodo;

[] tendo sido notado que nos documentos as fls. 02 e 03 dos autos,
respectivamente, Demonstracdo do Resultado do Exercicio e Demonstracdo de Apuracdo do
Lucro Real, o “Custo dos bens e servi¢os vendidos das atividades em geral” — rubrica analitica

de nivel 6 - 3.01.01.03.01, impactou positivamente o resultado, no caso, reduzindo o Prejuizo
apurado no periodo:

207.507 1300 3.01.01.03.01.01 {-) Custo dos Produtos de Fabricag3o Propria Vendidos 3.01.01.03.01 -218.258.942,54(D
207.509 1300 3.01.01.03.01.03 ) Custo dos Servigos Prestados 3.01,01.03.01 304.249.832,00(C
207.506 1300 3.01.01.03.01 CUSTO DOS BENS E SERVICOS VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL 3.01.01.03 25.990.889 46|C

e Tendo em vista, ainda, que a resposta, as fls. 463 a 566 dos autos, ao Termo de
Intimacdo Fiscal n°® 3, no que se refere aos subitens 1.4, 1.5 e 2.3, fls. 464/465, néo traz os
esclarecimentos e justificativas correspondentes, as quais sdo relevantes, a vista do
demonstrativo a fl. 558, na medida em que na Demonstracdo de Apuracdo do Lucro Real -
LALUR consta um valor liquido de R$ (-) 762.924.190,71, nos ajustes (ADICAO e
EXCLUSAO) decorrentes de operagdes de arrendamento mercantil financeiro na arrendadora,
tema de que trata no presente litigio, conforme abaixo indicado:

Adicao:

54 Kjustes an lucro liguido decarrente de operacdes de amendzmento mercantil financeo na amencdora (art, 46,6 12, Lei nf 12,573, de 13k maio de 2014). | STIlIEU.EﬂS.'L‘d|

Exclusdo:

134 Ajustes ao hucro liuico decorrente de opragBies de amendamento mercantifinanzeiro na amendadora [art. 46, § 15, a Leiné 12973, de 13 aio ok 2014 | L3185,

| =4 deiiaz]
Resuit Fisancein (Contabitdade] NI AIILET  SOTTI S0ZEATL 5037152 5051926 ARELEIE 4436351 S4635313  44EI04 AABSIR3  MATIORE TORA10615
Ranuh oresigr. SIMLNOB  ATBATIE  AJDLEE  ATE4708 4611 a5A7.111 ASIESM ABITALY ABETIL 4535034 4EEL111 2977 LR
R Flnarceles (409 [FLAZLOLE] [AS0108T) [(S.L0TTIH) [S0D24R) Eenr s [5.851.925] WALEIE) (RASRASY)  [Aa008TY JL4E10M) (4480083 [BOTOEN (NRBES.A4)
Carmegha AMP - Ajt Fhass Lessing FIZILLALE - - - - - . - BISTITE  AE0IFER
At P OHFILE (113003 (L8ATR5LE]

(118374518
At fuuws BIBE # 21 |2/TON5) L.142.785.162)

. R . B . . 11142785187
Efeito Lucrs Real IT6I25.6%6 A TEATIE A WAEE  ATEATIE AELLISE 2587111 4551 aseranl

687111 4535914 464111 11195360 BAOLESN

..... Lei 11841
939,249,797
AT
[ERERLETER |
(939345757
130 539 480

Abertura Rec Firanc. Leasing Fifiviet Uratng - Rrvhfes fhorn du recmBmentes]
e Financelea |87 [rLazLong | At e 38160 3851 N =
1 P
Revers At Aeceh Flans Leming fLIsg Az 1| _1f|lll-lb’mll by L ‘-“ 4 .".
Comegia AVP - Ajs1 AuxD Leasing S12.313.485 11| By, s 0204 . J

Total Rast Finan:. Contab 2015 529.223.797] e R . - O, l.:'l

e E mais: que consta no DRE as receitas abaixo discriminadas, sem que se haja
demonstrado o calculo de apuracdo do resultado da diferenca entre o valor do contrato de
arrendamento e o somatorio dos custos diretos iniciais e 0 custo de aquisi¢cdo, producdo ou
construcdo dos bens arrendados, conforme previsto no art. 87 da IN 1.515/2014 (diferenga entre
o valor do contrato de arrendamento e o somatorio dos custos diretos iniciais e o custo de
aquisicao, producdo ou construcdo dos bens arrendados):

207,518 L300 3,01.01.05,01.05 Outras Receitas Financeiras 3.01.01.05.01 951.351.260,82
207.546 L300 3.01.01.05.01.32 Juros Auferidos com Outros Ativos Financeiros Mensurados Pelo Custo Amertizade 3.01.01.05.01 35.832.463,65
207,563 L300 3.01.01.05,01.93 Outras Receitas Operacionais 3.01.01.05.01 20.593.011,63
207.514 L300 3.01.01.05.01 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL 3.01.01.05 1.007.776.736,10 78

Em decisdo no Despacho n° 22/2021 o processo foi convertido em diligéncia para esclarecimento
dos quesitos elencados:
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a) O Lucro Real apurado no ano-calendario de 2015 foi reduzido por custo de
depreciacéo ?

b) Em que valor ?

c) Se sim, que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos
Contratos de que tratam a autuacdo ? Apresentar demonstrativo para cada bem
vinculado que contemple a conta de registro do bem no Ativo, bem como a
conta redutora da depreciagdo desde a sua constitui¢ao até 31/12/2015.

d) Apresentar os registros contabeis e razdo correspondentes de que trata o
item ‘d’ do Relatorio de Auditores Independentes abaixo transcrito, conforme
trechos destacados em negrito:

“d) Arrendamento mercantil financeiro Para fins da utilizagdo dos ativos da
Sociedade pela Petrobras no projeto, foram conferidos a esta a posse e o pleno
direito de uso de todos 0s seus ativos presentes. Em funcéo da alteragao trazida
pela Lei 11.638/07, regulamentada pelo Pronunciamento Técnico CPC 06, na
data inicial de suas atividades operacionais (vide Nota 1), a Sociedade deixou
de registrar em seu ativo imobilizado, tendo como contrapartida a
transferéncia para contas a receber, 0s equipamentos vinculados as Unidades
de Coqueamento Retardado e de Hidrotratamento de Nafta de Coque, ainda de
sua propriedade, operados pela Petrobras e contratados na forma de
arrendamento mercantil. Com isso, as contraprestacGes recebidas da Petrobras
sdo baixadas diretamente daquelas contas a receber.

[...] Os efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestacfes do aluguel de
equipamentos para Petrobras sdo apropriadas ao resultado como receita
financeira [...]

e) Quais rubricas contabeis comp8dem, na apuracdo do Lucro Real do ano-
calendario 2015, a adi¢do no valor de R$ 570.260.505,04 e a exclus&o no valor
de R$ 1.333.184.695,75 ? Apresentar esclarecimentos acompanhados do
demonstrativo e razdo correspondentes

79. Ao final, se requereu da Autoridade Fiscal a elaboracdo de Relatério
Conclusivo contemplando descricdo dos fatos relevantes do procedimento fiscal de diligéncia
realizado e as consideragdes julgadas pertinentes acerca dos documentos e célculos apresentados
pelo Contribuinte, apontando eventuais erros, inconsisténcias ou outros defeitos ndo sanados
pelo autuado e que possam influir no resultado fiscal; trazendo, ao final, a demonstragdo do
Lucro Real, resultado da diligéncia, bem como o IRPJ e a CSLL devidos, apds a compensacao
do prejuizo do proprio periodo de apuracédo, e do prejuizo fiscal e base de calculo negativa de
CSLL acumulados até 31 de dezembro de 2014, observado, neste caso, o limite legal.

80. Como resultado da diligéncia, foi lavrado o Termo as fls. 20635 a 20633, no
qual a Autoridade Fiscal expe as conclusfes de sua analise:

80.1. Foi indagado se o Lucro Real apurado no ano-calendario de 2015 foi
reduzido por custo de depreciacdo e sem sendo o0 caso, em que valor, e em que parte estd
vinculado a ativos arrendados; sendo requerido demonstrativo correspondente.

A Autoridade Fiscal responde:
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4. Quanto a esses questionamentos devemos informar que o lucro real foi
reduzido por custos que o contribuinte alegou durante a acao fiscal serem de
depreciacdo, no valor de R$ 278.258.942,54, em decorréncia da sistematica
utilizada por ele para os registros na conta Custo Afretamento de
Equipamentos, em resposta a intimacéo formulada durante a acao fiscal.

5. Devemos destacar que ndo ha davida de que esse valor teve um impacto
negativo na apuracéo do resultado da empresa, contribuindo substancialmente
no montante do prejuizo apurado pelo contribuinte.

6. Convém relembrar, conforme se extrai de seu Estatuto Social, que a
Impugnante foi constituida com o propdsito especifico de atender a Petréleo
Brasileiro S.A., portanto, quanto ao questionamento “que parte desse montante
se refere aos ativos arrendados nos Contratos de que tratam a autuacao,
devemos informar que a sua totalidade, ou seja, R$ 278.258.942,54.

7. Ainda quanto aos questionamentos citados anteriormente, devemos informar
que durante a acgdo fiscal, através do Termo de Intimagdo Fiscal 02 (TIF 02),
intimamos o contribuinte a apresentar demonstrativo para o valor de R$
278.258.942,54, lancado na DRE da empresa (bloco L300 da ECF) como Custo
dos Produtos de Fabricacdo Préopria Vendidos.

8. Em resposta ao TIF 02, o contribuinte afirmou estar apresentando o arquivo
custo do afretamento, e como documento de suporte o “custo do afretamento
conforme item 1.2”.

9. Como justificativa argumentou que “‘o montante do bloco L300 era referente
ao montante liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante
dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%), demonstrado nos controles
anexos”.

10. Anexamos ao auto de infracdo a copia do “demonstrativo” citado pelo
contribuinte e que ndo passava de uma planilha com os calculos das
contribuicBes para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do
afretamento dos equipamentos da empresa.

11. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta
Custo Afretamento de Equipamentos, que segundo o préprio contribuinte é o
ponto de partida para os valores langcados na DRE como Custo dos Produtos de
Fabricacao Prépria Vendidos, sem apresentar a documentacdo de suporte das
suas alegagdes:

“4 CONTA TEM COMO OBJETIVO O REGISTRO DO CUSTO DO
BEM(IMOBILIZADO), COM BASE NA DEPRECIACAO DO PERIODO. DIZ
AINDA QUE TODO O REGISTRO EFETUADO NESSA RUBRICA POSSUI
EFEITO ZERO NO RESULTADO, POIS DEVIDO A POSSE E O PLENO
DIREITO DE uso DE TODOS 0OS ATIVOS DA
SOCIEDADE(ARRENDADOR) TEREM SIDO TRANSFERIDOS PARA A
PETROBRAS(ARRENDATARIA), A SOCIEDADE

PASSOU A RECONHECER OS COMPROMISSOS CONTRATUAIS
RELACIONADOS AO SEU ATIVO IMOBILIZADO COMO CONTAS A
RECEBER PELO VALOR IGUAL AO VALOR PRESENTE DO FLUXO DE
CAIXA GERADO PELA CONTRAPRESTACAO DO CONTRATO DE
ALUGUEL.
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12. Portanto € o préprio contribuinte que afirma que os valores langcados como
Custo do Afretamento de Equipamentos, ponto de partida para a apuragdo do
Custo dos Produtos de Fabricacdo Prépria Vendidos constante da DRE, tem
por base a depreciacéo do periodo.

13. Além disso, constatamos os totais de lancamentos efetuados nas contas
1302320040 “Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum” e
1302328001 “Equip e Inst Cessdo Direio de Uso Dep Acuculada Redutora”,
ambas com um total de lancamentos de R$ 302.249.832,00 no ano calendario,
0 que corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo
imobilizado 1302310040 “Equipamento para a Renda”, no total de RS$
3.042.488.293,20.

14. Anexamos a este termo a planilha K355 — Débitos, “Saldos das Contas
Contdbeis de Resultado Antes do Encerramento”’, onde podemos verificar que o
valor de R$ 304.249.832,00, base para o valor de R$ 278.258.942,54, aparece
como saldo final do periodo para as contas 3301500001 “Custo Afretamento
Equipamentos” e 4800000004 “Depreciagdo de Bens Destinados para a
Renda”.

15. Anexamos também a planilha K355 — Créditos, “Saldos das Contas
Contabeis de Resultado Antes do Encerramento, onde o valor de R$
304.249.832,00 foi registrado na conta 3301500002 “Ajuste Custo de
Afretamento Cessdo de Uso dos Bens”.

16. Do total de 304.249.832 foram deduzidos 4.363.212,72 e 21.354.676,74,
referentes as recuperagdes de PIS e COFINS, contabilizados nas contas
3301200010 “Recuperagdo Créditos PIS PASEP Custos” e 3301200011
“Recuperagdo Créditos COFINS Custos”.

17. O resultado da operagdo citada no item anterior, R$ 278.258.942,54, foi
lancado na DRE do contribuinte como “Custo dos Produtos de Fabricagdo
Propria vendidos”.

18. Argumentou o contribuinte em sua impugnacéo que entre ele e a Petrobras
foi realizada uma operacéo de arrendamento mercantil financeiro.

19. Embora ndo acatemos esta argumentacdo, devemos destacar que nos
contratos de arrendamento mercantil financeiro o registro da depreciagdo cabe
ao arrendatario, que no caso de confirmacdo da operagdo como arrendamento
mercantil financeiro seria a Petrobras, e o contribuinte ndo poderia registrar
este valor como custo ou despesa dedutiveis para apuracao do lucro real ou
prejuizo do periodo.

20. A fiscalizagdo caracterizou o negdcio juridico celebrado entre a CDMPI e a
Petrobras como um arrendamento operacional, e neste caso, a depreciacdo
deve ser registrada pelo locador.

21. Ocorre também que quem suportar o encargo da depreciacdo, para que
goze da dedutibilidade, deve comprova-la.

22. Todo custo, toda despesa, para que goze do “beneficio da dedutibilidade”
deve ser comprovado.



Fl. 33 do Acorddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

23. E foi justamente isso 0 que ndo ocorreu com o valor de R$ 278.258.942,54,
pois se fosse 0 caso de ser caracterizado o arrendamento mercantil financeiro,
a depreciacdo somente poderia ser deduzida para efeitos de apuragdo do
resultado pela arrendataria, e se fosse caracterizado o arrendamento
operacional, o que foi feito pela fiscalizaco, para ser dedutivel deveria ser
comprovada, o que o contribuinte ndo conseguiu fazer.

25. Em resposta de 01/07/2021, o contribuinte informou estar apresentando um
arquivo denominado “Item 1 — Razdo Contabil”, de acordo com o resumo
transcrito abaixo:

RAZAO DESCRICAQ MONT EM MI

1302310040 Imobilizado 2.809.825.876,70
1302400002 Juros Capitalizados 232.672.416,50
TOTAL 3.042.498.293,20
1302320040 Depreciagio - 1.559.912.158, 20

26. Analisando os documentos juntados pelo contribuinte, e que foram
anexados ao processo 18470.721124/2020-11, podemos afirmar que 0s mesmos
sdo absolutamente insuficientes para comprovar os custos de aquisicéo,
construcdo e incorporagdo, bem como a conta redutora de depreciagéo, com 0s
registros desde a sua constituicdo até 31/12/2015.

27. Na verdade foram apresentadas quatro planilhas (Resumo, Imobilizado,
Juros Capitalizados e Depreciacdo) que ndo servem para comprovar 0s custos
de aquisi¢do, construcdo e incorporacao, nem a deprecia¢édo ocorrida.

28. O resumo ja foi apresentado no item 25 deste temo. A planilha
“imobilizado” traz um “Razao” da conta 1302400001, sem indicar a
contrapartida e sem seguir uma ordem cronoldgica, apresentando valores com
historicos em nada esclarecedores.

29. A planilha “Juros Capitalizados” apresenta um ‘“Razdo”, também sem
indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronolégica, apresentando
também valores com histéricos também nada esclarecedores.

30. Tratando agora especificamente da depreciagdo, o contribuinte se limitou a
apresentar o “Razdo da conta 1302320040”, na verdade foram apresentados
apenas numeros sem qualquer comprovacdo, sem indicar sobre quais bens
incidiu, e sem indicar as aliquotas aplicadas.

31. Através do Termo de Intimagdo Fiscal de 26/05/2021, por fim, intimamos o
contribuinte a indicar, em caso de o valor de R$ 278.258.942,54 lancado na
DRE do contribuinte como “Custo dos Produtos de Fabricacdo Propria
vendidos” ndo ter relagdo com a depreciagdo dos bens locados, a que se
referiam, apresentando o demonstrativo correspondente, com a indicagdo
também das contas contabeis e a anexacao dos respectivos Livros Razao.

32. Em resposta a este item o contribuinte “esclareceu” que o montante de 278
milhdes refere-se aos bens locados da empresa.

33. Informou ainda que, “contudo, para efeito de estorno desse montante no
resultado da empresa, foi demonstrado no registro L300 o valor credor de R$
304.249.932,00, conta referencial 3.01.01.03.01.03.
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34. Ainda segundo o contribuinte, no Balancete comercial da empresa, nas
contas 3301500001 e 3301500002, o valor apenas transitou pelo resultado da
empresa, ndo afetando o lucro contabil do periodo e a diferenca de R$
25.990.889,46 refere-se a recuperacao de créditos, demonstrada pelas contas
3301200010 e 3301200011.

35. E sendo assim e j& que caracterizamos a operacdo realizada entre a
CDMPI e a Petrobras como arrendamento operacional, havia a possibilidade
de deducéo para fins de apuracéo do resultado, desde que comprovada, o que
ndo ocorreu, razdo pela qual o valor foi incluido em auto de infragdo como
“Custo ndo Comprovado”, e neste momento, opinamos pela sua manuten¢do
integral.

A respeito da afirmada contabilizacdo adotada pelo Contribuinte que informa
haver deixado de registrar no ativo imobilizado os equipamentos vinculados ao Projeto
(Unidades de Coqueamento Retardado e Hidrotratamento de Nafta de Coque), tendo como
contrapartida a transferéncia para contas a receber, passando a baixar nessa rubrica as
contraprestacdes recebidas da Petrobras (arrendataria), e apropriando como receita financeira 0s
efeitos dos ajustes a valor presente das contraprestaces do aluguel, no Despacho de Diligéncia
foi solicitado a juntada dos registros contabeis e razao correspondentes.

Em atendimento a este quesito, consta no relatério fiscal no Termo de Diligéncia:

36. Também através do Termo de Intimacdo Fiscal de 26/05/2021 e para
conferir a argumentacdo trazida pelo contribuinte, foi solicitada a
apresentacao dos registros contébeis e razdo correspondentes de que trata o
item ‘d’ do Relatorio de Auditores Independentes abaixo transcrito, conforme
trechos destacados em negrito:

“d) Arrendamento mercaniil financeiro

Para fins da wiilizagdo dos ativos da Sociedade pela Petrobras no projeto, foram conferidos a exta a posse € o pleno
direito de uso de todos o8 seus atives presentes. Em fungio da alteragdo trazida pela Lei 11.638/07, regulamentada pelo
Pronunciamento Téenico CPC 06, na data inicial de suas atividades qua'acnouais (vide Nota 1), a Sociedade deixou de

ragmrar em seu sl!w mobahwdo, tendo como rtida a éncig para contas a receber, 05 equipamentos
as U de Ci Hﬁwduduedeﬂ'mmhmmw&NqﬂldeCoq%mdena

propriedade, operados pela Petrobras e mnmmdm na fnmn de arrendamento mercantil. Com isso, as

contraprestagies recebidas da Petrobras sio baixad: de las contas a b

[

Os efeitos dos ajustes a valor p das ap ¢des do aluguel de equip para Petrob: sdo

apropriades ae resultado como receita financeira

[

37. Em resposta a este item, o contribuinte informou estar enviando o arquivo
denominado “Item 2 — Razao Contabil”, de acordo com o resumo transcrito

abaixo:

Conta dez/14 dez/15 Variagio
1103310001 350.378.938,96 513.957.032,34 163.578.093,38
1103310005 -56.089.326,16 -197.782.813.35 -141.693.492,19
120421000 1.565.000.000,00 2.312.806.645,70 T47.806.645,70
1204210005 -156.962.959,80 -456.761.864,67 -299,798.904,87
3403310001 939,249,797 21 -539,249,797,21

38. Anexamos o0s arquivos enviados pelo contribuinte ao processo
18470.721124/2020-11, por se tratar de solicitacao dos julgadores da 12 Turma
de Julgamento da DRJ/SDR, e que cumprimos através desta Diligéncia.
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39. Devemos citar ainda, que em nenhum momento houve, por parte da
fiscalizacdo, a contestacdo quanto a forma de realizacdo dos registros
contabeis, por entendermos a liberdade atribuida pelas alteracdes introduzidas
pelas leis 11.638/2007, 11.941/2009 e pelos diversos Pronunciamentos
Técnicos do CPC, que tratam da convergéncia as Normas Internacionais de
Contabilidade.

40. Contudo, devemos destacar a observancia, também, da lei 12.973/2014, que
disciplinou os efeitos tributarios das normas contabeis internacionais.

41. O que estamos afirmando é que, caso fosse caracterizado o arrendamento
mercantil financeiro, com o que absolutamente ndo concordamos, ocorreria um
efeito tributario, independente da forma de realizacé@o dos registros contébeis:
0 resultado relativo a operacdo de arrendamento mercantil deveria ser
reconhecida proporcionalmente ao valor de cada contraprestagao.

42. Lembramos ainda que entende-se por resultado a diferenca entre o valor do
contrato de arrendamento e o somatorio dos custos diretos e iniciais e custo de
aquisicéo, producao ou construcao dos bens arrendados.

43. O resultado da operacéo deveria, se fosse o0 caso, ser apurado no comego
do contrato de arrendamento mercantil, que corresponde a data a partir da
qual o arrendatario passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo
arrendado.

44. E sendo assim, independentemente da forma utilizada para a contabilizacao
das operacdes da empresa, 0 resultado deveria ser tributado.

80.2. Para atender ao demandado pelo julgamento relativamente aos ajustes no
Lucro Real (adi¢cdo no valor de R$ 570.260.505,04 e exclusdo de R$ 1.333.184.695,75), a
Fiscalizagdo informa que o Contribuinte apresentou documentos que foram juntados aos autos e
complementa:

48. O esclarecimento prestado pelo contribuinte quanto ao montante de Adi¢ao
de R$ 570.260.505,04 foi transcrito abaixo:

“A esse ajuste estdo somados os valores resultantes do calculo das
contraprestacdes mensais, conforme dispbe o art. 87 da IN RFB 1.515/14 e
valores de ajuste dos encargos financeiros do contas a receber, calculada pelo
fluxo de recebimentos da operacdo contra o seu efetivo recebimento, os
respectivos valores sdo: R$ 57.347.090,29 e R$ 512.913.414,75.”

49. Prossegue o contribuinte em seus esclarecimentos, agora para o valor de
R$ 57.347.090, citado no item anterior:

“A CDMPI é arrendadora (tipo financeiro CPC 06), o resultado da operacéo,
valor determinado em reais das contraprestacdes até o fim do contrato foi
calculado pelo fluxo esperado de recebimentos do contrato, verificar planilha
“Calculo _leasing” tabela Rateio fluxo de recebimentos. As adigoes
corresponderam ao resultado proporcional ao valor de cada contraprestacéo
durante o periodo de vigéncia do contrato.”

50. J& para o valor de R$ 512.913.414,75, que como vimos anteriormente faz
parte do total de adicdes, foi prestado o seguinte esclarecimento:



FI. 36 do Acorddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

“A adig¢do de R$ 512.913.414,75 representa um ajuste do contas a receber
referente aos encargos financeiros do fluxo de caixa esperado contra o efetivo
recebimento, os valores que compdem esse montante foram contabilizados nos
meses de novembro e dezembro pelos documentos contabeis de n° 100018700 e
100020501.”

51. Quanto ao montante de exclusdo de R$ 1.333.184.695,75, o contribuinte
prestou os seguintes esclarecimentos:

“Conforme, previsto no § 1°do art. 46 da Lei n° 12.973, de 2014, a entidade
deve neutralizar através de adi¢des e exclusdes ao Lucro Real, os registros dos
novos métodos e critérios contébeis, tendo em vista que, a tributacdo deva
ocorrer pelo resultado proporcional ao valor da contraprestagdo.”

“Até o més de outubro de 2015, foi reconhecido no resultado da empresa 0
encargos financeiros, levando-se em conta o fluxo de caixa esperado do
contrato e o efetivo recebimento que ocorreu em novembro de 2014. Dessa
forma, os valores desse periodo foram ajustados no Lalur e Lacs pelos registros
contabeis dos encargos do leasing conta 3403310001.

52. Além dos esclarecimentos citados nos itens acima, constam dos documentos
entregues pelo contribuinte outras informac@es, que podem ser checadas nos
documentos “Resposta item 3 adi¢do exclusdo”, “Calculo Leasing” e

“Balancete”, que recebemos do contribuinte e anexamos ao processo
18470.721124/2020-11.

80.3. Foram assim descritos os fatos considerados relevantes e sdo essas as
consideragOes apresentadas pela Fiscalizagdo acerca dos documentos apresentados pelo
Contribuinte no ambito da diligéncia requerida.

80.4. Por fim, ainda em cumprimento ao Despacho de Diligéncia, a Autoridade
Fiscal recalcula o IRPJ e a CSLL devidos, para compensacdo também do prejuizo fiscal e base
de célculo negativa de CSLL acumulados até 31 de dezembro de 2014, no limite legal de 30% do
lucro real:

80.4.1. IRPJ:

61. No nosso entendimento, e com a apuracdo das infragbes citadas
anteriormente, o lucro liquido ajustado pelas adigdes, exclusdes e compensagao
do prejuizo do préprio periodo foi de R$ 555.832.490,01, o que permite ainda
uma compensacao com saldo de prejuizos anteriores de R$ 166.749.747,00.

62. O contribuinte em questao dispunha de um total de prejuizos acumulados
em 31/12/2014 de R$ 330.083.438,89, o que lhe permite deduzir o total da
aplicacdo do percentual de 30% sobre o lucro liquido ajustado.

63. Ap6s a compensacao citada no item anterior, o contribuinte passara a deter
um saldo de prejuizos acumulados de R$ 163.333.691,89.

64. Com a compensacao citada anteriormente a base de calculo para apuracao
do imposto de renda sera de R$ 389.082.743,01.

65. Sobre a base de calculo de R$ 389.082.743,01, aplicamos a aliquota de
15%, chegando a um valor de imposto apurado de R$ 58.362.411,45.
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66. Sobre o valor da base de célculo que ultrapassou R$ 240.000,00 no ano-
calendario, ou seja, R$ 388.842.743,01, aplicamos a aliquota de 10%, para o
calculo do imposto adicional de R$ 38.884.274,30.

80.4.2.CSLL

71. Reafirmamos que, no nosso entendimento, e com a apuracdo das infracdes
citadas anteriormente, o lucro liquido ajustado pelas adigfes, exclusdes e
compensacdo da base de calculo negativa do préprio periodo foi de R$
555.832.490,01, o que permite uma compensac¢do com saldo de bases negativas
de periodos anteriores de R$ 166.749.747,00.

72. Com a compensacao citada anteriormente, a base de calculo para apuracéo
da CSLL seré de R$ 389.082.743,01.

73. Sobre a base de célculo de R$ 389.082.743,01, aplicamos a aliquota de 9%,
chegando a um valor de CSLL apurada de R$ 35.017.446,87.

81. O resultado da diligéncia foi cientificado ao Contribuinte.

IMPUGNACAO AO TERMO DE DILIGENCIA

82. Cientificado do Termo de Diligéncia, o Contribuinte apresentou manifestacéo
sobre o que chamou de “Equivocos perpetrados” pelo relatorio fiscal. Resume que a fiscaliza¢ao

aduz, em sintese, que:

(i) o lucro real foi reduzido por custos que o contribuinte alegou serem de
depreciacdo, no valor de R$ 278.258.942,54; (ii) a totalidade desse montante se
refere aos ativos arrendados, cujos documentos apresentados seriam
insuficientes para comprovar o0s custos de aquisi¢cdo, construgdo e
incorporacdo; e, ao final, acolhe um dos argumentos da Impugnante para
reconhecer o direito de compensacdo do saldo de prejuizos acumulados,
reduzindo substancialmente a autuag&o original.

83. Aduz que a concluséo fiscal é genérica e falaciosa, baseada na mera presuncao
de que a Impugnante teria deduzido, no ano-calendario de 2015, os custos da depreciacdo do
ativo arrendado, e que a relacdo firmada com a Petrobras ndo configuraria arrendamento
financeiro, uma vez que nesse tipo de contrato o registro da depreciacdo fica a cargo do

arrendatario.

2

7. Para justificar a conclusdo a que chegou nos itens “i” e “ii” acima
referendados, o fiscal afirma, mais uma vez sem analisar a fundo a
documentacdo apresentada pela Impugnante, que o contrato por ela firmado
com a PETROBRAS teria natureza de arrendamento mercantil operacional e
nao financeiro.

84. E que: “todos os documentos acostados aos autos dao conta de comprovar que
0s requisitos legais e as orientacBes contabeis que tratam sobre o arrendamento mercantil
financeiro foram respeitados e integralmente cumpridos no contrato firmado entre a Impugnante
e a Petrobras, nos exatos termos do que dispdem o CPC n° 6 (R1), art. 46, da Lei n® 12.973/2014
e da IN RFB n° 1.515/14” dos quais transcreve em nota de rodapé:

Do CPC n° 6 (R1):
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1 Definigdes: 4. Os seguintes termos sdo usados neste Pronunciamento, com 0s
significados especificados:

(...) “arrendamento mercantil financeiro é aquele em que ha transferéncia
substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade de um ativo”

Da Lei n® 12.973/2014:

2 Art. 46. Na hipotese de operacbes de arrendamento mercantil que ndo
estejam sujeitas ao tratamento tributario previsto pela Lei n® 6.099, de 12 de
setembro de 1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverao reconhecer, para
fins de apuracdo do lucro real, o resultado relativo a operacdo de
arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestacéo
durante o periodo de vigéncia do contrato.

8§ 1° A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessario, aos ajustes ao
lucro liquido para fins de apuracao do lucro real, no livro de que trata o inciso
I do caput do art. 8° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977. § 2°
O disposto neste artigo aplica-se somente as operacgOes de arrendamento
mercantil em que h& transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes
a propriedade do ativo”.

Da IN RFB n 1.515/2014:

3 Art. 87. Na apuracdo do lucro real de pessoa juridica arrendadora, que
realize operagdes em que haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios
inerentes a propriedade do ativo e que ndo estejam sujeitas ao tratamento
tributario disciplinado pela Lei n® 6.099, de 1974, o resultado relativo a
operacdo de arrendamento  mercantil dever& ser  reconhecido
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacdo durante o periodo de
vigéncia do contrato.

8§ 1° A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessario, aos ajustes ao
lucro liquido para fins de apuracao do lucro real, no Lalur.

§ 2° Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e o somatorio dos custos diretos
iniciais e o custo de aquisicdo, producéo ou construcao dos bens arrendados.

§ 3° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos ndo tipificados
como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como
arrendamento mercantil por forca de normas contdbeis e da legislagdo
comercial.

85. Reafirma que “todos os requisitos para a configuracdo do arrendamento
financeiro, tais como a transferéncia dos riscos referentes ao aluguel do ativo e a possibilidade de
aquisicdo deste pelo arrendatario, ao final do contrato, entre outros, foram amplamente
preenchidos.” E que, portanto, resta apenas “refutar a equivocada “opinido” do fiscal autuante
sobre a ocorréncia de depreciagdo do ativo no periodo pela Impugnante, no sentido de que “ndo
h& duvida de que esse valor teve um impacto negativo na apuracdo do resultado da empresa,
contribuindo substancialmente no montante do prejuizo apurado pelo contribuinte”.”

86. Argumenta que a fiscalizagdo se valeu de legislacdo bancéria (Resolucdo
BACEN n° 2.309/1996 e Lei n2 6.099/1974) ndo aplicavel ao caso concreto.
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87. Sobre a resposta fiscal ao quesito da diligéncia quanto a se o Lucro Real
apurado no ano-calendario de 2015 foi reduzido por custo de depreciacdo, afirma que na
escrituracdo contabil e fiscal estd demonstrado que embora a Impugnante tenha lancado a débito o
montante de R$ 278.258.942,54 na conta “custo dos produtos de fabricagdo propria vendidos”,
imediatamente depois, lancou a crédito, na conta 3.01.01.03.01.03 da ECF, o valor de R$304.249.832,00,
neutralizando, portanto, o langamento a débito feito anteriormente.

88. Que o valor de R$ 278.258.942,54 lancado a débito na conta 3.01.01.03.01.01 da ECF
(o que reduziria o lucro liquido) representava o saldo combinado de trés contas contabeis que registravam
a suposta “deprecia¢do do ativo arrendado”, e créditos de PIS/COFINS (contas contabeis 3301200010,
3301200010 e 3301500011), perfazendo o saldo credor de R$ 25.990.890,46.

89. Entdo, reitera o defendido ja na Impugnacdo, em conclusdo diametralmente
oposta a da Fiscalizagdo, que “o langamento contabil apontado pelo fiscal atuante como depreciacao
jamais afetou o resultado™:

18. Portanto, ndo resta davida de que o R$ 278.258.942,54 néo reduziu a base
de célculo do IRPJ/CSLL

90. Quanto ao regime tributario adotado para a receita do arrendamento mercantil,
afirma:

21. Melhor explicando o procedimento por meio do qual se ofereceu a
tributacdo o resultado proporcional as contraprestacbes recebidas do
arrendamento, a Impugnante registrou na contabilidade toda a receita bruta
(R$ 434.779.311,74) e, em seguida, estornou tal valor de modo que o lucro
liquido ndo foi afetado por tais lancamentos.

[.]

23. Passo seguinte, a Impugnante adicionou por meio do Lalur o resultado
proporcional as contraprestacGes recebidas do arrendamento (o efeito
tributario desejado pelo auditor fiscal), oferecendo tal valor a tributacéo.

24. Tal adicdo, inclusive, foi notada pelo auditor fiscal que, no termo de
intimacao datado de26/05/2021, indaga & Impugnante a respeito da adi¢do de
R$ R$ 570.260.505,04, ocasido em que a Impugnante esclareceu que tal valor
se referia a R$ 57.347.090,29 — que é o resultado proporcional as
contraprestacdes recebidas do arrendamento — e a R$ 512.913.414,75 — que diz
respeito aos encargos financeiros do “contas receber”.

25. A adicdo de R$ 57.347.090,29, portanto, revela que a Impugnante ofereceu
a tributacdo o resultado proporcional as contraprestacdes recebidas do
arrendamento, atingindo o efeito tributario exigido pela legislacéo e esperado
pelo auditor fiscal.

91. Por fim, afirma que o célculo do resultado tributavel da operacdo, segundo
regras para o arrendamento mercantil financeiro encontra-se demonstrado na planilha “Calculo
leasing” anexo a Impugnacao.

92. E diante do exposto as respostas da defesa para os quesitos da diligéncia:
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(i) o Lucro Real apurado no ano-calendario de 2015 foi reduzido por custo de
depreciacdo e em que valor?

RESPOSTA: N&o. O lancamento a débito no resultado, no montante de R$
278.258.942,54, foi neutralizado, de modo que néo se reduziu o Lucro Real com
depreciacao.

(if) que parte desse montante se refere aos ativos arrendados nos Contratos
tratados na autuagéo.

RESPOSTA: Resposta prejudicada, porque ndo houve depreciacao fiscal.

93. E o relatorio

[término do relatdrio da decisdo recorridal

DO VOTO DA DECISAO RECORRIDA

VOTO

94. A tempestividade da Impugnacdo é analisada a luz das Portarias RFB n° 543,
de 23/03/2020, alterada pelas seguintes: n°® 936, de 29/05/2020, 1087, de 30/06/2020 e 4105, de
30/07/2020, que suspenderam 0s prazos para a pratica de atos processuais no ambito da RFB
entre a data da primeira publicacdo (23/03/2020) até 31/08/2020, em funcdo da pandemia
COVID19.

95. No caso, a ciéncia dos Autos de Infracdo se deu em 06/07/2020, ou seja,
dentro do periodo em que vigorava a suspensdo processual, donde se conclui que o prazo para
impugnacdo somente teve inicio em 01/09/2020 (Portaria RFB n° 4261, DOU de 31/08/2020).

96. Logo, tempestiva a Impugnacdo apresentada em 29/09/2020, dela tomo
conhecimento.

97. Iniciando o julgamento propriamente dito, convém registrar que a doutrina e a
jurisprudéncia citada ou transcrita pela Impugnante em sua defesa servem apenas como forma de
ilustrar e reforcar sua argumentacdo, nao vinculando a administracdo aquela interpretacao, isto
porque ndo tém eficacia normativa, conforme dispde o art. 100, do CTN. Da mesma forma,
quando utilizadas neste voto, as citagdes e transcri¢cdes jurisprudenciais ou doutrinarias, terdo
como objetivo de ilustrar e reforcar o posicionamento deste julgador.

Da preliminar de nulidade.

98. Cumpre destacar que, no ambito do Processo Administrativo Fiscal — PAF as
hipdteses de nulidade dos atos praticados sao as previstas no Decreto n° 70.235, de 6 de marco
de 1972:

Art. 59. Sdo nulos:
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I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

99. Nesses termos, o cerceamento do direito de defesa é cogitado em face de
despachos e decisdes, e 0 auto de infracdo, ato administrativo que €, somente tem sua nulidade
declarada em caso de lavratura por pessoa incompetente.

100. No caso, o lancamento foi formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, autoridade competente para a lavratura do ato e identificacdo de todos 0s sujeitos
passivos, contribuintes ou responsaveis, conforme dispde o Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n° 9.580, de 2018 — RIR 2018:

Art. 898. Compete privativamente ao Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda constituir o crédito tributario pelo
lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, se for o caso, propor a aplicacdo da penalidade
cabivel (Lei n®5.172, de 1966 - Cddigo Tributario Nacional, art. 142, caput ; e
Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 6°, caput) .

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento serd vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional (Lei n® 5.172, de 1966 -
Cadigo Tributario Nacional, art. 142, paragrafo Unico ).

101. Isto posto, alegacbes de nulidade fora das situacGes supracitadas, serdo
analisadas a luz do Cddigo Tributario Nacional — CTN, Decreto n° 5.172, de 1966, recepcionado
como lei complementar que define normas gerais de Direito Tributario.

102. Nessa linha, no que toca ao argumento da defesa de que o Contrato de
Arrendamento data de 2006, e que o Auto de Infracdo trata de procedimento até entdo adotado, e
que veio a ser repudiado pela Fiscalizacdo somente em 2020, evidencie-se: dentro do prazo
decadencial, tem a Fazenda Pablica o direito de constituir o crédito tributario, revisar o crédito
constituido e até mesmo executar procedimentos fiscais em periodos ja fiscalizados, procedendo
lancamentos ou complementando langamentos anteriores.

103. Nao existe no nosso ordenamento juridico a figura de um “atestado de
idoneidade fiscal”. A seguranga juridica do sujeito passivo reside na fiel observancia,
cumprimento e respeito aos ditames da legislacao tributaria vigente. O que se deve garantir é o
pleno conhecimento dos fundamentos legais e faticos da autuacdo, para que o Contribuinte,
devidamente intimado, possa exercer as garantias constitucionais do contraditério e da ampla
defesa. No caso em tela, os fundamentos dos lancamentos constam dos Autos de Infracdo e do
Termo de Verificacdo e permitem a compreensdo da matéria autuada e o exercicio da ampla
defesa, de sorte que inexiste qualquer vicio ou nulidade que os maculem.

104. O fato de o Contribuinte ter sido, ou nao, autuado em periodos anteriores, em
nada altera a obrigacdo de a Autoridade Tributéria fazé-lo posteriormente, sempre que presentes
0s requisitos para o langamento, nos termos do artigo 142 do CTN.
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105. O que ndo se admite é a coexisténcia de duas ou mais autuacdes, para 0
mesmo periodo, baseadas em critérios diferentes. Situacdo que aqui sequer é cogitada pela
defesa.

106. Na hipotese de a fiscalizagdo ndo autuar periodos anteriores, é evidente que a
auséncia de langcamento ndo revela a manifestacdo de critério juridico, em sentido positivo de
forma a configurar a hipdtese de que trata o art. 146 do CTN: se lancamento ndo houve, inexiste
mudanca de critério.

107. Assim, no ambito deste litigio, devem ser rejeitados os argumentos
aduzidos como preliminar de nulidade.

108. Outrossim, no que se refere a conservagdo de livros e documentos deve ser
complementado, em resposta a defesa do autuado pautada na dificuldade de acesso aos
elementos comprobatdrios referentes a periodos passados, as disposi¢es da Lei n°® 9.430/1996,
que afastam a tese levantada na Impugnacao:

Art. 37. Os comprovantes da escrituracio da pessoa juridica, relativos a fatos
que repercutam em lancamentos contdbeis de exercicios futuros, serdo
conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios.

Da prejudicial de Decadéncia.

109. O Impugnante argui decadéncia sobre o que considera fatos geradores
anteriores a ciéncia dos Autos de Infracdo ocorrida em 06/07/2020, sob o argumento que em se
tratando de langamento por homologacéo, estar-se-ia diante do prazo previsto no art. 150 do
CTN.

110. Com efeito, sujeitam-se a lancamento por homologacdo os tributos IRRF,
IRPJ e CSLL, entretanto, enquanto o fato gerador do IRRF se considera ocorrido na data do
pagamento, sendo, portanto, instantaneo, o fato gerador do IRPJ e CSLL no regime do Lucro
Real Anual se encontra no encerramento do periodo de apuracdo, data em que se apura o
resultado tributavel da pessoa juridica.

111. Para aplicagdo do prazo decadencial do 84° do art. 150 CTN, afastada a
hipdtese de dolo, fraude ou simulacdo, se faz necessario verificar se houve o lancamento por
homologacéo nos termos do caput do artigo, ou seja, se 0 sujeito passivo exerceu a atividade
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, determinando a matéria tributavel,
e calculou o0 montante do tributo devido, procedendo ao pagamento antecipado correspondente.

112. Tais circunstancias irdo determinar se a Autoridade Tributaria procedera ao
langamento de oficio ou a revisdo de oficio, nos termos do art. 149 do mesmo diploma legal,
para 0 que conta com o prazo decadencial de cinco anos contado, respectivamente, do primeiro
dia do exercicio seguinte ou a partir da data do fato gerador:

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

[.]
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V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo seguinte;

Art. 150. O langamento por homologacéao, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo 0 dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

8§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
credito, sob condicao resolutéria da ulterior homologagdo ao langamento.

[..]

8 4° Se a lei néo fixar prazo a homologagéo, seré ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador [...]

[.]

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado.

113. Tendo em vista as consideragdes introdutdrias acima expostas, a perquiricao
acerca da existéncia ou ndo de pagamento a fim de determinar o dies a quo do prazo decadencial,
demanda, no caso do IRRF, primeiramente identificar o fato gerador que ensejou o langamento e
assim determinar se houve recolhimento antecipado do imposto correspondente, eis que ao teor
da tese que se apresenta no litigio, sob a Gtica da Fiscalizacdo, e de acordo com a fundamentagéo
legal do lancamento (arts. 682, 685, 708 e 710 do RIR/99), se esta diante da seguinte hipbtese de
incidéncia a saber:

| 422| IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior |

FATO GERADOR Importancias pagas, remetidas, creditadas, empregadas ou
entregues a residentes ou domiciliados no exterior, por fonte localizada no Brasil, a titulo de:

[] pagamento de royalties para exploragdo de patentes de invencdo, modelos,
desenhos industriais, uso de marcas ou propagandas;

[J remuneracdo de servicos técnicos, de assisténcia técnica, de assisténcia
administrativa e semelhantes;

v direitos autorais, inclusive no caso de aquisicdo de programas de computador
(software), para distribuicdo e comercializacdo no Brasil ou para uso préprio, sob a modalidade
de cdpia unica, exceto peliculas cinematogréaficas.

ENQUADRAMENTO LEGAL: RIR/1999, arts. 708 e 710; Medida Provisoria n°
2.159-70, de 2001, art. 3°; Portaria MF n° 181, de 1989.
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114. No caso do IRRF, fato gerador instantaneo, referente a pagamentos efetuados
em 22/05/2015 e 19/11/2015, descritos no Termo de Verificagdo Fiscal, verifica-se no Sistema
RFB de controle de Arrecadacéo, a existéncia dos seguintes recolhimentos:

DATA ARRECADAGAO| PERIODO DE APURACAO |RECEITA | DESCRICAO VALOR
22/05/2015 22/05/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 462.186,27
22/05/2015 22/05/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 179.478,48
22/05/2015 22/05/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 52.092,00
18/06/2015 18/06/2015 422|IRRF - Rovyalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 834,54
14/07/2015 14/07/2015 422|IRRF - Rovyalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 998,85
04/11/2015 04/11/2015 422|IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 160,14
19/11/2015 19/11/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 207.304,55
19/11/2015 19/11/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 533.842,92
21/12/2015 18/12/2015 422|IRRF - Rovyalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 3.217,48
21/12/2015 21/12/2015 422|IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 3_185,E?|

115. Logo, inexistem recolhimentos de IRRF — Royalties e Assisténcia Técnica —
Residentes no Exterior — 0422 para os periodos de apuracdo alcangados pelo Auto de Infracdo, o
que afasta a decadéncia arguida contada do fato gerador. O prazo, na auséncia de recolhimentos,
desloca-se para o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o tributo poderia ter sido
lancado (art. 173, inciso | CTN).

116. No que interessa a analise do instituto da decadéncia do IRPJ e CSLL, sob o
regime do Lucro Real Anual, conforme ja explicitado, o fato gerador, no presente caso,
considera-se ocorrido no dia 31/12/2015, de sorte que, em qualquer hipotese, cientificado o Auto
de infracdo em 06/07/2020, o argumento do Impugnante ndo prospera.

117. Rejeitada integralmente a prejudicial de decadéncia.
Do Mérito. IRRF.

118. Vencida a prejudicial, se passa a estudar a matéria tributavel, e nesse aspecto,
se verifica que a Autoridade Fiscal deixou de observar o conteddo do Anexo V da Circular
BACEN n° 3.690/2013, e ao tributar com base na Descri¢do do Cddigo de natureza da operacéao
aposto nos Contratos de Cambio, desconsiderou a sua correta compreensdo. Se ndo, vejamos.

119. A Fiscalizacdo destacou para langamento os pagamentos que nos Contratos
de Cambio estdo vinculados ao cddigo de natureza de operacdo 47032. Consta no Anexo VI a
Circular BACEN n° 3.690, de 2013:

ANEXO VI A CIRCULAR N* 3.690, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

Cadigos de classificacido de operagdes relativos a servigos diversos

NATUREZA DA OPERACAO N CODIGO

Servigos técnicos e profissionais
Servigos postais ¢ courier 47001
Servigos de telecomunicagdes 47018
Servigos de computagao 47025
Servigos financeiros 47032
Corretagens em bolsa de mercadorias ao amparo da Res. 2.687 47049
Aluguel de equipamentos 47056

Pesquisa e desenvolvimento 47063
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120. Nas Notas Auxiliares a referida Circular, esta descrito:
47032: Servicos financeiros:

Pagamento ou recebimento por servico financeiro prestado por banco,
corretora, distribuidora ou outros intermediarios financeiros.

Inclui, entre outros: |1 taxa, comissdo e outros encargos de natureza
financeira; | tarifa ou outro encargo cobrado por bolsas, mercados de balcao
organizado e camaras ou provedores de servicos de compensagdo e de
liquida¢do; [ servigo financeiro oferecido por empresa de correio; [
corretagem, || servigo de agéncia de rating; || concessdo de carta de crédito; e
"1 encargos acessorios incidentes sobre o endividamento externo.

Nao inclui: [ servigo de seguros (ver Seguros); e [ corretagem de operagdo
em bolsa de mercadorias e futuros sob o amparo da Resolucdo n° 2.687, de
2000.

121. O crédito constituido através do langamento impugnado ora em litigio tem
fundamento legal nos artigos 674, 675, 682, 685, 708 e 710 do RIR/99.

o Os artigos 674 e 675 referem-se a pagamentos a beneficiarios nao
identificados ou quando ndo comprovada a operagdo ou sua causa. Ocorre que o beneficiario esta
claramente identificado, Sumitomo Mitsui Banking Corporation, e a operagao, salvo prova em
contréario ndo apresentada pela Fiscalizacdo, € o contrato as fls. 919 a 1513. Ademais, nenhuma
linha sobre essa motivagéo se encontra no Termo de Verificagdo Fiscal.

o O artigo 682 define nos incisos | a IV o0s contribuintes residentes ou
domiciliados no exterior do IRRF sobre a renda e proventos de qualquer natureza provenientes
de fontes situadas no Pais.

o O artigo 685 contém a regra geral e estabelece as hipdteses de incidéncia e
aliquotas:

Art. 685. Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no Pais, a
pessoa fisica ou juridica residente no exterior, estdo sujeitos a incidéncia na
fonte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 100, Lei n° 3.470, de 1958, art. 77,
Lei n®9.249, de 1995, art. 23, e Lei n° 9.779, de 1999, arts. 7° e 8°):

[...]
Il - & aliquota de vinte e cinco por cento:

a) os rendimentos do trabalho, com ou sem vinculo empregaticio, e os da
prestacéo de servicos;

b) ressalvadas as hipdteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e Xl do
art. 691, os rendimentos decorrentes de qualquer operacdo, em que o0
beneficiario seja residente ou domiciliado em pais que néo tribute a renda ou
que a tribute a aliquota méaxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art.
245.
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o Na sequéncia, o RIR 99 cuida da regra especifica de incidéncia no caso dos
Servigos Prestados em Zonas de Processamento de Exportacdo (art. 686). Apos, vém as normas
relativas a isen¢des e reducdes, incluindo dispensa de retencédo e aliquota zero. A tributacdo dos
lucros e dividendos se encontram nos artigos 692 a 700 e as operacOes financeiras sdo tratadas
no artigo 701.

o O artigo 702 regula a tributacdo dos rendimentos de financiamentos a
titulo de juros, comissdes, descontos, despesas financeiras e assemelhadas.

o Em outros rendimentos de capital estdo os rendimentos de imdveis e peliculas
cinematogréficas, artigos 705 a 707.

o As regras de tributacdo dos Rendimentos de Servigos encontram-se entre 0s
artigos 708 a 711, tratando o art. 709 de Remuneracdo de Direitos, inclusive Transmissédo por
meio de Radio ou Televisao e o art. 711 de Fretes Internacionais; sendo base legal do langcamento
o art. 708 e o art. 710, s&o estes transcritos: (g.n.)

Secé&o VI Rendimentos de Servicos
Subsecao | Servigos Técnicos e Assisténcia Técnica e Administrativa
Incidéncia

Art. 708. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de vinte e
cinco por cento, os rendimentos de servigos técnicos e de assisténcia técnica,
administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa fisica
ou juridica residente ou domiciliada no exterior, independentemente da forma
de pagamento e do local e data em que a operagdo tenha sido contratada, o0s
servicos executados ou a assisténcia prestada (Decreto-Lei n® 1.418, de 3 de
setembro de 1975, art. 6°, Lei n® 9.249, de 1995, art. 28 e Lei n® 9.779, de 1999,
art. 7°).

Paragrafo Unico. A retencdo do imposto é obrigatoria na data do pagamento,
crédito, entrega, emprego ou remessa dos rendimentos (Decreto-Lei n° 5.844,
de 1943, art. 100).

[.]

Subsecdo 111 Royalties

Art. 710. Estdo sujeitas a incidéncia na fonte, a aliquota de quinze por cento, as
importéncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o
exterior a titulo de royalties, a qualquer titulo (Medida Provisoria n® 1.749-37,
de 1999, art. 3°).

122. No Manual do Imposto de Renda na Fonte, os codigos de receita relativos a
IRRF sobre rendimentos de residentes ou domiciliados no exterior sao:
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Codigo

Especificagio da Recsita

422

Royalties, Servigos Técnicos e Pagamento de Assisténcia Técnica

Renda e Proventos de Qualguer Natureza

Juros e Comissdes em Geral

Rendimentos de AplicagBes em Fundos de Investimento de Converso de Débitos Externos

Serv de Transp Rodov Interac de Carga, por Transportador Auténome P. Fisica, Resid na Republica do Paraguai, consideradeo Soc Unipessoal nesse Pais

Obras Audiovisuais, Cinematograficas e Videofdnicas

Aplic em Fundos ou Entidades de Invest Coletivo/Aplic em Carteiras de Valores Mobilidrios/ Aplic Financ nos Mercados de Renda Fixa ou Renda Varigvel

Fretes Internacionais

Remuneragdo de Direitos

Juros sobre o Capital Propric

Beneficio ou Resgate de Previdéncia Complementar & Fapi

Aluguel e Arrendamento

tributada:

. Vale repisar que o Termo de Verificacdo Fiscal assim delimita a matéria

124. De acordo com o artigo 708 do Regulamento do Imposto de Renda, estdo
sujeitos a aliquota de 25%, os rendimentos de servicos técnicos e de assisténcia
técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por
pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior.

125. A aliquota foi reduzida a 15%, em virtude da cobranc¢a da Contribuicao de
Intervencdo no Dominio Econémico — CIDE, ja que o contribuinte efetuou
recolhimentos deste tributo sobre os fatos geradores citados.

124. Como norma complementar, a Instrucdo Normativa RFB n° 1.455/2014, em
seu art. 17, especifico sobre rendimentos de servicos técnicos e de assisténcia técnica,
administrativa e semelhantes, esclarece:

Art. 17. As importancias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas a pessoa juridica domiciliada no exterior a titulo de royalties de
qualquer natureza e de remuneracdo de servigos técnicos e de assisténcia
técnica, administrativa e semelhantes sujeitam-se a incidéncia do imposto sobre
a renda na fonte a aliquota de 15% (quinze por cento).

8 1° Para fins do disposto no caput:

I - classificam-se como royalties os rendimentos de qualquer espécie
decorrentes do uso, fruicéo, exploracéo de direitos, tais como:

a) direito de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais;
b) direito de pesquisar e extrair recursos minerais;

c) uso ou exploragdo de invencdes, processos e formulas de fabricacéo e de
marcas de indUstria e comércio; e

d) exploracdo de direitos autorais, salvo quando recebidos pelo autor ou
criador do bem ou obra;

Il - considera-se:

a) servigo técnico a execucdo de servico que dependa de conhecimentos
técnicos especializados ou que envolva assisténcia administrativa ou prestacao
de consultoria, realizado por profissionais independentes ou com vinculo
empregaticio ou, ainda, decorrente de estruturas automatizadas com claro
contetdo tecnoldgico; e
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b) assisténcia técnica a assessoria permanente prestada pela cedente de
processo ou férmula secreta a concessionaria, mediante técnicos, desenhos,
estudos, instrucBes enviadas ao Pais e outros servicos semelhantes, os quais
possibilitem a efetiva utilizacao do processo ou formula cedidos.

125. Conquanto ndo se enquadrarem o0s pagamentos na hipotese de incidéncia
descrita no Auto de Infracdo, cumpre mencionar, por fim, tendo em vista argumentacdo da
defesa referente a existéncia de Convencéo Destinada a Evitar a Dupla Tributagéo e Prevenir a
Evasao Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, entre o Brasil e 0 Japdo, internalizada pelo
Decreto Legislativo n® 43/1967 e pelo Decreto Executivo n® 61.899/1967; tratado para evitar
bitributacdo entre o Brasil e 0 Japdo, que é regra geral prevista no Codigo Tributario Nacional —
CTN, art. 98, fundamento do art. 997 do RIR 99: os tratados e as convengdes internacionais
revogam ou modificam a legislacdo tributaria interna, e serdo observados pela que lhes
sobrevenha.

126. O tratamento fiscal é aquele pactuado entre o Brasil e o pais contratante, com
o fim de evitar a dupla tributacéo internacional da renda, ou o definido na legislacdo que permita
a reciprocidade de tratamento fiscal sobre os ganhos e os impostos em ambos 0s paises.

127. Os acordos internacionais para evitar a dupla tributacdo prevalecem sobre a
legislacdo interna. O Decreto Executivo n® 61.899/1967 integra, portanto, a legislacao tributaria e
n&o foi considerado pela Autoridade Fiscal na autuacgéo.

128. Porquanto a luz dos elementos acima demonstrados e por nado se
confundirem os servicos de que trata o artigo 708 do RIR/99 com servicos financeiros que
comportam a descricdo do cddigo 47032 da Circular BACEN n° 3.690/2013; nesses termos, €
improcedente a autuacao referente ao IRRF.

Do Mérito. IRPJ e CSLL.
Infracio: Glosa de custos ndo comprovados.

129. Vale inicialmente ressaltar que a tese fiscal esta assentada, basicamente, na
divergéncia que abre em relagdo a natureza da operagdo de arrendamento mercantil contratada
entre a Impugnante e a PETROBRAS, em 23/05/2006, a qual envolve os seguintes Contratos:

Contrato de Participacdo: Contrato do Projeto de Modernizacdo da REVAP
traduzido para lingua portuguesa celebrado entre Petrobras e Companhia de Desenvolvimento de
Plantas Industriais — CDMPI, fls. 919 a 1513.

Contrato de opcdo de compra entre Petrobras e CDMPI, fls. 1519 a 1586.

Contrato de Empréstimo entre CDMPI e SUMITOMO MITSUI BANKING
CORPORATION, fls. 1589 a 1638.

Contrato Subordinado de Empréstimo entre CDMPI, credores subordinados:
MITSUI & CO., LTD. e ITOCHU CORPORATION e SUMITOMO MITSUI BANKING
CORPORATION, fls. 1640 a 1700.



Fl. 49 do Acorddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

130. A autuacdo, nesse ponto, percorre um caminho tortuoso, evitando definir ou
mesmo afastar a natureza do custo glosado, optando por sem negar tratar-se de depreciagdo, na
medida em que confirma sua contabilizacdo como tal, destacando a compatibilidade do seu valor
com o valor do bem arrendado, afirmar que se trata de “custo” ndo comprovado; sem, contudo,
se reportar a vasta documentacdo que inclui notas fiscais, recibos, entre outros elementos, ou
proceder ao batimento destes com o Razdo das contas correspondentes, juntamente com a
escrituracdo completa, disponivel no Sped e a que tem acesso na condicdo de autoridade
legalmente competente.

131. A Fiscalizacdo afirma (paragrafo 80 do TVF), relativamente a descri¢cdo dos
fatos sobre a glosa da despesa considerada indedutivel no valor de R$ 278.258.942,54, que
intimado a prestar esclarecimentos acerca da origem dos lancamentos o Contribuinte teria
argumentado tratar-se do valor “liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante
dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%)” e que o documento juntado na resposta “ndo
passa de um demonstrativo de calculo das contribuicbes para o PIS e para a COFINS sobre as
receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa”

132. Diferentemente do entendimento fiscal, o referido documento c/c o Razédo
das Contas 1302310040 e 1302400002 as fls. 458, 2515, 3243 e 3244, indicam valores relativos
a depreciacdo vinculados a dois ativos cuja utilizacdo teve inicio com a incorporacdo em
18/10/2010, a saber:

PA-1-9523-007-1 18/10/2010 | UNIDADE-COQUE
PA-1-8523-007-1 18/10/2010 | UNIDADE-HDT

133. Sobre a depreciacao, € calculado o crédito de PIS e COFINS correspondente,
que deduzido da despesa resulta no valor liquido supracitado, referente a imobilizado

identificado como “elemento PEP/ PA-1-9523-007-1", com data de inicio da depreciagdo em
18/10/2010:

UNIDADE- JURDS-CAPITALZ- | JURDS-CAPITALLZ- Despesa
COQUE UNIDADE-HDOT Depreciagio | PIS 165% COFINS 7.6 Valor Kquide | UNID-COQUE UMIC-HDT financewra | Custo
jareiro 13.379.458,00 10.484.817,00 23.864.275,00 393.760,54 1.813.684,50 21656.829,56 1.116.707,00 859.416.00 1.976.123.00 23.632.952,56
fevereiro 12.084 672,00 $.470.157.00 2155482500 355.654 68 1538.167.00 15.551.007.32 1.008.638.00 7765.246,.00 1.734.884.00 2134589132
margo 13.379.455.00 10.484.517.00 23.864.275.00 393.760,54 1.813.654.50 21.556.829,56 1.116.707.00 859.415.00 1.976.122.00 23.632.951.56
abril 12.547.862,00 10.145.597.00 23.094.455,00 381.058.57 1.755.178.88 20958.22154 1.060.683.00 831.593.00 1.912 376.00 22.870.597,54
maio 13.379.453.00 10.484 817.00 23.854.275.00 393.750.54 181363450 21 556,820,556 1.116.307.00 859.415.00 197612200 2363205156
junha 12.547.862,00 10.145.597,00 23.094.455,00 381.058,57 1.755.178.88 2095822154 1.080.683.00 83159300 1.912 376,00 22.870.597,54
julhc 13.379.453.00 10.484 817.00 23.864.275.00 393.760.54 181368450 21656.829,56 1.116.707.00 859.41500 197612200 23.632.951.56
| egosto 13.379.455.00 10.484.517.00 23.864.275.00 393.750.54 1813.654.50 21 556,829,556 1.116.707.00 859.415.00 1976.122.00 23.632.951.56
setembro | 12.547.862.00 10.145.597.00 23.094.455.00 381.058.57 1755.178.88 20958.221 54 1.080.683.00 83159200 1912 375.00 22.870.595,54
outubra 13.370.455.00 10.484 817.00 23.854.275.00 393.760.54 1.813.634.90 21656.820,56 1.116.307.00 859.415.00 197612200 2363205156
nowembro | 12.547.862,00 10.145.597.00 23.094.455,00 381.058.57 1755.178.88 20958.22154 1.060.683.00 83159200 1912 375.00 22.870.595,54
dezembro | 13.379.455.00 10.484.837.00 23.854.275.00 393.750.54 1.813.6534.50 21 656.820,56 1.116707.00 859.4316.00 1976.123.00 2363205256
21B0.982.550,00 | 463621274 | 2135467684 | 254.951.700,43 23.267.242,00 | 27B258.942.43
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134. Sobre a composi¢éo do ativo, seu custo e depreciacdo, ha que se ter em conta
nos autos os varios documentos juntados compondo vasto lastro probatorio, ex vi: nota de
ressarcimento no valor de R$ 6.897.324,26 (fl. 3257) ref. Recibo WPPRO035, contabilizado no
livro razdo:

Conta | Documento | Data Valor | histérico
1302400001 | 100000293 | 07.07.2009 | 6.684.035,47 | Pagto. WPPR 035001 Ecovap Desp. Importacdo

135. Fato € que, contrariamente a tese que conduziu o lancamento nessa infragéo,
a Autoridade Tributaria, “constata” que os totais de lancamentos efetuados nas contas
1302320040 “Equipamentos para a Renda Deprec ¢ Amort Acum” e 1302328001 “Equip e Inst
Cessdo Direito de Uso Dep Acumulada Redutora”, ambas com um total de langamentos de R$
304.249.832,00 no ano calendario, corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do
ativo imobilizado 1302310040 “Equipamento para a Renda”, no total de R$ 3.042.488.293,20.

136. Ademais, a analise fiscal ndo enfrenta que os registros contabeis na ECD e na
ECF resultaram em saldo credor para o custo no valor de R$ 25.990.889,46 vide Extrato da
Escrituracdo Contabil Fiscal — ECF baixado do Sped, fls. 20710 a 20712 dos autos.

137. Assim, para fins do langamento, ndo foi demonstrado porque os documentos
comprobatorios apresentados “sdo absolutamente insuficientes para comprovar os custos de
aquisi¢do, construgdo e incorporagdo” e também ndo se encontra no Termo de Verificagao Fiscal
e no Termo de Diligéncia, o fundamento para a conclusdo de “que nao ha ddvida de que esse
valor teve um impacto negativo na apuragdo do resultado da empresa, contribuindo
substancialmente no montante do prejuizo apurado pelo contribuinte”.

138. E ilustrativo apresentar as razdes da autuacdo em atendimento ao Despacho
de Diligéncia n° 22/2021:

TERMO DE DILIGENCIA elaborado pela Autoridade Fiscal: (g.n.)

2. Primeiramente foi questionado ao AFRFB se o Lucro Real apurado no ano
calendario de 2015 foi reduzido por custo de depreciacdo e em que valor.

3. Em seguida foi questionado que parte desse montante se refere aos ativos
arrendados nos Contratos de que tratam a autuacao.

4. Quanto a esses questionamentos devemos informar que o lucro real foi
reduzido por custos que o contribuinte alegou durante a acao fiscal serem de
depreciacdo, no valor de R$ 278.258.942,54, em decorréncia da sistemética
utilizada por ele para os registros na conta Custo Afretamento de
Equipamentos, em resposta a intimacao formulada durante a acgao fiscal.

5. Devemos destacar que ndo ha davida de que esse valor teve um impacto
negativo na apuragdo do resultado da empresa, contribuindo
substancialmente no montante do prejuizo apurado pelo contribuinte.

6. Convem relembrar, conforme se extrai de seu Estatuto Social, que a
Impugnante foi constituida com o proposito especifico de atender a Petréleo
Brasileiro S.A., portanto
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quanto ao questionamento ‘“‘que parte desse montante se refere aos ativos
arrendados nos Contratos de que tratam a autuacdo, devemos informar que a
sua totalidade, ou seja, R$ 278.258.942,54.

7. Ainda quanto aos questionamentos citados anteriormente, devemos informar
que durante a acdo fiscal, através do Termo de Intimacéo Fiscal 02 (TIF 02),
intimamos o contribuinte a apresentar demonstrativo para o valor de R$
278.258.942,54, lancado na DRE da empresa (bloco L300 da ECF) como Custo
dos Produtos de Fabricacao Prépria Vendidos.

8. Em resposta ao TIF 02, o contribuinte afirmou estar apresentando o arquivo
custo do afretamento, e como documento de suporte o “custo do afretamento
conforme item 1.2”.

9. Como justificativa argumentou que “‘o montante do bloco L300 era referente
ao montante liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante
dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%), demonstrado nos controles
anexos”’.

10. Anexamos ao auto de infracdo a copia do “demonstrativo” citado pelo
contribuinte e que ndo passava de uma planilha com os calculos das
contribui¢Bes para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do
afretamento dos equipamentos da empresa.

11. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta
Custo Afretamento de Equipamentos, que segundo o préprio contribuinte é o
ponto de partida para os valores lancados na DRE como Custo dos Produtos de
Fabricacao Propria Vendidos, sem apresentar a documentacao de suporte das
suas alegacdes:

“4 CONTA TEM COMO OBJETIVO O REGISTRO DO CUSTO DO
BEM(IMOBILIZADO), COM BASE NA DEPRECIACAO DO PERIODO. DIZ
AINDA QUE TODO O REGISTRO EFETUADO NESSA RUBRICA POSSUI
EFEITO ZERO NO RESULTADO, POIS DEVIDO A POSSE E O PLENO
DIREITO DE uso DE TODOS 0S ATIVOS DA
SOCIEDADE(ARRENDADOR) TEREM SIDO TRANSFERIDOS PARA A
PETROBRAS(ARRENDATARIA), A SOCIEDADE PASSOU A RECONHECER
OS COMPROMISSOS CONTRATUAIS RELACIONADOS AO SEU ATIVO
IMOBILIZADO COMO CONTAS A RECEBER PELO VALOR IGUAL AO
VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA GERADO PELA
CONTRAPRESTAGCAO DO CONTRATO DE ALUGUEL”

12. Portanto é o proprio contribuinte que afirma que os valores lancados
como Custo do Afretamento de Equipamentos, ponto de partida para a
apuracdo do Custo dos Produtos de Fabricacdo Prépria Vendidos constante
da DRE, tem por base a depreciacéo do periodo.

13. Além disso, constatamos os totais de lancamentos efetuados nas contas
1302320040 “Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum” e
1302328001 “Equip e Inst Cessdo Direio de Uso Dep Acuculada Redutora”,
ambas com um total de lancamentos de R$ 304.249.832,00 no ano calendario,
0 que corresponde a

aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040
“Equipamento para a Renda”, no total de R$ 3.042.488.293,20.
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14. Anexamos a este termo a planilha K355 — Débitos, “Saldos das Contas
Contabeis de Resultado Antes do Encerramento”, onde podemos verificar que o
valor de R$ 304.249.832,00, base para o valor de R$ 278.258.942,54, aparece
como saldo final do periodo para as contas 3301500001 “Custo Afretamento
Equipamentos” e 4800000004 “Depreciacdo de Bens Destinados para a
Renda”.

15. Anexamos também a planilha K355 — Créditos, “Saldos das Contas
Contabeis de Resultado Antes do Encerramento, onde o valor de R$
304.249.832,00 foi registrado na conta 3301500002 “Ajuste Custo de
Afretamento Cessdo de Uso dos Bens”.

16. Do total de 304.249.832 foram deduzidos 4.363.212,72 e 21.354.676,74,
referentes as recuperagdes de PIS e COFINS, contabilizados nas contas
3301200010 “Recuperagdo Créditos PIS PASEP Custos” e 3301200011
“Recuperacgdo Créditos COFINS Custos”.

17. O resultado da operagdo citada no item anterior, R$ 278.258.942,54, foi
lancado na DRE do contribuinte como “Custo dos Produtos de Fabricagao
Propria vendidos ™.

18. Argumentou o contribuinte em sua impugnacéo que entre ele e a Petrobras
foi realizada uma operacéo de arrendamento mercantil financeiro.

19. Embora ndo acatemos esta argumentacdo, devemos destacar que nos
contratos de arrendamento mercantil financeiro o registro da depreciacdo cabe
ao arrendatario, que no caso de confirmacao da operagdo como arrendamento
mercantil financeiro seria a Petrobras, e 0 contribuinte ndo poderia registrar
este valor como custo ou despesa dedutiveis para apuracdo do lucro real ou
prejuizo do periodo.

20. A fiscalizagdo caracterizou o negécio juridico celebrado entre a CDMPI e a
Petrobras como um arrendamento operacional, e neste caso, a depreciacdo
deve ser registrada pelo locador.

21. Ocorre também que quem suportar o0 encargo da depreciacdo, para que
goze da dedutibilidade, deve comprovala.

22. Todo custo, toda despesa, para que goze do “beneficio da dedutibilidade”
deve ser comprovado.

23. E foi justamente isso 0 que ndo ocorreu com o valor de R$ 278.258.942,54,
pois se fosse 0 caso de ser caracterizado o arrendamento mercantil financeiro,
a depreciacdo somente poderia ser deduzida para efeitos de apuragdo do
resultado pela arrendataria, e se fosse caracterizado o arrendamento
operacional, o que foi feito pela fiscalizacdo, para ser dedutivel deveria ser
comprovada, o que o contribuinte ndo conseguiu fazer.

24. Através do Termo de Intimacdo Fiscal de 26/05/2021, elaborado para fins
de atendimento da Diligéncia, com ciéncia por parte do contribuinte em
01/06/2021, intimamos 0 mesmo a apresentar demonstrativo para cada bem
integrante do contrato de arrendamento celebrado entre a CDMPI e a
Petrobras, contemplando a conta de registro do bem no Ativo, seus custos de
aquisicdo, construcdo e incorporacdo, bem como a conta redutora de
depreciacdo, com os registros desde a sua constitui¢do até 31/12/2015.
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25. Em resposta de 01/07/2021, o contribuinte informou estar apresentando um
arquivo denominado “Item 1 — Razdo Contabil”, de acordo com o resumo
transcrito abaixo:

RAZAO DESCRICAO MONT EM MI

1302310040 Imobilizado 2.809.825.876,70
1302400002 Turos Capitalizados 232.672.416,50
TOTAL 3.042.498.293,20
1302320040 Depreciagio - 1.559.912.158, 20

26. Analisando os documentos juntados pelo contribuinte, e que foram
anexados ao processo 18470.721124/202011, podemos afirmar que 0s mesmos
sdo absolutamente insuficientes para comprovar os custos de aquisicéo,
construcdo e incorporacao, bem como a conta redutora de deprecia¢@o, com 0s
registros desde a sua constituicdo até 31/12/2015.

27. Na verdade foram apresentadas quatro planilhas (Resumo, Imobilizado,
Juros Capitalizados e Depreciacdo) que ndo servem para comprovar 0s custos
de aquisi¢ao, construcao e incorporagédo, nem a depreciagdo ocorrida.

28. O resumo ja foi apresentado no item 25 deste temo. A planilha
“imobilizado” traz um “Razdo” da conta 1302400001, sem indicar a
contrapartida e sem seguir uma ordem cronoldgica, apresentando valores com
historicos em nada esclarecedores.

29. A planilha “Juros Capitalizados” apresenta um ‘“Razdo”, também sem
indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronolégica, apresentando
também valores com histéricos também nada esclarecedores.

30. Tratando agora especificamente da depreciagdo, o contribuinte se limitou a
apresentar o “Razdo da conta 1302320040, na verdade foram apresentados
apenas numeros sem qualquer comprovacdo, sem indicar sobre quais bens
incidiu, e sem indicar as aliquotas aplicadas.

31. Através do Termo de Intimagéo Fiscal de 26/05/2021, por fim, intimamos o
contribuinte a indicar, em caso de o valor de R$ 278.258.942,54 langcado na
DRE do contribuinte como “Custo dos Produtos de Fabrica¢do Propria
vendidos” ndo ter relagdo com a depreciacdo dos bens locados, a que se
referiam, apresentando o demonstrativo correspondente, com a indicacao
também das contas contabeis e a anexacao dos respectivos Livros Razao.

139. Vé-se que a Fiscaliza¢ao entende os documentos como simples “planilhas” e
ndo extratos do Livro Razdo do Contribuinte, entretanto, na condi¢do de Autoridade Tributaria
tendo o poder dever de acessar e analisar a escrituracdo contabil e fiscal do sujeito passivo, ndo
se desincumbiu de demonstrar o que encontrou la registrado de forma a comprovar erros,
omissoes ou falsidades nas provas trazidas aos autos.

140. Alias, em nenhum momento a autuacdo se reporta a vicios na escrituracao; e
na critica que faz ao “Item 1 — Razdo Contabil”, fl. 20621 dos autos, mesmo documento
apresentado ainda no curso do procedimento fiscal de origem da autuacéo, fl. 3243 dos autos,

(1313

aparentemente incorre em equivoco ao afirmar que a “planilha* “imobilizado” ndo segue uma
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ordem cronoldgica. Trata-se de arquivo ndo paginavel, em Excel, extensdo ‘.xIsx’, que permite a
ordenagdo pela coluna “Dt.I¢to.”.

141. Ainda sobre as observagdes fiscais, no tocante a alegada auséncia de
contrapartidas no documento, cumpre lembrar que, em sendo digital a escrituracdo, tal auséncia
em nada invalida as informac@es, podendo ser obtida mediante consulta a Escrituracdo Contabil
Digital — ECD completa disponivel no Sistema Sped e de acesso garantido por lei & Autoridade
Tributaria no exercicio de suas func¢bes durante o procedimento fiscalizatorio.

142. Por fim, a queixa fiscal referente aos “historicos em nada esclarecedores”,
cumpre ressaltar que dadas as limitacGes de espaco, 0s historicos nas escrituracdes contabeis em
geral sdo “nada esclarecedores”, ndo somente no caso em questdo, mas sOi acontecer com mais
frequéncia do que talvez gostariam os diferentes atores interessados nos contetdos contabeis. O
procedimento geralmente adotado € solicitar documentos e/ou esclarecimentos a pessoa juridica,
de forma a garantir a correta compreensao do lancamento.

143. Releva tam~bém notar que no CONTRATO DE ENGENHARIA,
SUPRIMENTO E CONSTRUGCAO DA MODERNIZACAO DA REFINARIA HENRIQUE
LAGE, as fls. 2888 e seguintes, 0 objeto contratado esta assim descrito:

O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da
engenharia, suprimento e Construgdo do Projeto de Modernizacao da Refinaria
REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas ndo se limitando, a preparacéo do
Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construgéo,
suprimento, entrega e (quando aplicavel) armazenamento dos Equipamentos e
Materiais, Constru¢do, Montagem e Pré Comissionamento, a Assisténcia ao
Comissionamento, Partida e Operagdo, conforme os termos e condicgdes
estipulados neste Contrato.

O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD)
Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).

144. Conforme consta no documento supracitado, destaque-se, a PETROBRAS ¢
proprietéaria e opera a Refinaria Henrique Lege — REVAP, no Estado de S&o Paulo, e acordou
com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernizagédo da refinaria, com recursos
obtidos de financiamento para ao final dar as Instalagdes construidas em arrendamento a
PETROBRAS.

145. Em principio, portanto, e salvo prova em contrario ndo apresentada pela
Fiscalizacdo, vislumbra-se, a luz da documentacdo comprobatoria apresentada pela defesa,
notadamente dos contratos firmados no ambito do negécio juridico e dos registros contabeis
presentes nos autos, que os ativos depreciaveis e depreciados estdo identificados e compdem em
seu conjunto o produto resultante do Projeto Desenvolvimento e Modernizacdo da planta
industrial da Refinaria Henrique Lage — REVAP.

146. Ainda que assim ndo fosse, conquanto requerido no Despacho de Diligéncia
22/2021, a Fiscalizacdo ndo foi conclusiva no que se refere as informac6es constantes no registro
L300: Demonstracdo do Resultado Liquido no Periodo Fiscal extraido do Sped (aos autos se
junta as fls. 2710 a 2712, o Extrato ECF, baixado do Sped), onde se verifica que ao valor glosado
de R$ 278.258.942,54 corresponde um crédito de R$ 304.249.832,00. As considerac0es fiscais:
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32. Em resposta a este item o contribuinte “esclareceu” que o montante de 278
milhdes refere-se aos bens locados da empresa.

33. Informou ainda que, “contudo, para efeito de estorno desse montante no
resultado da empresa, foi demonstrado no registro L300 o valor credor de R$
304.249.932,00, conta referencial 3.01.01.03.01.03.

34. Ainda segundo o contribuinte, no Balancete comercial da empresa, nas
contas 3301500001 e 3301500002, o valor apenas transitou pelo resultado da
empresa, ndo afetando o lucro contabil do periodo e a diferenca de R$
25.990.889,46 refere-se a recuperacao de créditos, demonstrada pelas contas
3301200010 e 3301200011.

35. E sendo assim e j& que caracterizamos a operacdo realizada entre a
CDMPI e a Petrobras como arrendamento operacional, havia a possibilidade
de deducéo para fins de apuragdo do resultado, desde que comprovada, 0 que
ndo ocorreu, razdo pela qual o valor foi incluido em auto de infragdo como
“Custo ndo Comprovado”, e neste momento, opinamos pela sua manutengdo
integral.

147. A resposta do Contribuinte em face do TERMO DE DILIGENCIA:

13. E que o lancamento contabil apontado pelo fiscal atuante como
depreciacéo jamais afetou o resultado, sendo a opinido do fiscal fruto de uma
interpretacdo manifestamente equivocada sobre os fatos. Como se demonstrara
abaixo, embora a Impugnante tenha lancado a débito o montante de R$
278.258.942,54 na conta “custo dos produtos de fabricagdo propria vendidos”,
ela lancou, imediatamente depois, a crédito, na conta Custo dos Servigos
Prestados, o0 respectivo estorno daquele valor (R$ 278.258.942,54),

neutralizando o efeito do langamento a débito anterior.

14. Veja-se que o valor de R$ 278.258.942,54 lancado a débito na conta
3.01.01.03.01.01 da ECF (o que reduziria o lucro liquido) representava o saldo
combinado de trés contas contabeis que registravam um saldo de débito de R$

304.249.832,00, que se referia a suposta “depreciacdo do ativo arrendado”, e
o0 saldo credor de R$ 25.990.890,46, que se referia a créditos de PIS/COFINS
(contas contébeis 3301200010, 3301200010 e 3301500011.

Confira-se tela da ECF que demonstra esse procedimento: [...]

148. O documento trazido a cola, em imagem pouco legivel, é parte do registro
L300: Demonstracédo do Resultado Liquido no Periodo Fiscal extraido do Sped. Conforme ja
mencionado, aos autos se junta as fls. 20710 a 20712, o Extrato ECF completo, baixado do Sped,
onde se confirma o registro credor no valor de R$ 304.249.832,00:
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L300: Demonstragio do Resultade Liquide no Periade Fiseal T NDfC ANUAL
3 RESULTADO LIQUIDD DO PERIODO 51 D 805.725.124,20
3.01 RESULTADO LiQUIDO D0 PERIDDO ANTES DO IRPI E DA CSLESATIVIDADE GERAL 5 2 D T31.592.503,52
301,01 RESUITADD DPERACIONAL S 3 0 731,582 503,52
3.01.01.03 CUSTO DOS BENS E SERVICOS 54 C 25.990.889,46
3.01.01.03.01 CUSTO DOS BENS E SERVICOS VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL 55 C 25.990.889,46
3,01.01.03.01.01 |-} Custo dos Produtos de Fabricagdo Propria Vendidos a6 D 278,258.942,54
3.01.01.03.0L.03 [ Custo dos Servigos Prestados a8 O 304,249.832,00
3010105 OUTRAS RECEITAS OPERACIONTIS 4T 1007 776736, 10
3.01.01.05.01 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL 5 5 C 1007 776.726,10
3.01.01.05.01.05 Outras Receitas Financeiras L 951.351.260,82
3.01.01.05.01.32 Jures Auferidos com Outros Ativos Financeiros Mensurados Pelo Custo Amartizado A 6 C 35.832 463,65
3.01.01.05.01.99 Outras Receitas Operacionais A 6 C 20.593.011,63
3.01.01.07 DESPESAS OPERACIONAIS 54 D 112.948.820,85

149. Do exposto, estando comprovado na Demonstracdo do Resultado o valor
credor do Custo dos Bens e Servicos, que a Fiscalizacdo ndo refuta, ndo ha sequer a existéncia de
um custo a ser glosado. Outrossim, a Fiscalizagdo também ndo se desincumbiu de justificar
porque desconsiderou todo o acervo probatoério consistente em notas fiscais, recibos, e outros
documentos, para fins de demonstrar sua incompatibilidade com os registros contabeis, que se
diga, ndo foram questionados, inexistindo qualquer mencéo pelo Autuante de indicios de fraudes
ou vicios, erros ou deficiéncias.

150. Nesses termos, ndo foram carreados aos autos pela Fiscalizacéo, durante
0 procedimento fiscal de langamento e diligéncia, elementos suficientes para sustentar a
tese da autuacdo, portanto, improcedente, nessa parte os Autos de Infracdo referentes ao
IRPJ e CSLL sobre a infragédo por glosa de custos ndo comprovados.

Infracdo: Omissdo de receita de arrendamento mercantil operacional.

151. Para analise desta matéria, um primeiro aspecto a ser considerado é que a
sociedade de arrendamento mercantil é um tipo de pessoa juridica constituida sob a forma de
sociedade andnima, que deve conter, obrigatoriamente, na sua denominacgdo social a expressao
"Arrendamento Mercantil”. S8o supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. A Resolucao
BACEN n° 2.309/1996, disciplina e consolida as normas relativas as operacfes de arrendamento
mercantil e seus termos dispdem: (g.n.)

Art. 1° As operagdes de arrendamento mercantil com o tratamento tributario
previsto na Lei n° 6.099, de 12.09.74, alterada pela Lei n°. 7.132, de 26.10.83,
somente podem ser realizadas por pessoas juridicas que tenham como objeto
principal de sua atividade a pratica de operacdes de arrendamento mercantil,
pelos bancos mdultiplos com carteira de arrendamento mercantil e pelas
institui¢cdes financeiras que, nos termos do art. 13 deste Regulamento, estejam
autorizadas a contratar operac@es de arrendamento com o proprio vendedor do
bem ou com pessoas juridicas a ele coligadas ou interdependentes.

[.]

Art. 3° A constituicdo e o funcionamento das pessoas juridicas que tenham
como objeto principal de sua atividade a pratica de operacBes de
arrendamento mercantil, denominadas sociedades de arrendamento
mercantil, dependem de autorizacéo do Banco Central do Brasil.

Art. 4° As sociedades de arrendamento mercantil devem adotar a forma juridica
de sociedades andnimas e a elas se aplicam, no que couber, as mesmas
condicdes estabelecidas para o funcionamento de instituicfes financeiras na
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Lei n° 4.595, de 31.12.64, e legislacéo posterior relativa ao Sistema Financeiro
Nacional, devendo constar obrigatoriamente de sua denominacdo social a
expressao "Arrendamento Mercantil”.

Paragrafo Unico. A expressdo "Arrendamento Mercantil” na denominagéo ou
razao social é privativa das sociedades de que trata este artigo.

152. Logo, a priori urge identificar se o Contribuinte se enquadra no conceito de
sociedade de arrendamento mercantil. VVejamos:

ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA DE DESENYOLVIMENTO E
MODERNIZACAO DE PLANTAS INDUSTRIALS - CDMPI

CAPITULO I - DA DENOMINAGAOQ, SEDE, OBJETO E DURACAO. Artigo
1° - Sob a denominagic de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E
MODERNIZAGCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS - CDMPI fica constitufda uma
sociedade anénima, que se regerd pelo disposto neste Estatuto e pelas disposigdes
legais aplicdveis. Artigo 2° - A sociedade tem sua sede e foro na Praia do

153. O objeto social esta assim descrito no Estatuto:

Artigo 3° A sociedade tem por objeto social (i) a locacdo de maquinas e
equipamentos industriais construidos, incorporados ou instalados para o
desenvolvimento e modernizagd@o de plantas industriais; e (ii) toda e qualquer
atividade que seja correlata as anteriores e se faga necessaria ao alcance de
seus fins sociais.

154. A luz do documento acima reproduzido, salvo pelo fato de estar constituida
sob a forma de sociedade andnima, ndo se encontram outros elementos que indiquem tratar-se de
sociedade de arrendamento mercantil. Também ndo consta nos autos a autorizagdo do Banco
Central do Brasil. Ademais, de acordo com o objeto social da empresa sua atividade é de
locacéo.

155. Por fim, a referida Resolugédo conclui:

Art. 33. As operagdes que se realizarem em desacordo com as disposi¢oes deste
Regulamento néo se caracterizam como de arrendamento mercantil.

156. Nao obstante, o Codigo Tributario Nacional, Lei n® 5.172/1966, em seu art.
109 dispde que os principios gerais do direito privado utiliza-se para pesquisa da definigdo, do
conteddo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas ndo para definicdo dos
respectivos efeitos tributarios.

157. E para fins tributarios, a Lei n°® 6.099/1974 veio estabelecer o tratamento
tributario das operagdes de arrendamento mercantil, e, ressalvando as operacdes entre pessoas
juridicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim como o contratado com o
préprio fabricante, assim determina:

Art. 1° O tratamento tributdrio das operagdes de arrendamento mercantil
reger-se-a pelas disposicdes desta Lei.
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Paragrafo Unico. Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta
Lei, 0 negécio juridico realizado entre pessoa juridica, na qualidade de
arrendadora, e pessoa fisica ou juridica, na qualidade de arrendatéaria, e que
tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora,
segundo especificacBes da arrendataria e para uso préprio desta. (Redacéo
dada pela Lei n° 7.132, de 1983)

158. Logo adiante, a Lei infirma no §2° do seu art.2°:

8§ 2° Somente far&o jus ao tratamento previsto nesta Lei as operacdes realizadas
ou por empresas arrendadoras que fizerem dessa operacéo o objeto principal
de sua atividade ou que centralizarem tais operacdes em um departamento
especializado com escrituragdo propria.

159. Logo, seja com base nas defini¢des veiculadas pelo Banco Central do Brasil,
seja pelas disposicdes da Lei n°® 6.099/1974, o Contribuinte ndo atende ao conceito de Sociedade
de Arrendamento Mercantil (SAM) e a operacdo amparada no Contrato de Aluguel as fls. 2446 a
2491, ndo é um contrato tipificado como arrendamento mercantil.

160. Sem embargo, a Lei n° 12.973/2014 determina:

Art. 49. Aos contratos ndo tipificados como arrendamento mercantil que
contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por forca
de normas contébeis e da legislagdo comercial serdo aplicados os dispositivos
a seqguir indicados: (Vigéncia)

I inciso VIII do caput do art. 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
com a redacéo dada pelo art. 9°;

11 8§ 3° e 4° do art. 13 do Decreto-lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com
a redacgdo dada pelo art. 2°;

11 arts. 46, 47 e 48;

IV § 18 do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a redacao
dada pelo art. 54;

V § 26 do art. 3° da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redacao
dada pelo art. 55; e

VI 8 14 do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, com a redacéo dada
pelo art. 53.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do
contrato contabilizados em observancia as normas contabeis que tratam de
arrendamento mercantil.

Art. 50. Aplicam-se & apuracdo da base de célculo da CSLL as disposi¢des
contidas nos arts. 2°a 8° 10 a 42 e 44 a 49. (Vigéncia)

161. O inciso VIII do caput do art. 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de
1995, e 88 3° e 4° do art. 13 do Decreto-lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, vedam a
deducdo de despesa de depreciacdo gerada por bem objeto de arrendamento mercantil pela
arrendataria.
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162. Os dispositivos citados das Leis n® 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004,
referem-se a exclusdo para fins de apuracdo do PIS e COFINS devidos pela arrendatéria, de
créditos relativos ao bem arrendado.

163. Importam ao caso, especialmente, os artigos 46, 47 e 48 da Lei n°
12.973/2014 que estabelecem: (g.n.)

Art. 46. Na hipdtese de operacdes de arrendamento mercantil que ndo estejam
sujeitas ao tratamento tributario previsto pela Lei n° 6.099, de 12 de setembro
de 1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverdo reconhecer, para fins de
apuracao do lucro real, o resultado relativo a operacdo de arrendamento
mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestacdo durante o
periodo de vigéncia do contrato. (Vigéncia)

§ 1° A pessoa juridica devera proceder, caso seja necessario, aos ajustes ao
lucro liquido para fins de apuracao do lucro real, no livro de que trata o inciso
I do caput do art. 8° do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se somente as opera¢des de arrendamento
mercantil em que h& transferéncia substancial dos riscos e beneficios
inerentes a propriedade do ativo.

8 3° Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e somatdrio dos custos diretos
iniciais e o0 custo de aquisi¢do ou construcao dos bens arrendados.

8§ 4° Na hipdtese de a pessoa juridica de que trata o caput ser tributada pelo
lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestacdo devera ser
computado na determinacdo da base de calculo do imposto sobre a renda.

Art. 47. Poderdo ser computadas na determinagdo do lucro real da pessoa
juridica arrendataria as contraprestacdes pagas ou creditadas por forca de
contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens mdveis ou imodveis
intrinsecamente relacionados com a produgdo ou comercializagdo dos bens e
servigos, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas. (Vigéncia)

Art. 48. S&o indedutiveis na determinacgéo do lucro real as despesas financeiras
incorridas pela arrendataria em contratos de arrendamento mercantil.
(Vigéncia)

Paragrafo Unico. O disposto no caput também se aplica aos valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso Il do caput do art.
184 da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

164. O foco da autuacdo € a descaracterizagdo da operacdo de arrendamento
mercantil financeiro. A Fiscalizagdo considera que a operacdo ndo constitui arrendamento
mercantil financeiro por ndo atender aos requisitos desta conceituagdo legal, destacando:
descricdo que permita a perfeita identificacdo dos bens, condi¢Ges para o exercicio do direito de
compra, e estabelecimento do pre¢o ou critério para sua fixagéo.

165. Portanto, para dar prosseguimento a analise, € condi¢do sine qua non
perquirir se ha transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo,
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situacdo que identificara se o regime tributario a que se submete a operacédo € o dado no artigo 46
acima transcrito.

166. Analisando o contrato firmado entre a CDMPI (Devedora) e a Petrobras
(Patrocinadora) datado de 23/05/2006, para aluguel de ativos do projeto, a Fiscalizacdo nele
identificou o periodo do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006) com cronograma de
pagamentos a partir de 2009, num total (em valor nominal) de R$ 3.824.000.000,00. Identificou
também, Clausula 3.4, a sistematica de reajustes do valor base. Afirma que no documento consta
expressamente no item 3.4.1 que a Petrobrds reconhece expressamente que a CDMPI estd
assumindo uma divida em ddlares para tornar possivel o desenvolvimento, a propriedade, a
aquisicdo e a construcdo dos ativos do projeto. E que ndo se encontra clausula relativa a opgao de
compra, estando, contudo previsto nos itens 5.1 Reserva de dominio legal e 5.2. Entrega e
Devolucdo do Ativos do Projeto, a devolugdo dos bens ao final do periodo. No TVF transcreve:

5.1 Reserva de dominio legal

A Devedora tera pleno dominio legal, e deterd todas propriedades
relacionadas, dos Ativos do Projeto em todo o tempo durante o Periodo de
Aluguel ndo obstante a entrega e a posse dos mesmos pelo Patrocinador, sendo
tais direitos do Patrocinador apenas aqueles de uma Pessoa alugando uma
propriedade de outra Pessoa.

5.2 Entrega e Devolugdo dos Ativos do Projeto.

[.]

5.2.2 Na Data de Término, os Ativos do Projeto serdo devolvidos a Devedora
de acordo com esta clausula 5.2.2...

5.2.3 os Ativos do Projeto deverao ser devolvidos a Devedora substancialmente
na mesma ordem e estado em que foram entregues

167. Cita a existéncia de um Contrato de Participacdo, também celebrado em
23/05/2006, entre a Petrobras (Patrocinadora), a CDMPI (Tomadora), a Japan Bank for
International Cooperation e outras instituicdes financeiras, que regula a forma do negécio, assim
resumindo: a CDMPI, através de empréstimos internacionais obteve recursos para a aquisi¢do e
construcdo, do projeto, cabendo a Petrobras pagar o aluguel dos bens enquanto produto final,
bem como gerenciar a operacao e a manutencao dos ativos do projeto, em beneficio da tomadora,
ou seja, da CDMPI.

168. Entende que os riscos do negocio permanecem com a CDMPI, na medida em
que esta, segundo o referido Contrato, é responsavel, as suas custas e expensas, por obter as
aprovacfes governamentais, cumprir 0S requisitos legais ambientais exigidos para o
funcionamento dos ativos, manter os direitos e franquias necessarios a titularidade dos ativos do
projeto, sem gravames. Ressalta que de acordo com o item 9.33 do Contrato de modernizagédo da
REVAP, compete a CDMPI reembolsar a Petrobras por seus custos e despesas.

169. Contrapondo-se a este argumento fiscal (transferéncia de riscos), 0
Impugnante destaca a Clausula 3.8 do Contrato de Aluguel, fls. 2467/2468 dos autos: “as
obrigacOes e responsabilidades do Patrocinador no ambito desse Contrato (...) serdo absolutas,

irrevogaveis e incondicionais e ndo serdo de nenhuma maneira liberadas, canceladas ou de
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qualquer forma reduzidas por qualquer razdo, incluindo: (i) qualquer defeito no direito a ou na
condicgéo, planejamento, operacdo, qualidade ou aptiddo para uso dos Ativos do Projeto, ou
qualquer restricdo sobre, impedimento ou cerceamento de ou interferéncia sobre qualquer uso ou
incapacidade para uso dos Ativos do Projeto”, a Clausula 4.1, fls. 2469/2470, segundo a qual,
cabe & PETROBRAS, a partir da data da entrega do ativo, as atividades de gerenciamento,
manuten¢do e operacao, a Clausula 4.3 (“4.3 Pagamento de Custos e Despesas"), fl. 2472, onde a
PETROBRAS assume de maneira irrestrita todos os custos e despesas inerentes ao Ativo, bem
como a Clausula 4.5 (“4.5 Padroes Operacionais”), fl. 2473, na qual a PETROBRAS se obriga a
operar os ativos de acordo com as melhoras préaticas industriais e legais, inclusive do ponto de
vista ambiental.

170. Vé-se, pois, que em matéria de transferéncia de riscos ndo se encontram 0s
autos em terreno firme, de sorte que ndo pode a Fiscaliza¢do afastar, numa simples leitura de um
unico documento, dentre os muitos que compdem e constituem o arcabouco da operagdo, 0
modelo de tributacdo adotado pelo autuado; cabendo verificar-se nos demais elementos e sob
outros aspectos a correta qualificacdo do negdcio.

171. No que toca a auséncia de previsdo de op¢do de compra no Contrato de
Aluguel, deve ser observado que a propria Fiscalizacdo registra que foi apresentado um Contrato
de Opc¢do de Compra, também celebrado em 23/05/2006, entre a MITSUI e CO LTD, ITOCHU
CORPORATION, a PETROBRAS (Patrocinador), CDMPI INVESTMENT CO LTD (Holdco
1), CDMPI HOLDING CO (Holdco 2), a CDMPI (MUTUARIO) e CITIBANK.

172. Acerca deste documento, o resumo trazido pela Autoridade Fiscal menciona
que nele h& previsdao de incorporacdo de empresas, titularidade de acGes e prorrogacdo de
empréstimos, e o registro de um contrato de compra e venda firmado em 09/03/2005 entre a
Mitsui, a Petrobras e a CDMPI, rescindido em 23/05/2006.

173. Quanto ao objeto deste Contrato (Opcdo de Compra), a Autoridade Fiscal
enfrenta dificuldade para compreensdo de uma clausula, que, conquanto ndo transcreva como
afirma, se pode deduzir seja a que resume no paragrafo anterior no texto do TVF:

51. Por fim, simultaneamente com o Contrato de Participacdo, as partes
concordaram em celebrar um contrato estabelecendo determinados direitos e
obrigacgdes dos investidores em participacdo e das Holdcos em vender (e dos
investidores em participagdo em fazer com que as Holdcos vendam) e
determinados direitos e obrigacdes do Patrocinador em comprar as acfes da
Holdco 1 de titularidade da Holdco2 ou as a¢fes do mutudrio, de titularidade
da Holdco 1 e da Holdco 2 ou os ativos do mutuario.

52. [...], ap6s a leitura dos elementos apresentados e da confusa clausula
transcrita acima (sic), entendemos que o0s contratos apresentados pelo
contribuinte estdo em total disson@ncia com os requisitos estabelecidos pelo
artigo 7° da Resolugdo 2.309 do Banco Central.

174. Para melhor compreensao dos termos de um Contrato, é usual que nele sejam
consignados alguns conceitos, cuja consulta é ferramenta assaz Gtil para todos os atores e
interessados no seu contetudo e efeitos, tais como 0s contratantes, anuentes, garantidores,
coobrigados, testemunhas, 6rgdos de registro, controle e fiscalizagdo, etc. E sdo essas defini¢oes
que o Impugnante traz a cola em sua defesa, de forma a demonstrar que o requisito de opg¢éo de
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compra pelo arrendatario esta atendido, as quais (ja transcritas no relatorio desta VVoto) podem
ser lidas as fls. 2819/2820.

175. E da leitura do documento, fica hialino que 8 PETROBRAS foi conferido um
direito de opgdo de compra.

176. Desta sorte, nessa parte, divirjo da douta Autoridade. No “Considerando” (E)
do referido documento ndo vislumbro a confusdo mencionada. Segue transcrito in verbis o

dispositivo contratual:

(E) Simultaneamente com a celebracdo do Contrato de Participacdo por, entre
outros, o Patrocinador, os Investidores em Participacdo, o Mutuério e 0s
Mutuantes, as Partes concordaram em celebrar este Contrato, estabelecendo
determinados direitos e obrigaces dos Investidores em Participacdo e das
Holdcos em vender (e dos Investidores em Participagdo em fazer com que as
Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigacGes do Patrocinador em
comprar de acordo com os termos deste Contrato:

1. as agOes da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou 2. as agfes do
Mutuario, conforme aplicavel, de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2; ou 3. 0s
Ativos do Mutuario.

177. Numa leitura mais pausada e anotada, revisitando o texto, extraem-se 0sS

seguintes dados:

O texto: “(E) Simultaneamente com a celebracdo do Contrato de Participagdo
por, entre outros, o Patrocinador, os Investidores em Participacdo, 0 Mutuéario
e 0s Mutuantes, as Partes [...] concordaram em celebrar este Contrato,
estabelecendo [...] determinados direitos e obrigacdes dos Investidores em
Participacdo e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participagdo em
fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigacGes do
Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contratof...] "

*NOTA 1. Quem ? as Partes:

MITSUI & CO., LTD. (Investidor em Participacéo)
ITOCHU CORPORATION (Investidor em Participagéo)
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS (Patrocinador)
CDMPI INVESTMENT CO., LTD. (Holdco 1)

CDMPI HOLDING CO., LTD. (Holdco 2)

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E MODERNIZACAO DE PLANTAS
INDUSTRIAL CDMPI (Mutuario) e

CITIBANK, N.A (Agente de Garantia)
*NOTA 2: Quais direitos e obrigacoes ?

dos Investidores em Participacéo, e das Holdcos (ou daqueles que comandam
estas) em VENDER ...
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do Patrocinador (Petrobras) em COMPRAR ...
*NOTA: Vender/Comprar o qué ?
1. as a¢des da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou

2. as agdes do Mutuério, conforme aplicavel, de titularidade da Holdco 1 e
Holdco 2; ou

3. 0s Ativos do Mutuario.

178. As relagdes societarias existentes sdo discriminadas no “Considerando” (C),
que se pode assim resumir:

Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD) foi incorporada junto aos
Investidores em Participacdo (MITSUI e ITOCHU) como os Unicos acionistas,
Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT CO., LTD.) foi incorporada junto a Holdco 2
(CDMPI HOLDING CO., LTD.) como a Unica acionista e as a¢cdes do Mutuério
(CDMPI) séo atualmente de titularidade da Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT
CO., LTD.) e Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD.) como as Unicas
acionistas.

179. Em apertada sintese, a MITSUI e a ITOCHU séo titulares da Holdco2
(holding), por sua vez, titular direta e indireta (através da Holdco 1 — Invest) da CDMPI.

180. Dai, ndo ha dificuldade em compreender que o Contrato de Opcdo de
Compra, vinculado ao Contrato de Participacdo estabelece direitos e obrigacdes dos Investidores
em Participacdo e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participacdo em fazer com que
as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigagdes do Patrocinador em comprar de
acordo com os termos deste Contrato.

181. Como bem destaca o Impugnante, a defini¢do do “Direito de Compra dos
Ativos do Mutuario” que consta na Clausula 1.1 do Contrato de Opg¢do de Compra, fl. 1523, ndo
deixa davida quanto a este direito garantido ao Patrocinador (PETROBRAS).

182. Seguindo esta trilha, resta por fim verificar se o direito previsto no Contrato
de Opcéo de Compra refere-se aos ativos arrendados.

183. Na pauta da descricdo dos bens objeto do arrendamento, com todas as
caracteristicas que permitam sua perfeita identificacdo, a Fiscalizacdo expBe que na escrituracdo
da CDMPI se encontra Ativo Nao Circulante Imobilizado Conta 1302310040 “Equipamentos
para a Renda”, no valor de R$ 3.042.488.293,20, ndo sendo localizadas informagdes
discriminadas dos bens que a compdem, conforme prevé o artigo 3° da lei 6.099/74.

184. Mesmo frente a informacdo do Contribuinte de que o registro dos bens se
encontra nas contas 1302310040, 1302318001, 1302320040, 1302328001, 1303110001,
1303110009, 1303120001 e 1303120009, a Autoridade Fiscal conclui que nd&o ha na
contabilidade apresentada a especificagdo de quais seriam os ditos “Equipamentos para Renda”
ou “Equipamentos e Instala¢des”, limitando-se a afirmar que foram citadas contas referentes a
gastos pré-operacionais, que absolutamente ndo seriam passiveis de um arrendamento.
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185. Em face a esta analise considera que ha total descumprimento a lei 6.099 de
12/09/1974 e a Resolucdo n° 2.309 do Banco Central do Brasil, sendo absoluta inviabilidade de
enquadramento do contrato celebrado entre a CDMPI a Petrobras como de arrendamento
mercantil financeiro.

186. Nos autos o arcabouco probatério é composto dos seguintes documentos:
Contrato de Aluguel, Contrato de Participacdo de engenharia, suprimento e Constru¢do do
Projeto de Modernizacao da Refinaria REVAP ((EPC16), Certificado de aceite final do EPC.

187. Os Certificados de Aceite Final (EPC 2) e (EPC 3) atestam a conclusdo
satisfatoria dos itens do projeto para o desenvolvimento e a modernizacdo da e planta
industrial da Refinaria Henrique Lage — REVAP:

a) Em 01/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 2 (EPC 2):
U276Unidade de Coque de Petrdleo

U311 Interligagdes (Parcial)

b) Em 31/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 3 (EPC 3):
U266 Unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque;

U234/ U235 Unidades de Recuperagédo de Enxofre;

U238 Unidades de Tratamento de Gas Residual;

U672 Patio de Armazenamento de Enxofre;

U311 Interligacdes (Parcial);

U603 Area de Armazenamento de DEA

188. N~o CONTRATO DE ENGENHARIA, SUPRIMENTO E CONSTRUCAO
DA MODERNIZACAO DA REFINARIA HENRIQUE LAGE, as fls. 2888 e seguintes, o objeto
contratado esté assim descrito:

O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da
engenharia, suprimento e Construgdo do Projeto de Modernizacédo da Refinaria
REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas ndo se limitando, a preparacéo do
Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construcéo,
suprimento, entrega e (quando aplicavel) armazenamento dos Equipamentos e
Materiais, Construgdo, Montagem e Pré-Comissionamento, a Assisténcia ao
Comissionamento, Partida e Operagdo, conforme os termos e condicgdes
estipulados neste Contrato.

O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD)
Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).

189. Vale ressaltar, conforme consta no documento supracitado, a PETROBRAS
é proprietéria e opera a Refinaria Henrique Lege — REVAP, no Estado de Séo Paulo, e acordou
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com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernizagéo da refinaria, com recursos
obtidos de financiamento para ao final dar as Instalagdes construidas em arrendamento a
PETROBRAS.

190. Consta nas notas explicativas as demonstragdes contabeis elaboradas por
auditores independentes (ex vi fl. 2635 dos autos, ref. Ano calendario 2018):

A Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 9 de marco de 2005,
deliberou a alteracdo da razéo social para Companhia de Desenvolvimento e
Modernizacdo de Plantas Industriais CDMPI, modificando nessa mesma data
seu objeto social, que passou a ser a incorporacdo de ativos, construcgao,
realizacdo de estudos técnicos, elaboracdo de projetos e desenhos técnicos,
planejamento, instalacdo de plantas industriais, loca¢do ou arrendamento de
bens por ela construidos, incorporados ou instalados, manutengéo e assisténcia
técnica, prestacdo de servigos técnicos e toda e qualquer atividade que seja
correlata as anteriores e se faga necessaria ao alcance de seus fins sociais. O
objetivo principal deste projeto é elevar a capacidade da Refinaria Henrique
Lage REVAP em processar 6leo pesado nacional, ajustar o diesel por ela
produzido as novas especificagdes nacionais e reduzir a quantidade de emissao
de poluentes, por meio da criagdo de uma unidade de Coqueamento Retardado,
uma unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque e outras unidades
correlatas a serem instaladas nesta mesma refinaria.

191. Consta do Relatdrio supra:

Os ativos da Sociedade entraram em operacdo em 18 de outubro de 2010 (U-276 unidade de Coqueamento
Retardado) e 16 de dezembro de 2010 (U-266 unidade de Hidrotratamento de Nafta de Cogue).

A Sociedade apresentou em 31 de dezembro 2018 prejuizo liquido no valor de RS 709.239 e patrimdnio liquido
negativo de RS 1.887.803 (RS 1.178.564 em 2017). Contudo, a Sociedade possui o direito, garantido em contrato,
de reajustar os valores a receber dos compromissos assinados com a Petrobras, como forma de garantir que a
Sociedade tenha caixa suficiente para honrar suas dividas de curto prazo

O faturamento da Sociedade considera sua necessidade de caixa para pagamento do servigo da divida, adquirida
para formagdo dos ativos.

Em 2021, ao final dos contratos de financlamentos, a Petrobras tera a opgdo de compra das agdes da COMPI.

A Socledade fol constituida com o objetivo de atender as necessidades das operagBes e o plano de negécios e de
gestdo da Petrdleo Brasileiro S.A. - Petrobras. Estas demonstragdes financeiras devem ser lidas neste contexto

192. A partir do Razdo Contabil da Conta 1302310040 EQUIPAMENTOS PARA
RENDA,; é extraido o seguinte resumo:
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Rotulos de Linha Soma de Mont.em MI
ecovap 1.336.176.686,82 48%
sd ant 661.293.659,32 24%
toyo 193.960.671,20 7%
setal 145.5613.693,98 5%
rip 49.968.627 56 2%
cosntrutor 40.523.387 45 1%
confab 36.512.632,27 1%
hci 31.168.626,55 1%
chc 26.036.000,00 1%
delp 24.233.23492 1%
metasa 16.277.374,96 1%
engemetal 17.862.142,18 1%
|gea 16.816.484 64 1%
tecval 15.592.609,76 1%
ksb 14.986.702 61 1%
oas 13.379.968,57 0%
rockfibras 13.313.920,33 0%
metalurgic 13.055.703,53 0%
flowserve 12.406.788 80 0%
metso 10.826.515,63 0%
viim 10.806.018,19 0%
polimix 9.164.671,21 0%
senior 8.464.367 47 0%
ressarcimento £.300.207 92 0%
ebse 8.170.756,75 0%
itt 7.636.536,13 0%
bardella 7.392.437,24 0%
medabil 7.291.23317 0%
tyco 6.984.250,57 0%
neuman 6.869.717 87 0%
prysmian 6.368.270,71 0%
adiantamento 5.461.62542 0%
paliron 4.734.693,29 0%
scai 4.571.195,35 0%
jaragua 4.284.880,23 0%
jmb 3.620.270,89 0%
dresser 3.465.588,05 0%
sandvik 3.426.664,50 0%
ime 2.870.781,35 0%
valvulas ¢ 2.829.773,63 0%
dedini 2.474.053,17 0%
inbranox 2.419.808 46 0%
difal 2.340.775,22 0%
outros 1.260.283,15 0%
de nadai 1.244.762,77 0%
zeppelin B885.631,95 0%
nova americana 621.670,42 0%
engestrauss 547.031,65 0%
lupatech 535.004,90 0%
Eeraltec 93.072,84 0%
crosby 45.964 64 0%
mitsui 1.330,61 0%
estormo (18.362.884,10) -1%
Total Geral 2.809.825.876,70 100%

193. Somados os juros, o total = R$ 3.042.498.293,20:
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Rétulos de Linha -l | Soma de Mont.em MI
jbic 65.300.859,57
comercial loan 50.920.164,71
variagdo cambial 44.174.819,38
outros itens 35.450.291,33
Brasoil 27.159.607,09
desp financiamento 22.823.149,81
subordinated loan 21.779.704,21
intercreditor ag 37.892,57
sd ant (7.827.627,05)
receita financiamento (27.146.445,12)
Total Geral 232.672.416,50

194. E sabido, inclusive a Fiscalizacdo explicita no TVF, que para as empresas
arrendadoras sujeitas ao tratamento tributario da lei 6.099/74, o valor da contraprestacdo é
considerado receita da atividade da pessoa juridica e serdo dedutiveis os encargos de depreciacao
gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, e para as demais pessoas juridicas ndo
sujeitas ao tratamento tributario da lei 6.099/74, a receita relativa a operacdo de arrendamento
mercantil sera a contraprestacdo pelo arrendamento quando realizarem operacdes em que ndo
haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo (o
denominado arrendamento mercantil operacional); diferentemente, quando realizarem operac6es
em que haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo, o
IRPJ e a CSLL serdo apurados sobre a diferenga entre o valor do contrato de arrendamento e o
somatorio dos custos diretos e iniciais e custo de aquisicdo, producdo ou construcdo dos bens
arrendados, proporcional no valor de cada contraprestacdo (chamado arrendamento mercantil
financeiro).

195. Sem embargo, a par dos elementos acima resumidos, havendo concluido
como inaceitavel atribuir a operacdo a natureza de arrendamento mercantil financeiro, a
Autoridade Fiscal registra informagdo do Contribuinte de que os pagamentos recebidos do
leasing foram reconhecidos como receita financeira, entretanto, nada acrescenta nesse aspecto, o
qual se afigura relevante, na medida em que em nenhuma hipdtese, seja arrendamento
operacional, seja financeiro, aplicar-se-4, concomitantemente, os dois regimes de tributacdo
(aluguel vs resultado).

196. Ao longo das respostas apresentadas pelo Fiscalizado durante o
procedimento fiscal, aduz este que apropriou como receita financeira os efeitos dos ajustes a
valor presente das contraprestacdes do aluguel. Com efeito, consta no Razéo das contas e no
Relatorio ECF:

3403100004 REC FINANC APLICA(;ﬁO FIDC EMPRESTIMOS E RECEBIVEIS 35.832.463,65
3409600099 RECEITAS EVENTUAIS 20.593.011,63
3403310001 RECEITA FINANCEIRA CESSAQ DIREITO DE USO EMP CONS 939.249.797,21
3404100004 ATUALIZA(;KO MONETARIA TERC IMPOSTOS A RECUPERA 11.648.094,29
3101330001 AFRETAMENTOS DE EQUIPAMENTOS EMPRESA CONSOLIDADA | 434.770.311,74
Soma 1.442.093.678,52
RECEITAS total na ECF 1.007.776.736,10

Divergéncia| 434.316.942,42
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197. N&o obstante, tendo em vista que a base de célculo do IRPJ e CSLL ¢ o
Lucro Real, e este é resultado de ajustes (adi¢do e exclusdes) ao Lucro Liquido, foi requerido no
Despacho de Diligéncia, documentacéo e esclarecimentos do Contribuinte a respeito da adi¢do
promovida no valor de R$ 570.260.505,04 e Exclus&o no valor de R$ 1.333.184.695,75.

198. Quanto aos quesitos da diligéncia, foi por fim requerido que a luz dos
documentos e esclarecimentos apresentados, a Autoridade Tributéria elaborasse Relatorio
Conclusivo que incluisse a descricdo dos fatos relevantes do procedimento fiscal, e as
consideracBes julgadas pertinentes acerca dos documentos e célculos apresentados pelo
Intimado, apontando eventuais erros, inconsisténcias ou outros defeitos ndo sanados passiveis de
influir no resultado tributavel; bem como que se manifeste quanto aos efeitos do resultado da
diligéncia sobre os Autos de Infragéo.

199. Tal orientacdo leva em conta, ndo somente o dever de cautela, mas também a
persecucdo do principio da Verdade Material e do Devido Processo Legal, bem como advém do
pressuposto legal de que é a Autoridade Tributéaria, no exercicio da atividade fiscal, o agente
competente e apto a acessar ndo somente documentos e arquivos, mas também a escrituracdo
contéabil completa do Contribuinte.

200. Sobre o quesito referente aos ajustes no Lucro Real, a Fiscalizacao relata os
esclarecimentos prestados pelo Contribuinte:

“A esse ajuste estdo somados os valores resultantes do cdlculo das contrapresta¢des mensais,
conforme dispbe o art. 87 da IN RFB 1.515/14 e valores de ajuste dos encargos financeiros do
contas a receber, calculada pelo fluxo de recebimentos da operacdo contra o seu efetivo
recebimento, os respectivos valores sdo: RS 57.347.090,29 e R$ 512.913.414,75.

“A CDMPFI é arrendadora (tipo financeiro CPC 06}, o resultado da operacdo, valor determinado
em reais das coniraprestacdes até o fim do contrato joi calculado pelo fluxo esperado de
recebimentos do contrato, verificar planilha “Cdlculo leasing” tabela Rateio fluxo de
recebimentos. As adigées corresponderam ao resultado proporcional ao valor de cada
contraprestagdo durante o periodo de vigéncia do contrato.”

“A adigdo de RS 512,913.414,75 representa um afusie do contas a receber referenie aos encargos

financeiros do fluxo de caixa esperado contra o efetivo recebimento, os valores que compdem esse
monianie foram contabilizados nos meses de novembro e dezembro pelos documenios coniabeis de
n® 100018700 e 100020501, *

“Conforme, previsio no § 1° do art. 46 da Lei n” 12.973, de 2014, a entidade deve neutralizar
através de adicdes e exclusdes ao Lucro Real, os registros dos novos métodos e critérios contabeis,
tendo em vista que, a tributacdo deva ocorrer pelo resultado proporcional ao valor da
contraprestagiio.”

“Até o més de outubro de 2015, foi reconhecido no resultado da empresa os encargos financeiros,
levando-se em conta o fluxo de caixa esperado do contrato e o efetivo recebimento que ocorreu em
novembro de 2014. Dessa forma, os valores desse periodo foram ajustados no Lalur e Lacs pelos
registros contdbeis dos encargos do leasing conta 3403310001,

201. Sem tecer comentarios e sem apontar erros, inconsisténcias ou outros
defeitos ou equivocos nos referidos esclarecimentos, o Fiscal encerra o assunto:

52. Além dos esclarecimentos citados nos itens acima, constam dos documentos
entregues pelo contribuinte outras informagdes, que podem ser checadas nos documentos
“Resposta item 3 adigiio exclusfio”, “Calculo Leasing”™ e “Balancete™, que recebemos do
contribuinte e anexamos ao processo 18470.721124/2020-11.

53. Passando agora a outro ponto destacado pela Turma de Julgamento, informamos
que pelo confronto das contas de resultado, o contribuinte apurou um Resultado Liquido do
Periodo antes do TRPJ e da CSLL de RS 731.592.503,52 (devedor).
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202. Portanto, a manifestacdo da Autoridade Fiscal apenas relata a intimacédo, a
resposta, e apresenta sua conclusao:

57. Concluida esta Diligéncia, opinamos pela manutencdo das infracoes
citadas no item anterior, em seus valores integrais.

203. Inexistindo qualquer observacédo fiscal quanto ao resultado proporcional as
contraprestagdes recebidas do arrendamento, calculo demonstrado no arquivo ndo paginavel
(extensdo .xlsx) a fl. 20623, correspondente a adi¢do no valor de R$ 57.347.090,29, ou qualquer
questionamento relacionado a adigéo insuficiente ou exclusdo indevida, tém-se que a receita foi
oferecida a tributacédo sob a égide do regime aplicavel ao arrendamento financeiro.

204. Repise-se: em nenhuma hipdtese aplicar-se-4& concomitantemente dois
regimes de tributacdo (arrendamento operacional vs arrendamento financeiro) para um mesmo
rendimento.

205. Ex vi de todo exposto, VOTO por julgar a IMPUGNACAO
IMPROCEDENTE EM PARTE, para rejeitar a preliminar de nulidade, e no mérito, exonerar
integralmente o crédito constituido.

[..]

Eis as ementas do voto da decisdo recorrida:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 20/05/2015, 19/11/2015

DECADENCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PAGAMENTO ANTECIPADO.

Nos tributos sujeitos a lancamento por homologacdao a existéncia de
pagamentos antecipados do mesmo tributo e periodo atrai a aplicacdo do art.
150, § 42, do CTN.

No que tange o IRRF, & condicao essencial para que a contagem da
decadéncia se dé pelo art. 150, § 42 e nao pelo art. 173, inciso |, ambos do
CTN, existir recolhimento antecipado com mesmo codigo de receita, periodo
de apuragado e vencimento do fato gerador da espécie autuada.



FI. 70 do Acorddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

DECADENCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PERIODO DE APURACAO ANUAL.

O fato gerador do Imposto de Renda e Contribui¢ao Social sobre o Lucro
Liquido no regime de tributacao do Lucro Real Anual é o dia 31/12/2015 (ou a
data do encerramento das atividades, no caso de liquidacao), termo a quo da
contagem do prazo decadencial da Fazenda Publica de constituir o crédito
tributario. Regra geral, o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito do
IRPJ e CSLL devidos sobre o regime de lucro real anual decai 5 anos contados
da data do encerramento do periodo de apuracao, que se da em 31 de
dezembro do ano-calendario.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2015
AUTO DE INFRAC;E.O. NULIDADE INEXISTENTE.

As hipoteses que ensejam a nulidade da autuagdo sdo as taxativamente
descritas na lei, quais sejam, lavratura de atos e termos por pessoa
incompetente; e prolacdo de despachos e decisdes por autoridade
incompetente ou com pretericao do direito de defesa.

Assunto: Normas de Administragdo Tributaria
Ano-calendario: 2015
CONSERVACAO DE LIVROS E DOCUMENTOS.

Os comprovantes da escrituracdao da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em langamentos contabeis de exercicios futuros, serao
conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015
ARRENDAMENTO MERCANTIL. NATUREZA. FORMA DE TRIBUTACAO.

No arrendamento mercantil financeiro o regime de tributacao equivale ao de
uma compra e venda a prazo. E caracteristica do arrendamento mercantil
financeiro a previsdo contratual da opcdao de compra do bem pelo
arrendatario pactuada no inicio do contrato e a transferéncia dos riscos. Pode
ficar responsavel pela manutencao do bem o arrendador ou o arrendatario.

A receita no arrendamento mercantil operacional sdo as prestagdes que
constituem seu objeto; o regime de tributacao equivale ao de uma locacgao.
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ARRENDAMENTO MERCANTIL. DEPRECIACAO. DEDUTIBILIDADE.

Os custos de depreciacdo numa operacdao de arrendamento serao
contabilizados pelo arrendador no arrendamento operacional e pelo
arrendatario no arrendamento mercantil financeiro.

GLOSA DE DESPESA NAO DEDUZIDA. IMPOSSIBILIDADE.

E condicdo para a glosa de despesas demonstrar a correspondente deducdo
no resultado tributavel.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Data do fato gerador: 20/05/2015 E 19/11/2015
IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. FUNDAMENTO LEGAL.

O fundamento legal da incidéncia tributaria ndo pode estar dissociado do fato
gerador do tributo.

O fato gerador do imposto de renda na fonte sobre pagamento por royalties,
servigos técnicos e de assisténcia técnica, administrativa e semelhantes nao
comporta as despesas bancarias, nem se confunde com o fato gerador do
imposto de renda incidente na fonte sobre despesas financeiras de juros e
comissoes.

IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS OU PROFISSIONAIS.

Considera-se servico técnico a execucdo de servico que dependa de
conhecimentos técnicos especializados ou que envolva assisténcia
administrativa ou prestacao de consultoria, realizado por profissionais
independentes ou com vinculo empregaticio ou, ainda, decorrente de
estruturas automatizadas com claro conteudo tecnoldgico.

IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS OU SERVICOS
FINANCEIROS. DISTINGAO.

O que define a natureza da operagao relativa @ remessa de recursos ao
exterior no contrato de cdmbio é o documento contratual que lhe da suporte.

O codigo de natureza da operagdo informado no contrato de cambio segue
regras definidas pelo BACEN, e deve ser consultado para identificacao do
negocio que lhe deu origem, mas nao para definicao dos efeitos tributarios.

Para fins tributarios ndo se confundem servicos financeiros com servigos
técnicos e profissionais.
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Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2015
MATERIA FATICA IDENTICA. RELAC;&O DE CAUSA E EFEITO.

Em se tratando de matéria fatica idéntica aquela que serviu de base para o
Auto de Infracdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica - IRPJ, inexistindo
motivo diverso na contestacdo do Impugnante, e ausente qualquer outra
circunstancia de ordem juridica que enseje tratamento distinto, mutatis
mutandis, devem ser estendidas as conclusdes da analise ao langamento
referente a Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, em razdo da
relacao de causa e efeito entre as materias.

Consta nos autos Peticdo da Sucessora da Recorrente, devendo ser observado pela
unidade de origem. Eis o teor:
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I-‘h‘l PETROBRAS

ILMO. DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/RJO

Processo n®: 18470.721124/2020-11

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. sociedade
andénima de economia mista federal, criada pela Lei n.° 2.004/1953, e regida
pela Lei n.” 9.478/1997, inscrita no CNPJ =ob o n.” 33.000.167/0001-01, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Republica do Chile, n.° 65, 20°
andar, Centro. CEP 20.031-912. na qualidade de incorporadora da
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E MODERNIZACAO DE PLANTAS
INDUSTRIAIS — CDMPI. que ja se encontra devidamente qualificada nos
autos do processo administrativo em epigrafe, vem expor e requerer o que se
segue:

Inicialmente. em virtude da incorporagioc da CDMPI pela
PETROBRAS., nos termos da ata de deliberagdo anexada., requer a
PETROBRAS que seja retificado o polo passivo do processo administrativo,
com o envio das futuras intimagdes para a caixa postal do seu CNPJ matriz.
qual seja 0 33.000167/0001-01.

De outra parte. informa a PETROBRAS a alteracio na representacéo
processual, em razdo da revogagio dos poderes outorgados ao escritorio
Bichara Advogados que vinha sendo o responsavel pela condugio do processo
até a presente data.

Sendo assim, apds este ato. somente oz advogados gue compdem o
corpe juridico interno da PETROBRAS é que serdo os responsavels pelos
préximos protocolos e andamentos processuals que eventualmente sejam
necessarios no futuro.

Termos em gue pede deferimento.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 2022.

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Conforme ja havia adiantado no relatério, o Recurso de Oficio deve ser
conhecido, em face da exoneracgdo do crédito tributario ter superado o limite de al¢ada atual.

A decisdo de primeira instancia € digna de encdmios, uma vez que se tratou de
ardua matéria, exigindo muita serenidade l16gica, tendo sido demonstrado no voto que, realmente,
0 procedimento fiscal careceu do necessario sincronismo entre os fatos e a norma tributaria
invocada nos autos, além de outras situac@es que emergiram no relatorio fiscal sinalizadoras de
uma conducao (ou escolhas) equivocada no trato das matérias.

Entendo ndo caber acrescentar algo ao bem fundamentado voto da DRJ, o qual
adoto integralmente como razéo de decidir. Eis o0 voto:

DO VOTO DA DECISAO RECORRIDA

VOTO

94. A tempestividade da Impugnacdo é analisada a luz das Portarias RFB n° 543,
de 23/03/2020, alterada pelas seguintes: n°® 936, de 29/05/2020, 1087, de 30/06/2020 e 4105, de
30/07/2020, que suspenderam 0s prazos para a pratica de atos processuais no ambito da RFB
entre a data da primeira publicacdo (23/03/2020) até 31/08/2020, em funcdo da pandemia
COVID19.

95. No caso, a ciéncia dos Autos de Infracdo se deu em 06/07/2020, ou seja,
dentro do periodo em que vigorava a suspensdo processual, donde se conclui que o prazo para
impugnacdo somente teve inicio em 01/09/2020 (Portaria RFB n° 4261, DOU de 31/08/2020).

96. Logo, tempestiva a Impugnacdo apresentada em 29/09/2020, dela tomo
conhecimento.

97. Iniciando o julgamento propriamente dito, convém registrar que a doutrina e a
jurisprudéncia citada ou transcrita pela Impugnante em sua defesa servem apenas como forma de
ilustrar e reforcar sua argumentacdo, nao vinculando a administracdo aquela interpretacao, isto
porque ndo tém eficacia normativa, conforme dispde o art. 100, do CTN. Da mesma forma,
quando utilizadas neste voto, as citagdes e transcri¢cdes jurisprudenciais ou doutrinarias, terdo
como objetivo de ilustrar e reforcar o posicionamento deste julgador.

Da preliminar de nulidade.

98. Cumpre destacar que, no ambito do Processo Administrativo Fiscal — PAF as
hipdteses de nulidade dos atos praticados sao as previstas no Decreto n° 70.235, de 6 de marco
de 1972:

Art. 59. Sao nulos:
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I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

99. Nesses termos, o cerceamento do direito de defesa é cogitado em face de
despachos e decisdes, e 0 auto de infracdo, ato administrativo que €, somente tem sua nulidade
declarada em caso de lavratura por pessoa incompetente.

100. No caso, o lancamento foi formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, autoridade competente para a lavratura do ato e identificacdo de todos 0s sujeitos
passivos, contribuintes ou responsaveis, conforme dispde o Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n° 9.580, de 2018 — RIR 2018:

Art. 898. Compete privativamente ao Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda constituir o crédito tributario pelo
lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, se for o caso, propor a aplicacdo da penalidade
cabivel (Lei n®5.172, de 1966 - Cddigo Tributario Nacional, art. 142, caput ; e
Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 6°, caput) .

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento serd vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional (Lei n°® 5.172, de 1966 -
Cadigo Tributario Nacional, art. 142, paragrafo Unico ).

101. Isto posto, alegacbes de nulidade fora das situacGes supracitadas, serdo
analisadas a luz do Cddigo Tributario Nacional — CTN, Decreto n° 5.172, de 1966, recepcionado
como lei complementar que define normas gerais de Direito Tributario.

102. Nessa linha, no que toca ao argumento da defesa de que o Contrato de
Arrendamento data de 2006, e que o Auto de Infracdo trata de procedimento até entdo adotado, e
que veio a ser repudiado pela Fiscalizacdo somente em 2020, evidencie-se: dentro do prazo
decadencial, tem a Fazenda Pablica o direito de constituir o crédito tributario, revisar o crédito
constituido e até mesmo executar procedimentos fiscais em periodos ja fiscalizados, procedendo
lancamentos ou complementando langamentos anteriores.

103. Nao existe no nosso ordenamento juridico a figura de um “atestado de
idoneidade fiscal”. A seguranga juridica do sujeito passivo reside na fiel observancia,
cumprimento e respeito aos ditames da legislacao tributaria vigente. O que se deve garantir é o
pleno conhecimento dos fundamentos legais e faticos da autuacdo, para que o Contribuinte,
devidamente intimado, possa exercer as garantias constitucionais do contraditério e da ampla
defesa. No caso em tela, os fundamentos dos lancamentos constam dos Autos de Infracdo e do
Termo de Verificacdo e permitem a compreensdo da matéria autuada e o exercicio da ampla
defesa, de sorte que inexiste qualquer vicio ou nulidade que os maculem.

104. O fato de o Contribuinte ter sido, ou ndo, autuado em periodos anteriores, em
nada altera a obrigacdo de a Autoridade Tributéria fazé-lo posteriormente, sempre que presentes
0s requisitos para o langamento, nos termos do artigo 142 do CTN.
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105. O que ndo se admite € a coexisténcia de duas ou mais autuacdes, para o
mesmo periodo, baseadas em critérios diferentes. Situacdo que aqui sequer é cogitada pela
defesa.

106. Na hipotese de a fiscalizacdo ndo autuar periodos anteriores, é evidente que a
auséncia de langcamento ndo revela a manifestacdo de critério juridico, em sentido positivo de
forma a configurar a hipdtese de que trata o art. 146 do CTN: se lancamento ndo houve, inexiste
mudanca de critério.

107. Assim, no ambito deste litigio, devem ser rejeitados os argumentos
aduzidos como preliminar de nulidade.

108. Outrossim, no que se refere a conservagdo de livros e documentos deve ser
complementado, em resposta a defesa do autuado pautada na dificuldade de acesso aos
elementos comprobatdrios referentes a periodos passados, as disposi¢es da Lei n° 9.430/1996,
que afastam a tese levantada na Impugnacao:

Art. 37. Os comprovantes da escrituracio da pessoa juridica, relativos a fatos
que repercutam em lancamentos contdbeis de exercicios futuros, serdo
conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios.

Da prejudicial de Decadéncia.

109. O Impugnante argui decadéncia sobre o que considera fatos geradores
anteriores a ciéncia dos Autos de Infracdo ocorrida em 06/07/2020, sob o0 argumento que em se
tratando de langamento por homologacéo, estar-se-ia diante do prazo previsto no art. 150 do
CTN.

110. Com efeito, sujeitam-se a lancamento por homologacdo os tributos IRRF,
IRPJ e CSLL, entretanto, enquanto o fato gerador do IRRF se considera ocorrido na data do
pagamento, sendo, portanto, instantaneo, o fato gerador do IRPJ e CSLL no regime do Lucro
Real Anual se encontra no encerramento do periodo de apuracdo, data em que se apura o
resultado tributavel da pessoa juridica.

111. Para aplicagdo do prazo decadencial do 84° do art. 150 CTN, afastada a
hipdtese de dolo, fraude ou simulacdo, se faz necessario verificar se houve o lancamento por
homologacéo nos termos do caput do artigo, ou seja, se 0 sujeito passivo exerceu a atividade
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, determinando a matéria tributavel,
e calculou o0 montante do tributo devido, procedendo ao pagamento antecipado correspondente.

112. Tais circunstancias irdo determinar se a Autoridade Tributéria procedera ao
langamento de oficio ou a revisdo de oficio, nos termos do art. 149 do mesmo diploma legal,
para 0 que conta com o prazo decadencial de cinco anos contado, respectivamente, do primeiro
dia do exercicio seguinte ou a partir da data do fato gerador:

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

[.]
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V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo seguinte;

Art. 150. O langamento por homologacéao, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

8§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
credito, sob condicao resolutéria da ulterior homologagao ao langamento.

[..]

8 4° Se a lei néo fixar prazo a homologagéo, seré ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador [...]

[.]

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado.

113. Tendo em vista as consideragdes introdutdrias acima expostas, a perquiricao
acerca da existéncia ou ndo de pagamento a fim de determinar o dies a quo do prazo decadencial,
demanda, no caso do IRRF, primeiramente identificar o fato gerador que ensejou o langamento e
assim determinar se houve recolhimento antecipado do imposto correspondente, eis que ao teor
da tese que se apresenta no litigio, sob a dtica da Fiscalizacdo, e de acordo com a fundamentacédo
legal do lancamento (arts. 682, 685, 708 e 710 do RIR/99), se esta diante da seguinte hipbtese de
incidéncia a saber:

| 422| IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior |

FATO GERADOR Importancias pagas, remetidas, creditadas, empregadas ou
entregues a residentes ou domiciliados no exterior, por fonte localizada no Brasil, a titulo de:

[] pagamento de royalties para exploragdo de patentes de invencdo, modelos,
desenhos industriais, uso de marcas ou propagandas;

[ remunera¢do de servigos técnicos, de assisténcia técnica, de assisténcia
administrativa e semelhantes;

v direitos autorais, inclusive no caso de aquisicdo de programas de computador
(software), para distribuicdo e comercializacdo no Brasil ou para uso préprio, sob a modalidade
de cdpia unica, exceto peliculas cinematogréaficas.

ENQUADRAMENTO LEGAL: RIR/1999, arts. 708 e 710; Medida Provisoria n°
2.159-70, de 2001, art. 3°; Portaria MF n° 181, de 1989.
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114. No caso do IRRF, fato gerador instantaneo, referente a pagamentos efetuados
em 22/05/2015 e 19/11/2015, descritos no Termo de Verificagdo Fiscal, verifica-se no Sistema
RFB de controle de Arrecadacéo, a existéncia dos seguintes recolhimentos:

DATA ARRECADAGAO| PERIODO DE APURACAO |RECEITA | DESCRICAO VALOR
22/05/2015 22/05/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 462.186,27
22/05/2015 22/05/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 179.478,48
22/05/2015 22/05/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 52.092,00
18/06/2015 18/06/2015 422|IRRF - Rovyalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 834,54
14/07/2015 14/07/2015 422|IRRF - Rovyalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 998,85
04/11/2015 04/11/2015 422|IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 160,14
19/11/2015 19/11/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 207.304,55
19/11/2015 19/11/2015 481|IRRF - Juros e Comissdes em Geral - Residentes no Exterior 533.842,92
21/12/2015 18/12/2015 422|IRRF - Rovyalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 3.217,48
21/12/2015 21/12/2015 422|IRRF - Royalties e Assisténcia Técnica - Residentes no Exterior 3_185,E?|

115. Logo, inexistem recolhimentos de IRRF — Royalties e Assisténcia Técnica —
Residentes no Exterior — 0422 para os periodos de apuracdo alcangados pelo Auto de Infracdo, o
que afasta a decadéncia arguida contada do fato gerador. O prazo, na auséncia de recolhimentos,
desloca-se para o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o tributo poderia ter sido
lancado (art. 173, inciso | CTN).

116. No que interessa a analise do instituto da decadéncia do IRPJ e CSLL, sob o
regime do Lucro Real Anual, conforme ja explicitado, o fato gerador, no presente caso,
considera-se ocorrido no dia 31/12/2015, de sorte que, em qualquer hipotese, cientificado o Auto
de infracdo em 06/07/2020, o argumento do Impugnante ndo prospera.

117. Rejeitada integralmente a prejudicial de decadéncia.
Do Mérito. IRRF.

118. Vencida a prejudicial, se passa a estudar a mateéria tributavel, e nesse aspecto,
se verifica que a Autoridade Fiscal deixou de observar o conteudo do Anexo V da Circular
BACEN n° 3.690/2013, e ao tributar com base na Descri¢do do Cddigo de natureza da operacéao
aposto nos Contratos de Cambio, desconsiderou a sua correta compreensdo. Se ndo, vejamos.

119. A Fiscalizacdo destacou para langamento os pagamentos que nos Contratos
de Cambio estdo vinculados ao cddigo de natureza de operacdo 47032. Consta no Anexo VI a
Circular BACEN n° 3.690, de 2013:

ANEXO VI A CIRCULAR N* 3.690, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

Cadigos de classificacido de operagdes relativos a servigos diversos

NATUREZA DA OPERACAO N CODIGO

Servigos técnicos e profissionais
Servigos postais ¢ courier 47001
Servigos de telecomunicagdes 47018
Servigos de computagao 47025
Servigos financeiros 47032
Corretagens em bolsa de mercadorias ao amparo da Res. 2.687 47049
Aluguel de equipamentos 47056

Pesquisa e desenvolvimento 47063
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120. Nas Notas Auxiliares a referida Circular, esta descrito:
47032: Servicos financeiros:

Pagamento ou recebimento por servico financeiro prestado por banco,
corretora, distribuidora ou outros intermediarios financeiros.

Inclui, entre outros: |1 taxa, comissdo e outros encargos de natureza
financeira; " tarifa ou outro encargo cobrado por bolsas, mercados de balcdo
organizado e camaras ou provedores de servicos de compensagdo e de
liquida¢do; [ servigo financeiro oferecido por empresa de correio; [
corretagem, || servigo de agéncia de rating; || concessdo de carta de crédito; e
[ encargos acessorios incidentes sobre o endividamento externo.

Nao inclui: [ servigo de seguros (ver Seguros); e [ corretagem de operagdo
em bolsa de mercadorias e futuros sob o amparo da Resolucdo n° 2.687, de
2000.

121. O crédito constituido através do langcamento impugnado ora em litigio tem
fundamento legal nos artigos 674, 675, 682, 685, 708 e 710 do RIR/99.

o Os artigos 674 e 675 referem-se a pagamentos a beneficiarios néo
identificados ou quando ndo comprovada a operagdo ou sua causa. Ocorre que o beneficiario esta
claramente identificado, Sumitomo Mitsui Banking Corporation, e a operagao, salvo prova em
contrario ndo apresentada pela Fiscalizacdo, € o contrato as fls. 919 a 1513. Ademais, nenhuma
linha sobre essa motivagéo se encontra no Termo de Verificagdo Fiscal.

o O artigo 682 define nos incisos | a IV o0s contribuintes residentes ou
domiciliados no exterior do IRRF sobre a renda e proventos de qualquer natureza provenientes
de fontes situadas no Pais.

o O artigo 685 contém a regra geral e estabelece as hipoteses de incidéncia e
aliquotas:

Art. 685. Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no Pais, a
pessoa fisica ou juridica residente no exterior, estdo sujeitos a incidéncia na
fonte (Decreto-Lei n°® 5.844, de 1943, art. 100, Lei n° 3.470, de 1958, art. 77,
Lei n®9.249, de 1995, art. 23, e Lei n®9.779, de 1999, arts. 7° e 8°):

[...]
Il - & aliquota de vinte e cinco por cento:

a) os rendimentos do trabalho, com ou sem vinculo empregaticio, e os da
prestacéo de servicos;

b) ressalvadas as hipdteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e Xl do
art. 691, os rendimentos decorrentes de qualquer operacdo, em que o0
beneficiario seja residente ou domiciliado em pais que n&o tribute a renda ou
que a tribute a aliquota méaxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art.
245.
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o Na sequéncia, o RIR 99 cuida da regra especifica de incidéncia no caso dos
Servigos Prestados em Zonas de Processamento de Exportacdo (art. 686). Apos, vém as normas
relativas a isen¢des e reducdes, incluindo dispensa de retencédo e aliquota zero. A tributacdo dos
lucros e dividendos se encontram nos artigos 692 a 700 e as operacOes financeiras sdo tratadas
no artigo 701.

o O artigo 702 regula a tributacdo dos rendimentos de financiamentos a
titulo de juros, comissdes, descontos, despesas financeiras e assemelhadas.

o Em outros rendimentos de capital estdo os rendimentos de imdveis e peliculas
cinematogréficas, artigos 705 a 707.

o As regras de tributacdo dos Rendimentos de Servigos encontram-se entre 0s
artigos 708 a 711, tratando o art. 709 de Remuneracdo de Direitos, inclusive Transmissao por
meio de Radio ou Televisao e o art. 711 de Fretes Internacionais; sendo base legal do langcamento
o art. 708 e o art. 710, séo estes transcritos: (g.n.)

Sec¢do VI Rendimentos de Servicos
Subsecao | Servigos Técnicos e Assisténcia Técnica e Administrativa
Incidéncia

Art. 708. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de vinte e
cinco por cento, os rendimentos de servigos técnicos e de assisténcia técnica,
administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por pessoa fisica
ou juridica residente ou domiciliada no exterior, independentemente da forma
de pagamento e do local e data em que a operacdo tenha sido contratada, os
servigos executados ou a assisténcia prestada (Decreto-Lei n° 1.418, de 3 de
setembro de 1975, art. 6°, Lei n°® 9.249, de 1995, art. 28 e Lei n® 9.779, de 1999,
art. 79).

Paragrafo Unico. A retencdo do imposto é obrigatdria na data do pagamento,
crédito, entrega, emprego ou remessa dos rendimentos (Decreto-Lei n° 5.844,
de 1943, art. 100).

[..]
Subsecéo 111 Royalties

Art. 710. Estdo sujeitas a incidéncia na fonte, a aliquota de quinze por cento, as
importancias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o
exterior a titulo de royalties, a qualquer titulo (Medida Proviséria n® 1.749-37,
de 1999, art. 3°).



FI. 81 do Acorddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

122. No Manual do Imposto de Renda na Fonte, os codigos de receita relativos a
IRRF sobre rendimentos de residentes ou domiciliados no exterior sdo:

Codigo | Especificagdo da Receita

422 | Royalties, Servigos Técnicos e Pagamento de Assisténcia Técnica

473 | Renda e Proventos de Qualquer Natureza

481 | luros e Comissdes em Geral

490 | Rendimentos de AplicagBes em Fundos de Investimento de Conversdo de Débitos Externos

610 | Serv de Transp Rodov Internac de Carga, por Transportador Auténomo P. Fisica, Resid na Republica do Paraguai, considerado Soc Unipessoal nesse Pais

5192 | Obras Audiovisuais, Cinematograficas e Videofnicas

5286 | Aplic em Fundos ou Entidades de Invest Coletivo/Aplic em Carteiras de Valores Mobilidrios/ Aplic Financ nos Mercados de Renda Fixa ou Renda Varidvel

9412 | Fretes Internacionais

9427 | Remuneragio de Direitos

9453 | Juros sobre o Capital Propric

9466 | Beneficio ou Resgate de Previdéncia Complementar e Fapi

9478 | Aluguel e Arrendamento

123. Vale repisar que o Termo de Verificacdo Fiscal assim delimita a matéria
tributada:

124. De acordo com o artigo 708 do Regulamento do Imposto de Renda, estdo
sujeitos a aliquota de 25%, os rendimentos de servicos técnicos e de assisténcia
técnica, administrativa e semelhantes derivados do Brasil e recebidos por
pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior.

125. A aliquota foi reduzida a 15%, em virtude da cobranc¢a da Contribuicao de
Intervencdo no Dominio Econémico — CIDE, j& que o contribuinte efetuou
recolhimentos deste tributo sobre os fatos geradores citados.

124. Como norma complementar, a Instru¢do Normativa RFB n® 1.455/2014, em
seu art. 17, especifico sobre rendimentos de servigos técnicos e de assisténcia técnica,
administrativa e semelhantes, esclarece:

Art. 17. As importancias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas a pessoa juridica domiciliada no exterior a titulo de royalties de
qualquer natureza e de remuneracdo de servigos técnicos e de assisténcia
técnica, administrativa e semelhantes sujeitam-se a incidéncia do imposto sobre
a renda na fonte a aliquota de 15% (quinze por cento).

8 1° Para fins do disposto no caput:

I - classificam-se como royalties os rendimentos de qualquer espécie
decorrentes do uso, fruicdo, exploracéo de direitos, tais como:

a) direito de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais;

b) direito de pesquisar e extrair recursos minerais;
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c) uso ou exploracdo de invengdes, processos e formulas de fabricacdo e de
marcas de industria e comércio; e

d) exploracdo de direitos autorais, salvo quando recebidos pelo autor ou
criador do bem ou obra;

Il - considera-se:

a) servico técnico a execucdo de servico que dependa de conhecimentos
técnicos especializados ou que envolva assisténcia administrativa ou prestagdo
de consultoria, realizado por profissionais independentes ou com vinculo
empregaticio ou, ainda, decorrente de estruturas automatizadas com claro
contetdo tecnoldgico; e

b) assisténcia técnica a assessoria permanente prestada pela cedente de
processo ou férmula secreta a concessionaria, mediante técnicos, desenhos,
estudos, instrugdes enviadas ao Pais e outros servicos semelhantes, os quais
possibilitem a efetiva utilizac&o do processo ou formula cedidos.

125. Conquanto ndo se enquadrarem o0s pagamentos na hipotese de incidéncia
descrita no Auto de Infracdo, cumpre mencionar, por fim, tendo em vista argumentacdo da
defesa referente a existéncia de Convencdo Destinada a Evitar a Dupla Tributagédo e Prevenir a
Evasdo Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, entre o Brasil e o Japéo, internalizada pelo
Decreto Legislativo n° 43/1967 e pelo Decreto Executivo n°® 61.899/1967; tratado para evitar
bitributacdo entre o Brasil e o Japdo, que € regra geral prevista no Cédigo Tributario Nacional —
CTN, art. 98, fundamento do art. 997 do RIR 99: os tratados e as convencdes internacionais
revogam ou modificam a legislacdo tributéria interna, e serdo observados pela que Ihes
sobrevenha.

126. O tratamento fiscal é aquele pactuado entre o Brasil e o pais contratante, com
o fim de evitar a dupla tributacdo internacional da renda, ou o definido na legislagdo que permita
a reciprocidade de tratamento fiscal sobre os ganhos e os impostos em ambos o0s paises.

127. Os acordos internacionais para evitar a dupla tributacdo prevalecem sobre a
legislacdo interna. O Decreto Executivo n® 61.899/1967 integra, portanto, a legislacao tributaria e
n&o foi considerado pela Autoridade Fiscal na autuacgéo.

128. Porquanto a luz dos elementos acima demonstrados e por nado se
confundirem os servicos de que trata o artigo 708 do RIR/99 com servigos financeiros que
comportam a descri¢do do codigo 47032 da Circular BACEN n° 3.690/2013; nesses termos, é
improcedente a autuacao referente ao IRRF.

Do Mérito. IRPJ e CSLL.

Infracdo: Glosa de custos ndo comprovados.
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129. Vale inicialmente ressaltar que a tese fiscal esta assentada, basicamente, na
divergéncia que abre em relacdo a natureza da operagdo de arrendamento mercantil contratada
entre a Impugnante e a PETROBRAS, em 23/05/2006, a qual envolve os seguintes Contratos:

Contrato de Participacdo: Contrato do Projeto de Modernizacdo da REVAP
traduzido para lingua portuguesa celebrado entre Petrobras e Companhia de Desenvolvimento de
Plantas Industriais — CDMPI, fls. 919 a 1513.

Contrato de opcdo de compra entre Petrobras e CDMPI, fls. 1519 a 1586.

Contrato de Empréstimo entre CDMPI e SUMITOMO MITSUI BANKING
CORPORATION, fls. 1589 a 1638.

Contrato Subordinado de Empréstimo entre CDMPI, credores subordinados:
MITSUI & CO., LTD. e ITOCHU CORPORATION e SUMITOMO MITSUI BANKING
CORPORATION, fls. 1640 a 1700.

130. A autuacdo, nesse ponto, percorre um caminho tortuoso, evitando definir ou
mesmo afastar a natureza do custo glosado, optando por sem negar tratar-se de depreciacao, na
medida em que confirma sua contabilizacdo como tal, destacando a compatibilidade do seu valor
com o valor do bem arrendado, afirmar que se trata de “custo” ndo comprovado; sem, contudo,
se reportar a vasta documentacdo que inclui notas fiscais, recibos, entre outros elementos, ou
proceder ao batimento destes com o Razdo das contas correspondentes, juntamente com a
escrituracdo completa, disponivel no Sped e a que tem acesso na condicdo de autoridade
legalmente competente.

131. A Fiscalizacdo afirma (paragrafo 80 do TVF), relativamente a descri¢cdo dos
fatos sobre a glosa da despesa considerada indedutivel no valor de R$ 278.258.942,54, que
intimado a prestar esclarecimentos acerca da origem dos lancamentos o Contribuinte teria
argumentado tratar-se do valor “liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante
dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%)” e que o documento juntado na resposta “nao
passa de um demonstrativo de calculo das contribuicdes para o PIS e para a COFINS sobre as
receitas decorrentes do afretamento dos equipamentos da empresa”

132. Diferentemente do entendimento fiscal, o referido documento c/c o Razdo
das Contas 1302310040 e 1302400002 as fls. 458, 2515, 3243 e 3244, indicam valores relativos
a depreciacdo vinculados a dois ativos cuja utilizacdo teve inicio com a incorporacdo em
18/10/2010, a saber:

PA-1-9523-007-1 18/10/2010 | UNIDADE-COQUE
PA-1-9523-007-1 18/10/2010 | UNIDADE-HDT

133. Sobre a depreciacdo, ¢é calculado o crédito de PIS e COFINS correspondente,
que deduzido da despesa resulta no valor liquido supracitado, referente a imobilizado
identificado como “elemento PEP/ PA-1-9523-007-1”, com data de inicio da depreciagdo em
18/10/2010:
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UNIDADE- JUROS-CAPITALZ- | JURCS-CAPITALIZ- Despesa
COQUE URIDADE-HOT Depreciagio | PIS 165% COFING 7.6 Valor quide | UNID-COQUE UMIC-HET financeira | Custo
|_jereira 13.379.455,00 10.484.817.00 23.864.275.,00 393.760,54 1.813.654.50 21/556.829,56 1.116.707.00 839.416.00 1.976.123.00 23.632.952,56
fevereiro 12.084 672,00 $.470.157.00 2155482500 355.654 68 1538.167.00 15.551.007.32 1.008.638.00 7765.246,.00 1.734.884.00 2134589132
margo 13.379.455.00 10.484.817.00 23.864.275.00 393.750,54 1.813.654.90 21.556.829,56 1.116.307.00 859.415.00 197612200 2363295156
abril 12.547.862,00 10.145.557.00 23.094.455,00 381.058.57 1.755.178.88 20958.221,54 1.060.683.00 83159300 1912 376.00 22.870.597,54
maio 13.379.455.00 10.484.837.00 23.854.275.00 393.750.54 1.813.6534.50 21 656.820,56 1.116707.00 859.415.00 197612200 2363205156
| junha 12.547.562,00 10.146.597.00 23.094.455,00 35105857 1.755.176.88 20.958.221.54 1.080.683.00 831.693.00 1.912.376.00 21.870.557,54
julhc 13.379.453.00 10.484 817.00 23.864.275.00 393.760.54 181368450 21656.829,56 1.116.707.00 859.41500 197612200 23.632.951.56
| agosto 13.379.455.00 10.484.817.00 23.854.275.00 393.750.54 1813.6584.90 21556.829,56 1.116.707.00 859.415.00 197612200 23.632.951.56
setembro | 12.547.862.00 10.145.597.00 23.094.455.00 381.058.57 1755.178.88 20958.221 54 1.060.683.00 831.592.00 1.912 375.00 22.870.595.54
outubro 13.379.453.00 10.484 817.00 23.854.275.00 393.750.54 181363450 21 556,820,556 1.116.307.00 859.415.00 197612200 2363205156
nowembro | 12.547.862,00 10.145.597,00 23.094.455,00 381.058,57 1.755.178.88 2095822154 1.080.683.00 83159200 1.912 375,00 22.870.595,54
dezembro | 13.379.453.00 10.484 817.00 23.864.275.00 393.760.54 181368450 21656.829,56 1.116.707.00 859.416.00 1976.123.00 23.632.952,56
2180.982.550,00 | 463621274 | 2135467684 | 25495170043 13.267.242.00 | 2783258.942.43

134. Sobre a composicao do ativo, seu custo e depreciacdo, ha que se ter em conta
nos autos os varios documentos juntados compondo vasto lastro probatorio, ex vi: nota de
ressarcimento no valor de R$ 6.897.324,26 (fl. 3257) ref. Recibo WPPRO035, contabilizado no
livro razéo:

Conta | Documento | Data Valor | histérico
1302400001 | 100000293 | 07.07.2009 | 6.684.035,47 | Pagto. WPPR 035001 Ecovap Desp. Importacgdo

135. Fato € que, contrariamente a tese que conduziu o langcamento nessa infragéo,
a Autoridade Tributaria, “constata” que os totais de lancamentos efetuados nas contas
1302320040 “Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum” e 1302328001 “Equip e Inst
Cessao Direito de Uso Dep Acumulada Redutora”, ambas com um total de langamentos de R$
304.249.832,00 no ano calendario, corresponde a aproximadamente 10 % do valor da conta do
ativo imobilizado 1302310040 “Equipamento para a Renda”, no total de R$ 3.042.488.293,20.

136. Ademais, a andlise fiscal ndo enfrenta que os registros contabeis na ECD e na
ECF resultaram em saldo credor para o custo no valor de R$ 25.990.889,46 vide Extrato da
Escrituragdo Contébil Fiscal — ECF baixado do Sped, fls. 20710 a 20712 dos autos.

137. Assim, para fins do langcamento, ndo foi demonstrado porque os documentos
comprobatorios apresentados “sdo absolutamente insuficientes para comprovar os custos de
aquisicéo, construgédo e incorporacdo” e também nao se encontra no Termo de Verificagdo Fiscal
e no Termo de Diligéncia, o fundamento para a conclusdao de “que nao ha davida de que esse
valor teve um impacto negativo na apuragdo do resultado da empresa, contribuindo
substancialmente no montante do prejuizo apurado pelo contribuinte”.

138. E ilustrativo apresentar as razoes da autuagio em atendimento ao Despacho
de Diligéncia n°® 22/2021:

TERMO DE DILIGENCIA elaborado pela Autoridade Fiscal: (g.n.)



FI. 85 do Acorddo n.° 1401-006.966 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 18470.721124/2020-11

2. Primeiramente foi questionado ao AFRFB se o Lucro Real apurado no ano
calendario de 2015 foi reduzido por custo de depreciacéo e em que valor.

3. Em seguida foi questionado que parte desse montante se refere aos ativos
arrendados nos Contratos de que tratam a autuacao.

4. Quanto a esses questionamentos devemos informar que o lucro real foi
reduzido por custos que o contribuinte alegou durante a acao fiscal serem de
depreciacdo, no valor de R$ 278.258.942,54, em decorréncia da sistematica
utilizada por ele para o0s registros na conta Custo Afretamento de
Equipamentos, em resposta a intimacao formulada durante a acéo fiscal.

5. Devemos destacar que ndo ha davida de que esse valor teve um impacto
negativo na apuragdo do resultado da empresa, contribuindo
substancialmente no montante do prejuizo apurado pelo contribuinte.

6. Convém relembrar, conforme se extrai de seu Estatuto Social, que a
Impugnante foi constituida com o propdsito especifico de atender a Petr6leo
Brasileiro S.A., portanto

quanto ao questionamento “que parte desse montante se refere aos ativos
arrendados nos Contratos de que tratam a autuacdo, devemos informar que a
sua totalidade, ou seja, R$ 278.258.942,54.

7. Ainda gquanto aos questionamentos citados anteriormente, devemos informar
que durante a acdo fiscal, através do Termo de Intimacao Fiscal 02 (TIF 02),
intimamos o contribuinte a apresentar demonstrativo para o valor de R$
278.258.942,54, lancado na DRE da empresa (bloco L300 da ECF) como Custo
dos Produtos de Fabricagdo Propria Vendidos.

8. Em resposta ao TIF 02, o contribuinte afirmou estar apresentando o arquivo
custo do afretamento, e como documento de suporte o “custo do afretamento
conforme item 1.2,

9. Como justificativa argumentou que “o montante do bloco L300 era referente
ao montante liquido entre o custo do afretamento (imobilizado) + o montante
dos créditos a recuperar PIS e COFINS (9,25%), demonstrado nos controles
anexos”.

10. Anexamos ao auto de infra¢do a copia do ‘“‘demonstrativo” citado pelo
contribuinte e que ndo passava de uma planilha com os calculos das
contribuicbes para o PIS e para a COFINS sobre as receitas decorrentes do
afretamento dos equipamentos da empresa.

11. Lembramos que o contribuinte prestou a seguinte justificativa para a conta
Custo Afretamento de Equipamentos, que segundo o préprio contribuinte é o
ponto de partida para os valores lancados na DRE como Custo dos Produtos de
Fabricacao Prépria Vendidos, sem apresentar a documentacdo de suporte das
suas alegagdes:

“4 CONTA TEM COMO OBJETIVO O REGISTRO DO CUSTO DO
BEM(IMOBILIZADO), COM BASE NA DEPRECIACAO DO PERIODO. DIZ
AINDA QUE TODO O REGISTRO EFETUADO NESSA RUBRICA POSSUI
EFEITO ZERO NO RESULTADO, POIS DEVIDO A POSSE E O PLENO
DIREITO DE uso DE TODOS 0S ATIVOS DA
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SOCIEDADE(ARRENDADOR) TEREM SIDO TRANSFERIDOS PARA A
PETROBRAS(ARRENDATARIA), A SOCIEDADE PASSOU A RECONHECER
OS COMPROMISSOS CONTRATUAIS RELACIONADOS AO SEU ATIVO
IMOBILIZADO COMO CONTAS A RECEBER PELO VALOR IGUAL AO
VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA GERADO PELA
CONTRAPRESTACAO DO CONTRATO DE ALUGUEL”

12. Portanto é o proprio contribuinte que afirma que os valores langados
como Custo do Afretamento de Equipamentos, ponto de partida para a
apuracdo do Custo dos Produtos de Fabricacdo Prépria Vendidos constante
da DRE, tem por base a depreciacéo do periodo.

13. Além disso, constatamos 0s totais de lancamentos efetuados nas contas
1302320040 “Equipamentos para a Renda Deprec e Amort Acum” e
1302328001 “Equip e Inst Cessdo Direio de Uso Dep Acuculada Redutora”,
ambas com um total de lancamentos de R$ 304.249.832,00 no ano calendario,
0 que corresponde a

aproximadamente 10 % do valor da conta do ativo imobilizado 1302310040
“Equipamento para a Renda”, no total de R$ 3.042.488.293,20.

14. Anexamos a este termo a planilha K355 — Débitos, “Saldos das Contas
Contabeis de Resultado Antes do Encerramento”’, onde podemos verificar que o
valor de R$ 304.249.832,00, base para o valor de R$ 278.258.942,54, aparece
como saldo final do periodo para as contas 3301500001 “Custo Afretamento
Equipamentos” e 4800000004 “Deprecia¢cdo de Bens Destinados para a
Renda”.

15. Anexamos também a planilha K355 — Créditos, “Saldos das Contas
Contabeis de Resultado Antes do Encerramento, onde o valor de R$
304.249.832,00 foi registrado na conta 3301500002 “Ajuste Custo de
Afretamento Cessao de Uso dos Bens ”.

16. Do total de 304.249.832 foram deduzidos 4.363.212,72 e 21.354.676,74,
referentes as recuperagdes de PIS e COFINS, contabilizados nas contas
3301200010 “Recuperag¢do Créditos PIS PASEP Custos” e 3301200011
“Recuperagdo Creditos COFINS Custos”.

17. O resultado da operagdo citada no item anterior, R$ 278.258.942,54, foi
lancado na DRE do contribuinte como “Custo dos Produtos de Fabricagdo
Propria vendidos”.

18. Argumentou o contribuinte em sua impugnacéo que entre ele e a Petrobras
foi realizada uma operacao de arrendamento mercantil financeiro.

19. Embora ndo acatemos esta argumentacdo, devemos destacar que nos
contratos de arrendamento mercantil financeiro o registro da depreciacéo cabe
ao arrendatério, que no caso de confirmacao da operagdo como arrendamento
mercantil financeiro seria a Petrobras, e o contribuinte ndo poderia registrar
este valor como custo ou despesa dedutiveis para apuracao do lucro real ou
prejuizo do periodo.

20. A fiscalizagdo caracterizou o negécio juridico celebrado entre a CDMPI e a
Petrobras como um arrendamento operacional, e neste caso, a depreciacdo
deve ser registrada pelo locador.
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21. Ocorre também que quem suportar o encargo da depreciacdo, para que
goze da dedutibilidade, deve comprovala.

22. Todo custo, toda despesa, para que goze do “beneficio da dedutibilidade”
deve ser comprovado.

23. E foi justamente isso 0 que ndo ocorreu com o valor de R$ 278.258.942,54,
pois se fosse 0 caso de ser caracterizado o arrendamento mercantil financeiro,
a depreciacdo somente poderia ser deduzida para efeitos de apuragdo do
resultado pela arrendataria, e se fosse caracterizado o arrendamento
operacional, o que foi feito pela fiscalizagcdo, para ser dedutivel deveria ser
comprovada, o que o contribuinte ndo conseguiu fazer.

24. Através do Termo de Intimacdo Fiscal de 26/05/2021, elaborado para fins
de atendimento da Diligéncia, com ciéncia por parte do contribuinte em
01/06/2021, intimamos 0 mesmo a apresentar demonstrativo para cada bem
integrante do contrato de arrendamento celebrado entre a CDMPI e a
Petrobras, contemplando a conta de registro do bem no Ativo, seus custos de
aquisicdo, construcdo e incorporacdo, bem como a conta redutora de
depreciacéo, com os registros desde a sua constituicdo até 31/12/2015.

25. Em resposta de 01/07/2021, o contribuinte informou estar apresentando um
arquivo denominado “ltem 1 — Razdo Contabil”, de acordo com o resumo
transcrito abaixo:

RAZAO DESCRICAO MONT EM MI

1302310040 Imobilizado 2.809.825.876,70
1302400002 Juros Capitalizados 232.672.416,50
TOTAL 3.042.498.293,20
1302320040 Depreciagio - 1.559.912.158, 20

26. Analisando os documentos juntados pelo contribuinte, e que foram
anexados ao processo 18470.721124/202011, podemos afirmar que 0s mesmos
sdo absolutamente insuficientes para comprovar o0s custos de aquisicao,
construcdo e incorporacao, bem como a conta redutora de depreciacéo, com 0s
registros desde a sua constituicdo até 31/12/2015.

27. Na verdade foram apresentadas quatro planilhas (Resumo, Imobilizado,
Juros Capitalizados e Depreciagdo) que ndo servem para comprovar 0S custos
de aquisi¢éo, construcdo e incorporacdo, nem a depreciagédo ocorrida.

28. O resumo ja foi apresentado no item 25 deste temo. A planilha
“imobilizado” traz um “Razdo” da conta 1302400001, sem indicar a
contrapartida e sem seguir uma ordem cronoldgica, apresentando valores com
histéricos em nada esclarecedores.

29. A planilha “Juros Capitalizados” apresenta um ‘“‘Razdo”, também sem
indicar a contrapartida e sem seguir uma ordem cronolégica, apresentando
também valores com histdricos também nada esclarecedores.

30. Tratando agora especificamente da depreciacdo, o contribuinte se limitou a
apresentar o “Razdo da conta 1302320040, na verdade foram apresentados
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apenas numeros sem qualquer comprovacdo, sem indicar sobre quais bens
incidiu, e sem indicar as aliquotas aplicadas.

31. Através do Termo de Intimagéo Fiscal de 26/05/2021, por fim, intimamos o
contribuinte a indicar, em caso de o valor de R$ 278.258.942,54 lancado na
DRE do contribuinte como “Custo dos Produtos de Fabrica¢do Propria
vendidos” ndo ter relacdo com a depreciagdo dos bens locados, a que se
referiam, apresentando o demonstrativo correspondente, com a indicagéo
também das contas contabeis e a anexacdo dos respectivos Livros Razéo.

139. Vé-se que a Fiscalizagdo entende os documentos como simples “planilhas” e
ndo extratos do Livro Razdo do Contribuinte, entretanto, na condi¢cdo de Autoridade Tributaria
tendo o poder dever de acessar e analisar a escrituracdo contabil e fiscal do sujeito passivo, ndo
se desincumbiu de demonstrar o que encontrou la registrado de forma a comprovar erros,
omiss@es ou falsidades nas provas trazidas aos autos.

140. Alias, em nenhum momento a autuacdo se reporta a vicios na escrituragdo; e
na critica que faz ao “Item 1 — Razao Contabil”, fl. 20621 dos autos, mesmo documento
apresentado ainda no curso do procedimento fiscal de origem da autuacéo, fl. 3243 dos autos,
aparentemente incorre em equivoco ao afirmar que a “planilha® “imobilizado” ndo segue uma
ordem cronoldgica. Trata-se de arquivo ndo paginavel, em Excel, extensdo .xlsx’, que permite a

ordenacao pela coluna “Dt.Igto.”.

141. Ainda sobre as observacOes fiscais, no tocante a alegada auséncia de
contrapartidas no documento, cumpre lembrar que, em sendo digital a escrituracdo, tal auséncia
em nada invalida as informacg6es, podendo ser obtida mediante consulta a Escrituracdo Contabil
Digital — ECD completa disponivel no Sistema Sped e de acesso garantido por lei a Autoridade
Tributaria no exercicio de suas fun¢Bes durante o procedimento fiscalizatério.

142. Por fim, a queixa fiscal referente aos “histéricos em nada esclarecedores”,
cumpre ressaltar que dadas as limitacGes de espaco, os historicos nas escrituracdes contabeis em
geral sdo “nada esclarecedores”, ndo somente no caso em questdo, mas sOi acontecer com mais
frequéncia do que talvez gostariam os diferentes atores interessados nos conteidos contabeis. O
procedimento geralmente adotado € solicitar documentos e/ou esclarecimentos a pessoa juridica,
de forma a garantir a correta compreensao do langamento.

143. Releva também notar que no CONTRATO DE ENGENHARIA,
SUPRIMENTO E CONSTRUCAO DA MODERNIZACAO DA REFINARIA HENRIQUE
LAGE, as fls. 2888 e seguintes, o0 objeto contratado esta assim descrito:

O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da
engenharia, suprimento e Construgdo do Projeto de Modernizacédo da Refinaria
REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas nédo se limitando, a preparacéo do
Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construcao,
suprimento, entrega e (quando aplicavel) armazenamento dos Equipamentos e
Materiais, Constru¢cdo, Montagem e Pré Comissionamento, a Assisténcia ao
Comissionamento, Partida e Operagdo, conforme os termos e condigdes
estipulados neste Contrato.

O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD)
Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).
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144. Conforme consta no documento supracitado, destaque-se, a PETROBRAS ¢
proprietaria e opera a Refinaria Henrique Lege — REVAP, no Estado de Séo Paulo, e acordou
com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernizagéo da refinaria, com recursos
obtidos de financiamento para ao final dar as Instalagdes construidas em arrendamento a
PETROBRAS.

145. Em principio, portanto, e salvo prova em contrario ndo apresentada pela
Fiscalizacdo, vislumbra-se, a luz da documentacdo comprobatoria apresentada pela defesa,
notadamente dos contratos firmados no &mbito do negdcio juridico e dos registros contabeis
presentes nos autos, que 0s ativos depreciaveis e depreciados estdo identificados e compdem em
seu conjunto o produto resultante do Projeto Desenvolvimento e Modernizacdo da planta
industrial da Refinaria Henrique Lage - REVAP.

146. Ainda que assim ndo fosse, conquanto requerido no Despacho de Diligéncia
22/2021, a Fiscalizacdo ndo foi conclusiva no que se refere as informacgdes constantes no registro
L300: Demonstracdo do Resultado Liquido no Periodo Fiscal extraido do Sped (aos autos se
junta as fls. 2710 a 2712, o Extrato ECF, baixado do Sped), onde se verifica que ao valor glosado
de R$ 278.258.942,54 corresponde um crédito de R$ 304.249.832,00. As consideracdes fiscais:

32. Em resposta a este item o contribuinte “esclareceu” que o montante de 278
milhdes refere-se aos bens locados da empresa.

33. Informou ainda que, “contudo, para efeito de estorno desse montante no
resultado da empresa, foi demonstrado no registro L300 o valor credor de R$
304.249.932,00, conta referencial 3.01.01.03.01.03.

34. Ainda segundo o contribuinte, no Balancete comercial da empresa, nas
contas 3301500001 e 3301500002, o valor apenas transitou pelo resultado da
empresa, ndo afetando o lucro contabil do periodo e a diferenca de R$
25.990.889,46 refere-se a recuperacao de créditos, demonstrada pelas contas
3301200010 e 3301200011.

35. E sendo assim e ja que caracterizamos a operacdo realizada entre a
CDMPI e a Petrobras como arrendamento operacional, havia a possibilidade
de deducéo para fins de apuracéo do resultado, desde que comprovada, o que
ndo ocorreu, razdo pela qual o valor foi incluido em auto de infragdo como
“Custo ndo Comprovado”, e neste momento, opinamos pela sua manuteng¢do
integral.

147. A resposta do Contribuinte em face do TERMO DE DILIGENCIA:

13. E que o lancamento contabil apontado pelo fiscal atuante como
depreciacéo jamais afetou o resultado, sendo a opinido do fiscal fruto de uma
interpretacdo manifestamente equivocada sobre os fatos. Como se demonstrara
abaixo, embora a Impugnante tenha lancado a débito o montante de R$
278.258.942,54 na conta “custo dos produtos de fabricagdo propria vendidos”,
ela lancou, imediatamente depois, a crédito, na conta Custo dos Servigos
Prestados, o respectivo estorno daquele valor (R$ 278.258.942,54),
neutralizando o efeito do lancamento a débito anterior.

14. Veja-se que o valor de R$ 278.258.942,54 lancado a débito na conta
3.01.01.03.01.01 da ECF (o que reduziria o lucro liquido) representava o saldo
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combinado de trés contas contdbeis que registravam um saldo de débito de R$
304.249.832,00, que se referia a suposta “depreciagdo do ativo arrendado”, e
o saldo credor de R$ 25.990.890,46, que se referia a créditos de PIS/COFINS
(contas contébeis 3301200010, 3301200010 e 3301500011.

Confira-se tela da ECF que demonstra esse procedimento: [...]

148. O documento trazido a cola, em imagem pouco legivel, é parte do registro
L300: Demonstracao do Resultado Liquido no Periodo Fiscal extraido do Sped. Conforme ja
mencionado, aos autos se junta as fls. 20710 a 20712, o Extrato ECF completo, baixado do Sped,
onde se confirma o registro credor no valor de R$ 304.249.832,00:

L300: Demonstragio do Resultado Liquido no Periodo Fiscal T N DfC ANUAL
3 RESULTADO LIQUIDD DO PERIODO 51 D &05.725.134,20
3.01 RESULTADO LiQUIDO 00 PERIODO ANTES DO IRP) E DA CSLECATIVIDADE GERAL 5 2 D 731.592.503,52
30101 RESULTADO OPERACIONAL 53D 731.592.503.52
3.01.01.03 CUSTO DOS BENS E SERVICOS s 4 C 25.990 889,46
3.01.01.03.01  CUSTO DOS BENS E SERVICOS VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL 55 C 25.990.889,46
3,01.01.03.01.01 |-} Custo dos Produtos de Fabricagdo Prépria Vendidos A B D 278,258.942,54
3.01.01.03.01.03 |- Custo dos Servigos Prestados a6 C 304,249.832,00
3010105 OUTRAS RECEITAS OPERACIONTIS 54 C 1007 776,736, 10
3.01.01.05.01 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL 5 5 C 1.007.776.726,10
3,01.01.0501.05 OQutras Receitas Financeiras A6 C 951.351.260,82
3.01.01.05.01.32 Jures Auferidos com Outras Atives Financeiros Mensurados Pelo Custa Amartizada A 6 C 35.832 468365
3.01.01.05.01.99 Outras Receitas Operacionais A 6 C 20.593.011,63
3.01.01.07 DESPESAS OPERACIONAIS 5 4 D 112.948.520,85

149. Do exposto, estando comprovado na Demonstracdo do Resultado o valor
credor do Custo dos Bens e Servicos, que a Fiscalizacdo ndo refuta, ndo ha sequer a existéncia de
um custo a ser glosado. Outrossim, a Fiscalizacdo também ndo se desincumbiu de justificar
porque desconsiderou todo o acervo probatorio consistente em notas fiscais, recibos, e outros
documentos, para fins de demonstrar sua incompatibilidade com os registros contabeis, que se
diga, ndo foram questionados, inexistindo qualquer mencdo pelo Autuante de indicios de fraudes
ou vicios, erros ou deficiéncias.

150. Nesses termos, ndo foram carreados aos autos pela Fiscalizacdo, durante
o procedimento fiscal de langamento e diligéncia, elementos suficientes para sustentar a
tese da autuacgdo, portanto, improcedente, nessa parte os Autos de Infracéo referentes ao
IRPJ e CSLL sobre a infragédo por glosa de custos ndo comprovados.

Infracdo: Omissdo de receita de arrendamento mercantil operacional.

151. Para analise desta matéria, um primeiro aspecto a ser considerado € que a
sociedade de arrendamento mercantil € um tipo de pessoa juridica constituida sob a forma de
sociedade andnima, que deve conter, obrigatoriamente, na sua denominacgéo social a expressao
"Arrendamento Mercantil”. S8o supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. A Resolucéo
BACEN n° 2.309/1996, disciplina e consolida as normas relativas as operac6es de arrendamento
mercantil e seus termos dispéem: (g.n.)

Art. 1° As operacOes de arrendamento mercantil com o tratamento tributario
previsto na Lei n° 6.099, de 12.09.74, alterada pela Lei n°. 7.132, de 26.10.83,
somente podem ser realizadas por pessoas juridicas que tenham como objeto
principal de sua atividade a pratica de operacdes de arrendamento mercantil,
pelos bancos multiplos com carteira de arrendamento mercantil e pelas
instituicdes financeiras que, nos termos do art. 13 deste Regulamento, estejam
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autorizadas a contratar operac@es de arrendamento com o proprio vendedor do
bem ou com pessoas juridicas a ele coligadas ou interdependentes.

[.]

Art. 3° A constituicdo e o funcionamento das pessoas juridicas que tenham
como objeto principal de sua atividade a pratica de operagdes de
arrendamento mercantil, denominadas sociedades de arrendamento
mercantil, dependem de autorizacédo do Banco Central do Brasil.

Art. 4° As sociedades de arrendamento mercantil devem adotar a forma juridica
de sociedades andnimas e a elas se aplicam, no que couber, as mesmas
condicOes estabelecidas para o funcionamento de instituicdes financeiras na
Lei n° 4.595, de 31.12.64, e legislac&o posterior relativa ao Sistema Financeiro
Nacional, devendo constar obrigatoriamente de sua denominagdo social a
expressdo "Arrendamento Mercantil”.

Parégrafo Unico. A expressdo "Arrendamento Mercantil” na denominagdo ou
razdo social é privativa das sociedades de que trata este artigo.

152. Logo, a priori urge identificar se o Contribuinte se enquadra no conceito de
sociedade de arrendamento mercantil. VVejamos:

ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA DE DESENYOLVIMENTO E
MODERNIZACAO DE PLANTAS INDUSTRIALS - CDMPI

CAPITULO I - DA DENOMINACAQ, SEDE, OBJETO E DURACAO. Artigo
1° - Sob a denominagic de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E
MODERNIZAGAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS - CDMPI fica constitufda uma
sociedade anénima, que se regerd pelo disposto neste Estatuto e pelas disposigdes
legais aplicdveis. Artigo 2° - A sociedade tem sua sede e foro na Praia do

153. O objeto social esta assim descrito no Estatuto:

Artigo 3° A sociedade tem por objeto social (i) a locacdo de maquinas e
equipamentos industriais construidos, incorporados ou instalados para o
desenvolvimento e modernizagdo de plantas industriais; e (ii) toda e qualquer
atividade que seja correlata as anteriores e se faga necessaria ao alcance de
seus fins sociais.

154. A luz do documento acima reproduzido, salvo pelo fato de estar constituida
sob a forma de sociedade andnima, ndo se encontram outros elementos que indiquem tratar-se de
sociedade de arrendamento mercantil. Também ndo consta nos autos a autorizagdo do Banco
Central do Brasil. Ademais, de acordo com o objeto social da empresa sua atividade € de
locacéo.

155. Por fim, a referida Resolugédo conclui:

Art. 33. As operacdes que se realizarem em desacordo com as disposicoes deste
Regulamento néo se caracterizam como de arrendamento mercantil.
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156. Néo obstante, o Codigo Tributario Nacional, Lei n® 5.172/1966, em seu art.
109 dispbe que os principios gerais do direito privado utiliza-se para pesquisa da defini¢do, do
conteddo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas nao para definicdo dos
respectivos efeitos tributarios.

157. E para fins tributarios, a Lei n°® 6.099/1974 veio estabelecer o tratamento
tributério das operagdes de arrendamento mercantil, e, ressalvando as operagdes entre pessoas
juridicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim como o contratado com o
proprio fabricante, assim determina:

Art. 1° O tratamento tributario das operacdes de arrendamento mercantil
reger-se-a pelas disposicdes desta Lei.

Paragrafo Unico. Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta
Lei, 0 negécio juridico realizado entre pessoa juridica, na qualidade de
arrendadora, e pessoa fisica ou juridica, na qualidade de arrendatéria, e que
tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora,
segundo especificagdes da arrendataria e para uso proprio desta. (Redacéo
dada pela Lei n° 7.132, de 1983)

158. Logo adiante, a Lei infirma no §2° do seu art.2°:

§ 2° Somente fardo jus ao tratamento previsto nesta Lei as operac¢des realizadas
ou por empresas arrendadoras que fizerem dessa operacéo o objeto principal
de sua atividade ou que centralizarem tais operacGes em um departamento
especializado com escrituragdo propria.

159. Logo, seja com base nas defini¢des veiculadas pelo Banco Central do Brasil,
seja pelas disposicdes da Lei n° 6.099/1974, o Contribuinte ndo atende ao conceito de Sociedade
de Arrendamento Mercantil (SAM) e a operacdo amparada no Contrato de Aluguel as fls. 2446 a
2491, ndo é um contrato tipificado como arrendamento mercantil.

160. Sem embargo, a Lei n° 12.973/2014 determina:

Art. 49. Aos contratos ndo tipificados como arrendamento mercantil que
contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por forca
de normas contébeis e da legislagdo comercial serdo aplicados os dispositivos
a seguir indicados: (Vigéncia)

I inciso VIII do caput do art. 13 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
com a redacao dada pelo art. 9°;

11 8§ 3° e 4° do art. 13 do Decreto-lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com
a redacéo dada pelo art. 29

11 arts. 46, 47 e 48;

IV § 18 do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a redacéo
dada pelo art. 54;

V § 26 do art. 3° da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redacéo
dada pelo art. 55; e
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VI § 14 do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, com a redacéo dada
pelo art. 53.

Paragrafo uUnico. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do
contrato contabilizados em observancia as normas contabeis que tratam de
arrendamento mercantil.

Art. 50. Aplicam-se a apuracdo da base de célculo da CSLL as disposi¢des
contidas nos arts. 2°a 8° 10 a 42 e 44 a 49. (Vigéncia)

161. O inciso VIII do caput do art. 13 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de
1995, e 88 3° e 4° do art. 13 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, vedam a
deducdo de despesa de depreciacdo gerada por bem objeto de arrendamento mercantil pela
arrendatéria.

162. Os dispositivos citados das Leis n® 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004,
referem-se a exclusdo para fins de apuracdo do PIS e COFINS devidos pela arrendatéaria, de
créditos relativos ao bem arrendado.

163. Importam ao caso, especialmente, os artigos 46, 47 e 48 da Lei n°
12.973/2014 que estabelecem: (g.n.)

Art. 46. Na hipdtese de operacdes de arrendamento mercantil que néo estejam
sujeitas ao tratamento tributario previsto pela Lei n° 6.099, de 12 de setembro
de 1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverdo reconhecer, para fins de
apuracdo do lucro real, o resultado relativo a operacdo de arrendamento
mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestacdo durante o
periodo de vigéncia do contrato. (Vigéncia)

8§ 1° A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessario, aos ajustes ao
lucro liquido para fins de apuracao do lucro real, no livro de que trata o inciso
I do caput do art. 8° do Decreto-lei n°® 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se somente as operac¢des de arrendamento
mercantil em que ha transferéncia substancial dos riscos e beneficios
inerentes a propriedade do ativo.

8 3° Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e somatdrio dos custos diretos
iniciais e o custo de aquisi¢do ou construcdo dos bens arrendados.

8§ 4° Na hipdtese de a pessoa juridica de que trata o caput ser tributada pelo
lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestacdo devera ser
computado na determinacdo da base de calculo do imposto sobre a renda.

Art. 47. Poderdo ser computadas na determinacédo do lucro real da pessoa
juridica arrendataria as contraprestacdes pagas ou creditadas por forca de
contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens mdveis ou imdveis
intrinsecamente relacionados com a producéo ou comercializa¢cdo dos bens e
servigos, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas. (Vigéncia)

Art. 48. S&o indedutiveis na determinagdo do lucro real as despesas financeiras
incorridas pela arrendataria em contratos de arrendamento mercantil.
(Vigéncia)
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Paragrafo Unico. O disposto no caput também se aplica aos valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso Il do caput do art.
184 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

164. O foco da autuacdo é a descaracterizacdo da operacdo de arrendamento
mercantil financeiro. A Fiscalizagdo considera que a operagdo ndo constitui arrendamento
mercantil financeiro por ndo atender aos requisitos desta conceituacdo legal, destacando:
descricdo que permita a perfeita identificagdo dos bens, condicbes para o exercicio do direito de
compra, e estabelecimento do precgo ou critério para sua fixacao.

165. Portanto, para dar prosseguimento & analise, é condi¢cdo sine qua non
perquirir se ha transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo,
situacdo que identificara se o regime tributario a que se submete a operacgéo é o dado no artigo 46
acima transcrito.

166. Analisando o contrato firmado entre a CDMPI (Devedora) e a Petrobras
(Patrocinadora) datado de 23/05/2006, para aluguel de ativos do projeto, a Fiscalizacdo nele
identificou o periodo do aluguel (20 anos a partir de 23/05/2006) com cronograma de
pagamentos a partir de 2009, num total (em valor nominal) de R$ 3.824.000.000,00. Identificou
também, Clausula 3.4, a sistematica de reajustes do valor base. Afirma que no documento consta
expressamente no item 3.4.1 que a Petrobrds reconhece expressamente que a CDMPI esta
assumindo uma divida em ddlares para tornar possivel o desenvolvimento, a propriedade, a
aquisicdo e a construcdo dos ativos do projeto. E que ndo se encontra clausula relativa a opgao de
compra, estando, contudo previsto nos itens 5.1 Reserva de dominio legal e 5.2. Entrega e
Devolucdo do Ativos do Projeto, a devolugdo dos bens ao final do periodo. No TVF transcreve:

5.1 Reserva de dominio legal

A Devedora terd pleno dominio legal, e deterd todas propriedades
relacionadas, dos Ativos do Projeto em todo o tempo durante o Periodo de
Aluguel ndo obstante a entrega e a posse dos mesmos pelo Patrocinador, sendo
tais direitos do Patrocinador apenas aqueles de uma Pessoa alugando uma
propriedade de outra Pessoa.

5.2 Entrega e Devolugéo dos Ativos do Projeto.

[.]

5.2.2 Na Data de Término, os Ativos do Projeto serdo devolvidos a Devedora
de acordo com esta clausula 5.2.2...

5.2.3 0s Ativos do Projeto deverdo ser devolvidos a Devedora substancialmente
na mesma ordem e estado em que foram entregues

167. Cita a existéncia de um Contrato de Participacdo, também celebrado em
23/05/2006, entre a Petrobras (Patrocinadora), a CDMPI (Tomadora), a Japan Bank for
International Cooperation e outras instituicdes financeiras, que regula a forma do negdécio, assim
resumindo: a CDMPI, através de empréstimos internacionais obteve recursos para a aquisicao e
construcdo, do projeto, cabendo a Petrobras pagar o aluguel dos bens enquanto produto final,
bem como gerenciar a operacao e a manutencdo dos ativos do projeto, em beneficio da tomadora,
ou seja, da CDMPI.
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168. Entende que os riscos do negocio permanecem com a CDMPI, na medida em
que esta, segundo o referido Contrato, € responsavel, as suas custas e expensas, por obter as
aprovacles governamentais, cumprir 0s requisitos legais ambientais exigidos para o
funcionamento dos ativos, manter os direitos e franquias necessarios a titularidade dos ativos do
projeto, sem gravames. Ressalta que de acordo com o item 9.33 do Contrato de modernizagédo da
REVAP, compete 8 CDMPI reembolsar a Petrobrés por seus custos e despesas.

169. Contrapondo-se a este argumento fiscal (transferéncia de riscos), o
Impugnante destaca a Clausula 3.8 do Contrato de Aluguel, fls. 2467/2468 dos autos: “as
obrigacdes e responsabilidades do Patrocinador no ambito desse Contrato (...) serdo absolutas,
irrevogaveis e incondicionais e ndo serdo de nenhuma maneira liberadas, canceladas ou de
qualquer forma reduzidas por qualquer razdo, incluindo: (i) qualquer defeito no direito a ou na
condicgdo, planejamento, operacdo, qualidade ou aptiddo para uso dos Ativos do Projeto, ou
qualquer restricdo sobre, impedimento ou cerceamento de ou interferéncia sobre qualquer uso ou
incapacidade para uso dos Ativos do Projeto”, a Clausula 4.1, fls. 2469/2470, segundo a qual,
cabe & PETROBRAS, a partir da data da entrega do ativo, as atividades de gerenciamento,
manuten¢do e operagdo, a Clausula 4.3 (“4.3 Pagamento de Custos e Despesas"), fl. 2472, onde a
PETROBRAS assume de maneira irrestrita todos os custos e despesas inerentes ao Ativo, bem
como a Clausula 4.5 (“4.5 Padrdes Operacionais"), fl. 2473, na qual a PETROBRAS se obriga a
operar os ativos de acordo com as melhoras préaticas industriais e legais, inclusive do ponto de
vista ambiental.

170. Vé-se, pois, que em matéria de transferéncia de riscos ndo se encontram 0s
autos em terreno firme, de sorte que ndo pode a Fiscalizacdo afastar, numa simples leitura de um
unico documento, dentre os muitos que compdem e constituem o arcabouco da operacdo, 0
modelo de tributacdo adotado pelo autuado; cabendo verificar-se nos demais elementos e sob
outros aspectos a correta qualificacdo do negdcio.

171. No que toca a auséncia de previsdo de opc¢do de compra no Contrato de
Aluguel, deve ser observado que a prépria Fiscalizacdo registra que foi apresentado um Contrato
de Opcao de Compra, também celebrado em 23/05/2006, entre a MITSUl e CO LTD, ITOCHU
CORPORATION, a PETROBRAS (Patrocinador), CDMPI INVESTMENT CO LTD (Holdco
1), CDMPI HOLDING CO (Holdco 2), a CDMPI (MUTUARIO) e CITIBANK.

172. Acerca deste documento, o resumo trazido pela Autoridade Fiscal menciona
que nele ha previsdo de incorporacdo de empresas, titularidade de agbes e prorrogacdo de
empréstimos, e o registro de um contrato de compra e venda firmado em 09/03/2005 entre a
Mitsui, a Petrobras e a CDMPI, rescindido em 23/05/2006.

173. Quanto ao objeto deste Contrato (Opcdo de Compra), a Autoridade Fiscal
enfrenta dificuldade para compreensdo de uma clausula, que, conquanto ndo transcreva como
afirma, se pode deduzir seja a que resume no paragrafo anterior no texto do TVF:

51. Por fim, simultaneamente com o Contrato de Participagdo, as partes
concordaram em celebrar um contrato estabelecendo determinados direitos e
obrigacdes dos investidores em participacdo e das Holdcos em vender (e dos
investidores em participacdo em fazer com que as Holdcos vendam) e
determinados direitos e obrigacdes do Patrocinador em comprar as acfes da
Holdco 1 de titularidade da Holdco2 ou as a¢bes do mutuério, de titularidade
da Holdco 1 e da Holdco 2 ou os ativos do mutuério.
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52. [...], apos a leitura dos elementos apresentados e da confusa clausula
transcrita acima (sic), entendemos que o0s contratos apresentados pelo
contribuinte estdo em total dissondncia com os requisitos estabelecidos pelo
artigo 7° da Resolugédo 2.309 do Banco Central.

174. Para melhor compreensdo dos termos de um Contrato, é usual que nele sejam
consignados alguns conceitos, cuja consulta é ferramenta assaz Util para todos os atores e
interessados no seu contetdo e efeitos, tais como 0s contratantes, anuentes, garantidores,
coobrigados, testemunhas, 0rgaos de registro, controle e fiscalizacdo, etc. E sdo essas definicbes
que o Impugnante traz a cola em sua defesa, de forma a demonstrar que o requisito de op¢éo de
compra pelo arrendatario esta atendido, as quais (ja transcritas no relatorio desta VVoto) podem
ser lidas as fls. 2819/2820.

175. E da leitura do documento, fica hialino que 8 PETROBRAS foi conferido um
direito de opcgdo de compra.

176. Desta sorte, nessa parte, divirjo da douta Autoridade. No “Considerando” (E)
do referido documento ndo vislumbro a confusdo mencionada. Segue transcrito in verbis o
dispositivo contratual:

(E) Simultaneamente com a celebragdo do Contrato de Participacéo por, entre
outros, o Patrocinador, os Investidores em Participagdo, o Mutuario e 0s
Mutuantes, as Partes concordaram em celebrar este Contrato, estabelecendo
determinados direitos e obrigacGes dos Investidores em Participacdo e das
Holdcos em vender (e dos Investidores em Participagdo em fazer com que as
Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigacfes do Patrocinador em
comprar de acordo com os termos deste Contrato:

1. as agbes da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou 2. as agbes do
Mutuario, conforme aplicavel, de titularidade da Holdco 1 e Holdco 2; ou 3. 0s
Ativos do Mutuario.

177. Numa leitura mais pausada e anotada, revisitando o texto, extraem-se 0S
seguintes dados:

O texto: “(E) Simultaneamente com a celebracdo do Contrato de Participacéo
por, entre outros, o Patrocinador, os Investidores em Participagdo, 0 Mutuério
e 0s Mutuantes, as Partes [...] concordaram em celebrar este Contrato,
estabelecendo [...] determinados direitos e obrigacGes dos Investidores em
Participacdo e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participagdo em
fazer com que as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigagdes do
Patrocinador em comprar de acordo com os termos deste Contrato/...] ”

*NOTA 1. Quem ? as Partes:

MITSUI & CO., LTD. (Investidor em Participacéo)
ITOCHU CORPORATION (Investidor em Participacdo)
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS (Patrocinador)
CDMPI INVESTMENT CO., LTD. (Holdco 1)
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CDMPI HOLDING CO., LTD. (Holdco 2)

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E MODERNIZACAO DE PLANTAS
INDUSTRIAL CDMPI (Mutuario) e

CITIBANK, N.A (Agente de Garantia)
*NOTA 2: Quais direitos e obrigacoes ?

dos Investidores em Participacéo, e das Holdcos (ou daqueles que comandam
estas) em VENDER ...

do Patrocinador (Petrobras) em COMPRAR ...
*NOTA: Vender/Comprar o qué ?
1. as a¢Oes da Holdco 1 de titularidade da Holdco 2; ou

2. as agdes do Mutuério, conforme aplicavel, de titularidade da Holdco 1 e
Holdco 2; ou

3. os Ativos do Mutuario.

178. As relagdes societarias existentes séo discriminadas no “Considerando” (C),
que se pode assim resumir:

Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD) foi incorporada junto aos
Investidores em Participacdo (MITSUI e ITOCHU) como os Unicos acionistas,
Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT CO., LTD.) foi incorporada junto a Holdco 2
(CDMPI HOLDING CO., LTD.) como a Unica acionista e as a¢cdes do Mutuario
(CDMPI) sdo atualmente de titularidade da Holdco 1 (CDMPI INVESTMENT
CO., LTD.) e Holdco 2 (CDMPI HOLDING CO., LTD.) como as Unicas
acionistas.

179. Em apertada sintese, a MITSUI e a ITOCHU séo titulares da Holdco2
(holding), por sua vez, titular direta e indireta (através da Holdco 1 — Invest) da CDMPI.

180. Dai, ndo ha dificuldade em compreender que o Contrato de Opgdo de
Compra, vinculado ao Contrato de Participacdo estabelece direitos e obrigacdes dos Investidores
em Participacdo e das Holdcos em vender (e dos Investidores em Participagdo em fazer com que
as Holdcos vendam), e determinados direitos e obrigacdes do Patrocinador em comprar de
acordo com os termos deste Contrato.

181. Como bem destaca o Impugnante, a definicdo do “Direito de Compra dos
Ativos do Mutuario” que consta na Clausula 1.1 do Contrato de Opg¢ao de Compra, fl. 1523, nao
deixa davida quanto a este direito garantido ao Patrocinador (PETROBRAS).

182. Seguindo esta trilha, resta por fim verificar se o direito previsto no Contrato
de Opcéo de Compra refere-se aos ativos arrendados.

183. Na pauta da descricdo dos bens objeto do arrendamento, com todas as
caracteristicas que permitam sua perfeita identificacdo, a Fiscalizagdo expde que na escrituracao
da CDMPI se encontra Ativo Nao Circulante Imobilizado Conta 1302310040 “Equipamentos
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para a Renda”, no valor de R$ 3.042.488.293,20, ndao sendo localizadas informagdes
discriminadas dos bens que a compdem, conforme prevé o artigo 3° da lei 6.099/74.

184. Mesmo frente a informacdo do Contribuinte de que o registro dos bens se
encontra nas contas 1302310040, 1302318001, 1302320040, 1302328001, 1303110001,
1303110009, 1303120001 e 1303120009, a Autoridade Fiscal conclui que ndo ha na
contabilidade apresentada a especificagdo de quais seriam os ditos “Equipamentos para Renda”
ou “Equipamentos ¢ Instala¢des”, limitando-se a afirmar que foram citadas contas referentes a
gastos pré-operacionais, que absolutamente ndo seriam passiveis de um arrendamento.

185. Em face a esta analise considera que ha total descumprimento a lei 6.099 de
12/09/1974 e a Resolugdo n° 2.309 do Banco Central do Brasil, sendo absoluta inviabilidade de
enquadramento do contrato celebrado entre a CDMPI a Petrobras como de arrendamento
mercantil financeiro.

186. Nos autos o arcabouco probatdrio é composto dos seguintes documentos:
Contrato de Aluguel, Contrato de Participacdo de engenharia, suprimento e Construgdo do
Projeto de Modernizacdo da Refinaria REVAP ((EPC16), Certificado de aceite final do EPC.

187. Os Certificados de Aceite Final (EPC 2) e (EPC 3) atestam a concluséo
satisfatoria dos itens do projeto para o desenvolvimento e a modernizacdo da e planta
industrial da Refinaria Henrique Lage — REVAP:

a) Em 01/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 2 (EPC 2):
U276Unidade de Coque de Petroleo

U311 Interligagdes (Parcial)

b) Em 31/10/2011, CERTIFICADO DE ACEITE FINAL Subpacote 3 (EPC 3):
U266 Unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque;

U234/ U235 Unidades de Recuperagédo de Enxofre;

U238 Unidades de Tratamento de Gas Residual;

U672 Patio de Armazenamento de Enxofre;

U311 Interligagdes (Parcial);

U603 Area de Armazenamento de DEA
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188. N~o CONTRATO DE ENGENHARIA, SUPRIMENTO E CONSTRUCAO
DA MODERNIZACAO DA REFINARIA HENRIQUE LAGE, as fls. 2888 e seguintes, o objeto
contratado esta assim descrito:

O presente contrato tem por objeto o desempenho, pela CONTRATADA, da
engenharia, suprimento e Constru¢do do Projeto de Modernizacdo da Refinaria
REVAP relativos ao Pacote incluindo, mas ndo se limitando, a preparacéo do
Detalhamento de Projeto, fornecimento dos Equipamentos de Construcao,
suprimento, entrega e (quando aplicavel) armazenamento dos Equipamentos e
Materiais, Construcdo, Montagem e Pré-Comissionamento, a Assisténcia ao
Comissionamento, Partida e Operagdo, conforme os termos e condigdes
estipulados neste Contrato.

O Pacote encontra-se especificamente detalhado no Memorial Descritivo (MD)
Anexo 1 deste Contrato e nos Documentos Base do Projeto (Adendo do MD).

189. Vale ressaltar, conforme consta no documento supracitado, a PETROBRAS
¢ proprietaria e opera a Refinaria Henrique Lege — REVAP, no Estado de Séo Paulo, e acordou
com a CDMPI para que esta desenvolvesse o projeto de modernizacéo da refinaria, com recursos
obtidos de financiamento para ao final dar as Instalacbes construidas em arrendamento a
PETROBRAS.

190. Consta nas notas explicativas as demonstracdes contabeis elaboradas por
auditores independentes (ex vi fl. 2635 dos autos, ref. Ano calendario 2018):

A Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 9 de marco de 2005,
deliberou a alteracéo da razéo social para Companhia de Desenvolvimento e
Modernizagdo de Plantas Industriais CDMPI, modificando nessa mesma data
seu objeto social, que passou a ser a incorporacdo de ativos, construgao,
realizacdo de estudos técnicos, elaboracdo de projetos e desenhos técnicos,
planejamento, instalacdo de plantas industriais, locacdo ou arrendamento de
bens por ela construidos, incorporados ou instalados, manutencao e assisténcia
técnica, prestacdo de servicos técnicos e toda e qualquer atividade que seja
correlata as anteriores e se faga necessaria ao alcance de seus fins sociais. O
objetivo principal deste projeto é elevar a capacidade da Refinaria Henrique
Lage REVAP em processar 6leo pesado nacional, ajustar o diesel por ela
produzido as novas especificagdes nacionais e reduzir a quantidade de emissao
de poluentes, por meio da criacéo de uma unidade de Coqueamento Retardado,
uma unidade de Hidrotratamento de Nafta de Coque e outras unidades
correlatas a serem instaladas nesta mesma refinaria.

191. Consta do Relatorio supra:
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Os ativos da Sociedade entraram em operacdo em 18 de outubro de 2010 (U-276 unidade de Coqueamento
Retardado) e 16 de dezembro de 2010 (U-266 unidade de Hidrotr de Nafta de Cogue).

A Sociedade apr yu em 31 de d bro 2018 prejuizo liquido no valor de RS 709.239 e patrimdnio liquido
negativo de R$ 1.887.803 (RS 1.178.564 em 2017). Contudo, a Sociedade possui o direito, garantido em contrato,
de reajustar os valores a receber dos compromissos assinados com a Petrobras, como forma de garantir que a
Sociedade tenha caixa suficiente para honrar suas dividas de curto prazo.

O fatur da Sociedade considera sua nec dade de caixa para pagamento do servigo da divida, adquirida
para formagdo dos ativos.

Em 2021, ao final dos contratos de financlamentos, a Petrobras tera a opgdo de compra das agdes da COMPI.

A Sacledade fol constituida com o objetivo de atender as necessidades das operagBes e o plano de negécios e de
gestdo da Petréleo Brasileiro S.A. - Petrobras. Estas demonstragdes financeiras devem ser lidas neste contexto.

192. A partir do Razdo Contabil da Conta 1302310040 EQUIPAMENTOS PARA
RENDA; é extraido o seguinte resumo:
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Rotulos de Linha -° Somade Mont.em MI
ecovap 1.336.176.686,82 48%
sd ant 661.293.659,32 24%
toyo 193.960.671,20 7%
setal 145.5613.693,98 5%
rip 49.968.627 56 2%
cosntrutor 40.523.387 45 1%
confab 36.512.632,27 1%
hci 31.168.626,55 1%
chc 26.036.000,00 1%
delp 24.233.23492 1%
metasa 16.277.374,96 1%
engemetal 17.862.142,18 1%
|gea 16.816.484 64 1%
tecval 15.592.609,76 1%
ksb 14.986.702 61 1%
oas 13.379.968,57 0%
rockfibras 13.313.920,33 0%
metalurgic 13.055.703,53 0%
flowserve 12.406.788 80 0%
metso 10.826.515,63 0%
viim 10.806.018,19 0%
polimix 9.164.671,21 0%
senior 8.464.367 47 0%
ressarcimento £.300.207 92 0%
ebse 8.170.756,75 0%
itt 7.636.536,13 0%
bardella 7.392.437,24 0%
medabil 7.291.23317 0%
tyco 6.984.250,57 0%
neuman 6.869.717 87 0%
prysmian 6.368.270,71 0%
adiantamento 5.461.62542 0%
paliron 4.734.693,29 0%
scai 4.571.195,35 0%
jaragua 4.284.880,23 0%
jmb 3.620.270,89 0%
dresser 3.465.588,05 0%
sandvik 3.426.664,50 0%
ime 2.870.781,35 0%
valvulas ¢ 2.829.773,63 0%
dedini 2.474.053,17 0%
inbranox 2.419.808 46 0%
difal 2.340.775,22 0%
outros 1.260.283,15 0%
de nadai 1.244.762,77 0%
zeppelin B885.631,95 0%
nova americana 621.670,42 0%
engestrauss 547.031,65 0%
lupatech 535.004,90 0%
Eeraltec 93.072,84 0%
crosby 45.964 64 0%
mitsui 1.330,61 0%
estormo (18.362.884,10) -1%
Total Geral 2.809.825.876,70 100%

193. Somados os juros, o total = R$ 3.042.498.293,20:
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Rétulos de Linha -l | Soma de Mont.em MI
jbic 65.300.859,57
comercial loan 50.920.164,71
variagdo cambial 44.174.819,38
outros itens 35.450.291,33
Brasoil 27.159.607,09
desp financiamento 22.823.149,81
subordinated loan 21.779.704,21
intercreditor ag 37.892,57
sd ant (7.827.627,05)
receita financiamento (27.146.445,12)
Total Geral 232.672.416,50

194. E sabido, inclusive a Fiscalizacdo explicita no TVF, que para as empresas
arrendadoras sujeitas ao tratamento tributario da lei 6.099/74, o valor da contraprestacdo é
considerado receita da atividade da pessoa juridica e serdo dedutiveis os encargos de depreciacao
gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, e para as demais pessoas juridicas ndo
sujeitas ao tratamento tributario da lei 6.099/74, a receita relativa a operacdo de arrendamento
mercantil sera a contraprestacdo pelo arrendamento quando realizarem operacdes em que ndo
haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo (o
denominado arrendamento mercantil operacional); diferentemente, quando realizarem operagdes
em que haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo, o
IRPJ e a CSLL serdo apurados sobre a diferenga entre o valor do contrato de arrendamento e o
somatorio dos custos diretos e iniciais e custo de aquisicdo, producdo ou construcdo dos bens
arrendados, proporcional no valor de cada contraprestacdo (chamado arrendamento mercantil
financeiro).

195. Sem embargo, a par dos elementos acima resumidos, havendo concluido
como inaceitavel atribuir a operacdo a natureza de arrendamento mercantil financeiro, a
Autoridade Fiscal registra informacdo do Contribuinte de que os pagamentos recebidos do
leasing foram reconhecidos como receita financeira, entretanto, nada acrescenta nesse aspecto, o
qual se afigura relevante, na medida em que em nenhuma hipOtese, seja arrendamento
operacional, seja financeiro, aplicar-se-4, concomitantemente, os dois regimes de tributacao
(aluguel vs resultado).

196. Ao longo das respostas apresentadas pelo Fiscalizado durante o
procedimento fiscal, aduz este que apropriou como receita financeira os efeitos dos ajustes a
valor presente das contraprestacGes do aluguel. Com efeito, consta no Razdo das contas e no
Relatorio ECF:
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3403100004 REC FINANC APLICA(;E\O FIDC EMPRESTIMOS E RECEBIVEIS 35.832.463,65
3409600099 RECEITAS EVENTUAIS 20.593.011,63
3403310001 RECEITA FINANCEIRA CESSAO DIREITO DE USO EMP CONS 939.249.797,21
3404100004 ATUALIZA(;ﬂO MONETARIA TERC IMPOSTOS A RECUPERA 11.648.094,29
3101330001 AFRETAMENTOS DE EQUIPAMENTOS EMPRESA CONSOLIDADA | 434.770.311,74
Soma 1.442.093.678,52
RECEITAS total na ECF 1.007.776.736,10

Divergéncia| 434.316.942,42

197. Né&o obstante, tendo em vista que a base de célculo do IRPJ e CSLL ¢ o
Lucro Real, e este é resultado de ajustes (adi¢do e exclusdes) ao Lucro Liquido, foi requerido no
Despacho de Diligéncia, documentacdo e esclarecimentos do Contribuinte a respeito da adigédo
promovida no valor de R$ 570.260.505,04 e Exclus&o no valor de R$ 1.333.184.695,75.

198. Quanto aos quesitos da diligéncia, foi por fim requerido que a luz dos
documentos e esclarecimentos apresentados, a Autoridade Tributaria elaborasse Relatorio
Conclusivo que incluisse a descricdo dos fatos relevantes do procedimento fiscal, e as
consideracBes julgadas pertinentes acerca dos documentos e célculos apresentados pelo
Intimado, apontando eventuais erros, inconsisténcias ou outros defeitos ndo sanados passiveis de
influir no resultado tributavel; bem como que se manifeste quanto aos efeitos do resultado da
diligéncia sobre os Autos de Infragéo.

199. Tal orientacdo leva em conta, ndo somente o dever de cautela, mas também a
persecucao do principio da Verdade Material e do Devido Processo Legal, bem como advém do
pressuposto legal de que é a Autoridade Tributéria, no exercicio da atividade fiscal, o agente
competente e apto a acessar ndo somente documentos e arquivos, mas também a escrituracdo
contéabil completa do Contribuinte.

200. Sobre o quesito referente aos ajustes no Lucro Real, a Fiscalizacdo relata os
esclarecimentos prestados pelo Contribuinte:

“A esse ajuste estdo somados os valores resultantes do cdlculo das contrapresta¢des mensais,
conforme dispbe o art. 87 da IN RFB 1.515/14 e valores de ajuste dos encargos financeiros do
contas a receber, calculada pelo fluxo de recebimentos da operacdo contra o seu efetivo
recebimento, os respectivos valores sdo: RS 57.347.090,29 e R$ 512.913.414,75.

“A CDMPFI é arrendadora (tipo financeiro CPC 06}, o resultado da operacdo, valor determinado
em reais das coniraprestacdes até o fim do contrato joi calculado pelo fluxo esperado de
recebimentos do contrato, verificar planilha “Cdlculo leasing” tabela Rateio fluxo de
recebimentos. As adigées corresponderam ao resultado proporcional ao valor de cada
contraprestagdo durante o periodo de vigéncia do contrato.”

“A adigdo de RS 512,913.414,75 representa um afusie do contas a receber referenie aos encargos

financeiros do fluxo de caixa esperado contra o efetivo recebimento, os valores que compdem esse
monianie foram contabilizados nos meses de novembro e dezembro pelos documenios coniabeis de
n® 100018700 e 100020501, *

“Conforme, previsio no § 1° do art. 46 da Lei n” 12.973, de 2014, a entidade deve neutralizar
através de adicdes e exclusdes ao Lucro Real, os registros dos novos métodos e critérios contabeis,
tendo em vista que, a tributacdo deva ocorrer pelo resultado proporcional ao valor da
contraprestagiio.”

“Até o més de outubro de 2015, foi reconhecido no resultado da empresa os encargos financeiros,
levando-se em conta o fluxo de caixa esperado do contrato e o efetivo recebimento que ocorreu em
novembro de 2014. Dessa forma, os valores desse periodo foram ajustados no Lalur e Lacs pelos
registros contdbeis dos encargos do leasing conta 3403310001,
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201. Sem tecer comentarios e sem apontar erros, inconsisténcias ou outros
defeitos ou equivocos nos referidos esclarecimentos, o Fiscal encerra o assunto:

52. Além dos esclarecimentos citados nos itens acima, constam dos documentos
entregues pelo contribuinte outras informagdes, que podem ser checadas nos documentos
“Resposta item 3 adigiio exclusfio”, “Calculo Leasing”™ e “Balancete™, que recebemos do
contribuinte e anexamos ao processo 18470.721124/2020-11.

53. Passando agora a outro ponto destacado pela Turma de Julgamento, informamos
que pelo confronto das contas de resultado, o contribuinte apurou um Resultado Liquido do
Periodo antes do TRPJ e da CSLL de RS 731.592.503,52 (devedor).

202. Portanto, a manifestacdo da Autoridade Fiscal apenas relata a intimacédo, a
resposta, e apresenta sua conclusao:

57. Concluida esta Diligéncia, opinamos pela manutencdo das infracGes
citadas no item anterior, em seus valores integrais.

203. Inexistindo qualquer observacédo fiscal quanto ao resultado proporcional as
contraprestacdes recebidas do arrendamento, célculo demonstrado no arquivo ndo paginavel
(extensdo .xlsx) a fl. 20623, correspondente a adicdo no valor de R$ 57.347.090,29, ou qualquer
questionamento relacionado a adigéo insuficiente ou exclusdo indevida, tém-se que a receita foi
oferecida a tributacdo sob a égide do regime aplicavel ao arrendamento financeiro.

204. Repise-se: em nenhuma hipdtese aplicar-se-4& concomitantemente dois
regimes de tributacdo (arrendamento operacional vs arrendamento financeiro) para um mesmo
rendimento.

205. Ex vi de todo exposto, VOTO por julgar a IMPUGNACAO
IMPROCEDENTE EM PARTE, para rejeitar a preliminar de nulidade, e no mérito, exonerar
integralmente o crédito constituido.

[..]

Eis as ementas do voto da decisdo recorrida:
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Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 20/05/2015, 19/11/2015

DECADENCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANGAMENTO POR HOMOLOGAGAO.
PAGAMENTO ANTECIPADO.

Nos tributos sujeitos a lancamento por homologacao a existéncia de
pagamentos antecipados do mesmo tributo e periodo atrai a aplicagao do art.
150, § 42, do CTN.

No que tange o IRRF, & condicao essencial para que a contagem da
decadéncia se dé pelo art. 150, § 42 e ndo pelo art. 173, inciso |, ambos do
CTN, existir recolhimento antecipado com mesmo codigo de receita, periodo
de apuracao e vencimento do fato gerador da espécie autuada.

DECADENCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PERIODO DE APURACAO ANUAL.

O fato gerador do Imposto de Renda e Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido no regime de tributacao do Lucro Real Anual é o dia 31/12/2015 (ou a
data do encerramento das atividades, no caso de liquidacao), termo a quo da
contagem do prazo decadencial da Fazenda Publica de constituir o crédito
tributario. Regra geral, o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito do
IRPJ e CSLL devidos sobre o regime de lucro real anual decai 5 anos contados
da data do encerramento do periodo de apuracao, que se da em 31 de
dezembro do ano-calendario.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2015
AUTO DE INFRACf\O. NULIDADE INEXISTENTE.

As hipdteses que ensejam a nulidade da autuacdo sdo as taxativamente
descritas na lei, quais sejam, lavratura de atos e termos por pessoa
incompetente; e prolacado de despachos e decisdes por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.
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Assunto: Normas de Administragdo Tributaria
Ano-calendario: 2015
CONSERVACAO DE LIVROS E DOCUMENTOS.

Os comprovantes da escrituracao da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em langamentos contabeis de exercicios futuros, serao
conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015
ARRENDAMENTO MERCANTIL. NATUREZA. FORMA DE TRIBUTACAO.

No arrendamento mercantil financeiro o regime de tributacao equivale ao de
uma compra e venda a prazo. E caracteristica do arrendamento mercantil
financeiro a previsdo contratual da opcao de compra do bem pelo
arrendatario pactuada no inicio do contrato e a transferéncia dos riscos. Pode
ficar responsavel pela manutencao do bem o arrendador ou o arrendatario.

A receita no arrendamento mercantil operacional sdo as prestagcdes que
constituem seu objeto; o regime de tributacao equivale ao de uma locacgao.

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DEPRECIACAOQ. DEDUTIBILIDADE.

Os custos de depreciacio numa operacao de arrendamento serao
contabilizados pelo arrendador no arrendamento operacional e pelo
arrendatario no arrendamento mercantil financeiro.

GLOSA DE DESPESA NAO DEDUZIDA. IMPOSSIBILIDADE.

E condic3o para a glosa de despesas demonstrar a correspondente dedugdo
no resultado tributavel.
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Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Data do fato gerador: 20/05/2015 E 19/11/2015
IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. FUNDAMENTO LEGAL.

O fundamento legal da incidéncia tributaria nao pode estar dissociado do fato
gerador do tributo.

O fato gerador do imposto de renda na fonte sobre pagamento por royalties,
servicos técnicos e de assisténcia técnica, administrativa e semelhantes nao
comporta as despesas bancarias, nem se confunde com o fato gerador do
imposto de renda incidente na fonte sobre despesas financeiras de juros e
comissoes.

IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS OU PROFISSIONAIS.

Considera-se servico técnico a execucdo de servico que dependa de
conhecimentos técnicos especializados ou que envolva assisténcia
administrativa ou prestacao de consultoria, realizado por profissionais
independentes ou com vinculo empregaticio ou, ainda, decorrente de
estruturas automatizadas com claro conteudo tecnoldgico.

IRRF. REMESSA AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS OU SERVICOS
FINANCEIROS. DISTINGAO.

O que define a natureza da operagao relativa @ remessa de recursos ao
exterior no contrato de cdmbio é o documento contratual que lhe da suporte.

O codigo de natureza da operagdo informado no contrato de cambio segue
regras definidas pelo BACEN, e deve ser consultado para identificacao do
negocio que lhe deu origem, mas nao para definicao dos efeitos tributarios.

Para fins tributarios ndo se confundem servicos financeiros com servigos
técnicos e profissionais.

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2015
MATERIA FATICA IDENTICA. RELACAO DE CAUSA E EFEITO.

Em se tratando de matéria fatica idéntica aquela que serviu de base para o
Auto de Infracdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica - IRPJ, inexistindo
motivo diverso na contestacdo do Impugnante, e ausente qualquer outra
circunstancia de ordem juridica que enseje tratamento distinto, mutatis
mutandis, devem ser estendidas as conclusdes da analise ao lancamento
referente a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, em razao da
relacao de causa e efeito entre as matérias.
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Conclusédo

E 0 voto, negar provimento ao recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



